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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017-  Comissão Organizadora do Processo Seletivo de Estagiário do TJPI256730 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 101/2017 - SECPLE, de 30 de janeiro de 2017 (PLANTÃO JUDICIAL 2º GRAU)256894 

1.3. Portaria Nº 652/2017 (SEI) - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES, de 03 de fevereiro de 2017257227 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017
Comissão Organizadora do Processo Seletivo de Estagiário do TJPI, no uso de suas atribuições estabelecidas no Edital 001/2016, de 6 de
outubro de 2016 (DJ 8877A), despacha os requerimentos abaixo discriminados:

0
1

Rena ta  Vér i ca  de
Sousa Silva
CPF 028 289 913 85

Requer condições especiais de realização para
portador de deficiência, com base CID H54.0

DEFERIDO com base nos itens 4.6 e 4.7 do Edital
01/2016 (DJ 8077A, de 7 outubro 2016)

0
2

Karolayne Nunes da
Silva
CPF 063 125 013 10

Requer reconsideração do indeferimento e requer
participação do Certame

INDEFERIDO, com base no item 1.1.2 do Edital
3/2016 (DJ 8112, de 5 dezembro 2016)

0
3

João Matheus Bento
de Miranda Viana
CPF 00988972336

Requer reconsideração do indeferimento e requer
participação do Certame

INDEFERIDO, com base no item 1.1.2 do Edital
3/2016 (DJ 8112, de 5 dezembro 2016)

0
4

Romulo Silva Portela
CPF 059 086 813 68

Requer reconsideração do indeferimento e requer
participação do Certame

INDEFERIDO, com base no item 1.1.2 do Edital
3/2016 (DJ 8112, de 5 dezembro 2016)

0
5

Francislane Viana da
Cruz
CPF 048 503 473 55

Requer reconsideração do indeferimento e requer
participação do Certame

INDEFERIDO, com base no item 1.1.2 do Edital
3/2016 (DJ 8112, de 5 dezembro 2016)

0
6

Alealdo Gonçalves
Nery
CPF 602 046 063 40

Requer reconsideração do indeferimento e requer
participação do Certame

INDEFERIDO, com base no item 1.1.2 do Edital
3/2016 (DJ 8112, de 5 dezembro 2016)

Teresina, 02 de dezembro de 2017.
Paulo Silvio Mourão Veras - Membro
Willame Carvalho e Silva - Membro
Joaquim Campelo Filho - Membro

CONFORME DISPOSTO NO ART 15, §7º, DA RESOLUÇÃO 045/2016, "Caberá a Presidência do Tribunal, obedecendo aos critérios
fixados nesta Resolução, elaborar a escala de plantão e disponibilizar os meios necessários a sua divulgação através de sítio eletrônico
e pela imprensa oficial, devendo o nome do plantonista ser divulgado 05 (cinco) dias antes do plantão".
O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 45/2016, de 15 de dezembro de 2016, deste Tribunal,
CONSIDERANDO o pedido de substituição feito pelo Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES em relação ao Plantão Judicial da
semana de 30.01 a 05.02.2017, e a anuência do Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, conforme Portaria nº 110, de 31.01.17,
R E S O L V E:
Art. 1º. ESTABELECER o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 06.02.2017 a 25.06.2017, na forma discriminada abaixo:
1 - Semana de 06.02.2017 a 12.02.2017
Plenário - Des. Joaquim Santana Dias Filho
Câmaras Cíveis - Des. Fernando Lopes da Silva Neto
Câmaras Criminais - Des. Edvaldo Pereira de Moura
2 - Semana de 13.02.2017 a 19.02.2017
Plenário - Des. Haroldo Oliveira Rehem
Câmaras Cíveis - Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Câmaras Criminais - Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do Tribunal e
diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de direito público,
que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos a prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no máximo, último
dia útil anterior à data do plantão.
§ 2° Não sendo hipótese de apreciação no plantão, o magistrado plantonista se limitará a remeter os autos para distribuição normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

ODesembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
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1.4. Portaria Nº 664/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 06 de fevereiro de 2017257323 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 129/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de fevereiro de 2017257324 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 153/2017 - SECPLE, de 06 de fevereiro de 2017  257390 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 155/2017 - SECPLE, de 06 de fevereiro de 2017257427 

1.8. Portaria (Presidência) nº 156/2017 – SECPLE, de 06 de fevereiro de 2017257428 

Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do ofícionº 01/2017, oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Parnaguá;
R E S O L V E:
Art. 1ºDeterminar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Parnaguá se apresentem à Comarca Corrente.
Art.2º Determinar que aservidora Dourimar Alexandre de Carvalho Romao, matrícula nº4114019, permaneça lotadano PAA de Parnaguá.
Art. 3ºDispensar, a partir da presente data, a servidor José Ribamar de Sousa,matrícula nº4114108, da função gratificada de Secretáriade Vara,
FG-04.
Art. 4ºAos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art.24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 5ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Portaria Nº 664/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 06 de fevereiro de 2017
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais e
regimentais etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 29, incisos III e VI (auxílio-alimentação e adicional de insalubridade) c/c os arts. 34, § 3º e 37,
parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 115/2008;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 185/2012(institui o auxílio-saúde);
CONSIDERANDO os cálculos efetuados pela área orçamentária e financeira deste Tribunal de Justiça, com o fito de promover reajuste às verbas
indenizatórias, em reparação à defasagem verificada desde a sua última atualização monetária,
R E S O L V E:
Art. 1º Reajustar em 20% (vinte por cento) os valores das verbas denominadas Auxílio-Alimentação, Auxílio-Saúde e Adicional de
Insalubridade, atualmente pagas aos magistrados e servidores, conforme o caso.
Art. 2º Os efeitos financeiros desta Portaria entrarão em vigor a partir do dia 1º de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento registrado sob o nº 17.0.000002352-3, de 26/01/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias, totalizando o valor de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) ao DesembargadorSEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,matrícula 2064243, pelo seu deslocamento à Oeiras/PI, para compor a 4ª
Câmara Especializada Cível, de 22/01/2017 a 24/01/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000003441-0,
R E S O L V E:
DESIGNAR oJuiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, para responder
plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, enquanto durar as férias do Juiz de
Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000002547-0,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR, a partir desta data,a Portaria nº 750, de 04.04.2012, que designou o Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, para atuar na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, até
ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR, a partir desta data,o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, para atuar
na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal Pleno na 36ª sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, realizada no dia
02.02.2017,
CONSIDERANDO o disposto no art. 55, da Resolução nº 02/1987 (Regimento Interno do TJPI), com redação dada pela Resolução nº 43/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONVOCAR o Juiz de Direito JORGE DA COSTA VELOSO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sudeste X - Redonda,
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 157/2017 - SECPLE, de 06 de fevereiro de 2017 257429 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 154/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de fevereiro de 2017257430 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 162/2017 - SECPLE, de 06 de fevereiro de 2017 257432 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 164/2017 - SECPLE, de 06 de fevereiro de 2017257433 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 166/2017 - SECPLE, de 06 de fevereiro de 2017257434 

de entrância final, para compor o quorum de julgamento da 2ª Câmara Especializada Cível na sessão ordinária a ser realizada no dia 07.02.2017.
Art. 2º. CONVOCAR o Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, de entrância
final, para compor o quorum de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível na sessão ordinária a ser realizada no dia 08.02.2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000003314-6 em que é Requerente o Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular
da Vara Única da Comarca de Bertolínia, de entrância inicial,
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, II, c/c com art. 82, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença para acompanhar pessoa da família, ao Juiz de Direito
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Bertolínia, de entrância inicial,a contar do dia 06.02.2017,
conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais;
R E S O L V E:
NOMEAR ARTHUR DE SOUSA RAMOSpara exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, PJG-08, da estrutura
administrativa da Secretaria de Economia e Finanças (SECOF) do TJ/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Leste - UFPI) da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MAURÍCIO AGUIAR REIS e BRUNA VIANA CAVALCANTI
VALENÇA, a ser realizada no dia 30 de abril de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000002511-9 em que é Requerente o Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª
Vara da Comarca de Picos, de entrância final,
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 82, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 23.01.17,
ao Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, conforme atestado médico e o
parecer da Junta médica.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 23 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000003265-4, em que é requerente o Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar
da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir de 03.02.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, que tiveram início em
09.01.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 133/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de fevereiro de 2017257516 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 158/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de fevereiro de 2017257545 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 160/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de fevereiro de 2017257546 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 168/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de fevereiro de 2017257547 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 141/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de fevereiro de 2017257548 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 167/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de fevereiro de 2017257575 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 120/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 01 de fevereiro de 2017257581 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais;
CONSIDERANDO o requerimento (0015851), a portaria nº 046/2017 e a decisão (0025857) constantes nos autos do processo nº
17.0.000001203-3 (SEI),
R E S O L V E :
DECLARAR A VACÂNCIA, a contar do dia 01 de fevereiro de 2017, do cargo de Contador, Nível 13, Referência I, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, bem como do cargo em comissão de Assessor Judiciário, PJG-08, da estrutura administrativa da Secretaria
da Corregedoria Geral da Justiça ocupado pelo servidor FAMES BORGES MENDES, matrícula 3057, com fundamento no art. 41 da CF/88 e art.
33 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
R E S O L V E :
EXONERAR Ernani Moura Lima, matrícula 1780, do cargo em comissão deConsultor de Informática - STIC - PJG/09, da estrutura administrativa
da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TJ/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereirode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
R E S O L V E :
NOMEAR Layane Tátila de Almeida Veloso Lopes para o cargo em comissão deConsultor de Informática - STIC - PJG/09, da estrutura
administrativa da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do TJ/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereirode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
R E S O L V E :
NOMEAR o servidor efetivo Ernani Moura Lima, matrícula 1780, para o cargo em comissão de Assessor Judiciário, PJG/08, da estrutura
administrativa da Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereirode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 013/2017- requerimento da magistrada titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri/PI, nos autos do
processo nº 17.0.000002694-8,
R E S O L V E:
NOMEAR o servidor JONVITO MAGALHÃES LEITÃO, para ocupar cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de
primeiro grau - PJG-06A da 1ª vara, da comarca de Piripiri/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente doTJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 17.0.000002475-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, participação do Magistrado PAULO ROBERTO de Araújo Barros, Presidente do NUPEMEC-PI na solenidade de Posse da nova
administração do FONAMEC - FÓRUM NACIONAL DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia10 de fevereiro de 2017, no Salão
Nobre do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, às 11 horas, com emissão de passagens aéreas e pagamento de diárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 666/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 06 de fevereiro de 2017256917 

2.2. Portaria Nº 668/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 06 de fevereiro de 2017256927 

2.3. Portaria Nº 647/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257094 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 020/2017- requerimento da magistrada titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri/PI, as informações
anexas e a decisão constante no processo nº 17.0.000002009-5,
R E S O L V E:
TRANSFERIR o feriado municipal da comarca de Oeiras/PI de 24/01/2017 para o dia 24/02/2017, dando conhecimento a todos os interessados,
jurisdicionados e servidores.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereirode 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente doTJPI

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000002079-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de19,5 (dezenove e meia)diárias, ao servidorADÃO FERREIRA DE ARAUJO NETO- Analista Judicial
(matrícula nº 4040813),referente ao período de22 a 28 de janeiro,de29 de janeiro a 04 de fevereiro, bem como de05 a 11 de fevereiro de
2017;o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias ao servidorJOSE ALMIR BARROSO COSTA- Assessor de Segurança (matrícula nº
26787),referente ao períodode22 a 28 de janeiro de 2017; o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias ao servidorCLEUSON JOSE BARROS
FONTENELE- Técnico Judiciário/Oficial de transporte (matrícula nº 1129805),referente ao períodode29 de janeiro a 04 de fevereiro de 2017;o
pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias ao servidorCLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO- Assessor de Segurança (matrícula nº 3201171),no
períodode05 a 11 de fevereiro de 2017,em razão do deslocamento à cidade deGILBUÉS - PI, com o fito de fazer intervenção no Cartório Único
de Registro Geral da referida Comarca, conforme Portaria nº 818/2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao
Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

ADÃO FERREIRA DE ARAUJO NETO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 4.290,00 (quatro mil duzentos e noventa reais)

JOSE ALMIR BARROSO COSTA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

CLEUSON JOSE BARROS FONTENELE R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000002913-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, a servidora ANGELICA
ROCHA MOITA, lotada na Vara Única da Comarca de Porto-PI, matrícula nº 5096, em razão do deslocamento à Comarca de TERESINA- PI, nos
dias 02 e 03 de fevereiro de 2017, com o fito de regularizar o cadastramento dos servidores da comarca agregada, obedecendo ao disposto no
artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ANGELICA ROCHA MOITA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais) R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 647/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.4. Portaria Nº 648/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257097 

2.5. Portaria Nº 650/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257098 

2.6. Portaria Nº 651/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257100 

2.7. Portaria Nº 649/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257101 

2.8. Portaria Nº 653/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257102 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)KALINA FERREIRA DE CARVALHO,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 3504, lotado(a)
no(a) 10ª Vara Cível da Capital, para o gozo de folga no dia06 de fevereiro de 2017, referente ao serviço prestado ao Plantão Judiciário de 1º
Grau no dia 28 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 648/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000000867-2, referendado pelo MM. Juiz de Direito a que se subordina o
servidor em questão,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR O FRACIONAMENTOdas férias regulamentares (exercício 2016/2017) do servidorILO HENRIQUE PEREIRA FONSECA,
matrícula nº 3102, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 3ª Vara Criminal desta Capital, anteriormente previstos na
Escala de Férias de 2017 para o período de 26 de janeiro a 24 de fevereiro de 2017, a fim de serem usufruídasnos períodos de25 de janeiro a 03
de fevereiro de 2017(1º período),22 a 31 de maio de 2017(2º período) e07 a 16 de agosto de 2017(3º período).
Art. 2º.DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 25 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 650/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003220-4,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraRITA AMÉLIA BENVINDO DE MIRANDA, Analista Judicial, matrícula nº 4165780, lotada no Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 02/02/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e Despacho Nº 3406/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0026814).
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 651/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença paratratamento de saúde de05 (cinco) dias, a partir do dia 02/02/2017, a(o) servidor(a)SANDRA RAMOS DE SOUZA,
Oficiala de Justiça e Avaliadora, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Teresina, de Matricula Funcional nº 47368, nos termos do
Despacho nº 3401/2017-DEPSAU e do atestado médico (evento 0026653).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 649/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARTA SILVANIA OLIVEIRA RODRIGUES,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº4228618,
lotado(a) no(a) 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para o gozo de folga no dia23 de janeiro de 2017,em decorrência do serviço
extraordinário realizado em 29/11/2016.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23/01/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 653/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença paratratamento de saúde de24 (vinte e quatro) dias, a partir do dia 11/01/2017, a(o) servidor(a)MARIA COELHO
RODRIGUES DANTAS, Analista Judicial, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de Matricula Funcional nº4121490, nos termos
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2.9. Portaria Nº 654/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257105 

2.10. Portaria Nº 655/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257110 

2.11. Portaria Nº 657/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257125 

2.12. Portaria Nº 659/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257126 

2.13. Portaria Nº 658/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257127 

do Despacho nº 3156/2017-DEPSAU e do atestado médico (evento 0025640).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11/01/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 654/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003138-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLUCIANA ANDREA ROSÁRIO RIBEIRO,Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3351, lotada na Vara Única da
Comarca de Monsenhor Gil, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 02/02/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 3380/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0026753).
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 655/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
RCUS RIBEIRO BORGES, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº
8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000002906-8,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorMÁRIO SHALLOM ROCHA FERREIRA, Analista Judicial, matrícula 1856, lotado na 8ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 30/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº
3465/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 002733).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 657/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000003372-3,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorFERNANDO CÉSAR FARIAS BEZERRA FILHO,Analista Judicial, Matrícula 3505, lotado na 1ª Vara Cível
da Comarca de Parnaíba, para gozo de folgas nos dias02, 03, 09 e 10 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau, nos dias 14 e 15 de novembro de 2015; e 09 e 10 de janeiro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 659/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)JACYELLE DA SILVA BANDEIRA, Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 3104, servindo
atualmente nesta Corregedoria, junto à CCPAD 1º Grau, para o gozo de folgas no período de20 a 23 de fevereiro de 2017, referentes aos
serviços prestados à Justiça Eleitoral nas eleiçõesmunicipaisde 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 658/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
SUSPENDER, no interesse do serviço, a partir de24 de janeiro de 2017,as férias regulamentares doservidorJOSUÉ ALVES DE SOUSA,
Assessor de Segurança,matrícula nº 100002, com lotação no Setor de Transporteda Corregedoria, relativas ao exercício de 2016/2017, iniciadas
em 09/01/2017, nos termos da Portaria nº 207/2017 (SEI nº 16.0.000002094-3), e fim de que os 15 (quinze) dias restantes sejam usufruídos em
data oportuna.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 24 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
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2.14. Portaria Nº 660/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017257128 

2.15. Portaria Nº 661/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017257129 

2.16. Portaria Nº 662/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017257130 

2.17. Portaria Nº 663/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017257131 

2.18. Portaria Nº 665/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017257132 

2.19. Portaria Nº 667/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017257133 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 660/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000002351-9,
R E S O L V E :
CONCEDERao servidorJOAQUIM DE SOUSA PAZ, matrícula nº 4052153, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,com lotação na 1ª Vara
de Família e Sucessões desta Capital, 30 (trinta) dias de férias (exercício 2017/2018), a fim de que sejam usufruídas no período de06 de março a
04 de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 661/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)PEDRO EVALDO DELMONDES PEREIRA,Oficial de Justiça e Avaliador, de Matrícula Funcional nº
127019, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Teresina, para o gozo de folga no dia07 de fevereiro de 2017, referente ao serviço
prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 22 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 662/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003358-8,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraRAFAELA MÁXIMO DE CARVALHO LEANDRO, Analista Judicial, matrícula nº 3839, 1ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 30/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho
Nº 3520/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0027530).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevreiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 663/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAUJO,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 3817, lotado(a)
no(a) 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, para o gozo de folgasno período de10 e 17 de fevereiro de 2017; 10 e 17 de março de 2017,
referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 10, 11, 17 e 18 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 665/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de30 (trinta) dias, a partir do dia 30/01/2017,conforme o Despacho n° 3415 (SEI: 3284-0), a(o)
servidor(a)FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, Oficial de Transporte, lotado(a) no(a) 1ª Vara do Tribunal do Juri da Capital, de Matricula
Funcional nº1133900, nos termos do atestado e demais documentos apresentados.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 667/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.20. Portaria Nº 671/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 06 de fevereiro de 2017257582 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA (SEAD) Nº 93/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257091 

3.2. PORTARIA (SEAD) Nº 94/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257092 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença paratratamento de saúde de03 (três) dias, a partir do dia 25/01/2017, a(o) servidor(a)CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA
CARVALHO, Juiza Leiga, lotado(a) no(a)Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 - Sede (Bela Vista), de Matricula Funcional nº 4322, nos
termos do atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000003086-4,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, ao servidor PEDRO PAULINO DOS SANTOS (matricula nº 26695), Assessor de
Segurança, lotado na Secretaria da Corregedoria; e aos militares, STPM/PI JOSÉ FÉLIX DO NASCIMENTO (matrícula nº 57959), CBPM/PI
EDSON ARAÚJO DE OLIVEIRA (matricula nº 1305), em razão do deslocamento às Comarcas de LUZILÂNDIA, MATIAS OLIMPIO, PORTO,
BATALHA, ESPERANTINA E JOSÉ DE FREITAS, todas no Estado do Piauí, nos dias 09 e 10 de fevereiro de 2017, com o fito de realizar a
segurança dos fóruns das referidas Comarcas, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento n°
08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

PEDRO PAULINO DOS SANTOS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

JOSÉ FÉLIX DO NASCIMENTO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 300,00 (trezentos reais)

EDSON ARAÚJO DE OLIVEIRA R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 300,00 (trezentos reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002720-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias à servidora LIS MARIA NOGUEIRA
MATIAS MARREIROS, Oficial Assistente, matrícula 27475, lotada na SEAD, pelo seu deslocamento às Comarcas de Aroazes e outras - PI,
a fim de realizar substituição de estações de registro de ponto eletrônico defeituosas nas comarcas de Picos e Paulistana; e a
instalação de estações de registro de ponto eletrônico nas comarcas de Aroazes, Marcolândia, Conceição do Canindé, Isaías Coelho e
Socorro do Piauí, no período de 13 a 17 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002721-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias ao servidor NEY MARC DE OLIVEIRA
LOPES, Técnico de Informática, matrícula 1629, lotado na STIC, pelo seu deslocamento às Comarcas de Aroazes e outras - PI, a fim de
realizar substituição de estações de registro de ponto eletrônico defeituosas nas comarcas de Picos e Paulistana; e a instalação de
estações de registro de ponto eletrônico nas comarcas de Aroazes, Marcolândia, Conceição do Canindé, Isaías Coelho e Socorro do
Piauí, no período de 13 a 17 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
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3.3. PORTARIA (SEAD) Nº 95/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257093 

3.4. PORTARIA (SEAD) Nº 96/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257095 

3.5. PORTARIA (SEAD) Nº 98/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257096 

3.6. PORTARIA (SEAD) Nº 99/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257099 

3.7. PORTARIA (SEAD) Nº 100/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257152 

SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002842-8.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias à servidora JÉSSICA RAMILA DO
NASCIMENTO, Assessor de Planejamento e Orçamento, matrícula 27509, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos - PI, a fim de implantar Sistema Eletrônico de Execução Unificada- SEEU, no
período de 05 a 10 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002851-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias à servidora ANNE MICHELLE DE
FREITAS TRAVASSOS, Subsecretário da Justiça Itinerante, matrícula 26678, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos - PI, a fim de implantar Sistema Eletrônico de Execução Unificada- SEEU, no
período de 12 a 17 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002850-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias à servidora JÉSSICA RAMILA DO
NASCIMENTO, Assessor de Planejamento e Orçamento, matrícula 27509, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos - PI, a fim de implantar Sistema Eletrônico de Execução Unificada- SEEU, no
período de 12 a 17 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002836-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias à servidora ANNE MICHELLE DE
FREITAS TRAVASSOS, Subsecretário da Justiça Itinerante, matrícula 26678, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos - PI, a fim de implantar Sistema Eletrônico de Execução Unificada- SEEU, no
período de 05 a 10 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
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3.8. PORTARIA (SEAD) Nº 101/2017 - PJPI/TJPI/SEAD257153 

3.9. PORTARIA (SEAD) Nº 102/2017 - PJPI/TJPI/SEAD 257154 

3.10. PORTARIA (SEAD) Nº 103/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257155 

3.11. PORTARIA (SEAD) Nº 104/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257172 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002914-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias à estagiária PRISCILLA MAZZOLENNIS
FERREIRA DE CARVALHO, matrícula 27559, lotada na Vara de Execuções Penais, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos - PI, a fim
de implantar o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no período de 05 a 10 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 17.0.000001495-8.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de férias regulamentares da servidora SUZETE RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 4143973, ocupante de cargo
efetivo, Oficial Judiciário, lotada no Gabinete do Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, para serem gozadas no período entre 30 de
janeiro a 28 de fevereiro de 2017, referentes ao exercício de 2014/2015.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002474-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor RÔMULO GONÇALVES DANTAS,
Engenheiro Civil, matrícula 26628, lotado no Departamento de Engenharia, pelo seu deslocamento à Comarca de Água Branca - PI, a fim
de realizar a 1ª medição da Reforma do Fórum da Comarca de Água Branca, no dia 08 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000002474-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 0,5 (meia) diária ao servidor CARLOS HENRIQUE PEREIRA
XAVIER, Assessor de Segurança, matrícula 113013-7, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Água Branca
- PI, a fim de realizar a 1ª medição da Reforma do Fórum da Comarca de Água Branca, no dia 08 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000003110-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidor DENYS CARLOS DE
SOUZA AMORIM, Assessor de Segurança, matrícula 3454, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras -
PI, a fim de acompanhar o Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, convocado para compor a 4ª Câmara Especializada Cível na
cidade mencionada, no período de 22 a 24 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.12. PORTARIA (SEAD) Nº 105/2017 - PJPI/TJPI/SEAD257173 

3.13. PORTARIA (SEAD) Nº 107/2017 - PJPI/TJPI/SEAD257174 

3.14. PORTARIA (SEAD) Nº 108/2017 – PJPI/TJPI/SEAD257175 

3.15. PORTARIA (SEAD) Nº 109/2017 - PJPI/TJPI/SEAD257176 

3.16. PORTARIA (SEAD) Nº 110/2017 – PJPI/TJPI/SEAD257178 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 17.0.000001977-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 30 (trinta) dias das férias regulamentares do servidor URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1011715, ocupante
de cargo efetivo, Analista Administrativo, lotado na Secretaria Cartorária Criminal, para serem gozadas no período de 30 de janeiro a 28 de
fevereiro de 2017, referentes às férias desaverbadas do ano de 1987, conforme Portaria N° 03 de 23/02/2016 da Presidência.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 17.0.000001505-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a alteração do período de férias regulamentares da servidora TATIANA MARIA ALMEIDA SAIKI, matrícula 1749, ocupante de
cargo efetivo, Contador, lotada na Coordenadoria de Controle Interno deste TJPI, anteriormente marcadas para 30 de janeiro a 17 de fevereiro de
2017, para serem fruídas entre os dias 13 a 31 de março de 2017, referentes ao exercício 2016/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000000153-8.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição do período de férias regulamentares, anteriormente previstas para 10 a 20 de
janeiro de 2017, referentes ao exercício 2016/2017, da servidora MIRIAM GOMES DE SENA, matrícula 26761, ocupante do cargo comissionado,
Ajudante de Ordem, lotada na Presidência deste TJPI, para serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 17.0.000001537-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a alteração do período de férias regulamentares da servidora RAIMUNDA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, matrícula
1053205, ocupante de cargo efetivo, Analista Administrativo, lotada na Secretaria Geral, anteriormente marcadas para 01 a 15 de março de 2017,
para serem fruídas entre os dias 02 a 16 de março de 2017, referentes ao exercício 2016/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000000785-4.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição do período de férias regulamentares, anteriormente previstas para 20 de janeiro a
03 de fevereiro de 2017, referentes ao exercício 2016/2017, da servidora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LEMOS, matrícula 1007440, ocupante
do cargo efetivo, Analista Administrativo, lotada na Justiça Itinerante, para serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.17. PORTARIA (SEAD) Nº 111/2017 - PJPI/TJPI/SEAD257179 

3.18. PORTARIA (SEAD) Nº 112/2017 – PJPI/TJPI/SEAD257181 

3.19. PORTARIA (SEAD) Nº 113/2017 – PJPI/TJPI/SEAD257228 

3.20. PORTARIA (SEAD) Nº 114/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257229 

3.21. PORTARIA (SEAD) Nº 115/2017 - PJPI/TJPI/SEAD  257230 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 17.0.000001548-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de férias regulamentares do servidor JAMIL JESUS TAJRA, matrícula 27466, ocupante de cargo comissionado, Diretor
de Departamento de Documentação Judiciária, lotado na Secretaria Cartorária Criminal deste TJPI, para serem gozadas entre 11 de setembro a
10 de outubro de 2017, referentes ao exercício 2016/2017, considerando-se que este servidor não informou seu período de férias na Escala
2017, dentro do sistema Intranet.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.0000001560-1.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição do período de férias regulamentares, anteriormente previstas para 16 a 30 de
janeiro de 2017, referentes ao exercício 2016/2017,da servidora ANTONIA NAKEIDA MOUSINHO DA SILVA, matrícula 4051696, ocupante do
cargo efetivo, Analista Judicial, lotada na Central de Licitações e Contratos deste TJPI, para serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO aos processos protocolizados sob os Nº 17.0.000001937-2.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a fruição do período de férias regulamentares, anteriormente previstas para 23 de janeiro a
01 de fevereiro de 2017, referentes ao exercício 2016/2017, do servidor FRANCISCO TIAGO MOREIRA BATISTA, matrícula 3826, ocupante do
cargo efetivo, Analista Judicial, lotado no Gabinete do Desembargador José Ribamar Oliveira, para serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000003119-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias ao estagiário PAULO RENAN REIS
MOURÃO VERAS, matrícula 26986, lotado na Vara de Execuções Penais, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos - PI, a fim de
realizar a implantação o SEEU, no período de 12 a 17 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
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3.22. Portaria (SEAD) Nº 125/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de fevereiro de 2017257231 

3.23. Portaria (SEAD) Nº 126/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de fevereiro de 2017257251 

3.24. Portaria (Presidência) Nº 150/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de fevereiro de 2017257252 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000003119-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias ao estagiário PAULO RENAN REIS
MOURÃO VERAS, matrícula 26986, lotado na Vara de Execuções Penais, pelo seu deslocamento à Comarca de Parnaíba - PI, a fim de
realizar a implantação o SEEU, no período de 19 a 24 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000001228-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao servidor BRUNO FORTES LAGES
MARTINS COSTA, Assessor de Segurança da Presidência, matrícula 27402, lotado na Presidência deste TJPI, pelo seu deslocamento à
Comarca de Parnaíba - PI, a fim de acompanhar o Presidente do TJPI à inauguração do prédio da Audiência de Custódia do município
mencionado, no período de 26 a 27 de dezembro de 2016.
TORNAR SEM EFEITO a Portaria (SEAD) Nº 64/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 17.0.000003318-9
R E S O L V E
CONCEDER aoservidorJOAQUIM CAMPELO FILHO, Analista Judiciário-Judicial, matrícula 405100-9, lotadona Secretaria Geral, 15 (quinze)
dias de Licença Médica, para tratamento de saúde, a partir do dia 28.01.2017, na forma do atestado médico apresentado, contando com o de
acordo de Médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
06de fevereirode 2017.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso XI da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO os arts. 108 a 111, da Lei Complementar estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a apuração do tempo de serviço exercido, em cargo efetivo, exclusivamente no Poder Judiciário do Estado do Piauí, pelos
servidores abrangidos por esta portaria, até o dia 31 de janeiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. ELEVAR na carreira funcional os servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados
nos níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3866 ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES 12 II Paulistana 10.01.17

3555 ADELLE LIMA E SILVA DE CARVALHO 12 III Campo Maior 10.01.17

3838 AÉCIO GOMES COSTA 12 II Elesbão Veloso 08.01.17

3539 ALINE DOURADO MENESES 12 III Teresina 02.01.17

3816 ANA CAROLINA CANUTO 12 II José de Freitas 07.01.17

3833 ANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO 12 II Picos 14.01.17

3525 ANDRÉIA CORDEIRO MAMEDE 12 III Demerval Lobão 06.01.17

3854 ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA 12 II Floriano 21.01.17
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3548 ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA 12 III Teresina 09.01.17

3559 AURORA DE SOUSA FRANCA 12 III Cristalândia 09.01.17

3825 BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA 12 II Alto Longá 15.01.17

26670 CLAUDETE PIRES NOVAES 12 I Inhuma 31.01.17

3519 CLAUDIA PORTELA BATISTA BARBOSA FALCÃO 12 III Teresina 05.01.17

3817 CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAÚJO 12 II Campo Maior 15.01.17

3824 CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA 12 II Simplício Mendes 11.01.17

3531 DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES 12 III Teresina 02.01.17

26649 DANIELLY LOBÃO MARINHO AGUIAR ALENCAR 12 I Itaueira 23.01.17

3553 DAYANE TEIXEIRA DE ARAÚJO DIÓGENES 12 III Teresina 10.01.17

3526 DIOGO RODRIGUES DE MIRANDA BRITO 12 III Barro Duro 06.01.17

3522 EFIGÊNIA MARIA BORGES DA SILVA 12 III Teresina 02.01.17

3533 EMMANUELLE GONÇALVES DA SILVA ASSUNÇÃO 12 III Teresina 06.01.17

3549 ENDERSON DANILO SANTOS DE VASCONCELOS 12 III Altos 09.01.17

3823 ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA 12 II Altos 17.01.17

3857 FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES 12 II Cocal 28.01.17

3826 FRANCISCO TIAGO MOREIRA BATISTA 12 II Canto do Buriti 16.01.17

26659 GUSTAVO DA COSTA LUZ 12 I Bertolínia 27.01.17

3495 GUSTAVO MOURA EVANGELISTA DE SOUSA 12 III Castelo do Piauí 03.01.17

414761-8 HIPÓLITO ROSA DE MAGALHÃES 13 II Caracol 23.01.17

3818 ILMARA CHAVES LINARD 12 II Batalha 07.01.17

3543 IRIS MARY VICTOR ALENCAR 12 III Teresina 03.01.17

3513 JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO 12 III Teresina 04.01.17

3529 JIVAGO SALES VIEGAS 12 III Altos 03.01.17

3830 JOICE MEDEIROS DE CARVALHO 12 II Oeiras 15.01.17

3504 KALINA FERREIRA DE CARVALHO 12 III Teresina 03.01.17

26647 KARINE FALCAO COSTA COELHO GAYOSO E ALMENDRA 12 I Teresina 21.01.17

3512 KAROL BRITO DE SOUSA 12 III Teresina 05.01.17

3843 LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 12 II Teresina 07.01.17

26664 LEONARDO CIPRIANO CARVALHO 12 I Floriano 28.01.17

3841 LEONARDO FERREIRA DA SILVA 12 II Porto 08.01.17

3822 LIVIANE FEITOSA MOTA 12 II Várzea Grande 17.01.17

3506 LUCIANO HENRIQUE SOUSA BENIGNO 12 III Teresina 06.01.17

26653 LYZANNE MARIA DE MACEDO 12 I Floriano 24.01.17

3852 MANUELA LIMA DE JESUS 12 II Uruçuí 22.01.17

3527 MARCELA ZIDIRICH GAMO 12 III Parnaíba 05.01.17

3528 MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA 12 III Teresina 06.01.17

26636 MARIA ANGÉLICA LEITE SOARES DE MELO 12 I Teresina 13.01.17

26666 MARIA AURORA FERREIRA BONA 12 I Oeiras 29.01.17

3551 MARIA HERIKA IVO AGUIAR 12 III Teresina 10.01.17

3532 MARIA LUIZA PEREIRA FLOR 12 III Teresina 06.01.17

3540 MARTA MICHELA TEIXEIRA ARAÚJO 12 III Teresina 03.01.17

26660 MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR 12 I Floriano 30.01.17

26654 MILENA MARIA FERREIRA PAULINO 12 I Teresina 23.01.17

26655 NATÁLIA BARBOSA DE CARVALHO 12 I Simplício Mendes 24.01.17
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3855 NATALIA MARIA ROCHA GOMES 12 II Parnaíba 22.01.17

3552 NATHALIA MOURA DE AZEVEDO 12 III Piripiri 10.01.17

26641 PAULA MENESES COSTA 12 I Bertolínia 22.01.17

3517 RAFAEL LIMA MARTINS 12 III Teresina 05.01.17

3839 RAFAELA MÁXIMO DE CARVALHO LEANDRO 12 II Piripiri 09.01.17

26656 ROGÉRIO SOARES MONTEIRO 12 I São Raimundo Nonato 21.01.17

3547 ROSÂNGELA FÉLIX DE AGUIAR PINHEIRO 12 III Teresina 09.01.17

26663 SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA 12 I Picos 30.01.17

3846 SARAH DE ALBUQUERQUE PAULO BEZERRA 12 II Campo Maior 08.01.17

3516 SILAS NICANNOR SÁ LOPES 12 III Teresina 05.01.17

3518 SIMONE LEITE DE SOUZA 12 III Parnaíba 05.01.17

26657 TADEU PINHO MALTA 12 I Inhuma 30.01.17

26634 TAÍS VELOSO CRUZ 12 I Picos 14.01.17

3534 TIAGO LEITE LIMA 12 III Teresina 06.01.17

3544 VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO 12 III Parnaíba 09.01.17

3537 VICTOR EUGENIO PAIVA BARBOSA 12 III Teresina 05.01.17

26671 VITÓRIO NEIVA DE ALENCAR 12 I Esperantina 31.01.17

3834 VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA 12 II Campo Maior 14.01.17

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

26642 AMANDA FARIAS SILVA 12 I Picos 21.01.17

50890 CARLUCIA COÊLHO MOUZINHO MOURA 15 II Teresina 10.01.17

26650 CLÁSSIOS CLEI GONÇALVES REIS 12 I Floriano 24.01.17

3840 DANIEL CARVALHO DE OLIVEIRA 12 II Parnaíba 07.01.17

26639 ÉRYMA RACHEL SARAIVA DE OLIVEIRA 12 I Oeiras 21.01.17

50865 JERLIANE CINOBELINA ROSA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA 15 II Teresina 10.01.17

50946 JULIANA CAVALCANTE 15 II Teresina 12.01.17

26648 KARINE CARVALHO LEITE DA COSTA RIBEIRO 12 I Simplício Mendes 27.01.17

3856 MARIA HILDETE GOMES DA SILVA 12 II Anísio de Abreu 28.01.17

3842 MARIANNA GUIMARÃES SOBRAL CABRAL NUNES 12 II Cristalândia 07.01.17

26652 MILENA ALVES TEIXEIRA 12 I Ribeiro Gonçalves 27.01.17

423434-0 PAULO SÉRGIO DA SILVA SABINO 15 III Teresina 24.11.16

26644 POLLYANNA CRUZ SOARES 12 I Picos 21.01.17

26629 RAIMUNDO JAIRO BARRETO MARTINS 12 I Canto do Buriti 10.01.17

3821 SAINT CLAIR MELO DE HOLANDA 12 II Piripiri 18.01.17

26640 SILVIA LETICIA FONTES BORGES 12 I Simplício Mendes 21.01.17

3853 VALQUÍRIA PEREIRA IBIAPINA 12 II União 23.01.17

26619 VÂNIA RODRIGUES DE SOUSA 12 I Valença do Piauí 07.01.17

3831 WASHINGTON DA SILVA COSTA 12 II Avelino Lopes 10.01.17

CARGO: ARQUITETO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

26631 FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR 12 I Teresina 10.01.17

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA
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3835 ANNE KAROLYNE SOUSA MACEDO 12 II Teresina 14.01.17

3867 CIBELE MONTEIRO DE CASTRO HOLANDA 12 II Teresina 31.01.17

3820 FERNANDA COSTA FERREIRA 12 II Parnaíba 11.01.17

3837 JOSENÍLIA DA SILVA OLIVEIRA 12 II Teresina 14.01.17

3836 RHAMONA TEIXEIRA BENIGNO 12 II Parnaíba 14.01.17

26638 SAMIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 12 I Picos 15.01.17

CARGO: AUDITOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

26633 ALCIDES PEREIRA BRITO 12 I Teresina 14.01.17

26620 GEMMA GALGANNI DE SAMPAIO MEDEIROS PARAGUASSU 12 I Teresina 07.01.17

26621 JANAYNA LUSTOSA LIMA 12 I Teresina 07.01.17

26624 MÁRCIA FERNANDA DE MORAIS SANTOS 12 I Teresina 07.01.17

26623 MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE OLIVEIRA 12 I Teresina 08.01.17

CARGO: CONTADOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

26665 CYNARA KELLE ROCHA SALES RODRIGUES 12 I Teresina 29.01.17

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3565 ANTÔNIO DA SILVA BARRADAS NETO 12 III Teresina 13.01.17

26628 RÔMULO GONÇALVES DANTAS 12 I Teresina 09.01.17

CARGO: PSICÓLOGO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3868 ALINE ASCENÇÃO DE ABREU ALMEIDA 12 II Teresina 30.01.17

26646 ANDRÉA RODRIGUES MARQUES 12 I Parnaíba 15.01.17

3810 CLARISSA DE ANDRADE E SILVA 12 II Teresina 08.01.17

3828 DÉBORAH OLIVEIRA VASCONCELOS 12 II Teresina 15.01.17

26622 MARIA ALEXANDRA SILVA DE OLIVEIRA 12 I Picos 07.01.17

3827 TERESA RACHEL DIAS PIRES 12 II Teresina 11.01.17

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

26661 FRANCISCO CARLOS CARRIAS DE OLIVEIRA 7 I Picos 30.01.17

3863 GISLAINE MARIA PORTO COSTA 7 II Teresina 15.01.17

3829 GRAZIELLE REIS ANTUNES 7 II Aroazes 15.01.17

3847 IVANA DANTAS DE ARÊA LEÃO CARVALHO 7 II Teresina 08.01.17

3864 LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA 7 II Demerval Lobão 22.01.17

3869 PABLO ERNESTO FONSÊCA NEIVA 7 II Floriano 31.01.17

3844 RODRIGO CAETANO MAGALHÃES DANTAS 7 II Teresina 07.01.17

26651 ROSILANE RIBEIRO CLARO 7 I José de Freitas 23.01.17

26667 SAMUEL LOPES DA ROCHA 7 I Floriano 29.01.17

3862 SAMUEL MARTINS SANTIAGO 7 II Bocaina 22.01.17

26658 TIAGO SOARES DE CARVALHO 7 I Picos 29.01.17

26662 VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO 7 I Joaquim Pires 30.01.17

Art. 2º. Os efeitos financeiros desta Portaria passam a vigorar, para cada servidor nela relacionado, a partir da data de aquisição do nível ou
referência a que faz jus.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
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3.25. Portaria (Presidência) Nº 151/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de fevereiro de 2017257253 

3.26. Portaria (Presidência) Nº 152/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de fevereiro de 2017257254 

PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso XI da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Central de Avaliação, apresentado com base na Lei Ordinária estadual nº 6.585, de 23 de setembro
de 2014, que inclui o inciso V no art. 66, da Lei Complementar estadual nº 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os arts. 108 a 111, da Lei Complementar estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a apuração do tempo de serviço exercido, em cargo efetivo, exclusivamente no Poder Judiciário do Estado do Piauí, pelos
servidores abrangidos por esta portaria, a partir de 1° de janeiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. ELEVAR na carreira funcional os servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados
nos níveis e referências seguintes:
CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
CARGO: ATENDENTE JUDICIÁRIO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

113749-2 CARMEN CELIA COSTA 11 III Teresina 01.01.17

113021-8 CLAUDIO BARBOSA 11 III Teresina 01.01.17

113218-0 DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO 11 III Teresina 01.01.17

1131702 LEINA ALVES DA SILVA 11 III Teresina 01.01.17

103620-3 MARIA DO CARMO MENESES DE CARVALHO MOURA 11 III Teresina 01.01.17

423019-1 MARIA IVANA DE ARAÚJO COSTA 11 III Teresina 01.01.17

112831-0 MARIA LUIZA DE FRANÇA ARAÚJO 11 III Teresina 01.01.17

423230-5 MARTA REGINA RIBEIRO FERREIRA DOS SANTOS 11 III Teresina 01.01.17

113005-6 PEDRO DA SILVA 11 III Teresina 01.01.17

Art. 2º. Os efeitos financeiros desta portaria passam a vigorar, para cada servidor nela relacionado, a partir da data de aquisição do nível ou
referência a que faz jus.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso XI da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Central de Avaliação, apresentado com base na Lei Ordinária estadual n. 6.582, de 23 de setembro
de 2014, que inclui o inciso VI ao art. 66, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os arts. 108 a 111, da Lei Complementar estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a apuração do tempo de serviço exercido, em cargo efetivo, exclusivamente no Poder Judiciário do Estado do Piauí, pelos
servidores abrangidos por esta portaria, a partir de 1° de janeiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. ELEVAR na carreira funcional os servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados
nos níveis e referências seguintes:
CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
CARGO: OFICIAL JUDICIÁRIO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

411754-9 ALBERTINO RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO 11 III Capitão de Campos 01.01.17

414583-6 ALCIONE ALVES DE SOUSA MORAIS 11 III Campinas do Piauí 01.01.17

405541-1 ALGENIRA ZENOBIA DA ROCHA 11 III Eliseu Martins 01.01.17

414613-1 ALZIRA ANA ESCORCIO DE BRITO CERQUEIRA 11 III Piracuruca 01.01.17

410251-7 AMELIA LUISA BEMVINDO ROCHA 11 III Teresina 01.01.17

408575-2 ANA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA TEIXEIRA 11 III Palmeirais 01.01.17

413668-3 ANA NEUMA SILVA BARROSO 11 III São João do Piauí 01.01.17

408192-7 ANTONIA ROSILENE MARQUES GOMES LEAL 11 III São Miguel do Tapuio 01.01.17
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405320-6 ANTONIO LOPES DE CARVALHO NETO 11 III Luzilândia 01.01.17

405410-5 ANTONIO PEREIRA DA SILVA 11 III Várzea Grande 01.01.17

423108-2 ANTONIO SABINO NETO 11 III Teresina 01.01.17

407340-1 ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES 11 III Parnaíba 01.01.17

414303-5 BENEDITO DIAS CARNEIRO 11 III Oeiras 01.01.17

408052-1 BENEDITO PESSOA DE CASTRO 11 III Beneditinos 01.01.17

414567-4 CARLOS DE MOURA REGO 11 III Teresina 01.01.17

412513-4 CARMEN MARIA DE SOUZA CAVALCANTE 11 III Corrente 01.01.17

410634-2 CARMOSA MARIA DE LIMA RODRIGUES 11 III Francisco Santos 01.01.17

416780-5 CELESTE MARIA OLIVEIRA 11 III Teresina 01.01.17

423809-5 CELMA REGINA DE SOUSA HOLANDA 11 III Ribeiro Gonçalves 01.01.17

414990-4 CLAUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS 11 III Arraial do Piauí 01.01.17

404146-1 DEUSDETE BENEDITO DA SILVA 11 III Padre Marcos 01.01.17

413960-7 DOMINGOS CORDEIRO DE SANTANA 11 III Socorro do Piauí 01.01.17

413986-0 EDILMA MARIA DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO 11 III Ipiranga 01.01.17

415016-3 EDINEZIA DE OLIVEIRA LEMOS 11 III Corrente 01.01.17

408400-4 ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA 11 III Barras 01.01.17

407390-8 ERNANI PEREIRA DE BRITO 11 III Cocal 01.01.17

411720-4 EUDO DE ARAÚJO FORTES 11 III Esperantina 01.01.17

424201-7 EULINO PIRES SILVA 11 III Elesbão Veloso 01.01.17

408923-5 EURIDES DE LIMA VERA 11 III Teresina 01.01.17

407455-6 EVANICE DOS SANTOS 11 III Buriti dos Lopes 01.01.17

408230-3 FLAVIO JOSÉ DE MOURA 11 III Alto Longá 01.01.17

416217-0 FRANCISCA ALVES DA COSTA MOREIRA 11 III Parnaíba 01.01.17

411630-5 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA 11 III Batalha 01.01.17

413587-3 FRANCISCO DAS CHAGAS CAMPELO E SILVA 11 III Teresina 01.01.17

414141-5 FRANCISCO DE ASSIS PIRES DE SOUSA 11 III São Pedro do Piauí 01.01.17

409458-1 FRANCISCO DE FATIMA SILVA 11 III Oeiras 01.01.17

411681-0 FRANCISCO RIBAMAR DE ANDRADE 11 III Pedro II 01.01.17

414940-8 GALDISA RODRIGUES SOARES FERNANDES 11 III Landri Sales 01.01.17

409598-7 GENIVAL DE ARAÚJO MENDES 11 III Simplício Mendes 01.01.17

414494-5 GILBERTO DA SILVA DIAS 11 III Caracol 01.01.17

414923-8 GILVANETE VIEIRA MARTINS 11 III Itaueira 01.01.17

415130-5 GISELDA MARIA DA SILVA FREIRE 11 III José de Freitas 01.01.17

413935-6 HEITOR GUERRA DE SOUSA 11 III São Raimundo Nonato 01.01.17

407145-0 HORACIO RIBEIRO DUTRA 11 III Parnaíba 01.01.17

414982-3 IRENO LUCIANO RODRIGUES 11 III Francinópolis 01.01.17

411240-7 ISABEL DA SILVA LOUZEIRO 11 III Corrente 01.01.17

413927-5 IVONE ARAÚJO LIMA 11 III Teresina 01.01.17

113137-0 JACIRA BRIGIDA DE ALMEIDA REGO 11 III Teresina 01.01.17

413544-0 JOANA CALHAZ COELHO PEREIRA 11 III Teresina 01.01.17

408770-4 JOÃO INACIO BARBOSA SOARES 11 III São Pedro do Piauí 01.01.17

412211-9 JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA 11 III Inhuma 01.01.17

423868-0 JOSÉ ANCHIETA PEREIRA DOS SANTOS 11 III Teresina 01.01.17

414974-2 JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO 11 III Francinópolis 01.01.17
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416497-0 JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA 11 III Nossa Senhora dos Remédios 01.01.17

413641-1 JOSÉ GOMES DA SILVA 11 III Luís Correia 01.01.17

415253-0 JOSÉ IRON GUIMARAES LUSTOSA 11 III Curimatá 01.01.17

412289-5 JOSÉ JAIME DE SA 11 III Fronteiras 01.01.17

407986-8 JOSÉ ORLANDO SOARES 11 III Castelo do Piauí 01.01.17

413714-0 JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA SOUZA 11 III Luís Correia 01.01.17

411959-2 JOSÉ WAGNER SALES BEZERRA 11 III Elesbão Veloso 01.01.17

412394-8 JOSEFA EMILIA NETA PEREIRA SOARES 11 III Cristino Castro 01.01.17

411088-9 JOSÉLIA RIBEIRO LUSTOSA 11 III Teresina 01.01.17

105614-0 JUVENAL CARDOSO DE OLIVEIRA 11 III Teresina 01.01.17

411339-0 LEONDINA FERREIRA PIAUÍLINO 11 III Bom Jesus 01.01.17

409610-0 LIANA MARIA DO SANTOS BARROSO 11 III Oeiras 01.01.17

407820-9 LINDALVA DE SOUSA SILVA 11 III Campo Maior 01.01.17

423515-0 LUCIANA FALCÃO CARVALHO AIREMORAES CALDERARO 11 III Aroazes 01.01.17

411738-7 LUIZ CARLOS DE ABREU 11 III Teresina 01.01.17

408672-4 LUIS MOREIRA DA SILVA 11 III Regeneração 01.01.17

414907-6 MANOEL DOS SANTOS OLIVEIRA 11 III Arraial do Piauí 01.01.17

408460-8 MANOEL LUIS DA SILVA PASSOS 11 III Monsenhor Gil 01.01.17

414281-0 MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS 11 III Nossa Senhora dos Remédios 01.01.17

420443-3 MARIA ALVES BORGES 11 III Teresina 01.01.17

405568-3 MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA 11 III Bom Jesus 01.01.17

411916-9 MARIA CLEONICE ARAÚJO LIMA VERDE VIANA 11 III Valença do Piauí 01.01.17

405428-8 MARIA CRUZ DA SILVA SANTOS 11 III Várzea Grande 01.01.17

409407-7 MARIA DA PAZ DE FREITAS 11 III Oeiras 01.01.17

410871-0 MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS 11 III Teresina 01.01.17

415261-1 MARIA DE LOURDES BATISTA DE OLIVEIRA 11 III Curimatá 01.01.17

423698-0 MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO 11 III Teresina 01.01.17

414125-3 MARIA DE LOURDES PARENTE 11 III União 01.01.17

407609-5 MARIA DEUZA FERREIRA DE ARAÚJO 11 III Luzilândia 01.01.17

410642-3 MARIA DILMA BARROS COSTA 11 III Francisco Santos 01.01.17

416870-4 MARIA DO CARMO RODRIGUES DE MOURA 11 III Santa Cruz do Piauí 01.01.17

409237-6 MARIA DO SOCORRO GOMES DE SOUSA BRITO 11 III Água Branca 01.01.17

408273-7 MARIA HOSANA ROCHA GOMES 11 III Porto 01.01.17

414427-9 MARIA IVONETE FERNANDES ROSA 11 III Beneditinos 01.01.17

424139-8 MARIA LUCINARIA LUSTOSA DE ARAÚJO SARAIVA 11 III Teresina 01.01.17

408486-1 MARIA MARLENE DAS NEVES 11 III Monsenhor Gil 01.01.17

413595-4 MARIA ODESIA DE OLIVEIRA SOARES 11 III São Félix do Piauí 01.01.17

405339-7 MARIA OLINEIDE DA SILVA FREITAS 11 III Angical do Piauí 01.01.17

405525-0 MARIA SALVADORA NUNES DE SOUSA 11 III Eliseu Martins 01.01.17

408168-4 MARTA MARIA MARQUES PEREIRA 11 III Teresina 01.01.17

422861-8 MARTA SILVANIA OLIVEIRA RODRIGUES 11 III Teresina 01.01.17

423388-3 MAURA REJANE MOREIRA FREITAS 11 III Teresina 01.01.17

410278-9 MAURIA AIRES MIRANDA 11 III Floriano 01.01.17

413650-0 MIGUEL ALVES PASCUALLINO VAZ FREIRE 11 III Miguel Alves 01.01.17

415202-6 NEIDIVAN AMORIM DOS SANTOS 11 III Canto Buriti 01.01.17
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3.27. Portaria (SEAD) Nº 127/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de fevereiro de 2017257580 

4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício-circular nº 02/2017-GC, de 30 de janeiro de 2017257603 

405347-8 NEUMARIA OLIVEIRA DA SILVA 11 III Angical do Piauí 01.01.17

414958-0 ODETE TORRES DO NASCIMENTO 11 III Avelino Lopes 01.01.17

104189-4 ODIVAL NUNES CORREIA 11 III Teresina 01.01.17

413552-0 OSSY CARREIRO VARÃO MOURA 11 III Antônio Almeida 01.01.17

407552-8 P AULO FERNANDES DA SILVA 11 III Piracuruca 01.01.17

422837-5 PAULO HENRIQUE ANDRADE VIEIRA SANTOS 11 III Fronteiras 01.01.17

409059-4 PAULO HENRIQUE GOMES PIEROT 11 III Teresina 01.01.17

411207-5 PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA 11 III Santa Filomena 01.01.17

409164-7 PEDRO CAMPELO DA FONSECA NETTO 11 III Demerval Lobão 01.01.17

412084-1 PEDRO MANOEL DA SILVA 11 III Pimenteiras 01.01.17

416438-5 PEDRO PEREIRA DA SILVA NETO 11 III Marcos Parente 01.01.17

415326-0 RAIMUNDO SILVA VIEIRA 11 III Nazaré do Piauí 01.01.17

422853-7 REINALDO LIRA RABELO 11 III Guadalupe 01.01.17

416861-5 REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA 11 III Piripiri 416861-5

412408-1 REJEANNE MARIA MARTINS LEMOS 11 III Cristino Castro 01.01.17

410006-9 ROSCILMAR ALVES SARAIVA REIS 11 III Bertolínia 01.01.17

409563-4 ROCINI DE MOURA SANTOS 11 III Santa Cruz do Piauí 01.01.17

410030-1 ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS 11 III Teresina 01.01.17

410235-5 SALETE DE SOUSA E SILVA 11 III Nazaré do Piauí 01.01.17

409334-8 SANCHA MARIA PASSOS MATTOS 11 III Conceição do Canindé 01.01.17

422870-7 SILVANA CASTELO BRANCO SENA REGO MELLO 11 III Teresina 01.01.17

407994-9 SILVIA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO FERREIRA LIMA 11 III Castelo do Piauí 01.01.17

414397-3 SUZETE RODRIGUES DE CARVALHO 11 III Teresina 01.01.17

403786-3 TERCIO VIEIRA DE OLIVEIRA 11 III Teresina 01.01.17

415180-1 VERA LUCIA MAIA DA SILVA 11 III Teresina 01.01.17

413706-0 VERA LUCIA DA ROCHA VALE 11 III Teresina 01.01.17

Art. 2º. Os efeitos financeiros desta Portaria passam a vigorar, para cada servidor nela relacionado, a partir da data de aquisição do nível ou
referência a que faz jus.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 16.0.000000154-0.
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 127/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de dezembro de 2016, que autorizou a fruição de férias regulamentares
da servidora MARIA CÁSSIA DOS SANTOS, matrícula 4106504, ocupante do cargo efetivo, Analista Judicial, lotada na 1ª Vara da Comarca de
Picos - PI.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
fevereiro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS JUÍZES DE DIREITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Consulta - ausência de membro do parquet nas audiências de instrução, embora intimados previamente
Senhor (a) Magistrado (a),
Conforme decisão exarada em consulta formulada pelo juízo da 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI (Juizado da Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher), nos autos do Processo nº 0000797-13.2016.8.18.0139, INFORMO a Vossa Excelência que este órgão correicional
entendeu ser possível a realização de audiências de instrução criminal sem a participação do Ministério Público, desde que o
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5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Portaria Nº 617/2017 - PJPI/TJPI/SECOF, de 01 de fevereiro de 2017256929 

6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 15/02/2017257187 

representante do parquet tenha sido prévia e pessoalmente intimado para o comparecimento do ato.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
etc.,
RESOLVE:
PRORROGAR, pelo período de um exercício financeiro, a Portaria nº 055/2011, que designa a servidora ALMIRA LUISA DE MOURA, matrícula
nº 117.205-0, RG nº 1.334.118-SSP/PI, CPF nº 361.510.503-63, como tomadora de Suprimento de Fundosdo Departamento de Saúde deste TJ -
PI,e portadora do cartão corporativo, conforme art. 5º, § 2º da Portaria 481/11. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Desembargador Erivan Lopes,Presidente TJ/PI

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 15 de fevereiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Ficam incluídos nesta
pauta os eventuais processos adiados na sessão anterior e os adiados nesta sessão ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 2008.0001.001152-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
1º Agravante: IDEZINA BARBOSA SERRA
Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outros
2º Agravante: PAULO DELFINO FONSECA GUIMARÃES
Advogados: Francisco Ferreira de Sousa (OAB/PI nº 7.228) e outros
1º Agravado: JOSÉ DE ARIMATEIA AZEVEDO
Advogados: José Fortes de Pádua Neto (OAB/PI nº 6.072) e outro
2º Agravado: CARVALHO E FERNANDES LTDA.
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2012.0001.006830-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BERLINDO DOMINGOS DE MOURA
Advogada: Liana Carla Vieira Barbosa (OAB/PI nº 3.919)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Nara Luane Modesto G. Lisboa (OAB/PI nº 6.330) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
03. 2011.0001.002034-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelantes: JOSÉ HENRIQUE COSTA BARROS e LÚCIA MARIA CARBIB BARROS
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
Advogados: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2013.0001.001230-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARCELO SILVA RIBEIRO
Advogados: Luiz José Ulisses Júnior (OAB/PI nº 3.729) e outro
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Josineide Fernandes da Silva (OAB/PI nº 8.696) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
05. 2011.0001.003840-2 - Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
Advogados: Alessandro Magno de Santiago Ferreira (OAB/PI nº 2.961) e outros
Apelado: JOSÉ CARDOSO DE ARAÚJO
Advogados: Cícero Cordeiro Furtado (OAB/CE nº 22.014) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2013.0001.004660-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ FLORÊNCIO BEZERRA & CIA. LTDA. - POSTO PARA TODOS
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogados: Carlos Joaquim de Oliveira Franco (OAB/PR nº 17-916), Michelle Aparecida Ganho Almeida (OAB/PR nº 38.602) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2013.0001.001240-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA
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Advogados: Andréia Danielle Soares Mendes (OAB/PI nº 8.463) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
08. 2013.0001.003157-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA DO CARMO ALVES
Advogados: Maria Gisanna Santos Pereira (OAB/PI nº 7.318) e outra
Apelado: BV LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2013.0001.001702-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198) e outros
Apelada: SHEILA MARIA REINALDO ALENCAR
Advogado: Antônio Francisco Santana da Silva (OAB/PI nº 7.927)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2013.0001.002763-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelado: SEBASTIÃO ALMEIDA CARVALHO
Advogados: Lucas de Alencar Mousinho (OAB/PI nº 5.838) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
11. 2013.0001.001239-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: JOAQUIM INÁCIO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado: Aécio Kleber de Sales Ramos Neto (OAB/PI nº 6.417)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
12. 2014.0001.004133-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: MARCOS DANY LIMA BRAZ
Advogado: Francisco Márcio Araújo Camelo (OAB/PI nº 6.433)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2014.0001.007427-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: RAIMUNDO LEANDRO DA COSTA
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
14. 2014.0001.003318-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante/Apelado: BV FINANCEIRA SA
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Apelado/Apelante: MARIA NAIR RIBEIRO DA SILVA SANTOS
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2014.0001.006159-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ISMAR FRANCISCO DUARTE ALMEIDA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2015.0001.009577-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: ISMAEL DE SOUSA DA SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2015.0001.009870-2 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: JUSCELINO DE CARVALHO PEREIRA
Advogada: Hercília Maria Leal Barros (OAB/PI nº 4.143)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB/PR nº 45.445) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2015.0001.003128-0 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: JOSELINO CARVALHO MOREIRA
Advogados: José Arimatéia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
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6.2. CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - 10/02/2017257255 

19. 2016.0001.001004-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO FERNANDES DE ALENCAR
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
20. 2016.0001.004650-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: YOLANDA MARIA PEREIRA DE FIGUEIREDO
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros
Apelado: BANCO FINASA S/A
Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/PI nº 4.907-A), Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2016.0001.002200-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: MARIA DO NASCIMENTO ESTEVAM
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2016.0001.004689-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: EDIVALDO MARTINS FLOR
Advogada: Hercyliethe Palomma Helysaromma Rosa (OAB/PI nº 11.085)
Apelado: BANCO GMAC S/A
Advogados: Adahilton de Oliveiro Pinho (OAB/PI nº 14.500) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2016.0001.006857-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Apelado: LUÍS AMÉRICO CAMPELO
Advogado: Mário Ribeiro Aragão Pereira (OAB/PI nº 6.036)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
24. 2016.0001.003275-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Moisés batista de Souza (OAB/PI nº 4.217-A) e outros
Apelado: FLÁVIO LUIZ DE SOUSA
Advogados: Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2016.0001.004268-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: MARIA LÚCIA COSTA EVANGELISTA NUNES
Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outros
Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
26. 2016.0001.003640-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: DHIOLLY MAX DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado: Reginaldo Luiz Dias Rodrigues (OAB/PI nº 11.652)
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2016.0001.003050-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: JOSÉ MARIA PEREIRA SILVA
Advogado: Jael Mota de Sousa (OAB/PI nº 8.246)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2016.0001.004118-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: DANIEL MACHADO CARDOSO
Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260)
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Criminais a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
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7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DE JULGAMENTO DA 02ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 01 de FEVEREIRO DE 2016.257602 

adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.007659-7 - Embargos de Declaração na Revisão Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal Publicado em 03-08-2016
Embargante: GERCÊ NERES DA SILVA ADIADO
Advogado: Pedro Filipe Batista Lima (OAB/PI nº 1.977) Publicado em 30-08-2016
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro Publicado em 10-10-2016
ADIADO
Publicado em 08-11-2016
ADIADO
Publicado em 06-12-2016
ADIADO
02. 2016.0001.000300-8 - Revisão Criminal Publicado em 30-08-2016
Requerente: ANA CRISTINA DA SILVA MENDES ADIADO
Advogados: Roberto Rosemberg Damasceno (OAB/PI nº 4.387) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-10-2016
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins ADIADO
Publicado em 08-11-2016
ADIADO
Publicado em 06-12-2016
ADIADO
03. 2015.0001.007997-5 - Revisão Criminal Publicado em 08-11-2016
Origem: Valença do Piauí / Vara Única ADIADO
Requerente: CLAUDECI EULÓGIO DE SOUSA Publicado em 06-12-2016
Advogada: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479) ADIADO
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2014.0001.000155-6 - Revisão Criminal
Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara Única
Requerente: RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogado: Ademar da Silva Canabrava Júnior (OAB/PI nº 7.730)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2015.0001.011811-7 - Revisão Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Requerente: ANTÔNIO JOSÉ MACÊDO MARTINS
Advogados: Artur da Silva Barros (OAB/PI nº 13.398) e outros
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2015.0001.010557-3 - Revisão Criminal
Origem: Conceição do Canindé / Vara Única
Requerente: JOSÉ DOS SANTOS DE SÁ
Advogados: Jandes Batista Correia (OAB/PI nº 5.284) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
07. 2010.0001.005722-2 - Desaforamento de Julgamento
Origem: Cocal / Vara Única
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: JOSÉ MARIA DA SILVA MONÇÃO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 2016.0001.000602-2 - Revisão Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Requerente: JOSÉ MARIA FILHO
Advogados: João Paulo Cruz Oliveira (OAB/PI nº 13.077) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
09. 2016.0001.004705-0 - Desaforamento de Julgamento
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Requerente: IVAN CARLOS CARVALHO PANICHI
Advogados: Ezequiel Cassiano de Britto (OAB/PI nº 1.317) e outros
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Ao (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs.: Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro); com a
assistência do Exmo. Sr. Dr. Lenir Gomes dos S. Galvão, Procuradora de Justiça. Às 09:15 horas (nove horas e quinze minutos), comigo,
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Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA
DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 25 de janeiro de 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.139, de 01 de fevereiro de 2017 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão, de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013010-9 - Corrente/Vara Única. Impetrante: WILDES
PRÓSPERO DE SOUSA. Paciente: LUAN TAVARES MARQUES. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, determinando-se a expedição de Alvará de
Soltura em favor do paciente LUAN TAVARES MARQUES, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, no toca ao processo
0000529-04.2016.8.18.0027, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares: comparecimento
periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I,
CPP); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução
(art. 319, IV, CPP); recolhimento domiciliar no período noturno e dos dias de folga, a partir de 20:00 horas (art. 319, V, CPP), em
consonância com o parecer verbal da Procuradoria Geral de Justiça. O Des. Joaquim Dias de Santana Filho votou pela concessão da
ordem sem aplicação das medidas cautelares. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o
Advogado, Dr. Wildes Próspero de Sousa, que pugnou: I- Existência de excesso de prazo. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes
dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000030-9 - Teresina/5a Vara Criminal. Impetrante: SÍLVIO
AUGUSTO DE MOURA FÉ. Paciente: ANTONIO NILSON GOMES DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, constatado que o paciente está em liberdade, verificada a carência da ação pela perda superveniente de objeto, JULGAR
PREJUDICADA a ordem impetrada, de acordo com o parecer verbal da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Laécio de Aragão da Silva, que pugnou: I- Falta de fundamentação
do decreto preventivo. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.012855-3 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES. Paciente: JEFFERSON WILLMS LIRA
DA ROCHA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar evidenciado constrangimento ilegal a que se encontre submetido o
paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Laécio de Aragão da Silva. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013392-5 -
Altos/Vara Única. Impetrante: AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA. Paciente: TRINDADE FÉLIX DE ARAÚJO. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins
- Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Francisco da
Silva Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.011854-7 - Teresina/Central de Inquéritos. Paciente: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL - Defensor Público. Paciente: JOÃO
LEANDRO DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, CONHECER, mas DENEGAR a ordem impetrada, por não estar configurado o alegado constrangimento
ilegal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013768-2 - Batalha/Vara Única. Impetrante: ANTONIO MENDES MOURA. Paciente:
ALVARO NUNES RODRIGUES. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº
2016.0001.012873-5 - Água Branca/Vara Única. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: RAMIRES DA COSTA
MIRANDA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se ache submetido o paciente Ramires da Costa
Miranda.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.13577-6 - Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante: ALEXANDRE MAGALHÃES
PINHEIRO. Paciente: BALTAZAR FEITOSA DE MELO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012125-0 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: FRANCISCO DA SILVA FILHO. Paciente:
MARCELO PINHO DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial consonância com o parecerda
Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus para deferir, em definitivo, a liberdade em favor do paciente
Marcelo Pinho da Silva, confirmando-se a liminar de fls. 37/39, comunicando-se ao ilustre magistrado apontado coator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
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justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011688-5 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ANA PATRICIA
PAES LANDIM SALHA - Defensora Pública. Paciente: JEFFERSON WILLMS LIRA DA ROCHA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do agravo regimental e, quanto ao mérito, manter a decisão de fls. 34/37 ora recorrida e NEGAR
PROVIMENTO ao agravo regimental, em consonância com o parecer verbal da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUS Nº 2016.0001.11845-6 - Teresina/6a Vara Criminal. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente:
ELCIMAR SILVA SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.011784-1- Curimatá/Vara Única. Impetrante: WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS. Paciente: CÉLIO MOREIRA DA SILVA e
MARCELO AUGUSTO MOREIRA DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em harmonia com o parecer
ministerial, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus para revogar em definitivo a prisão preventiva dos paciente Célio
Moreira da Silva e Marcelo Augusto Moreira da Silva, salvo se estiverem presos por outro motivo, e fixar em desfavor dos mesmos
medidas cautelares diversas da prisão e previstas no art. 319, incisos I e IV do CPP, consistentes no comparecimento periódico em
juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; proibição de ausentar-se da comarca quando a
permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução, sem prejuízo de outras que o juízo a quo entender
necessárias, comunicando-se com urgência ao ilustre magistrado apontado coator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das
férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013429-
2 - Inhuma/Vara Única. Impetrante: GLEUTON ARAÚJO PORTELA e GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA. Paciente: EDVAR DE
MOURA SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem impetrada, em consonância como parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012523-0 - Pedro II/Vara Única. Impetrante: AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA.
Paciente: FRANCISCO WANIELSON DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, por não vislumbrar o alegado constrangimento ilegal a que estaria
submetido o paciente, comunicando-se esta decisão à autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012568-
0 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: EDINILSON HOLANDA LUZ. Paciente: WESLEY RIBEIRO PAZ. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, constatada a ausência de ilegalidade da prisão em apreço, CONHECER do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a orem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.012813-9 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO. Paciente: OTAVIANO
BEZERRA DA SILVA NETO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a denegação da presente ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013807-
8 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR e WILDES PRÓSPERO DE SOUSA. Paciente:
FRANCISCO PAULO DA SILVA MUNIZ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, constatada a ausência de ilegalidade
da manutenção da prisão em apreço, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012551-5- Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante:
IRLEY SANTOS DOS REIS. Paciente: EDINORALDO ARAÚJO DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, de
acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus para deferir, em
definitivo, a liberdade em favor do paciente Edinoraldo Araújo da Silva, salvo se estiver preso por outro motivo, confirmando-se, em
parte, a liminar deferida, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319, do CPP: comparecimento periódico em
juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I); proibição de ausentar-se da comarca
quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV); recolhimento domiciliar noturno, a
partir das 19h00min, e também nos dias de folga (inciso V) e monitoração eletrônica (inciso IX), do CPP, bem como determinar a
presença do acusado em todos os atos processuais, advertindo-o que, caso deixe de cumpir qualquer das medidas cautelares
impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das
férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012303-
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8 - Pio IX/Vara Única. Impetrante: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA. Paciente: WIS RANDERSON DE OLIVEIRA COSTA. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO
CONHECER das nulidades processuais arguidas, por constituírem idêntico objeto de recurso em sentido estrito já interposto, e
CONHECER e DENEGAR a ordem no que se refere à alegação de falta de fundamentação da negativa do direito de recorrer em
liberdade, por não vislumbrar qualquer vestígio de constrangimento ilegal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado. Dr. Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013097-3 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante:
ROMMEL EUGÊNIO DE CARVALHO ARÊA LEÃO. Paciente: GUILHERME DE MORAIS DUARTE. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em parcial harmonia com o parecer ministerial, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus em favor de Guilherme de
Morais Duarte, salvo se estiver preso por outro motivo, comunicando-se imediatamente, a autoridade coatora da presente
decisão.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Rommel Eugênio de Carvalho
Arêa Leão. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.012284-8 -Teresina/6a Vara Criminal. Impetrante: ROMMEL EUGÊNIO DE CARVA ARÊA LEÃO. Paciente: FRANCISCO PINHEIRO
LIMA JÚNIOR. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que
estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem de impetrada,
comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator,
Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o
Advogado, Dr. Rommel Eugênio de Carvalho Arêa Leão. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012281-2 - Água Branca/Vara Única. Impetrante: ROMMEL EUGÊNIO DE CARVA ARÊA LEÃO.
Paciente: ANTONIO CARLOS SIQUEIRA LIMA SOBRINHO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, DENEGAR a ordem de impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Rommel Eugênio de Carvalho Arêa Leão, que pugnou pela
desistência do pedido quanto ao excesso de prazo. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
HABEAS CORPUSNº 2016.0001.12089-0 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ULISSES BRASIL LUSTOSA - Defensor Público.
Paciente: VÂNIA MARIA ALVES LIMA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, em favor da paciente Vânia Maria Alves Lima, mantendo-se, portanto, a liminar, em
consonância com parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho,
Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013450-4 - Esperantina/Vara
única. Impetrante: HILBERTO LUIS LEAL EVANGELISTA. Paciente: FRANCISCO CASTRO DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem impetrada para confirmar a
medida liminar, retificando a medida cautelar de monitoração eletrônica, para excluí-la, em favor do paciente FRANCISCO CASTRO DA
SILVA, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011252-
1 - Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: FABRÍCIO MÁRCIO DE CASTRO ARAÚJO. Paciente: LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS
JÚNIOR. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus, determinando-
se a expedição de Alvará de Soltura em favor de Lindomar de Sousa Campos Júnior, que deve ser posto, in continenti, em liberdade,
salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo no prazo e
as condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar
bares, casas noturnas, casas de show e afins (art. 319, V, CPP); recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 20:00 horas
(art. 319, V, CPP) e monitoração eletrônica (art. 319, IX, CPP), em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.003457-1 -
Fronteiras/Vara Única. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorrido: JOSÉ ZILDO DE SOUSA RIBEIRO.Advogados:
Marlon Maércio de Sousa Ribeiro (OAB/PI nº 11.842) e outro. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. relator Designado: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por maioria de votos, CONHECER do Recurso, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão recorrida em todos
os seus termos, em desconformidade com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Vencido o Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, que votou pelo conhecimento e parcial provimento do recurso veiculado pelo juízo da comarca de Recife-PE, a quem competirá
ratificar ou não os atos processuais até então praticados.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.003554-0 - Teresina/1ª Vara
do Tribunal do Júri. 1º Apelante: MANASSES DE JESUS OLIVEIRA. Advogados: Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI nº 58/85-A) e outros. 2º
Apelante: MARCOS ANTÔNIO SOUSA. Advogados: Marcos Vinícius Brito Júnior (OAB/PI nº 1.560) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER do recurso interposto por MANASSES DE JESUS OLIVEIRA, às fls. 740 e razões de fls.
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837/842, em face da litispendência com a apelação criminal nº2016.0001.000282-0, e CONHECER do recurso de MARCOS ANTONIO
SOUSA, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a sentença apelada em todos os seus termos. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Nazareno de Weimar Thé. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008589-0 - Teresina/9ª Vara Criminal. Apelante:
MÁRIO SÉRGIO SILVA RAMOS. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, eis que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a sentença condenatória quanto a
dosimetria da pena-base, ao valorar negativamente os antecedentes do acusado, fixando-se a pena em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de
reclusão, mantendo-se os demais termos da r. sentença a quo, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral a Advogada, Dra. Ariana Leite e Silva. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005823-0 -
Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: KÁTIA VARTI VIEIRA NUNES. Advogado: Fernando José de Alencar (OAB/PI nº 7.401). Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 2016.0001.000282-0 - Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri. Apelante: MANASSES DE JESUS OLIVEIRA. Advogado: Nazareno
de Weimar Thé (OAB/PI nº 58/85-A). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para
manter inalterada a sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.008304-1 -
Valença do Piauí/Vara Única. 1º Recorrente: NOÊMIA MARIA DA SILVA BARROS. Advogados: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843) e
outros. 2º Recorrente: JOSÉ DE ARIMATEAS RABELO. Advogado: Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI nº 58/85-A). Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos recursos interpostos,
homologar o pedido de desistência do recurso interposto pelo réu JOSÉ DE ARIMATÉAS RABELO, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso
em sentido estrito interposto pela denunciada NOÊMIA MARIA DA SILVA BARROS, mantendo-se, por consequência a sentença de
pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Dimas Batista de Oliveira. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃOCRIMINALNº 2016.0001.010695-8 - Pio IX/Vara Única. Apelante: MURILO BEZERRA DE ALENCAR.
Advogados: André L. Lages (OAB/PE nº 38.536) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, com base nas razões expendidas, CONHECER do presente recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
reduzindo-se a reprimenda imposta, em decorrência da aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 no
coeficiente de 1/2, tornando-se definitiva a pena de 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de reclusão, em regime semiaberto, e pagamento
de 429 (quatrocentos e vinte e nove) dias-multa, em parcial consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Nikácio Borges Leal Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: Foram adiados o
julgamento dos seguintes processos: APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002918-6 - Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.003070-0 - Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.003758-4 - Teresina/8ª Vara Criminal;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002850-9 - Teresina/8ª Vara Criminal; RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.010481-7 -
Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri;APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006272-4 - Oeiras/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.009240-2 - Teresina/7ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010603-6 - Teresina/7ª Vara Criminal; EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.009013-2 - Picos/5ª Vara;APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005314-0 -
Piripiri/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006858-1 - Parnaíba/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010943-8 -
Parnaíba/1ª Vara; por determinação do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em virtude do pedido do avançado da hora. PROCESSOSCOM
JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA:Foramretiradosdepauta o julgamento dos seguintes processos:APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.010869-0 - Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.000612-5 - Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.004809-0 - Teresina/1ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.000975-8 - Teresina/1ª Vara do Tribunal
do Júri; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009336-8 - Picos/5ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004364-0 - Teresina/6ª Vara
Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002310-0 - Oeiras/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002310-0 - Teresina/3ª Vara
Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008021-0 - Regeneração/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.010564-4 -
Teresina/6ª Vara Criminal; RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.011697-6 - Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.009251-0 - Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008667-4 - Picos/5ª Vara; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2015.0001.004952-1 - Parnaíba/2ª Vara;EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2015.0001.010699-1 - Campo Maior/1ª Vara; RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.011295-8 - União/Vara Única; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2015.0001.011713-7 - Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010010-1 - Teresina/1ª Vara Criminal;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.002522-0 - Teresina/7ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.003078-0 - Piripiri/1ª
Vara;APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.000411-6 - Piripiri/2ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002104-7 - Parnaíba/1ª Vara;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.002977-7 - Teresina/8ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001640-4 - Batalha/Vara
Única; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004970-7 - Piripiri/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.000724-5 - Teresina/1ª Vara
Criminal, por determinação do Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, ficando pautado para o dia 15/03/2017. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.011235-8 - Fronteiras/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001630-1 - Jaicós/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.000750-6 - Água Branca/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.000225-9 - Altos/Vara Única; APELAÇÃO
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003158-5257190 

8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 07.002558-4257367 

8.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.000284-5257412 

CRIMINALNº 2016.0001.000748-8 - Água Branca/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.003553-4 - Teresina/7ª Vara Criminal;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010049-6 - Teresina/6ª Vara Criminal;APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004796-6 - Teresina/7ª Vara
Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002376-7 - Teresina/4ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.000434-7 -
Piripiri/1ª Vara;APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004920-3 - Teresina/7ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008514-1 -
Teresina/3ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008023-4 - Teresina/4ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.004628-7 - Teresina/1ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004408-4 - Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.007350-3 - Parnaíba/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.011114-7 - Teresina/8ª Vara Criminal;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009356-3 - Teresina/4ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.007272-9 - Campo Maior/1ª
Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008014-3 - Teresina/4ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.007832-0 -
Teresina/1ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.007308-4 - Teresina/9ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.009476-2 - São Félix do Piauí/Vara Única;por determinação do Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, ficando pautado para o dia
22/03/2017. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
APELADO: JURANDIR MUNIZ GONÇALVES (GENITOR) E OUTRO
ADVOGADO: PAULO GONÇALVES PINHEIRO JUNIOR (PI005500) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA -
VÍCIO INEXISTENTE -RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de
modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da
Constituição Federal. 2. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo
quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra
suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. 5. Mesmo para fins de prequestionamento, este
recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A E OUTROS
ADVOGADO: VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO (PI003137) E OUTROS
APELADO: BRAZAO AVICULTURA E PECUARIA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO: FERNANDO LIMA LEAL (PI004300) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NAS APELAÇÕES CÍVEIS - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via.
Constatado que a pretensão dos embargantes se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios
do art. 535 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os
seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO SALES PEIXE
ADVOGADO: JANIO DE BRITO FONTENELLE (PI002902) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA - REJEIÇÃO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO POR DEFICIENTE - ISENÇÃO DE ICMS - REQUISITOS DEMONSTRADOS -
SEGURANÇA CONCEDIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. Considerando que o impetrante trouxe com a inicial todos os documentos capazes de
demonstrar suas alegações, não se revelando necessária dilação probatória, rejeita-se a preliminar de inadequação da via eleita. Demonstrado
ser o impetrante portador de deficiência física, não pode a autoridade pública indeferir o pedido para isenção do ICMS sob a alegação de que a
adaptação necessária à utilização do veículo vem de fábrica, sob pena de se impossibilitar a inserção dos deficientes físicos no meio social.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
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8.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003497-0257418 

8.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006030-0257448 

8.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001631-6257569 

8.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008287-8257571 

8.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013429-2256990 

unanimidade, em conhecer dos recursos para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhes provimento, para manter a sentença, de
acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: OSTERNES RODRIGUES DE MOURA
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
AGRAVADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - LIMINAR NEGADA NA ORIGEM - REQUISITOS
DEMONSTRADOS - RECURSO PROVIDO. Presentes os requisitos necessários para a concessão de liminar, dá-se provimento ao agravo de
instrumento. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão agravada, de acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR - VALIDADE - REFORMA DA SENTENÇA. Na esteira do entendimento do
STJ (Resp nº 1.184.570/MG), a notificação extrajudicial realizada por via postal, desde que entregue no endereço do devedor, é válida quando
realizada por cartório de títulos e documentos de comarca diversa, mesmo que não seja do domicílio do devedor. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem
para regular processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRACURUCA / VARA ÚNICA
APELANTE: A. A. F.
ADVOGADO: GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA (PI004014) E OUTRO
APELADO: J.S.F.
ADVOGADO: GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE DE OPERAÇÃO C/C RESCISÃO CONTRATUAL E PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS -
DECISÃO DETERMINANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA INÉRCIA DO AUTOR. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL
DO AUTOR - RECURSO PROVIDO. A extinção do processo por inércia do autor necessita de prévia intimação pessoal deste. Inteligência do art.
267, § 1º, do CPC. Deverá haver o retorno dos autos à instância de origem para regular andamento. Sentença reformada. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, determinando o retorno dos autos para a
primeira instância para o regular andamento do feito, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306)
REQUERIDO: LUZIA MARIA LAGES FORTES PORTELA E OUTROS
ADVOGADO: JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (PI006248) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA - SALÁRIOS
ATRASADOS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Considerando que a ação fora proposta antes de ultrapassado o prazo de cinco anos para o
ajuizamento de ação contra a Fazenda Pública, rejeita-se a preliminar de prescrição. 2. Demonstrado o não pagamento das verbas
remuneratórias reclamadas, impõe-se a procedência dos pedidos formulados. Caso houvesse realizado o pagamento, o Estado o teria
comprovado, consoante ônus do art. 333, II, do CPC. 3. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, por votação unânime, em conhecer dos recursos, parar rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhes provimento, para
manter a sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: INHUMA / VARA ÚNICA
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8.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013768-2256991 

8.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011845-6256992 

8.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013807-8256995 

IMPETRANTE: GLEUTON ARAUJO PORTELA E OUTRO
IMPETRADO: EDVAR DE MOURA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: GLEUTON ARAUJO PORTELA (pi006228A) E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO CONSTRITIVA
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS
ANTECEDENTES . ORDEM DENEGADA.

1. O pedido de concessão de liberdade provisória deve ser analisado à luz do caso concreto, verificando-se o preenchimento dos requisitos do
art. 312 do Código de Processo Penal. Estando devidamente fundamentada a decisão que determinou a prisão preventiva da Paciente e
demonstrada a necessidade de garantia da ordem pública.
2. As condições pessoais favoráveis ao Paciente, por si só, não obstam a decretação da prisão provisória.
3. Analisando a situação peculiar da Paciente, verifica-se que, de fato, a manutenção da prisão é imprescindível para a garantia da ordem
pública, sendo insuficiente a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ANTONIO MENDES MOURA
IMPETRADO: ALVARO NUNES RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO MENDES MOURA (PI002692)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE DE SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS. INAPLICABILIDADE DO ART. 580 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. LIMINAR DENEGADA.

1. Compulsando os autos, constata-se que a decisão que decretou a prisão preventiva do Paciente encontra-se devidamente fundamentada, haja
vista a necessidade de garantia da ordem pública e a aplicação da Lei Penal.
2. Numa cognição sumária, vislumbra-se que os corréus não se encontram na mesma situação fático-processual, sendo inaplicável a extensão do
benefício deferido à LUCAS BORGES DE ALMEIDA, nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: ELCIMAR SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES DE TRÂNSITO. CITAÇÃO POR HORA CERTA. VALIDADE. ESGOTAMENTO DOS
MEIOS. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.

1.Tem-se válida a citação por válida a citação por hora certa realizada nos autos, diante da informação de que foram empreendidas as diligências
necessárias à localização do denunciado, bem assim de que havia indícios da sua ocultação para não ser citado.
2. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 01 de fevereiro
de 2017.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ALONSO PEREIRA DUARTE JUNIOR E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO PAULO DA SILVA MUNIZ E OUTRO
ADVOGADO: ALONSO PEREIRA DUARTE JUNIOR (PI010491) E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO
DA CULPA. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INSTRUÇÃO BEM PRÓXIMA DO FIM. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA DATA PRÓXIMA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O prazo para o encerramento da instrução criminal não é auferido pela simples contagem dos prazos processuais. Deve-se ser analisado
diante do princípio da razoabilidade e flexibilizado pela as particularidades de cada processo.
2. Admite-se o alongamento do prazo para o término da instrução criminal, se a complexidade do caso concreto exigir, desde que inexista desídia
por parte do Poder Judiciário e se devidamente justificado o atraso.
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8.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012813-9256999 

8.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010695-8257183 

8.14. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008304-1257184 

3. Inviável acolher a tese de excesso de prazo suscitada, principalmente quando constatado que o processo segue seu curso de forma regular,
com a instrução próxima do fim, já que a audiência foi designada para data próxima, dia 10/02/2017.
4. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO
IMPETRADO: OTAVIANO BEZERRA DA SILVA NETO E OUTRO
ADVOGADO: HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO (PI006436)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA.
INOCORRÊNCIA. FUMUS COMISSI DELICTIO E PERICULUM LIBERTATIS EVIDENCIADOS. GARANTIA DA ORDEM PÚLICA.

1.A decisão faz referência concreta em dados extraídos dos autos no sentido de que a ordem pública deva ser preservada, que além de
demonstrar os danos concretos que a conduta propaga no meio social, evidencia-se, ainda, ter sido apreendido em posse do paciente 70
trouxinhas de crack e maconha e a expressiva quantia de R$ 3.470,40 (três mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta centavos em cédulas
diversas, sem comprovação lícita do aludido valor.
2.Portanto, o fundamento apresentado pelo magistrado para decretação do ergástulo provisório no sentido de garantir a ordem pública se
consubstancia em dados concretos, eis que de fato o paciente dissemina drogas no Estado, causando diversos males na sociedade. Nesse
desdobramento lógico, tem-se que o direito à liberdade individual do cidadão - representado pelo princípio de que não pode ser declarado
culpado antes do trânsito em julgado de decisão penal condenatória - não pode se sobrepor à paz social, às garantias da coletividade e a sua
segurança, restando, na hipótese dos autos, demonstrada a necessidade da prisão do paciente como garantia da ordem pública em razão de
todos os males proveniente de sua conduta.
3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a denegação da presente ordem.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
APELANTE: MURILO BEZERRA DE ALENCAR
ADVOGADO: GEORGE NOGUEIRA MARTINS (PI009715) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIGURADAS.
DESNECESSIDADE DE APREENSÃO DAS SUBSTÂNCIAS ILÍCITAS. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. VALOR PROBANTE
IDÔNEO. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. POSSIBILIDADE.
FIXAÇÃO DO COEFICIENTE EM ½, CONSIDERANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. PENA DEFINITIVA ESTABELECIDA EM 4
(QUATRO) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMI-ABERTO, E PAGAMENTO DE 429 (QUATROCENTOS E
VINTE E NOVE) DIAS-MULTA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Durante a instrução do feito, restou, sem qualquer margem de dúvida, a participação do Apelante no crime perpetrado. Ademais, a apreensão
de substâncias entorpecentes ilícitas não é imprescindível para a configuração do delito, como sustenta o Apelante, especialmente quando já
existem, nos autos, provas suficientes a imputar ao réu a autoria do crime. Precedentes do STJ.
2. O arcabouço probatório dos autos é suficiente para a condenação da Apelante, uma vez que restou demonstrada a autoria e materialidade
delitiva para o crime de tráfico de drogas, afastando-se, por consequência, a requerida desclassificação para o delito de posse para uso pessoal.
3. A Lei nº 11.343/2006, em seu artigo 33, § 4º, estabelece que a pena prevista para o crime de tráfico de entorpecentes pode ser reduzida de 1/6
(um sexto) a 2/3 (dois terços), desde que o agente seja primário, tenha bons antecedentes, não se dedique à atividade criminosa, nem integre
organização voltada para a prática de delitos.
4. A primariedade e bons antecedentes da Apelante, associados à constatação de que não se dedica a atividade criminosa nem integra
organização voltada para a prática de delitos, justificam a fixação do coeficiente da causa de diminuição em 1/2, considerando as circunstâncias
judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, bem como no art. 42 da Lei nº 11.343/06.
5. Pena definitiva estabelecida em 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime semi-aberto, e pagamento de 429 (quatrocentos e
vinte e nove) dias-multa.
6. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para
DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir a reprimenda imposta, em decorrência da aplicação da causa de diminuição prevista no artigo
33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 no coeficiente de 1/2, tornando definitiva a pena de 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime semi-
aberto, e pagamento de 429 (quatrocentos e vinte e nove) dias-multa, em parcial consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
RECORRENTE: NOÊMIA MARIA DA SILVA BARROS E OUTRO
ADVOGADO: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
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8.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013577-6257185 

8.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008589-0257189 

PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO RÉU
JOSÉ DE ARIMATÉAS RABELO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO RÉU
- HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELA RÉ NOÊMIA MARIA DA SILVA
BARROS - COMPROVADA A MATERIALIDADE DO FATO E OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO DO
CRIME DE HOMICÍDIO PARA FAVORECIMENTO REAL. IMPOSSIBILIDADE - "IN DUBIO PRO SOCIETATE". RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.

1. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO RÉU JOSÉ DE ARIMATÉAS RABELO. Constatada a possibilidade jurídica do
pedido de desistência recursal, e, ainda, não havendo prejuízo ao réu, deve ser acolhido o pedido formulado. Recurso conhecido e
HOMOLOGADO o pedido de desistência.
2. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELA RÉ NOÊMIA MARIA DA SILVA BARROS. A prolação da sentença de pronúncia
constitui-se num juízo de mera admissibilidade da acusação, motivo pelo qual não se faz necessário um juízo de certeza, bastando indícios
suficientes de autoria e materialidade, devidamente demonstrados na pronúncia do réu.
3. Para desclassificar o crime de homicídio é necessário a análise do animus necandi, ou seja, se o agente tinha, ou não, a intenção de matar.
Nos autos, não restou afastada manifestamente a participação da ré no delito de homicídio, não podendo desclassificar o crime em questão.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER dos recursos interpostos, HOMOLOGAR o pedido de desistência do recurso
interposto pelo réu JOSÉ DE ARIMATÉAS RABELO, e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso em Sentido Estrito interposto pela denunciada
NOÊMIA MARIA DA SILVA BARROS, mantendo, por consequência, a sentença de pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO
IMPETRADO: BALTAZAR FEITOSA DE MELO E OUTRO
ADVOGADO: ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO (PI005021)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de
fatalidade e de improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo, não se
ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos processuais.
2. A superação do prazo para encerramento da instrução criminal não implica necessariamente em constrangimento ilegal, só podendo ser
reconhecido quando houver demora injustificada, o que não ocorreu no feito em apreço.
3. Não se configura o alegado excesso de prazo, uma vez que se trata de feito complexo.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em dissonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MÁRIO SÉRGIO SILVA RAMOS
ADVOGADO: ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. DA FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA.
IMPOSSIBILIDADE. DA ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CABIMENTO. DOCUMENTO PÚBLICO E NÃO PRIVADO. DOS
ANTECEDENTES CRIMINAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 444 DO STJ. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONHECIMENTO.
DO SURSIS PENAL. RÉU PERIGOSO E CONTUMAZ. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. DA FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. O policial militar avaliador é agente público que tem conhecimento específico sobre o assunto mais apurado
que o homém médio, é pessoa habituada e capacitada para a referida percepção, portanto não há o que se falar em crime impossível pela
absoluta ineficácia do meio. Além disso, a materialidade e autoria do delito restou suficientemente comprova pelo Laudo de Exame Pericial
Documentos Cópico Grafotécnico de fls. 30/32, que constatou que efetivamente o documento motivo encontrava-se alterado/adulterado.
2. DA ATIPICIDADE DA CONDUTA. A avaliação acadêmica foi produzida por um servidor público, no exercício da sua função, cuja finalidade era
a satisfação de um interesse público: Formação de Oficiais da Polícia Militar no Estado do Piauí. O próprio órgão julgador (Conselho Especial de
Justiça) classifica o documento em público.
3. DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS. Neste caso, o órgão julgador valorou negativamente esta circunstância por ser o réu apontado como autor
de outros delitos. Laborou em equívoco, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que é inadmissível a
exasperação da pena-base com fulcro em inquéritos policiais e ações penais em curso.
4. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Fica superada a alegação da prescrição intercorrente, em razão da pena-base ser fixada acima do
mínimo legal.
5. DO SURSIS PENAL. Não merece razão ao Apelante, tendo em vista que, na decisão do Conselho Especial de Justiça, restou evidenciada a
culpabilidade ante a conduta do acusado que se mostrou reprovável frente ao ordenamento jurídico penal militar, bem como o motivo da conduta
impulsionado pelo dolo específico de obter a aprovação no curso que fazia para ser promovido a oficial da PMPI. Além do mais, não conheço a
concessão de tal benefício, em razão do réu ser criminoso perigoso e contumaz, haja vista que o mesmo responde a mais 04 (quatro) processos
criminais.
6. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso interposto, para, no mérito, PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a
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8.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013010-9257243 

8.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003554-0257626 

8.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012284-8257629 

sentença condenatória proferida em primeira instância, quanto à dosimetria da pena-base, ao valorar negativamente os antecedentes do
acusado, fixando a pena em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão, mantendo-se os demais termos da r. sentença a quo, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
IMPETRADO: LUAN TAVARES MARQUES E OUTRO
ADVOGADO: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE PRESO HÁ QUASE 08 (OITO) MESES SEM A
CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. AUDIÊNCIA MARCADA POR DUAS VEZES MAS NÃO REALIZADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA PARCIALMENTE.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a manutenção prolongada da prisão provisória, sem justificativas fáticas e
processuais idôneas, retira-lhe o caráter transitório e lança a medida cautelar à borda da definitividade, em franca violação ao princípio da
presunção de inocência.
2. Configura-se constrangimento ilegal o excesso injustificado de prazo, frente à constatação de que o Paciente está preso há quase 08 (oito)
meses, sem a conclusão da instrução processual, por culpa da máquina estatal.
3. A audiência de instrução e julgamento fora marcada por duas vezes mas não fora realizada, em razão da ausência do réu. O paciente está
encarcerado na penitenciária de Bom Jesus e a viatura para transporta-lo até a cidade de Corrente encontrava-se quebrada nas duas ocasiões.
4. Ordem concedida parcialmente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada,
determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente LUAN TAVARES MARQUES, que deve ser posto, in continenti,
em liberdade, no que toca ao processo 0000529-04.2016.8.18.0027, salvo se por outro motivo não estiver preso, e, por maioria de votos, aplicar
as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS
PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA
COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV,
CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO E NOS DIAS DE FOLGA, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP), de
acordo com o parecer verbal da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MARCOS ANTONIO SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
Ementa

DUPLA APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. APELAÇÃO DO RÉU MANASSES DE JESUS OLIVEIRA. JÁ
INTERPOSTA. LITISPENDÊNCIA. NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO RÉU MARCOS ANTONIO SOUSA. PRELIMINAR: NULIDADE DO
JULGAMENTO POR INCURSÃO INDEVIDA DO JUIZ-PRESIDENTE. INEXISTÊNCIA DE PROTESTOS POR PARTE DO ADVOGADO DE
DEFESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO. SENTENÇA
CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS. NÃO ACOLHIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Existindo duas apelações para o mesmo réu, com argumentações idênticas, impõe-se a extinção da mais nova em relação à mais antiga, face
a notória litispendência.
2. Inexiste nulidade, não comprovada o prejuízo ao acusado, havida no plenário no Júri, não protestada pela Defesa em assentada por suposta
intervenção do juiz-presidente durante os debates orais, especialmente, quando este possui o mister de dirigi-los. Inteligência dos arts. 484, 493,
inciso III e 571, inciso VIII todos do CPP.
3. A anulação da sentença do Tribunal do Júri é algo de caráter excepcional, pois a regra é a da soberania dos veredictos. Tal excepcionalidade
ocorre quando a decisão contrariar manifestamente as provas existentes nos autos, devendo tal contrariedade ser evidente, o que não ocorreu no
presente caso.
4. Tanto a materialidade como a autoria estão plenamente demonstradas nos autos.
5. Indiscutível que a decisão dos jurados encontra guarida não apenas na prova oral colhida em plenário do Júri, mas em todas as demais provas
existentes nos autos.
6. Recurso do réu Manasses de Jesus Oliveiro, não conhecido, e, do réu Marcos Antonio Sousa, conhecido, porém improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER do recurso interposto por MANASSES DE JESUS
OLIVEIRA, às fls. 740 e razões de fls. 837/842, em face da litispendência com a apelação criminal nº 2016.0001.000282-0, e CONHECER do
recurso de MARCOS ANTONIO SOUSA, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a sentença apelada em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: R. E. C. A. L.
IMPETRADO: J.D.6.V.C.C.T.-.P. E OUTRO
ADVOGADO: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO (PI005479)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE CONVERTEU O
FLAGRANTE EM PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.
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8.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.007763-5256982 

8.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002829-6256985 

1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. O decisum impugnado, ainda que conciso e sucinto, fundamenta o preenchimento do requisito de garantia da ordem pública em virtude do
modus operandi da conduta atribuída ao acusado, bem como em virtude de ameaça concreta à vítima (menor que prestou informações
detalhadas sobre a conduta criminosa cometida pelo paciente), situações indicativas de sua periculosidade social, característica que revela a
possibilidade concreta, de caso solto, continuar delinquindo e consequentemente perturbando a ordem pública, justificando assim a necessidade
da custódia cautelar.
3.Circunstâncias favoráveis do agente, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação da
prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
4. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem de impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306)
REQUERIDO: RAIMUNDA NONATA COUTO PIRES
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS ALVES VELOSO (pi006621) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARACÃO EM APELAÇÃO. OMISSÃO. OMISSAO POSSIIBLIDADE LIMINAR CONTRA FAZENDA PÚBLICA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARACIAL PROVIMENTO.1. Conforme jurisprudência firme do Superior
Tribunal de Justiça a simples menção a dispositivo de Lei, mesmo que o julgador não tenha se manifestado sobre tal, já configura o
prequestionamento da matéria, não sendo necessário o provimento ou não do recurso para este fim.2. É cediço que o manejo dos Embargos de
Declaração está adstrito às hipóteses elencadas no art. 1.022 do NCPC, in verbis: Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.3. Desta forma, pode-se dizer que os embargos de declaração são instrumento
integrativo da decisão judicial, que visam corrigir vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, quando existente obscuridade,
contradição e/ou omissão. O Embargante pretende o prequestionamento da matéria analisada, e alega aduz a omissão no tocante aos art. 1,§3º
e art. 3º da Lei 8437/92, art.1º da Lei 9.494/97, art.7º,§2º da Lei 12.016/09, a prescrição quinquenal, violação do art.24,§3 da CF. No tocante à
alegação de impossibilidade de decisão liminar contra a Fazenda Pública , reconheço a omissão no julgado4. Contudo, é permitida a concessão
de antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária.Ademais a vedação de concessão de liminar contra a Fazenda Pública não
alcança toda e qualquer decisão, mas apenas àquelas medidas que visem à reclassificação ou equiparação de servidores públicos ou à
concessão de aumentos ou extensão de vantagens.5. Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando este
recurso não presta para promover novo julgamento, por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que deveria ter sido
interpretada tal ou qual matéria de acordo com os fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente recurso,
tendo em vista que a decisão se apresenta coerentemente fundamentada.6. Desta feita, a respeito desta matéria, conheço da omissão, mas para
dar improvimento ao Embargo por entender pela possibilidade de concessão de liminar no caso em comento.7. Ante os argumentos expedidos,
conheço do presente recurso, para dar parcial provimento, reconhecendo a omissão, mas por entender pela possibilidade de concessão de
liminar contra a fazenda Pública, mantenho o acórdão embargado e dando-lhes provimento também para efeito de prequestionamento da matéria
levantada.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento, reconhecendo a omissão, mas
por entender pela possibilidade de concessão de liminar contra a fazenda Pública, manter o acórdão embargados, dando-lhes provimento
também para efeito de prequestionamento da matéria levantada, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ANTONIO EXPEDITO NORBERTO DA SILVA
ADVOGADO: FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADE ATO DE DEMISSÃO.RAZOABILIDADE.PROPORCIONALIDADE.APELO PROVIDO. 1. Analisando os autos,
constato que a parte Apelante se insurge contra a sentença a quo que extinguiu'' sem resolução de mérito, uma vez configurada a carência da
ação por impossibilidade jurídica do pedido, pelo fato de o servidor não ser estável e ter sido contratado no regime celetista.2. Não obstante a
regra constitucional de que a investidura em cargo depende da aprovação em concurso público, existindo servidores públicos que ingressaram
nos Quadros de Pessoal da Administração Pública sem atender à essas formalidades, o art. 19, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, conferiu-lhes estabilidade excepcional, desde que estivessem em exercício na data da promulgação da Constituição, com 05 (cinco)
anos continuados na atividade pública.3. O Apelante era servidor público há quase 25 anos, sem nenhuma mácula funcional. Não obstante, a
penalidade foi aplicada sem se levar em conta para efeito de gradação da pena, a conduta funcional do então servidor, até então impecável.4.
Cumpre ressaltar que o STJ já se posicionou no sentido de que, por se tratar de ato de demissão, não é vedado questionar-se ao Judiciário
acerca da legalidade da pena imposta ao servidor público, até porque \"em tais circunstâncias, o controle jurisdicional é amplo, no sentido de
verificar se há motivação para o ato demissório\" (RMS 25152 / RS, rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 01/09/2011). 5. De acordo, com
o parecer do Ministério Público da primeira instância não há provas suficientemente convincentes de que o requerente tenha auferido vantagem
indevida. E no caso dos valores relativos ao cheques que foram devolvidos, estes foram devidamente ressarcidos, não havendo assim dano ao
erário.6. Relevo que o fato de o servidor não ter a proteção da estabilidade não o impede de buscar a invalidação da pena que sofreu. Ademais,
caso reconhecida a ilegalidade do ato demissório, não se discute que a parte deverá retornar ao cargo que ocupava, apesar, repiso , de não estar
revestido pelo manto da estabilidade.7.Por consequência da nulidade do ato de demissão do impetrante, o mesmo faz jus à restituição integral
dos proventos não percebidos em virtude de seu desligamento. 8 Diante do exposto, conheço da Apelação, para no mérito dar-lhe provimento,
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8.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002261-4257038 

8.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003853-1257064 

8.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004147-9257075 

para determinar a nulidade do ato de demissão do impetrante, com o devido ressarcimento dos valores não percebidos, em decorrência de seu
afastamento, assegurando-se, ainda, eventual aplicação de penalidade diversa por parte da Administração, e em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, , para determinar a nulidade do ato de demissão do
impetrante, com o devido ressarcimento dos valores não percebidos, em decorrência de seu afastamento, assegurando-se, ainda, eventual
aplicação de penalidade diversa por parte da Administração, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA EDINA DOS SANTOS MOTA
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO-PRESCRIÇÃO. REJEITADA. RESPONSABILIDADE CIIVL DO ESTADO.POLICIAL FOLGA. ARMA DA
CORPORAÇÃO. DANOS MORAIS DEVIDOS.1. A apelante requer indenização por danos, em decorrência da morte de EDINALDO DOS
SANTOS MOTA, filho da mesma, por arma de fogo disparada por Carlos Alberto Pereira de Sousa, policial militar. Requerendo a condenação do
Estado, ante a sua responsabilização, à 540(quinhentos e quarenta) salários mínimos.2. O Estado do Piauí aduz a prescrição do pleito inicial
tendo em vista que o fato ocorreu 15/09/2001 e a ação foi interposta em 03/07/2009, ou seja, quase 8 (oito) anos depois do fato.2. Pugnou pela
aplicação do art.206, §3º, V do Código Civil, que reza que o prazo prescricional é de 3 (três) anos, no casos pretensão de reparação civil. Afirmou
que caso reste superada a tese da prescrição trienal, pugnou pela aplicação da prescrição qüinqüenal, nas ações ajuizadas contra a Fazenda
Pública, prevista no Decreto 20.910/32. No caso em comento, resta comprovado a morte de EDINALDO DOS SANTOS MOTA, filho da ora
Apelante, na data de 15/09/2001, de acordo com atestado de óbito juntado em fls.09.3. Contudo, a despeito da discussão acerca da prescrição
ser trienal ou quinquenal, observa-se a aplicabilidade do art.200 do Código Civil, que reza que "quando a ação se originar de fato que deva ser
apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva". É cediço que a independência entre os juízos cível e
criminal, prevista no artigo 935 do Código Civil, é relativa, posto que existem situações em que a decisão proferida na esfera criminal pode
interferir diretamente na decisão proferida no juízo cível. Evitando-se assim decisões contraditórias entre os juízos cíveis e criminais,
especialmente quando a solução do processo penal seja determinante do resultado do cível. No caso em comento o processo penal ainda
encontra-se pendente de julgamento. Desta feita, a prescrição cível não correrá enquanto não houver sentença penal definitiva, nos termos da
sentença a quo, que não acolheu tal prejudicial.4.Prejudicial rejeitada.5. Compulsando os autos verifica-se que restou provado o evento morte do
filho da Apelante causada por disparo da arma de fogo que estava no poder do policial militar Carlos Alberto Pereira de Sousa, que estava de
folga de suas atribuições. Em fls.54, consta documento do inquérito policial afirmando que a arma de fogo utilizado na prática do crime de
homicídio é de propriedade da Policia Militar do Piauí, e que estava em poder do policial militar, tendo este desferido tiros contra o filho da
Apelante, conforme inclusive de depoimento prestado pelo mesmo (fls. 80/81) e parecer da Policia Militar em fls. 175/177.6. A controvérsia agora
cinge-se em restar ou não caracterizada a responsabilidade do Poder Público, nos termos do art. 37, § 6º, quando policial militar, em seu período
de folga e em trajes civis, efetua disparo com arma de fogo pertencente a sua Corporação.7. Ressalta-se que em se tratando de indenização por
danos morais postulada em razão da morte de um ente querido, é desnecessário buscar se o autor da ação dependia economicamente do
acidentado. Sendo importante verificar se havia um vínculo afetivo entre a vítima e a pessoa que postula a indenização.8. Desta feita, em
consonância com o voto anteriormente expendido, e para evitar julgamentos divergentes fixo a indenização por danos morais no valor de
200(duzentos) salários mínimos.9.Sem custas e sem honorários advocatícios, tendo em vista que a parte Apelante é patrocinada pela Defensoria
Pública e a parte Apelada é o Estado do Piauí, considerando a reforma da sentença a quo e considerando a confusão entre credor e devedor.10.
Por todo o exposto, conheço da Apelação, rejeitando a prejudicial, para no mérito, dar-lhe provimento, no sentido condenar o Estado do Piauí ao
pagamento de 200(duzentos) salários mínimos a titulo de dano moral à Apelante.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para rejeitar a prejudicial de prescrição, e no, mérito, dar-lhe provimento, no sentindo de
condenar o Estado do Piauí ao pagamento de 200(duzentos) salários mínimos a titulo de dano moral à Apelante, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (PI001067) E OUTROS
APELADO: REGINALDO TEIXEIRA DE BRITO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE ARAUJO (PI000784)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO - INVENTÁRIO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
DE APELAÇÃO - PROVIMENTO. Inventário extinto sem resolução de mérito, pendente embargos de terceiro interposto para a proteção de direito
de terceiro que vê a posse de seus bens ameaçada diante do seu arrolamento. Impõe-se o regular processamento da presente via para que seja
aferida a legitimidade da posse. Apelação provida, determinando o retorno dos autos à origem para o prosseguimento do feito.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para rejeitar a preliminar de ilegitimidade, e, no mérito, acompanhando manifestação
ministerial de fls. 138/139, dar-lhe provimento, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos à origem para que prossiga seu curso
normal, após a solução da questão prejudicial a ser decidida nos Embargos de Terceiro, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA
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8.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001264-1257080 

8.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002514-4257103 

ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO (PI004567) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. DANO
MORAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSENCIA DE CONTRATO. SÚMULA 297 DO STJ. APELO PROVIDO.1. Trata-se de ação originária de
Ação declaratória de inexistência de negocio jurídico, cumulada com danos materiais e repetição do indébito, e indenização por danos morais,
tendo em vista os descontos realizados no beneficio previdenciário, do ora apelante, sob a alegação de nulidade do contrato. 2. O Apelante aduz
a ilegalidade do contrato de empréstimo consignado, uma vez que o mesmo foi realizado sem o devido registro cartorário e sem qualquer
procurador constituído para tal finalidade, razão pela qual deve ser anulado pela falta dos requisitos formais mínimos. 3. Cabe salientar que os
bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de fornecedores, e, como tal, são
responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade. 4. Tendo em vista a responsabilidade objetiva da
fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art. 14, § 3º, CDC), compete à instituição financeira ré
comprovar a efetiva contratação do serviço em debate. 5. Ademais, a Súmula 297 do STJ dispõe que: "O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras", diante disso, a obrigação de indenizar passa a ser de ordem objetiva, sendo irrelevante a existência de
culpa. 6. Compulsando os autos, em fls.26, verifica-se que efetivamente a existência dos descontos no valor de R$43,55 referente ao Contrato nº
8541339. 7. O analfabetismo não causa absoluta incapacidade civil, posto que analfabeto é capaz para certos atos da vida civil, contudo, é
necessário para a validade dos atos praticados por essas pessoas nestas condições, o preenchimento de requisitos para que não seja
considerado ato nulo. Somente através de escritura pública ou, ainda, por meio de procurador constituído por meio de instrumento público é
possível considerar que o analfabeto contraiu obrigações. 8. Desta feita, impõe-se o dever de indenizar o dano moral provocado, ante a nulidade
do contrato, porque caracterizado ato ilícito por parte da instituição financeira demandada, sendo in re ipsa, prescindindo de prova da sua efetiva
ocorrência.9. No caso em comento, declarada a nulidade do contrato de empréstimo, aplica-se ao art.42 do Código de defesa consumerista,
sendo devida a repetição do indébito. 10. Entretanto, tendo o Banco comprovado a realização do depósito na conta do autor/apelante, por meio
de documento hábil (fls.74), faz-se necessário que os valores depositados sejam devolvidos, sob pena de configurar enriquecimento ilícito do ora
apelante. 11. Assim, uma vez que as partes litigantes se posicionam como credora e devedora, reciprocamente, deve-se aplicar o instituto da
compensação inserida no art. 368 do Código Civil Apelo provido. 12. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, reformando a sentença a quo, somente para condenar o Apelado à restituição em dobro dos valores indevidamente
descontados, bem como à indenização de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), mas mantendo no que tange à procedência do
pedido contraposto, condenando o autor/apelante à devolver o valor depositado em sua conta, aplicando, assim, o instituto da compensação
inserida no art. 368 do Código Civil, devendo as duas obrigações se extinguirem até onde se compensarem.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para reconhecer a prescrição do direito de ação, extinguindo, com
resolução do mérito, a ação interposta pelo ora Embargado, conforme o art. 487, II, do CPC, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
APELADO: VINICIUS SARAIVA LEITÃO E OUTRO
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES (PI002887) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ISENÇÃO DO ICMS SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. DEFICIENCIA
MENTAL. SÍNDROME DE DOWN. VEÍCULO A SER CONDUZIDO POR TERCEIRO. CABIMENTO DO BENEFÍCIO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Na origem trata-se de Mandado de Segurança na qual o ora recorrido pleiteou a isenção de
ICMS para aquisição de veículo automotor convencional (sem adaptações), de fabricação nacional, para ser conduzido pelo Curador, pelo fato do
ora Apelado ser portador de deficiência mental, conforme laudo neurológico de fls. 29/30. 2. Alega o Apelante a violação do Art. 111 do CTN sob
o argumento de que a sentença vergastada promoveu uma interpretação extensiva e analógica da legislação concessiva de isenção, posto que o
impetrante teria desatendido os requisitos exigidos pelo art. 1398/RICMS. não se pode conceber que regulamentos e demais normas
infraconstitucionais deturpem os princípios da carta magna que pugnam pela tutela da dignidade da pessoa humana e a vedação da
discriminação negativa. 3. É essa a interpretação que se extrai dos art. 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 40, §1º, I; 201, §1º; 203, IV; 208, III; 227, II; 244,
caput, todos da Constituição Federal e que consagram a proteção as pessoas com deficiência. 4. In casu, não se está imprimindo interpretação
extensiva aos dispositivos tributários da isenção, para a inclusão de outras pessoas não contempladas, mas apenas aclarando a definição dos
deficientes físicos sem qualquer especificação, vez que é desarrazoada a manutenção de tratamento diferenciado para duas categorias iguais,
onde, de um lado, o portador de deficiência motorista gozará do benefício fiscal, e, de outro, o portador de deficiência mais severa, que não
gozará da isenção, razão pela qual deve ser julgado procedente o pedido mandamental e improcedente o presente recurso. 5. Recurso
Conhecido e Provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, conforme
parecer ministerial, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: NELI DOS ANJOS ARAUJO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
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8.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002503-0257104 

8.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002789-0257138 

8.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002516-8257139 

relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CPC, dar-lhe provimento,
de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consequência a exigência de apresentar os extratos
solicitados, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: NELI DOS ANJOS ARAUJO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: DJALMA SILVA JÚNIOR (BA018157) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CPC, dar-lhe provimento,
de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consequência a exigência de apresentar os extratos
solicitados, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JUDITE MARIA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA (PE033980) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CPC, dar-lhe provimento,
de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consequência a exigência de apresentar os extratos
solicitados, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
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8.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002564-8257182 

8.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003130-2257188 

AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ÁLVARO ANTÔNIO SOUTO MAIOR PEREIRA (PE037855) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CPC, dar-lhe provimento,
de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consequência a exigência de apresentar os extratos
solicitados, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA (PE033980) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CPC, dar-lhe provimento,
de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consequência a exigência de apresentar os extratos
solicitados, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: SEVERINA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
ADVOGADO: TATIANA MALAMUD (SP191676) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CPC, dar-lhe provimento,
de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consequência a exigência de apresentar os extratos
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8.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002798-0257244 

8.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004764-7257363 

8.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005233-3257482 

solicitados, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: VERONICA MARIA DE SOUZA FIGUEIREDO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: IRENE CAROLINE SOARES CRUZ (PI009132) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O agravante se insurge, em tempo hábil, contra decisão que determinou a juntada de extratos bancários de sua conta
previdenciária. 2. Os bancos e as instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica
relação de consumo, na medida em que se têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo.
3. Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. 4. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao
contrato em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado. 5. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do
Banco agravado, cabe ao mesmo provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras
possuem responsabilidade objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem
objetivamente perante os consumidores. 6. A inversão pleiteada em desfavor do agravado é medida que se impõe, cabendo ao mesmo carrear
provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CPC, dar-lhe provimento,
de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova, afastando-se, em consequência a exigência de apresentar os extratos
solicitados, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: ESPÓLIO DE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: LENNO RUBENS SOARES MONTE (PI010764) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AUSENCIA DE OMISSÃO. OBSCURIDADE RECONHECIDA. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O Embargante alega omissão e erro material dos julgadores aos pontos vinculados no
recurso. As omissões inexistem. Presente obscuridade. 2. Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando
este recurso não presta para promover novo julgamento, por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. 3. Entender que deveria ter
sido interpretada tal ou qual depoimento ou documento de acordo com os fundamentos do embargante não é argumento capaz de alterar o
julgamento, tendo em vista que o acórdão se apresenta coerentemente fundamentado. 4. Obscuridade quanto ao rateio da pensão aos filhos que
integram a lide. Deve ser rateada sobre 2/3 de um salário mínimo. 5. Embargos parcialmente providos.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, de modo a esclarecer tão
somente o ponto obscuro, estabelecendo que o rateio da pensão deverá ser pago aos três filhos que integram a lide sobre 2/3 do valor de um
salário mínimo, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
AGRAVADO: CREUSIMAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA DELMONDES
ADVOGADO: LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA (PI002559) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE DEPENDENTE. IAPEP/PLAMTA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA PELA
CONTRAPRESTAÇÃO DO PLANO OFERTADO. 1. O agravante pretende reformar da decisão que determinou a reintegração da mãe da
impetrante/agravada na condição de sua dependente no Plano de Assistência à Saúde do IAPEP, mas tão somente quanto à possibilidade de
cobrança pela contraprestação do pleno ofertado. 2. Assevera a agravada, em sede de contrarrazões, ter ingressado com o Mandado de
Segurança em agosto de 2007 e que apenas em novembro de 2007 entrou em vigor o Decreto 12.861 que prevê o pagamento da contribuição
por parte dos dependentes para ter acesso ao plano de saúde. Dessa forma, pretende a manutenção da decisão agravada, que estaria
resguardada sob o manto do direito adquirido. 3. O referido Decreto 12.861/07 inseriu ao Decreto 12.049/05 os artigos 11-A, 11-B e 11-C: Art. 11-
A. Fica facultado a inclusão como beneficiários do IAPEP-Saúde na condição de dependentes dos segurados do art. 3º, § 1º, e na forma
estabelecida no art. 11, as pessoas que seguem: II - os pais. 4. Ocorre que desde a redação original do Decreto 12.049/2005, já havia a previsão
de inclusão dos dependentes, tanto que existe um capítulo próprio para Segurados e Dependentes, restando consignado desde então que a
adesão ao IAPEP-SAÚDE é facultativa e condicionada à contribuição para sua manutenção e custeio. 5. Ou seja, o disposto no referido parágrafo
não mais subsiste, tendo em vista não ter sido disciplinado nas modificações inseridas pelo decreto mais recente, quanto à condição de
dependente. Ressalta-se ainda que o Decreto 12.049/05 em seus artigos 15 e 16, não deixa duvida da necessidade do dependente contribuir
para o custeio do plano de saúde, deve-se evidenciar, entretanto, que os referidos dispositivos são da redação original do mencionado Decreto.
6. Ora, dos dispositivos mencionados é cristalino concluir que os dependentes devem contribuir para o IAPEP-SAÚDE, tanto que, conforme
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8.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001955-7257568 

8.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000618-2257627 

8.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002420-6257645 

disciplinado, o dependente que deixar de recolher as contribuições devidas terá o serviço do plano suspenso, bem como quando desligados, por
qualquer motivo, não implicará na restituição das contribuições já adimplidas. 7. Logo, ante os fundamentos expendidos conheço do agravo de
instrumento, para no mérito julgar-lhe procedente, de modo a reforma a decisão combatida quanto a necessidade de contribuição do dependente
ao plano de saúde na forma disciplinada pelas normas de regência.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada,
para, mantendo a mãe da Agravada como dependente no plano de saúde, exigir-lhe o pagamento da respectiva contribuição associativa, nos
termos do voto do relator e do voto-vista do Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, que deve constar como parte integrante do acórdão.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE JOAO COSTA -PI (SINDSERM-JC)
ADVOGADO: MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR (pi005902) E OUTRO
APELADO: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA -PI
ADVOGADO: ARMANDO FERRAZ NUNES (PI000014A) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CESSÃO DE USO. POSSE DE BOA-FÉ. NÃO COMPROVAÇÃIO DA POSSE
INJUSTA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A reintegração de posse é o remédio adequado à restituição da
posse àquele que a tenha perdido em razão de esbulho, sendo privado do poder físico sobre a coisa. A pretensão no caso é a reposição do
possuidor à situação pregressa ao ato de exclusão da posse, recuperando o poder fático de ingerência socioeconômica sobre a coisa. 2.
Segundo o ordenamento pátrio a prova da posse cabe ao autor da reintegração, ora apelante, e tal prova neste caso baseia-se em contrato de
"cessão de uso de bem público" firmado com a prefeitura municipal de João Costa/PI, em 20/09/2011 (fls. 33/35). 3. a cessão de uso de bem
público só pode ser firmada entre entes públicos, sob o intuito de cooperação, não sendo possível ser firmado com pessoa jurídica de direito
privado. 4. Ocorre que o sindicato dos servidores municipais de João Costa, por sua própria natureza e ato constitutivo de fls. 17/29 é pessoa
jurídica de direito privado, portanto nunca poderia ter celebrado contrato de Cessão de Uso com o ora apelado. 5. Como se não bastasse, a
cessão de uso é concedida a título precário, consoante critérios de oportunidade e conveniência da Administração e em prol de do interesse
público. Regulada pelo Decreto-lei nº 9.760/46, pode ser revogada a qualquer tempo, de forma discricionária, observando-se o disposto nos
artigos 64 e 71 do aludido diploma legal. 6. Assim, em conformidade com o Art. 1.202 do Código Civil, "A posse de boa-fé só perde este caráter
no caso e desde o momento em que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora que possui indevidamente". No caso em
apreço, agiu com acerto o juízo "a quo", ante a não comprovação de posse justa tampouco comprovação da ignorância do fato de possuir o bem
indevidamente. 8. Por todo exposto, conheço da presente Apelação para negar-lhe provimento, a fim de manter a sentença incólume,
confirmando-se a posse em favor do Município de João Costa/PI.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para reintegrar o Sindicato Apelante na posse de
duas salas na esquina do prédio localizado na Avenida 1º de Janeiro, S/N, Centro, do Município de João Costa, adotando-se as providências
necessárias para o isolamento da área a ser utilizada pra cada uma das partes, ressalvando ao Município Apelado a possibilidade de reaver o
bem cedido, desde que observe o princípio constitucional do devido processo legal; revertendo o ônus da sucumbência, para condenar o
Município ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais ao Apelante no patamar de R$2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 85,
§8º do CPC/15, deixando de condená-lo ao pagamento de custas processuais, dada a isenção legal para o pagamento de taxas concedida aos
entes municipais pelo art. 5º, III, da Lei Estadual nº 4.254/1988, nos termos do voto-vista do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
tendo o Exmo. Sr. Relator refluído do seu entendimento.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
APELADO: ANTONIO CARLOS GAMA ALVES
ADVOGADO: RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA (PI002440)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. PREQUESTIONAMENTO. AUSENCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. Conforme jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça a simples menção a dispositivo de Lei, mesmo que
o julgador não tenha se manifestado sobre tal, já configura o prequestionamento da matéria, não sendo necessário o provimento ou não do
recurso para este fim. 2. No caso em apreço, o embargante afirma que houve omissão quanto a comprovação do vínculo de trabalho. Contudo,
verifico que o acórdão recorrido mencionou expressamente a demonstração do vínculo entre as partes. 4. Analisando os documentos que o
acórdão hostilizado faz menção, verifico tratarem-se do demonstrativo da folha de pagamento com os meses em atraso do autor/embargado
(fls.05), com papel timbrado pela Prefeitura Municipal de Campo Maior e assinado pelo chefe de gabinete do prefeito e da portaria de nomeação
do autor/embargado, pelo embargante (fls.06). Assim, resta devidamente demonstrado a existência de vínculo entre as partes. 5. Em suas
razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando este recurso não presta para promover novo julgamento, por não se
conformar o recorrente com a justeza da decisão. 6. Entender que deveria ter sido interpretada tal ou qual matéria de acordo com os
fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente recurso, tendo em vista que a decisão se apresenta
coerentemente fundamentada. 7. Recurso improvido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AVELINO LOPES / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO-PI
ADVOGADO: ANTONIO ROMULO SILVA GRANJA (PI002806)
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8.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009046-6256731 

8.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008619-4256732 

8.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008673-0256733 

APELADO: JOSIMAR LOPES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ELIOMAR CASTRO FERNANDES (PI002317) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL. DA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DA
APELAÇÃO. AFASTADA.APELO IMPROVIDO.1. Trata-se de Apelação na qual o Município requer a reforma da sentença para que seja
determinado o pagamento tão somente até a data da liminar, em 26/06/2006, face o não comparecimento voluntário dos apelados, e não até
2007. 2 Em sede de contrarrazões a parte Apelada aduz a intempestividade da Apelação, contudo a alegação não merece prosperar. De acordo
com fls.46-v o Município foi intimado da sentença, tendo sido juntado aos autos a certidão do oficial de Justiça em 21/09/2015. A Apelação foi
recebida em 22/10/2015, estando assim dentro do prazo legal. Desta feita rejeito a presente preliminar.3. Relevo que Unidade escolar na qual os
servidores apelados prestavam seus serviços, após resolvida a disputa, passou a ser administrada pelo Município de Avelino Lopes, ficando os
funcionários de Morro Cabeça no Tempo sem lotação. Ressalta-se que no Apelo o Município se insurge apenas quanto ao pagamento retroativo,
não se insurgindo quanto à reintegração dos servidores.4. De acordo com fls. 43 dos autos consta informação que está sendo instaurado
processo administrativo para demissão dos servidores datado de 10/05/2007. Contudo o Município não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o
art. 333, II do CPC vigente à época, por qualquer dos meios de prova uma vez que não demonstrou a realização de qualquer processo
administrativo e a ampla defesa dos servidores.5. A lotação em local muito distante da residência dos servidores, e as dificuldades impostas pelo
Município em lotar os Apelados em um localidade compatível, a negativa de prestarem as informações corretamente e a ausência de ajuda de
custo para deslocamento, ocasionaram prejuízos ao Apelados que não puderam perceber seu salário corretamente, sendo devidos a estes as
verbas salariais decorrentes do período no qual ficaram indevidamente afastados.6. Diante do exposto, conheço do recurso, para negar-lhe
provimento, mantendo a sentença em todos os termos.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, afastando a preliminar de intempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO: ANTÔNIO CARLOS MOREIRA REIS (PI006662) E OUTROS
AGRAVADO: ANA ALZIRA DA SILVA CUNHA
ADVOGADO: JANDER MARTINS NOGUEIRA (PI006616) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DA
AUTORIDADE COATORA - NULIDADE DA DECISÃO - MAGISTRADO EM GOZO DE FÉRIAS. REJEITADAS. RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO
CABIMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É entendimento consolidado nesta Corte de
Justiça, em conformidade com os Tribunais Superiores, de que as entidades políticas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) respondem
solidariamente pela prestação de assistência à saúde das pessoas carentes, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo, em conjunto ou
isoladamente.(Súmula nº. 02 do TJPI). 2. A imposição do Judiciário com vistas à integralização do direito à saúde não viola a princípio da
separação dos poderes. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do Agravo de Instrumento, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar as preliminares suscitadas pelo agravante e, no mérito, negar-lhe
provimento mantendo incólume a decisão agravada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: DELSON FERREIRA SANTIAGO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
A P E L A Ç Ã O .  P R O C E S S O  C I V I L .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E  N U L I D A D E / I N E X I S T Ê N C I A  D E  R E L A Ç Ã O
CONTRATUAL.REQUERIMENTO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO DE
IMPROCEDÊNCIA LIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O julgamento de improcedência liminar com base no art. 285-A, do CPC/1973, sem apreciação de pedido expresso de inversão do ônus da
prova e considerando a validade de um contrato não existente nos autos, caracteriza o Cerceamento de Defesa, impondo a necessária nulidade
da sentença. Prova necessária ao deslinde do feito.
2. Deve os autos regressarem ao juízo de origem a fim de que ali seja promovida a adequada instrução do feito.
3. Recurso conhecido e provido. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de
origem, para que seja realizado o regular processamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: LUZIA SOARES DA SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 44



8.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007995-5256734 

8.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002550-8256735 

8.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002500-4256736 

ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
A P E L A Ç Ã O .  P R O C E S S O  C I V I L .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E  N U L I D A D E / I N E X I S T Ê N C I A  D E  R E L A Ç Ã O
CONTRATUAL.REQUERIMENTO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO DE
IMPROCEDÊNCIA LIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O julgamento de improcedência liminar com base no art. 285-A, do CPC/1973, sem apreciação de pedido expresso de inversão do ônus da
prova e considerando a validade de um contrato não existente nos autos, caracteriza o Cerceamento de Defesa, impondo a necessária nulidade
da sentença. Prova necessária ao deslinde do feito.
2. Deve os autos regressarem ao juízo de origem a fim de que ali seja promovida a adequada instrução do feito.
3. Recurso conhecido e provido. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de
origem, para que seja realizado o regular processamento do feito, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: DELSON FERREIRA SANTIAGO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
A P E L A Ç Ã O .  P R O C E S S O  C I V I L .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E  N U L I D A D E / I N E X I S T Ê N C I A  D E  R E L A Ç Ã O
CONTRATUAL.REQUERIMENTO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO DE
IMPROCEDÊNCIA LIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O julgamento de improcedência liminar com base no art. 285-A, do CPC/1973, sem apreciação de pedido expresso de inversão do ônus da
prova e considerando a validade de um contrato não existente nos autos, caracteriza o Cerceamento de Defesa, impondo a necessária nulidade
da sentença. Prova necessária ao deslinde do feito.
2. Deve os autos regressarem ao juízo de origem a fim de que ali seja promovida a adequada instrução do feito.
3. Recurso conhecido e provido. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de
origem, para que seja realizado o regular processamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO. Nº 05 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. In casu, constata-se que o presente agravo instrumental não foi instruído de forma adequada, visto que não obedeceu aos requisitos
entabulados pelo artigo 525, I, do Código de Processo Civil/73, vigente à época da decisão agravada, uma vez que, a parte recorrente não juntou,
quando da interposição do agravo de instrumento, documentos obrigatórios para a admissibilidade do recurso.
2. A análise recursal deve ser feita em observância ao disposto no Enunciado Administrativo nº. 5 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
3. Assim, merece ser mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, ante sua manifesta inadmissibilidade,
tendo em vista a ausência de peças obrigatórias para a admissibilidade do recurso.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, visto que,
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume o decisium no que concerne ao
não conhecimento do recurso ante a ausência de documentos obrigatórios, para a formação do agravo de instrumento.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (MG063440) E OUTROS
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8.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006157-4256737 

8.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002532-6256739 

8.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001351-8256740 

RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIAS. INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO. Nº 05 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. In casu, constata-se que o presente agravo instrumental não foi instruído de forma adequada, visto que não obedeceu aos requisitos
entabulados pelo artigo 1.017 do Código de Processo Civil, uma vez que, a parte recorrente não juntou, quando da interposição do agravo de
instrumento, documentos obrigatórios para a admissibilidade do recurso.
2. A análise recursal deve ser feita em observância ao disposto no Enunciado Administrativo nº. 05 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
3. Assim, merece ser mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, ante sua manifesta inadmissibilidade,
ante a ausência de peças obrigatórias para a admissibilidade do recurso.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, visto que,
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume o decisium no que concerne ao
não conhecimento do recurso ante a ausência de documentos obrigatórios, para a formação do agravo de instrumento.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: A.A.G.S.
ADVOGADO: JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (PI001617)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO CUMULADA COM GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DO
DIREITO A VISITAS. DECRETAÇÃO DA REVELIA E APLICAÇÃO DE SEUS EFEITOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO INDISPONÍVEL. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. NULIDADE DO PROCESSO.

1- As ações de família não estão sujeitas aos efeitos da revelia, uma vez que, tratam-se de direitos indisponíveis, nos termos do artigo 320, II, do
CPC/73, que se vê no mesmo diapasão do art. 345, II, do NCPC.
2 - A revelia não implica julgamento antecipado nas causas que discutem direitos indisponíveis, fazendo-se imprescindível a dilação probatória
para a comprovação dos fatos alegados.
3 - No caso em espécie, o Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito, com a designação de audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a fim de instruir o processo com as provas necessárias à solução da lide, no entanto, o Juízo a quo, julgando antecipadamente a lide,
decidiu pela procedência dos pedidos, sem oportunizar ao Parquet, na qualidade de defensor dos interesses dos incapazes, a promoção dos atos
de diligências necessários ao regular prosseguimento do feito.
4 - Recurso conhecido e provido. Decretação da nulidade processual, a partir do parecer Ministerial de fls. 39/40, exclusive.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em sessão de caráter especial
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos
os pressupostos processuais de admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento decretando a nulidade do processo, a partir do parecer
Ministerial de fls.39/40, exclusive, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento, com a
devida instrução do feito, realizando-se, inclusive, audiência de conciliação, instrução e julgamento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior..

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: MANUEL CARDOSO DE ARAÚJO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO. Nº 05 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. In casu, constata-se que o presente agravo instrumental não foi instruído de forma adequada, visto que não obedeceu aos requisitos
entabulados pelo artigo 525, I, do Código de Processo Civil/73, vigente à época da decisão agravada, uma vez que, a parte recorrente não juntou,
quando da interposição do agravo de instrumento, documentos obrigatórios para a admissibilidade do recurso.
2. A análise recursal deve ser feita em observância ao disposto no Enunciado Administrativo nº. 5 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
3. Assim, merece ser mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, ante sua manifesta inadmissibilidade,
tendo em vista a ausência de peças obrigatórias para a admissibilidade do recurso.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, visto que,
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume o decisium no que concerne ao
não conhecimento do recurso ante a ausência de documentos obrigatórios, para a formação do agravo de instrumento.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELIAS FERREIRA DE FREITAS E OUTROS
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8.47. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.007889-6257246 

8.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007899-5257257 

8.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002466-8257292 

ADVOGADO: MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTROS
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S. A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO. Nº 05 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. In casu, constata-se que o presente agravo instrumental não foi instruído de forma adequada, visto que não obedeceu aos requisitos
entabulados pelo artigo 525, I, do Código de Processo Civil/73, vigente à época da decisão agravada, uma vez que, a parte recorrente não juntou,
quando da interposição do agravo de instrumento, documento obrigatório para a admissibilidade do recurso.
2. A análise recursal deve ser feita em observância ao disposto no Enunciado Administrativo nº. 05 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Assim, merece ser mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, ante sua manifesta inadmissibilidade,
tendo em vista a ausência de peças obrigatórias para a admissibilidade do recurso.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, visto que,
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume o decisium no que concerne ao
não conhecimento do recurso ante a ausência de documentos obrigatórios, para a formação do agravo de instrumento.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DE FAMILIA
REQUERENTE: EVANDRO MAGNO FIRMEZA MENDES
ADVOGADO: LILIAN FIRMEZA MENDES (PI002979)
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE TERESINA - PI DE
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE PARCIALIDADE DA MAGISTRADA NA CONDUÇÃO DO PROCESSSO. PARCIALIDADE NÃO
VERIFICADA. INEXISTÊNCIA DE PROVA CONCRETA. 1. O art. 145 elenca as hipóteses nas quais há suspeição do juiz. 2. Sempre que essas
hipóteses se revelarem em concreto o magistrado deve afastar-se do processo, a fim de que a prestação jurisdicional possa ser realizada com
isenção ao jurisdicionado. 3. No presente caso, verifico que a magistrada excepta não se enquadra em nenhuma das hipóteses acima elencadas
e isso se torna mais evidente pela ausência de provas das alegações do excipiente. 4. O fato de a magistrada ter determinado a busca e
apreensão dos autos que estavam sob a carga da advogada do excipiente e o fato de que a parte autora buscou a Ouvidoria deste Tribunal
requerendo celeridade no feito, não são motivos para suspeição da magistrada. 5. Não há, pois, fatos que autorizem o acolhimento das
alegações do excipiente. Com esses fundamentos, julgo improcedente a exceção de suspeição.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar improcedente a exceção de suspeição oposta, nos moldes do
voto do Relator

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAIMUNDO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: NELSON NERY COSTA (MA005721A) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDICAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.
REDICUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Embargante pretende o prequestionamento da matéria analisada, e
alega omissão do Acórdão recorrido, por não ter abordado todos os argumentos expostos pelo Estado do Piauí, especialmente no tocante à
análise dos art.23, 109, I, 196 e 198 da CF e 113, §2º do CPC/2015 (Incompetência da Justiça Estadual) e art. 113, I e 114 do
CPC(litisconsórcio), art. 485, VI do CPC(ilegitimidade passiva do Estado do Estado do Piauí), art. 5, LXIX da CF, arts.464 a 480 do CPC/2015, e
arts. 1º, 6º,§5º, 10 e 10 da Lei 12.016/209( falta de interesse de agir-inadequação da via eleita);arts. 7º, XIII, 16, X, 17, CPC/2015 e 18, V, 19-M a
19-O, 19-Q da Lei 8.080/90(ausência de direito liquido e certo) e arts. 2º da CF e art. 373, I do CPC-2015. . 2. À luz do novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015), o prequestionamento ocorre automaticamente quando a matéria for efetivamente objeto de debate no acórdão que
julgou em única ou última instância a decisão, sem que haja necessidade de menção ao número do artigo de lei, mas, ainda assim, continua
válida a antiga Súmula 98, do STJ, para a qual embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem
caráter protelatório. 3. Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando este recurso não presta para promover
novo julgamento, por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que deveria ter sido interpretada tal ou qual matéria de
acordo com os fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente recurso, tendo em vista que a decisão se
apresenta coerentemente fundamentada.4. Ausentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como os embargos de
declaração prosperarem. 6. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas lhe negar
provimento, apenas para fins de prequestionamento, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: VICTOR CARVALHO PAIVA DIAS
ADVOGADO: ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. CURSO DE FORMAÇÃO. CONCESSÃO DE LICENÇA POSSIBILIDADE DE
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8.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009006-5257422 

8.51. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.005306-1257450 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.256738 

AFASTAMENTO DO POLICIAL CIVIL PARA PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA O CARGO DE PATRULHEIRO RODOVIÁRIO
FEDERAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De acordo com o Decreto nº 15.299, de 2013, que regulamenta a concessão de licença
para capacitação e do afastamento para estudo ou missão no exterior, o afastamento de servidores para participação em curso de formação, no
capítulo V, que rege o afastamento para participação de curso de formação, em seu art. 25, é permitido o afastamento. 2. É possível a aplicação
da Lei 8112/90 que dispõe acerca dos servidores públicos federais , que em seu art.20, § 4o , permite ao servidor em estágio probatório somente
poderão ser concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal. 3. A Lei Federal n.º 8.112/90
(que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais), prevê a
possibilidade de afastamento do servidor para o curso de formação previsto como etapa de concurso público no art. 20, § 4º, bem como o
Decreto Estadual nº 15.299/2013 (que regulamenta, dentre outros, o afastamento de servidores para participação em curso de formação de
cargos da Administração Estadual do Piauí), não sendo razoável que igual direito fosse aplicado aos policiais militares. 4. Portanto, não há
qualquer óbice para o afastamento do policial militar do Piauí para participar de curso de formação a cargos de outra unidade da federação, eis
que o sistema não diferencia os servidores federais dos demais servidores. 5. Conheço e nego provimento ao agravo regimental, para manter
incólume a liminar deferida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conehcer e negar provimento ao agravo regimental, mantendo incólome
a liminar deferida, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCIVALBIA FRANCISCA DE CARVALHO
ADVOGADO: MARCEL TAPETY CAMPOS (PI009475)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POSSE E EXERCÍCIO. PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRAZO DE
VALIDADE DO CERTAME EXPIRADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA TÃO SOMENTE NO
TOCANTE À DETERMINAÇÃO DE IMEDIATA POSSE. ATO QUE DEPENDE DO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÕES PREVISTAS NO
EDITAL. 1. A impetrante logrou aprovação em 1º lugar no referido concurso, ou seja, dentro do número de vagas previstas no edital, garantindo
seu direito líquido e certo à nomeação e posse, tendo em vista que transcorreu o prazo de validade do referido certame sem que tenha havido a
devida nomeação. 2. Já é plenamente pacificado o entendimento, no STF, de que o candidato aprovado em concurso público, dentro do número
de vagas previstas em edital, possui direito líquido e certo à nomeação. 3 Dentro do prazo de validade do concurso, a Administração poderá
escolher o momento no qual se realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação. 4. Após a nomeação da impetrante a
posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias a requerimento do
interessado, de acordo com o art. 15, §3 da LC 13/94. 5. Como se verifica dos autos há apenas um projeto de lei em que se pretende um
cronograma de nomeações, o qual ainda não fora aprovado, estando presente o perigo da ineficácia do provimento, ante o decurso do prazo para
a posse após a nomeação. 6. Desta forma, conforme parecer Ministerial, concedo em definitivo a segurança pleiteada, confirmando a liminar
anteriormente deferida e determinando que seja dada a posse imediata à impetrante.Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº
12.016/2009.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial superior, CONCEDER em
definitivo a segurança pleiteada, confirmando à liminar anteriormente deferida e determinando que seja dada a posse imediata à impetrante. Sem
honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09. Julgado Prejudicado o agravo ante o julgamento do mérito do writ.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: BOM JESUS / VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRARIA DE BOM JESUS - PI
REQUERIDO: JUIZ(A) DE DIREITO DE CANTO DO BURITI - PI
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA AGRÁRIA. ART.126 DA CF. CONFLITO COLETIVO DE POSSE.COMPETÊNCIA JUÍZO SUSCITADO.1.
De acordo com a Constituição Federal em seu art. 126, o tribunal de Justiça poderá propor a criação de Varas Agrárias, para resoluções de
questões agrárias.2. Este Egrégio Tribunal então, seguindo as orientações, através da LC 171/2011, acrescentou o art. 43-C à Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí.3. A intenção do legislador no art. 126 da Constituição Federal era a rápida solução dos litígios de
interesse pela posse de terra rural e as demais causas que evidencie o interesse público pela natureza da lide ou pela qualidade das partes.4.Os
conflitos devem ser observados quanto aos interesses que os envolvam, se individuais ou coletivos. As questões fundiárias urbanas (interesses
individuais) foram vinculadas às varas cíveis genéricas, em razão da competência residual; enquanto à vara especializada cabe o processamento
e julgamento dos conflitos ligados à reforma agrária (interesses coletivos), cabendo assim a interpretação de acordo com a norma constitucional
que a originou, no caso, o art. 126, da Constituição Federal.5. Conforme exame da ação, esta não trata de conflito coletivo de posse, disputa de
propriedade ou interesse público na lide, nem o intuito de praticar tais atos com fins de execução da Reforma Agrária que possa caracterizar a
atuação da Vara Agrária.6.Competência juízo suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da Vara única da Comarca de Canto do Buriti -PI.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente conflito negativo de competência para declarar
competente o juízo suscitado, ou seja, o juízo de Direito da Vara única da Comarca de Canto do Buriti -PI .

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ADAILDO MARCOS DELFINO, por intermédio de seu advogado, JOSÉ
KENEY PAES DE ARRUDA FILHO, OAB/PE N° 34626, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012146-7/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 93/95, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Pelo exposto, diante de tais circunstâncias, julgo prejudicada a ordem impetrada, determinando o consequente arquivamento dos autos,
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9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO256915 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.256993 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.256994 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.256996 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.256998 

após baixa na distribuição.
Intimem-se.
Teresina, 31 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FARNCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da AÇÃO
PENAL nº 2014.0001.000518-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO ALVES PEREIRA, por
intermédio do Advogado Shaymmon Emanuel Rodrigues de Moura Sousa - OAB/PI nº 5446, da seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA, da
qual se transcreve o que segue:
"(...) Frente ao exposto, determino que sejam os presentes autos arquivados, dando-se a devida baixa na distribuição. Ato contínuo, seja retirada
cópia integral do processo, encaminhando-se ao juízo da comarca de barro Duro (e não Picos, conforme requerido pelo Ministério Público), com
simultânea intimação da Procuradoria Geral de Justiça e do parquet que atua perante a comarca.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 31 de janeiro de 2017
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ MÁRCIO MEDEIROS ALVES por intermédio de seu advogado
TÂNIA MARTINS AURINO, OAB/PI N° 12634, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.011134-6 /
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 153/155, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Pelo exposto, valendo-me da disposição do artigo 91, IV, c/c o art. 217, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo
prejudicada a ordem impetrada.
Intimem-se.
Após, proceda-se à devida baixa e arquivamento dos autos.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, QUELION KAYRON LOURENÇO CÂNDIDO por intermédio de seu advogado
TÁLIA QUEIROGA SOUSA, OAB/PI N° 9835, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013926-5 /
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 103, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, determino a redistribuição do presente feito ao Exmº. Des. José Francisco do Nascimento, competente para o seu
processamento e julgamento, em razão do regular e originário sorteio.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JORGE LUIZ DE ALMEIDA DA SILVEIRA por intermédio de seu advogado
JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI N° 5491, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013686-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 46, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Face a todo o exposto, denego o pedido de reapreciação de fls. 42/44, mantendo-se, na íntegra, a decisão de fls. 37/40.
Intimem-se.
Publique-se.
Após isto, proceda-se à devida baixa na distribuição e arquivem-se dos autos.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.257000 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.257001 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.257035 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.257037 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.257078 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, CÍCERO JOSÉ LÚCIO, por intermédio de seu advogado, MISHELLE
COELHO E SILVA, OAB/PI N° 7520, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000884-9 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 29, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, CRISTIANO DOS SANTOS PEREIRA, por intermédio de seu advogado,
WESLEY MOREIRA DOS SANTOS, OAB/PI Nº 6338 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000470-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 92/93, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente Cristiano dos Santos Pereira,
sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura em seu
favor, salvo se por outro motivo estivrer preso.(...)"
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, VILKER RICHARD PORTELA DO NASCIMENTO, por intermédio de seu
advogado, CLAUDIO CESAR VITORIO PORTELA, OAB/PI Nº 29410 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2017.0001.000312-8 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 80, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.(...)"
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, SHIRLIANE FONTENELE DE ANDRADE, por intermédio de seu
advogado, CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO, OAB/PI N° 3958, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2017.0001.001103-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 42, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO GILVAN REGO DOS SANTOS, por intermédio de seu
advogado, JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON, OAB/PI N° 11157, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000544-7 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 42, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
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9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.257079 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.257081 

9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO.257083 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.257355 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.257356 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ROMÁRIO LEANDRO DA SILVA por intermédio de seu advogado CARLOS
DOVAN SILVA DO NASCIMENTO, OAB/PI N° 11613, e OUTRO, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000071-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 38, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA por intermédio de seu advogado
FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR, OAB/PI N° 7401, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000840-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 69, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise, prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. (...)
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ AILTON BARBOSA MARTINS por intermédio de seu advogado
GILVAN JOSÉ DE SOUSA, OAB/PI N° 10710, e OUTRO, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000094-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA COSTA por intermédio de seu advogado
JOSÉ CÍCERO FERREIRA FILHO, OAB/PI N° 6858, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001107-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 60, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise, prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. (...)
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ADRIANO PEREIRA DE SOUZA, por intermédio de seu advogado, WESLEY
MOREIRA DOS SANTOS, OAB/PI Nº 6338 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000462-5 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 63/65, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente ADRIANO PEREIRA DE
SOUZA, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura
em seu favor, salvo se por outro motivo estivrer preso.(...)"
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCANTARA MACEDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.257358 

9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.257414 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.257419 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.257420 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, IGO BARBOSA DA SILVA, por intermédio de seu advogado, GUSTAVO
BRITO UCHOA, OAB/PI Nº 6150 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013792-0 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 49/50, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente IGO BARBOSA DA SILVA,
sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura em seu
favor, salvo se por outro motivo estivrer preso.(...)"
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCANTARA MACEDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, CARLOS HENRIQUE LOPES PEREIRA FILHO, por intermédio de seu
advogado, ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO, OAB/PI Nº 12.571 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2017.0001.000382-7 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 16, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar.(...)"
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCANTARA MACEDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, DAMIÃO BORGES DE SENA ROSA por intermédio de seu advogado
ANTÔNIO DO NASCIMENTO SOUSA, OAB/PI N° 10788, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000526-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 39/50, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. (...)
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA CAMPOS por intermédio de seu advogado
ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS, OAB/PI N° 11747, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013817-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 86/89, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, valendo-me da disposição do rtigo 91, VI, c/c o art. 2017, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada, por perda do objeto, declarando extinto o feito, com baixa na distribuição e arquivamento dos autos, nos
termos do artigo 659,do CPP.
Intimem-se e cumpra-se.
À SESCAR-CRIMINAL, para as providências cabíveis.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ARTHU MOURA CARVALHO por intermédio de seu advogado
GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, OAB/PI N° 4336, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000348-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 13, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, deixo de conhecer do presente habeas corpus, com base nas razões expendidas, tendo em vista o que foi formulado idêntico
pedido, envolvendo o mesmo paciente, objeto e causa de pedir.
Publique-se e intimem-se.
Transcorrido in albis o prazo recursal e procedida à baixa na Distribuição Judicial, arquive-se o feito.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.256997 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.257077 

9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO257140 

9.24. AVISO DE INTIMAÇÃO257256 

9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO.257360 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, IGOR BARBOSA DA SILVA, e outro, por intermédio de seu advogado,
GUSTAVO BRITO UCHOA, OAB/PI Nº 6150, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013641-0, 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 93/95 cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido vindicado.(...)"
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ANA LORENA SANTANA por intermédio de seu advogado FERNANDO JOSÉ
DE ALENCAR, OAB/PI N° 7401, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000840-0 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 72/79, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, (...)
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, CRISTÓVÃO ANTÃO DE ALENCAR, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr. (a) Carolliny Lima Leal - OAB/PI nº 10.072, nos autos do AÇÃO PENAL n° 2013.0001.008110-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 657/658, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DECLARO a INCOMPETÊNCIA deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para
presidir o presente Inquérito Policial, eis que não mais detém o foro por prerrogativa de função, razão pela qual DETERMINO a REMESSA dos
autos à Comarca de Padre Marcos - PI, por ser este o juízo competente para apurar os fatos narrados nos autos.(...)
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina, 09 de janeiro de 2017.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, José de Arimatéia Azevedo, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr.
(a) José Fortes de Pádua Neto - OAB/PI nº 6.072 e Otros, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2015.0001.000486-0 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido ÀS FLS. 392, a seguir transcrito:
"(...) Intime-se a parte embargada por seu procurador constituído nos autos para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias conforme
disposição legal do art. 1.023, § 2º, do CPC.
Cumpra-se.
Teresina, 31 de janeiro de 2017
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, MOISÉS FERNANDES DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado,
TADEU DO NASCIMENTO ALVES, OAB/PI N° 10.836, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000967-2/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão monocrática proferida às fls. 125/128, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Com tais considerações, CONCEDO a ordem de habeas corpus, liminarmente, determinando que seja expedido alvará de soltura em favor
do paciente Moisés Fernandes dos Santos, salvo se estiver preso por outro motivo.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.257361 

9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.257364 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO.257366 

9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.257416 

9.30. AVISO DE INTIMAÇÃO.257417 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ROMULO SOUSA DA COSTA, por intermédio de seu advogado,
ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA, OAB/PI N° 4.865, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000923-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão monocrática proferida às fls. 51/53, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 31 de janeiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, AURINO VIEIRA REIS, por intermédio de seu advogado, EDUARDO
FAUSTINO LIMA SÁ, OAB/PI N° 4.965, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001050-9 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão monocrática proferida às fls. 48/49, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JEREMIAS BORGES PIMENTEL, por intermédio de seu advogado, JOSÉ
MARIA GOMES DA SILVA FILHO, OAB/PI N° 6704, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000993-3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão monocrática proferida às fls. 19/23, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Mediante tais considerações, não conheço da presente ordem e julgo extinto o feito sem resolução do mérito por absoluta ausência de ato
coator da autoridade indicada como coatora pelo impetrante e, por conseguinte, de ofensa ao direito de locomoção do paciente.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO CARLOS DE SOUSA por intermédio de seu advogado
JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI N° 8510, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000199-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 58/60, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações, DENEGO a liminar pleiteadas por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.
Plublique-se. Intime-se. Notifique-se. Cumpra-se.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO JOSÉ WELLINGTON SILVA SOUSA por intermédio de seu
advogado LEO JOSÉ MENEZES NEIVA EULÁLIO MODESTO AMORIM, OAB/PI N° 12116, respectivamente paciente e impetrante nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.010342-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 100/102, cuja parte dispositiva
é a seguinte:
"(...) Isto posto, indefiro o pedido de fls. 75/76 e determino a remessa da cópia da petição de fl. 75/76 ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca de Teresina-PI, nos termos do art. 282, § 5º, do Código de Processo Penal.
Expediente necessário.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.256747 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO256765 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO256868 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO256869 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO256870 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.010002-2, em que é Recorrente CLEIA AMARAL RODRIGUES (Adv. Cláudia Paranaguá de Carvalho - OAB/PI 1821), e Recorrida
VALDEMAR RODRIGUES (Adv. Antonio Cajubá de Britto Neto - OAB/PI 1067/78). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ANTÔNIO MARREIROS MOREIRA (Adv. Charlles Max Pessoa Marques da Rocha - OAB/PI 2820), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008912-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Por este motivo, levando-se em consideração o posicionamento jurisprudencial emanado dos Tribunais Superiores, resta evidente a completa
falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, homologo o pedido de desistência recursal, consoante o entendimento esposado no
caput do art. 998 do CPC/2015.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 27 de janeiro de 2017.
Des. Fernando carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JORGE
WOLNEI DE ALMEIDA BASTOS (Adv. JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS OAB/PI 6188 E OUTRO) Agravante ora intimado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2012.0001.008426-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito ativo, mantendo a decisão monocrótica fustigada, até o pronunciamento definitivo da
Eg. 1ª Câmara Especialização Civil deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Intime-se o Exmo. Juiz da Vara Agrária de Bom Jesus -PI, para prestar informações que repute necessária ao julgamento do presente recurso, no
prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2017.
Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
TERESINA -PI (Adv. RICARDO DE ALMEIDA SANTOS OAB/PI 3.186 E OUTRO) e SALMO REPRESENTANTES LTDA ME (Adv. MANOEL
EMÍDIO DE OLIVEIRA NETO OAB/PI 11.376) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2017.0001.000608-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, defiro em parte o pedido formulado pelo Agravante, tão somente para assegurar o direito da Agravada em participar do
Certame, Pregão Eletrônico n. 059/2016/SEMEC/PMT, até o pronunciamento posterior ou do julgamento definitivo da Eg. 1ª Câmara
Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1.019, II do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 janeiro de 2017.
Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.256871 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO256876 

10.8. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.256742 

10.9. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.256743 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO256744 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CRISELDA
GOMES PIRES (Adv. CARLOS EDUARDO EVERTON DA SILVA OAB/PI 11.189) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.011624-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -Relator.
DESPACHO
"... Dessa feita, determino que seja realizada a intimação da agravada internamente, CRISELDA GOMES PIRES, para, caso queira, apresentar
suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2017.
Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEXANDRE
FREITAS LIRA E MELO (Adv. EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES OAB/PI 5.531 e outro) Agravante ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.007804-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, e concedo o beneficio da justiça gratuita em favor do
agravante, inclusive para o presente recurso, até o pronunciamento definitivo da eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na
oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Oficie-se eminente Juiz a quo, informando -lhe o inteiro teor desta decisão.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1.019, II do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2017.
Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IGOR
COMPARIN (Adv. Jefferson Elias Pereira dos Santos OAB/MS nº 6181 e outro) e PEDRO MENDES (Adv. Paulo Sérgio Schveitzer OAB/SC nº
21.184 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000365-7/BOM JESUS, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do
despacho de fls. 413 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação das partes para que se manifestem sobre a validade do referido acordo, bem como se ainda tem interesse na sua
homologação ainda que já tenha sido devidamente cumprido.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.007977-6, em que é Recorrente BANCO DO BRASIL S.A. (Adv. José Arnaldo Janssen Nogueira - OAB/PI 12.033-A), e Recorrida
EUTÁCIA FERREIRA PINTO (Adv. Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI 4747). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2012.0001.001411-6, em que é Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7396-A), e Recorrida
FRANCISCO CARVALHO MACHADO E OUTROS (Adv. Igor Menelau Lins e Silva - OAB/PI 10.120). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO FIBRA
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10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO256746 

10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO256748 

10.13. AVISO DE INTIMAÇÃO256749 

10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO256751 

S.A. (Adv. Paulo Roberto Gonçalves Martins - OAB/PI 5.018), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008670-4, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a pate apelada, Banco Fibra S.A., para que se manifeste acerca do cumprimento do acrodo firmado às fls. 130/132 destes autos.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRASILINA
JUSTINA DE CARVALHO (Adv. Lorena Cavalcante Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, e BANCO CIFRA S.A. (Adv. Marina Bastos da
Porciuncula Benghi - OAB/PI 8.203-A), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013664-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo
nos termos do artigo 1.012 e1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
FRANCISCO DA SILVA (Adv. Mauro Rubens Gonçalves Lima Verde - OAB/PI 2.032/89), Apelante, e JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS (Adv.
Graciane Pimentel de Sousa - OAB/PI 5.809), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012978-8, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo,
conforme o art. 1.012, §1ª, inciso V, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGESPISA -
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. (Adv. Ana Maria Guimarães Lima - OAB/PI 1.540), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013400-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo,
conforme o art. 1.012, §1ª, inciso V, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
DOMINGOS MOURÃO - PI (Adv. Diego Alencar da Silveira - OAB/PI 4.709), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013408-5,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo,
nos termos do artigo 1.012 e1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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10.15. AVISO DE INTIMAÇÃO256753 

10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.256754 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO256755 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO256756 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO E UM MALOTE DIGITAL REMETIDO AO JUIZ DE ORIGEM256757 

Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONSTRUTORA JOLE LTDA (Adv. Francisco Soares Campelo Filho - OAB/PI 2.734), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.000437-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo,
nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de fevereiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELSABETE DE
SOUSA (Adv. Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI 4344-05), Apelante, BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(Adv. Marina Bastos Porciúncula Benghi - OAB/PI 8023-A), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012688-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo
nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 13 de janeiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ODIVAL JOSÉ
DE ANDRADE (Adv. Danilo Mendes de Amorim - OAB/PI 10.849), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.007439-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, de acordo com o art. 932, inciso III c/c art. 1.015 e 1.019, caput, do NCPC, não conheço do recurso de agravo de instrumento por
ser inadmissível.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA RESTAURAR (Adv. Renan Albernaz de Sousa - OAB/TO 5.365), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.008203-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, ante as razões consignadas, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS, AO TEMPO EM QUE
INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, mantendo a decisão de primeiro grau em todos os seus
termos.
Comunique-se o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior o inteiro teor desta decisão.
Outrossim, ultrapassado o prazo para manifestação, encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO
PEREIRA DA COSTA (Adv. Rita de Cássia Leite Dias - OAB/PI 5707/B), Agravante, ESPÓLIO DE JOSÉ SOARES DE ALMEIDA E OUTRO
(Adv. Nathalie Cancela Cronemberger Campelo - OAB/PI 2953), Apelado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006497-9,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
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10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO256758 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO256759 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO256760 

10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO256762 

10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO256763 

"... Desta forma, feitas essas considerações e sem prejuízo de posterior análise do tema em discussão, INDEFIRO o pedido liminar de concessão
de efeito suspensivo ao recurso.
Comunique-se ao Juiz da causa, na forma do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Outrossim, proceda-se a intimação do
agravado, conforme disposição do art. 1.019, II do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 13 de janeiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA L. A. DA S.
(Adv. Laécio de Aragão da Silva - OAB/PI 13.043), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000198-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, nos termos do inciso V do art. 1.015 c/c artigo art. 98, caput c/c art. 1.019, inciso I do CPC/2015, bem como do artigo 932, V, alínea
"a" e "b", do referido diploma legal, dou provimento ao recurso, no sentido de conceder o benefício da justiça gratuita ao recorrente.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 19 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARDIF DO
BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A (Adv. Carlos Antônio Harten Filho - OAB/PE 19.357), Apelante, e SÔNIA MARIA RODRIGUES
MAGALHÃES (Adv. Wilson Oliveira e Silva - OAB/PI 2083), Apelada, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012856-5, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo
nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cummpra-se.
Teresina/PI, 13 de janeiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA V. M. B. (Adv.
Nélio Natalino Fontes Gomes - OAB/PI 9.228), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012006-2, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Com efeito, a fim de realizar uma análise mais apurada da matéria, hei por bem determinar seja intimada a parte Agravada para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar manifestação acerca do pleito do Agravante, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FLAVIO
AURELIO NOGUEIRA (Adv. Raimundo de Araújo Silva Júnior - OAB/PI 5.061), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.000927-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Com essas considerações, NEGO provimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 932, IV, do CPC.
Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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10.25. AVISO DE INTIMAÇÃO256770 

10.26. AVISO DE INTIMAÇÃO256771 

10.27. AVISO DE INTIMAÇÃO256866 

10.28. CARTA DE INTIMAÇÃO256867 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA M. S. B. (Adv.
Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI 4747), Apelante, e R. M. B. (Adv. Carlos Henrique Martins Pinto - OAB/PI 6415), Apelada, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013520-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo, conforme o art. 1.012, §1º, inciso
V, do CPC/2015.
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 16 de janeiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTEFANIA
MARIA PINHEIRO GUIMARÃES (Adv. Alexandre e Silva Vasconcelos - OAB/PI 3.374), Agravante, e PAULO DELFINO FONSECA
GUIMARÃES (Adv. Antônio Jurandy Porto Rosa - OAB/PI 167/96-A), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.003352-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, na forma do art. 932, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DAVID
ANDERSON DA SILVA LIMA (Adv. Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI 4.344/05), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2012.0001.006745-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se as partes, por meio de seus patronos, para falarem do seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do Agravo Instrumento.
Cumpra-se.
Teresina-PI, de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PORTAL
EMPREENDIMENTOS LTDA (Adv. MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO OAB/PI 3447 E OUTRO) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.008979-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... Em observância ao despacho contido em fl. 182 dos autos, determino a intimação da Recorrente no prazo de 15 (quinze) dias, para que
apresente novo endereço da parte Apelada, tendo em vista que, a empresa Brasileira de Correios e Telégrafos devolveu, em fl. 186, a Carta de
Intimação, conforme preleciona o art. 1.009, § 2º do CPC de 2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de janeiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JULIA DIAS
DOS SANTOS (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.013266-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"..Isto posto, por ser o recurso manifestamente inadmissível, com base no art. 932. inciso III, NÃO CONHEÇO O
AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fronteira o inteiro teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de novembro de 2016.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
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10.29. AVISO DE INTIMAÇÃO256875 

10.30. AVISO DE INTIMAÇÃO256878 

10.31. AVISO DE INTIMAÇÃO256880 

10.32. AVISO DE INTIMAÇÃO256901 

10.33. AVISO DE INTIMAÇÃO256903 

Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA PAZ
LIMA DOS SANTOS (Adv. MAURO BENÍCIO DA SILVA JÚNIOR OAB/PI 2646 e outro) Juízo ora intimado, nos autos do REEXAME
NECESSÁRIO Nº. 2016.0001.013599-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... Observado o enquadramento de vertente demanda nos preceitos do artigo 496 do CPC/2015 (equivalente ao artigo 475 do CPC/1973),
recebo a vertente demanda para análise em sede de Reexame Necessário neste Egrégio Tribunal de Justiça.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de janeiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI E OUTRO (Adv. SÉRGIO ALVES DE GÓIS OAB/PI 7.278) Requerente ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO/ REEXAME NECESSÁRIO Nº. 2016.0001.013578-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo
1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de janeiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDUVIRGENS
FERREIRA DO NASCIMENTO (Adv. DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO OAB/PI 5963 E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CIVEL Nº. 2016.0001.012999-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo, conforme o art. 1.012, § 1ª, inciso
V, do CPC/2015.
Outrossim, encaminham-se os autos à Procuradoria de Justiça as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de janeiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EUTIMO DIAS
RIBEIRO (Adv. Josylania Teles Ribeiro Miranda - OAB/PI 12161), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004819-3, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Relator.
DESPACHO:
"... Em razão do exposto, indefiro o pedido de redistribuição.
Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de EMB.DECL. NO
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 900.462 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002240-0 - TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ:
EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 900.462 - PI
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADO : VALDEMAR JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADO : VANDECELY ALEXANDRINO CARVALHO - OAB/PI 6255-B
DECISÃO
"... acordam os Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes, na
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10.34. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RESP256905 

10.35. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP).256741 

10.36. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO(ARE)256745 

10.37. AVISO DE INTIMAÇÃO256877 

10.38. AVISO DE INTIMAÇÃO256879 

10.39. AVISO DE INTIMAÇÃO.256882 

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração...
MINISTRO DIAS TOFFOLI
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2010.0001.004844-0, em que é Recorrente CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2688/95), e Recorrido
WASHINGTON SILVA RAMOS (Adv. Joffre do Rêgo Castello Branco Neto - OAB/PI 4528). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001214-8, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), Agravado ADRIANO
LIMA DOS SANTOS (Adv. Lucas Cortez Rufino Neto - OAB/PI 7580), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008424-0, para o Supremo
Tribunal Federal, em que é Agravada MARIA DE JESUS SOUSA FREITAS (Adv. Karine Campelo de Barros - OAB/PI 6324), e que os autos do
referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OLYMPUS
OPTICAL DO BRASIL LTDA. (Adv. Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira OAB/PI nº 3610 e outros), nos autos dos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.003375-2/TERESINA, em que é Embargado o ora intimado, do despacho de fls. 176
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação do Embargado para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração interpostos às fls.
171/173.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 16 de janeiro de 2017.
Desembargador FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
FERREIRA DE SOUSA SILVA E OUTRO (Adv. Edvaldo Oliveira Lobão OAB/PI nº 3538 e outro) e MARIA DOS REMÉDIOS CARVALHO
MEDEIROS (Adv. Adail Viana de Medeiros Filho OAB/PI nº 5816), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005008-4/UNIÃO,
em que são Agravante e Agravado os ora intimados, da decisão de fls. 160/162 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho - Relator:
DECISÃO:
"...e em consonância com o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil/15, c/c o art. 91, VI, do RITJ/PI, nego seguimento ao recurso,
eis que manifestamente prejudicado.
Intimem-se.
Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Teresina, 18 de janeiro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
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10.40. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE).256902 

10.41. AVISO DE INTIMAÇÃO256768 

10.42. AVISO DE INTIMAÇÃO256884 

10.43. AVISO DE INTIMAÇÃO256887 

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (Adv. Hiran Leão Duarte OAB/CE nº 10.422 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013888-1/TERESINA, em que é Apelante o ora intimado, da decisão de fls. 54/54v exarada pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho - Relator:
DECISÃO:
"...homologo o pedido de desistência da Apelação Cível interposta pelo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (fls. 32/40), para que
produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do CPC;2015 c/c art. 91, XIV, do
RITJPI).
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Transcorrido in albis arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
Teresina, 12 de janeiro de 2017.
Desembargador FRANCISCO LANDIM
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.003359-7, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado MARILENE DOS
SANTOS LIMA (Adv. Jairon Costa Carvalho - OAB/PI 6205), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no
Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI E OUTRO (Adv. Dimas Emílio Batista de Carvalho - OAB/PI 6.899), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013422-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino que as partes recorrentes, através do subscritor do presente recurso, sejam
intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprirem a referida irregularidade processual, sob pena de não conhecimento do presente recurso de
Apelação Cível.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação dos apelantes, voltando-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIS MENDES
DE LIMA (Adv. Maria Zilda Silva Baldoíno OAB/PI nº 5075-A e outro) e ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira
OAB/PI nº 4640 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008244-5/ARRAIAL, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, do despacho de fls. 128 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes, voltando-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. (Adv. Carlos Antônio Harten Filho OAB/PE nº 19.357 e outros) e GILVAN DA SILVA SOUSA (Adv. Ricardo Silva
Ferreira OAB/PI nº 7270), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008961-4/FLORIANO, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, da decisão de fls. 215/225 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator:
DECISÃO:
"...não conheço do recurso, visto que manifestamente deserto, e o faço nos termos dos arts. 1.007, caput e 932, III, ambos do Novo Código de
Processo Civil.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao juízo de origem.
Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 63



10.44. AVISO DE INTIMAÇÃO256888 

10.45. AVISO DE INTIMAÇÃO256881 

10.46. AVISO DE INTIMAÇÃO256750 

10.47. AVISO DE INTIMAÇÃO.256752 

10.48. AVISO DE INTIMAÇÃO256761 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
FÁTIMA SOARES ALVES (Adv. Antônio Anésio Belchior Aguiar OAB/PI nº 1065 e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013108-4/TERESINA, em que é Apelante o ora intimado, do despacho de fls. 336/337 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e
Silva Neto - Relator:
DESPACHO:
"...converto o julgamento em diligência e determino que seja a parte apelante, através de seu causídico, intimada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, suprir a referida irregularidade processual, nos termos do art. 933, caput, do CPC/2015, sob pena de não conhecimento do presente recurso
de apelação cível (art. 932, III do Novo CPC).
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FERNANDO
TABATINGA LOPES (Adv. Leilane Coelho Barros OAB/PI nº 8817 e outro) e BANCO VOLKSWAGEN S.A. (Adv. Manuela Motta Moura da Fonte
OAB/PE nº 20.397 e outros), nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.001312-9/TERESINA, em que são Autor e Réu os ora intimados,
da decisão de fls. 301/307 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator:
DECISÃO:
"...DEFIRO o pedido de concessão da tutela provisória de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/2015, razão pela qual determino a suspensão
do cumprimento da decisão rescindenda, suspendendo-se o cumprimento do Mandato de Busca e Apreensão, até o julgamento da presente ação
rescisória ou até decisão em sentido contrário que eventualmente venha a ser proferida nestes autos.
Intimem-se as partes desta decisão e, também, para dizer se pretendem produzir alguma prova.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, 16 de janeiro de 2017.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

(Referente ao Recurso Extraordinário)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
KELVIN PEREIRA DE ARAÚJO E OUTRO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado/Litisconsorte
Passivo), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000290-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes -
Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 31 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GUSTAVO
HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA E OUTRO (Adv. David Oliveira Silva Júnior - OAB/PI 5764), Impetrante, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2014.0001.005442-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"Diga o impetrante sobre o ofício que repousa à folha 235.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina/PI, 01.02.2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SHEYLA PIRES
TEIXEIRA E OUTROS (Adv. Anastácio Araújo Costa Sales Neto - OAB/PI 6390), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.009260-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
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10.49. AVISO DE INTIMAÇÃO256764 

10.50. AVISO DE INTIMAÇÃO256766 

10.51. AVISO DE INTIMAÇÃO256767 

10.52. AVISO DE INTIMAÇÃO256769 

10.53. AVISO DE INTIMAÇÃO256883 

DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Teresina/PI, 24 de janeiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIO DA
COSTA (Adv. Francisco de Assis Pereira da Silva - OAB/PI 12.889), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003908-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... , concedo o provimento liminar para determinar a imediata nomeação de MARIO DA COSTA, nos moldes de lotação estabelecido no
edital 003/2014, até ulterior manifestação.
Oficie-se à autoridade coatora, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, para que dê cumprimento a esta decisão.
Outrossim, ultrapassado o prazo recursal, encaminhe-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDGAR DE
SOUSA SILVA (Adv. Ana Keuly Luz Bezerra - OAB/PI 7.309-B), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004071-
1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, ante as razões consignadas, em razão da impossibilidade jurídica do pedido, julgo extinto o processo sem resolução de mérito nos
termos do artigo 485, IV do CPC.
Intime-se, publique-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 19 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CLEIDENI
MORAIS DOS SANTOS (Adv. João Gonçalves Alexandrino Neto - OAB/PI 1.784/87), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.010757-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Dessa forma, o presente apelo dever ser encaminhado ao Setor de Distribuição desse Egrégio Tribunal, a fim de que se proceda à
redistribuição do feito ao Des. Haroldo Oliveira Rehem, ante a prevenção configurada em razão do MS nº 2016.0001.010162-6.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARINA
MARIA FIORESE PHILIPPI (Adv. Gustavo Lages Fortes - OAB/PI 7.947), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2017.0001.000718-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de fevereiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
LOURDES SILVA BORGES (Adv. Adriano Silva Borges OAB/PI nº 9504 e outro), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.007274-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Apelante o ora intimado, da decisão de fls. 135/137 exarada
pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator:
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10.54. AVISO DE INTIMAÇÃO256885 

10.55. AVISO DE INTIMAÇÃO256886 

10.56. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)256904 

11. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.257247 

DECISÃO:
"...Do exposto, i) INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, em consonância com o disposto no art.
99 c/c art. 105, ambos do CPC/2015; ii) DETERMINO A INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE PARA JUNTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE
PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, em conformidade
com o disposto no art. 102, parágrafo único, e art. 486, § 2º, ambos do CPC/2015.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 09 de janeiro de 2017.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
OLHO D'AGUA - PI (Adv. Eudes de Aguiar Ayres OAB/PI nº 5154), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000454-
6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, do despacho de fls. 160/162 exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator:
DESPACHO:
"...suscito de ofício a preliminar de incompetência deste Tribunal de Justiça para processar a presente lide, determinando a intimação do
Impetrante, por seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se.
Cumpra-se.
Teresina, 30 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
GRAÇAS DE BRITO LOBÃO MELO (Adv. Gustavo Lage Fortes OAB/PI nº 7947), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.014031-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante a ora intimada, do despacho de fls. 59/60 exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação da Impetrante, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial do presente mandamus,
a fim de promover a citação de incluir MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES como litisconsorte no polo passivo da relação
processual, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, todos do NCPC).
Cumpra-se.
Teresina, 30 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002236-1, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravado LEONARDO FERREIRA DE MENESES DOS SANTOS (Adv. Rodrigo Martins Evangelista - OAB/PI 6624), e que
os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CONSTRUTORA CAPI LTDA (Advs. Charlles Max Pessoa Marques da Rocha
OAB/PI nº 2.820, Josino Ribeiro Neto OAB/PI nº 748, Sérgio Henrique Gonçalves Honório OAB/PI nº 2.455 e Paulo Vitor Alves de
Carvalho OAB/PI nº 6.332), nos autos do Precatório nº 2010.0001.003278-0, em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e exequente
o ora intimado, do despacho de fls. 128, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Por fim, INTIME-SE a parte exequente CONSTRUTORA CAPI LTDA, por meio de seu(s) advogado(s), para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar dados bancários de sua titularidade necessários ao pagamento, ou optar pela expedição de Alvará Judicial, bem como
informando o seu CNPJ.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de janeiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.257452 

11.3. AVIS DE INTIMAÇÃO.257538 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.257631 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. PORTARIA Nº 001/2017257177 

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte MARIA DO ROSÁRIO SILVA CARVALHO (adv. Augusto Ferreira de Almeida
OAB/PI 6039) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2015.0001.005803-0 em que figura como executado o MUNICÍPIO DE TERESINA/PI e como
exequente o ora intimado, do despacho de fls. 92/93, proferida pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do
TJPI.:
DESPACHO:
"(...) Assim, intime-se o MUNICÍPIO DE TERESINA para efetuar o depósito, no prazo de 5 (cinco) dias, do valor necessário ao pagamento
total do presente precatório, no importe de R$ 8.108,76 (oito mil, cento e oito reais e setenta e seis centavos), na conta específica
destinada ao pagamento de precatórios do ente devedor (conta 1500383-0, agência 4025, Caixa Econômica Federal).
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI "
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017.
Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatórios do TJPI

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte TERESINHA DE JESUS SANTOS(adv. Nilo Júnior Lopes OAB/PI nº 2.980) e o
advogado NILO JÚNIOR LOPES OAB/PI Nº 2.980, nos autos do PRECATÓRIO nº 2016.0001.011508-0 em que figura como executado o
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLANMA e como exequente TERESINHA DE JESUS SANTO,
da decisão de fls. 113/116, proferido pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes da Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Com estes fundamentos, INDEFIRO o pagamento de crédito preferencial ao advogado NILO JÚNIOR LOPES, e DEFIRO o pedido de
preferência da exequente TEREZINHA DE JESUS SANTOS, para que seu nome seja incluído na lista preferencial de pagamento,
considerando-se a data em que foi recebido o requerimento de fl. 99/100 neste Departamento de Precatórios para fins de receber o
adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 16.593,93 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e três
centavos). Recebido este valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação dos precatórios, quando então
será atualizado para fins de pagamento.(...)
Intime-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte OSCAR RIBEIRO DE CARVALHO (advs. Daniel de Sousa Ribeiro de Carvalho
OAB/PI nº 8.167 e Camila Damasceno Cavalcante Castelo Branco OAB/PI nº 11.132), nos autos do PRECATÓRIO nº 2015.0001.004583-7
em que figura como executado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI e como exequente o ora intimado, do despacho de fls.
60, proferido pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Observo que o presente precatório encontra-se regularmente inscrito na lista cronológica de débitos da Fundação Municipal de Saúde de
Teresina aguardando o pagamento do seu crédito. Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Departamento de Precatórios
para proceder à atualização do valor do precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente
detectadas, bem como para proceder à regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos.
Verifico, ainda, que foi realizado depósito pela entidade na conta judicial 0700117172117, agência 3791-5, e não na conta específica da FMS
para pagamento de precatórios, conforme certidão de fl. 58. Diante disso, OFICIE-SE a instituição financeira para realizar a transferência do
saldo depositado na referida conta para a conta 3800130349677, agência 3791-5, Banco do Brasil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

Correição Ordinária Judicial - Exercício 2017 - Ano/Base 2016
O DOUTOR OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, e a DOUTORA ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVEM:
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12.2. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL257180 

12.3. Aviso de Intimação para devolução de autos que se encontram em carga além do prazo legal (Secretaria da 4ª

Vara Cível da Comarca de Teresina).257232 

Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Anual no Juízo de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Piauí, relativa aos
serviços judiciários efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 13/02/2017, às 08 hs, na sala das audiências desta 3ª Vara de Família e Sucessões para a Audiência Pública de
Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia o dia 17/02/2017, às 12 hs, na sala das audiências desta 3ª Vara de Família e Sucessões para o
Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora ILANNE SOUSA DE ARAUJO MIRANDA, Analista Judicial, matrícula 1888, para secretariar os trabalhos da
Correição em comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que se expeça convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e ao representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 9º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, aos 06 de fevereiro de 2017.
Dr. Olímpio José Passos Galvão
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara de Família e Sucessões
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Família e Sucessões

O DOUTOR OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, e a DOUTORA ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legai, etc.
Fazem saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI
(Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 001/2016 deste Juízo, que foi
designado o dia 13/02/2017, às 08 horas, na sala das audiências da 3ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca de Teresina/PI, para a
audiência de instalação da Correição Ordinária Judicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e
da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou
sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado
no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 06 de fevereiro de 2017.
Eu, _____________(Ilanne Sousa de Araújo Miranda), Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi.
Dr. Olímpio José Passos Galvão
Juiz(a) Corregedor(a)
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
Juiz(a) Corregedor(a)

A Secretaria da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, cumprindo determinação do MM. Juiz Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI INTIMA os advogados abaixo nominados para devolução dos autos retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

Nº DO PROCESSO NOME DO ADVOGADO Nº DA OAB

0017678-62.2016.8.18.0140 Francisco da Cruz de Sousa Brandão OAB: 4050-E

0007673-49.2014.8.18.0140 Camila Pinho de Sousa Fontenelle de Araujo OAB:5289

0018861-78.2010.8.18.0140 Jéssica Lopes de Souza Brito OAB: 12732

0012119-27.2016.8.18.0140 Renata Carneiro Diniz OAB:13122

0010056-73.2009.8.18.0140 Jéssica Lopes de Souza Brito OAB:12732

0012249-90.2011.8.18.0140 Gean Carlos Rodrigues Alves OAB:0415-E

0007369-55.2011.8.18.0140 Murilo Marcones Alves Veloso OAB:9226

0011060-43.2012.8.18.0140 Murilo Marcones Alves Veloso OAB:9226

0017639-75.2010.8.18.0140 Maria Teresa Nunes Soares Pereira OAB:04200-E

0003557-39.2010.8.18.0140 Maria Teresa Nunes Soares Pereira OAB:04200-E

0014592-54.2014.8.18.0140 Francisco Antonio Rodrigues Madureira OAB: 158/94-A

0011228-40.2015.8.18.0140 Anderson Oliveira Ferro Gomes OAB: 7287

0004027-02.2012.8.18.0140 Emanuella Moraes Lopes OAB: 6429
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12.4. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA256778 

12.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA256819 

12.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA256975 

12.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257027 

12.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257028 

0012056-70.2014.8.18.0140 Priscila Cinthia Farias OAB: 11675

0013496-67.2015.8.18.0140 Paulo Victor Moreira de Oliveira OAB: 12679

0021349-93.2016.8.18.0140 Livia Arcângela N. Morais Nogueira OAB: 5166

0018451-44.2015.8.18.0140 Josue Jose Nogueira OAB: 113/90

0010775-84.2011.8.18.0140 Mariano Lopes Santos OAB: 5783

Processo nº 0012023-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
Ao lume do exposto, delibero o seguinte:
a) - afasto as preliminares arguidas pelo suplicado;
b) - com fundamento no art. 300, do NCPC, presentes os pressupostos autorizantes, concedo a antecipação da tutela pleiteada, para determinar
que o suplicado INSS reestabeleça, no prazo de 10 (dez) dias, o auxílio - doença em favor do autor JOÃO BATISTA DE SOUSA, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (duzentos reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
c) - Defiro a prova pericial, nos termos da fundamentação lançada no item 3 supra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012122-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PAULO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU BASTANTE PROCURADOR, PARA COMPARECER À
REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL RELATIVO AO PROCESSO DE RESTABELECIMENTO DE AUXILIO DOENÇA, A SER REALIZADO NO
DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2017, A PARTIR DAS 13 HORAS, NA SALA DAS AUDIENCIAS DA 10ªVARA CIVEL/SALA DO IML, SITO NO
FORUM DES.JOAQUIM DE SOUSA NETO, RUA GOVERNADOR TIBERIO NUNES, BAIRRO CABRAL, TERESINA-PI.DEVENDO A PARTE A
SER SUBMETIDA AO EXAME PERICIAL TRAZER CONSIGO DOCUMENTOS PESSOAIS E PRONTUÁRIOS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008829-04.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: ANDRE ALENCAR
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, novo endereço da parte ré ANDRE ALENCAR.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a) - 4138889

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014857-22.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANDREA SILVA CAMPOS
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o(a) advogado(a), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte AUTORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO COM
RESOLUÇÃO DE MERITO.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a) - 4138889

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009897-86.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MAURO JOSE GONÇALVES DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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12.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257112 

12.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257150 

12.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257302 

12.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257313 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257325 

12.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257326 

12.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257327 

Forneça o(a) advogado(a), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte AUTORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO COM
RESOLUÇÃO DE MERITO.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a) - 4138889

Processo nº 0003071-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAISSE RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: FACULDADE DE SAUDE, CIENCIAS HUMANAS E TECNOLOGICAS DO PIAUI - UNINOVAFAPI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Tendo em vista os argumentos lançados na petição de fl. 401, da qual se extrai doença da autora, redesigno a audiência de conciliação para o
dia 22 de março de 2017, às 8h30min, no Fórum local, mantendo-se os demais termos do despacho inicial de fl. 327.
Cite-se e intimem-se.

Processo nº 0028140-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DE MACEDO
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0008942-89.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): CONFEX-IND.E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, DAMAZIO ALVES DE JESUS, JOSEFA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0022171-53.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORE CREDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): GEANE DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0031999-73.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: WA VIEIRA LTDA ME
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0020334-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): R P MIDEA DIGITAL E SERVIÇOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0001253-91.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): JEFFERSON CLAUDIO SILVA BANDEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
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12.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257328 

12.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257333 

12.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257335 

12.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257340 

12.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257342 

12.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257344 

12.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257345 

12.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257346

infrutífera.

Processo nº 0000538-15.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Executado(a): SERVCON - CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, FABIO MENDES GONÇALVES CORDEIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0010999-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NUTRECO BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
Advogado(s): SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE(OAB/SÃO PAULO Nº 101599)
Executado(a): A. A. C. LUSTOSA ME
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0009234-74.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Executado(a): CELIA MARIA LOPES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0010251-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): ROBERTO SANTOS FERREIRA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante nos autos, a qual restou
infrutífera.

Processo nº 0018734-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCIA DE FATIMA FREITAS
Advogado(s):
Intime-se o credor para as providências que entender de direito, convertendo a presente ação em execução, se for o caso, observando-se o
prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012843-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FORTES RODRIGUES NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021796-18.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: DOMINGAS SANDRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.
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12.24. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257353 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257424 

12.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257440 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257444 

12.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257460 

12.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257557 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257558 

12.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA256789

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023938-92.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DE JESUS CASTRO DE ARAÚJO
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0027443-91.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA NUNES
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito, fornecendo novo endereço do executado, se for o
caso.

Processo nº 0003420-81.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): MARIA MARGARIDA CAVALCANTE
Advogado(s):
Intime-se o credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias.

Processo nº 0024216-30.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias.

Processo nº 0026483-38.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): IMPERAUTO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP
Advogado(s):
Intime-se o credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias.

Processo nº 0028773-26.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CARLOS AUGUSTO MELO CARNEIRO DA CUNHA
Advogado(s):
Intime-se o credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias.

Processo nº 0006704-97.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): LUIS HENRIQUE SOUSA MACEDO
Advogado(s):
Intime-se o credor para se manifestar em 10 dias, indicando novos bens passíveis de penhora, se for o caso.

Processo nº 0023675-94.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ADÃO SANDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se o credor para se manifestar em 10 dias, indicando novos bens passíveis de penhora, se for o caso.
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12.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA256791 

12.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA256797 

12.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA256832 

12.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA256941 

12.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA256987 

12.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257022 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019621-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA UCHOA DA SILVA
Advogado(s): JAEL MOTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8246)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA SA
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: Fls.65/66. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC.
Custas processuais pela parte autora.Sem honorários

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007478-93.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: MARIA ELENICE OLIVEIRA SILVA LIMA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.31/32. ...Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandado executivo, determinando, após o trânsito em
julgado, a intimação do autor para apresentar o demonstrativo atualizado do débito devendo ser incluído o valor das faturas vencidas no curso
deste feito. Após, determino a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento da dívida demonstrada,
acrescido do valor das faturas vencidas no curso do presente feito e de verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa,sob pena de
multa de 10% e penhora de bens.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002923-19.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA DE CASTRO PORTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Fls.197. Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias querendo, apresente razões
de contrariedade ao recurso interposto às fls. 193/195.

Processo nº 0025576-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: REGIO JOSE SANTIAGO GIRAO
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
Declarado: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Recolham as partes reciprocamente sucumbentes, as custas finais discriminadas na conta de fls. 80, totalizando o valor de R$ 151,73 (cento e
cinquenta e um reais e setenta e três centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, ficando cientes
de que, em conformidade com o despacho de fls. 278, somente após o recolhimento das custas finais, será expedio o alvará para levantamento
do valor depositado em juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014834-57.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: FRANCISCO RICARD DANTAS MUNIZ
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.63. Intime-se a parte exequente na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias, requeira o que lhe aprouver.

Processo nº 0010597-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUCIOMARA MENDES TEIXEIRA OLIVEIRA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Manifeste-se as partes, no prazo de 15 (quinze), sobre arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012210-59.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S), MAURICIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): PERFIL CENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., FRANCISCO REIS MOURA PEREIRA
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12.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257049 

12.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257066 

12.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257067 

12.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257186 

12.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257269 

12.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257290 

12.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257351 

Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343),
LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
DESPACHO: Fl.127. Intime-se o executado do bloqueio realizado via BACENJUD, na forma do art. 854, §2º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024692-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DINA BORGES GUIMARAES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s):
SENTENÇA:(...) Nesse sentido, , na forma do art. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL 487, I, CPC, nos seguintes termos: I- Ratifico a
liminar de fls. 100/103. II- Determino a MANUTENÇÃO do serviço de assistência domiciliar home-care contínua, com serviço de enfermagem 24
horas por dia, enquanto necessitar a autora. III- Condeno ainda o réu a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, no montante
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, a ser revestido em benefício do Fundo de Modernização e Aparelhamento da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se o réu pessoalmente para
efetuar o pagamento das custas no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0003533-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TALES AMERICO SPINOLA DE ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: BANCO GMAC S. A., BOA VISTA SERVIÇOS S/A, CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S/A - SERASA EXPERIAN
Advogado(s): LEONARDO DRUMOND GRUPPI(OAB/SÃO PAULO Nº 163781), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931),
FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas ao Procurador da(s) parte(s) apelada(s)/parte interessada para, querendo, apresentar contrarrazões à
apelação(fls. 234-250), no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0015470-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDIR RAMOS MONTEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o arquivamento dos autos, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0013625-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAMINNE PATRICIA SILVA ALCANTARA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: JANE HERMÍNIO BRAULIO, RICARDO SANTANA RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s):
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028484-98.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARCOS PARAGUASSU DE SOUSA MARTINS, AFONSO PARAGUASSU SOUSA MARTINS, ANA LUISA ROCHA MARTINS
PARAGUASSU
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO FLS. 86: Intime-se o exequente para se manifestar sobre a petição de fls.76 no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de ser
considerada de teor verdadeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006701-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS REIS RODRIGUES
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
SENTENÇA de folhas 77/78:
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do NCPC, conheço dos embargos, mas para negar-lhes provimento,mantendo-se inalterada a
sentença de fls.48/49.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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12.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257459 

12.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257461 

12.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257478 

12.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257596 

12.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257612 

12.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257635 

Processo nº 0018004-61.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: VIRGINIA MARIA BRANDÃO
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
SENTENÇA: Fls.52/53. Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito,com fulcro no art. 485, II, do CPC, por falta de
interesse processual. Custas processuais eventualmente remanescentes pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-
se, dando-se a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0009412-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PIAUI
Advogado(s):
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004172-87.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RENE SANTOS PIAUILINO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): ALBERTO SOARES CAVALCANTE JUNIOR, MARIA DE FÁTIMA GOMES RIBEIRO
Advogado(s): JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480)
DESPACHO: Fl.89. Intime-se a parte executada, através de seu advogado (caso tenha constituído), em caso contrário, através da via postal,
para em quinze dias efetuar o pagamento do valor constante à fl. 86, sob pena de multa e honorários advocatícios no patamar de 10% sobre o
valor devido (art. 523, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029454-30.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: EMANOEL AUGUSTO PAULO SOARES, CYNTHIA HOLANDA DE ARAUJO SOARES
Advogado(s): JOÃO ALBERTO SOARES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8838)
Usucapido: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS, TERESINHA DO MENINO JESUS HOLANDA DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
SENTENÇA de fls. 203/208: Ante o acima exposto, e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do novo CPC, julgo procedente
o pedido inicial, para declarar a aquisição da propriedade pela via originária através da Usucapião do bem descrito na inicial em favor dos
autores. condeno ainda os réus ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios aos autores, na base de 10% sobre o valor
da causa. (art. 85,§ 2° do NCPC). Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para averbação no registro imóbiliário.

Processo nº 0026915-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIBELLE GOMES LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024574-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais pendentes, conforme cálculo de fls.36, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0008277-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARMEM LENE DE CARVALHO
Advogado(s): SÂMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3858), DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6896)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº
91811 ), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas ao Procurador da parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021324-80.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ELIANA BATISTA SIQUEIRA PEREIRA, GENALINO ARRAIS PEREIRA
Advogado(s): JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido inserto na petição inicial, homologando por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo mencionado de fls. 02/04 que se regerá pelas cláusulas alí gravadas e trancristas nesta sentença, em consequência,
decreto o divórcio de ELIANA BATISTA SIQUEIRA PEREIRA e GENALDO ARRAIS PEREIRA, bem como, a dissolução da sociedade conjugal
do casal e o faço com fulcro nos artigos 1571, inciso IV do Código Civil, combinado com o art. 226, §6º da Constituição Federal de 1988. a
requerente voltará a usar o nomde de solteira, qual seja, ELIANA BATISTA SIQUEIRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031405-59.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JESUS DE ELBA MOREIRA ROSADO
Advogado(s): JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
Requerido: VANESSA REBECA LOBÃO ROSADO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
DESPACHO: Intime-se a requerida por seu advogado para, no prazo de 10 (dez0 dias, juntar aos autos demonostrativos das despesas realizada
com a menor V.R.L.R.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019211-71.2007.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAS GRACAS LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO IGOR QUEIROZ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5107/07)
DESPACHO: Intime-se o requerente para efetuar o pagamento do preparo dos autos em 48h, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024666-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Sr. Advogado, Dr. Francisco Abiezel Rabelo Dantas, OAB/PI n° 3618, para subscrever a petição inicial, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019575-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, EG. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fl. 159 e julgo EXTINTO o presente processo, o faço
com arrimo no Art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019485-69.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONSTRUTORA LOURIVAL SALES PARENTE LTDA
Advogado(s): NEWTON DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3455)
Requerido: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI-DER-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 806 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028323-59.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRAPOAN SOARES DE MOURA JUNIOR, RAFAEL IBIAPINO DE SÁ, FRANCISCO ERIVELTON DE SOUSA VIEIRA, PROSTT
LEANDRO DA SILVA ALMEIDA, ATHOS FELIPE VILARINHO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6045), RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), JOSÉLIO
SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS NUCEPE - UESPI, ESTADO DO PIAUI
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Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo.
Intimem-se os requerentes para apresentarem contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003962-02.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARINA CARDOSO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo.
No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5(cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 33/36, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-se os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012788-85.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAIO VICTOR MARTINS CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Réu: DIRETOR SECRETARIO DO COLEGIO SANTA MARCELINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte impetrante, por intermédio de seu advogado constituído, para juntar aos autos a cópia do comprovante de
conclusão do ensino médio, na forma preceituada na liminar deferida, no prazo de 48 horas, sob pena de revogação da liminar concedida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013181-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LEONIDAS OLIMPIO DOS SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, homologo o pedido de desistência da ação, às fls. 117, e julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, que faço arrimo no art. 267, VIII, do CPC. Reconsidero a decisão de fls. 148 e defiro o benefício da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012094-82.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NICOLE CRISTINA MIRANDA FORTES
Advogado(s): ALEXSANDER MIRANDA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5847)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horasreoclher o preparo.
No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5(cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 14/17. sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-se os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011932-24.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AFFONSO NETO PARENTE MAZZA MARTINS
Advogado(s): VINICIUS MAZZA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10016)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo.
No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 22/26, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006785-46.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: SAMUEL RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Exequente para aditar, no prazo de dez (10) dias, o valor da causa - de forma que este corresponda ao proveito
econômico pretendido - para fins de processamento do feito perante este juízo da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito por incompetência absoluta, em razão do valor irrizório atribuído à demanda.
Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011685-43.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JUCA SAMPAIO VIANA DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL DOUGLAS SEABRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 9701)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SANTA MARCELINA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO (ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o (a) Impetrante para que recolha o preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extiinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025788-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA LIMA, JOAO JOSIAS DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA, MARIA NORES DO
NASCIMENTO MEDEIROS, IZABEL NERCELINA DE SOUSA AMARAL, MARIA DO SOCORRO FROTA DE ANDRADE, RAIMUNDO
FRANCISCO DE SOUSA, FRANCISCO MARCELINO MONTE GARCIA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para aditar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da causa, de forma que este corresponda ao proveito
econômico pretendido, correspondente á soma dos valores pleiteados por todos os oito autores a título de ressarcimento que entende devido,
desde a data do desligamento até a efetiva reintegração ao cargo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos
Arts. 485, I e 321, caput e parágrafo único, ambos do Código de processo Civil de 2015, com a devida comprementação das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013184-96.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JANINE MARIA SOUSA SANTOS
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO DANTHE, CONSELHO ESTADUAL E EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo.
No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 55/56, sob pena de revogação da medida liminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007507-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA BEZERRA DO NASCIMENTO SILVA, CONSTANCIA TOMAZ DA SILVA, JOSE PROFESSOR PACHECO, LAURA
TANIA MARIA SILVA RIBEIRO, MARIA DO BRAZÃO CANDEIRA COSTA, MARIA JANETE MOREIRA DE FREITAS, MATUTINA RIBEIRO
VASCONCELOS PEREIRA, VALDINAR FERREIRA AMORIM
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 267, II; c/c art. 459, última
parte, do CPC. Custas pela Requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021975-93.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO CAMPOS LUSTOSA, JOAO FRANCISCO DE SOUSA, JOAO DAMASCENO NOGUEIRA NETO, JURANDIR SAMPAIO
CORDEIRO, MIGUEL SANTANA DE LIMA, ANTONIO DE FARIAS CORDEIRO IRMAO, JERONIMO LUSTOSA PEREIRA, LUIZ DOMINGOS
PEREIRA NETO, ROSA MARIA MENDES DA SILVA, SEBASTIAO DA SILVA ANDRADE, FLAVIO JOSE BARROSO DO REGO, ILSON LUIZ DE
BRITO OLIVEIRA, JOSE MARINHEIRO PESSOA, JOSE RODRIGUES DA CRUZ, DAVI RODRIGUES DA SILVA, JUSTINO DE LIMA FERRAZ,
FRANCISCO DA COSTA, MARIA NEUZA MELO LIMA, MARIA DAS MERCES CARVALHO, AFONSO PINHEIRO DA LUZ, FRANCISCO ASSIS
DA SILVA, MARIA LEONOR SOARES, RAIMUNDA SOARES DE SOUSA CAVALCANTE, LUIZ GONZAGA MARTINS CARREIRO, MANOEL
JAIME DA SILVA, SAUL BOGEA RODRIGUES FILHO, ADAUTO BARREIRAS MACIEL, HILSON LOPES DE ALMEIDA, LUIZ CARLOS
MENDES DE SOUSA, FRANCISCO RODRIGUES LOIOLA, CLIDENOR VIEIRA, JOAO BATISTA DE LIMA, RAIMUNDO DE QUADROS
SOBRINHO, EDIVAR DOS SANTOS VELOSO, JANIO PEREIRA DE CATRO, FRANCISCO PEREIRA CASTRO, JOAO JUAREZ PAIVA,
VALDECI CESAR DE BRITO, PAULO JOSE SEVERINO DE ARAUJO, AGUINALDO JOAO DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS DO MONTE,
ANTONIO VAZ FONTINELE, DEUSDETE NERES DE SENA, ANTONIO MACEDO DE CARVALHO, MARIA IVONEIDE ANTAO DE ALENCAR,
IVONETE SILVA DO NASCIMENTO, ALCIDES NUNES DA SILVA, LINDOMAR DE FREITAS SOUSA, ABIMAEL JOAQUIM DE CARVALHO,
ESTEVAO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): CHRYSTIANNE DE MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3222)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos dos autores, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do Código de
processo Civil.
Condeno os autores nas custas processuais e em honorários advocatícios, na razão de 10% sobre o valor atualizado da causa.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026947-04.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510/05)
Embargado: ACTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 267, II; c/c art. 459, última
parte, do CPC. Custas pelo Requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027899-41.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CALEBE ARAUJO DE FREITAS
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Réu: DIRETOR GERAL DO COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada ás fl. 39 e julgo EXTINTO o presente processo, o que faço
com arrimo no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105,
STJ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015802-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA SILVA MOURA
Advogado(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Condeno o
requerente nas custas do processo e em honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013692-71.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DENISE REIS MENDES DOMINGUES
Advogado(s): EDMILSON CRUZ JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11196)
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48( quarenta e oito) horas recolher o preparo. No mesmo ato, intime-se a impetrante para
juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na decisão liminar de fls 22/25, sob pena de
revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001713-83.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: TEXAS INFORMÁTICA E PRODUTOS LTDA - EPP
Advogado(s): CLARISSE MERLO SOUTO(OAB/PIAUÍ Nº 12114)
Embargado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Diga a parte requerente sobre a contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014704-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIENE RODRIGUES CLARK GOMES
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Desta maneira, DETERMINO á parte autora no prazo de 10 dias (dez), emende a inicial no que diz respeito ao valor da causa para
que a ela atribua o valor que entende devido pela parte requerida, complementando as custas iniciais, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito nos termos do art 267, inc IV CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012420-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HILDA MARIA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS, MARIA CREUZA MENDES DE CARVALHO, MARIA DE FATIMA GOMES COSTA
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12.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257369 

12.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257370 

12.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257373 

12.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257386 

12.80. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257411 

12.81. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257413 

Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), JOSE PROFESSOR PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, acolho a impugnação e determino a correção do valor da causa, devendo constar que o valor atribuído é de R$
53.480,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta reais).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000943-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLI RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2055)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o efeito modificativo dos embargos de declaração, intime-se a requerente para apresentar contrarrazões ao
recurso, no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005454-44.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: M H FERREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO B. T . DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1447-84)
Impetrado: DELEGADO GERAL DE POLICIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante, para em 48 (quarenta e oito) horas recolher as custas processuais sob pena de inscrição em divida ativa.
Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, determino sejam os presentes autos enviados ao Estado do Piauí para inscrição em divida
ativa. Após arquivem-se dando-se baixa em todos os assentamentos, inclusive na movimentação processual eletrônica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001777-88.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KERDSON KERMAN OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO EVERTON DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11189)
Réu: MAGNIFICENTE REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante para recolher o preparo dos autos, no prazo de cinco dias, bem como informar se tem interesse no
prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012184-27.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA BEATRIZ DE ARAÚJO PORTELA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Réu: DIRETOR PRESIDENTE DA FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL FACID - SR. PAULO RAIMUNDO MACHADO VALE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48( quarenta e oito) horas recolher o preparo. No mesmo ato, intime-se a
impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na decisão liminar de fls 24/28,
sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021665-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO SABOIA J DE SOUZA
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068/04)
Requerido: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte Autora e pelo DJE o seu ilustre advogado para em 48 horas, dizer se ainda tem interesse no feito,
sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001984-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELMA MARIA DE SOUSA FRANÇA, MARLENE DAS DORES DE SOUSA CARVALHO, SONIA REGINA SIQUEIRA DOS SANTOS,
MARIA BETANIA COLEHO FERREIRA, MARIA DE LOURDES MARQUES SANTOS, HERCULANA DE SÁ RODRIGUES, IRENE RIBEIRO DE
SOUSA BATISTA, ANA CELIA DE CARVALHO BARROSO PIO, REGINA LÚCIA BARROS DE ARAUJO, ELIANE MARIA DA SILVA ARAGÃO,
EVA DA COSTA COELHO, CRISTINA MARIA DA SILVA ALVES, RAIMUNDO NONATO DA SILVA BARROS, MARIA DE LOURDES DA COSTA
SIQUEIRA, SONIA MARIA DA COSTA COELHO MOURA, MARIA ALICE CIPRIANO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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12.82. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257532 

12.83. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257541 

12.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257553 

12.85. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257577 

12.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257589 

DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, INDEFIRO o pedido liminar.
INTIME-SE.
CITE-SE o requerido para contestar a ação no prazo da lei, juntando-se cópia da petição inicial.

PROCESSO Nº: 0004679-63.2005.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Réu: JOAO FURTADO MAIA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de JOAO FURTADO MAIA, Brasileiro(a),
residente e domiciliado(a) em AV. BARAO DE GURGUEIA, ENTRE OS Nº 2220 E Nº 2212, VERMELHA, TERESINA - Piauí, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007097-95.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RUBEM BARBOSA BARROS, VALDECI CESAR DE BRITO, RAIMUNDO BASTOS DE ALENCAR, JOSE DE RIBAMAR DA SILVA,
JOSE FRANCISCO DA ROCHA, TERESINHA FERREIRA LEMOS, FRANCISCO DA PAZ DE SOUSA, CELIA MARIA DA COSTA, CICERO
RICARDO DE MESQUITA, DEMILTON GOMES DOS SANTOS, MAURICIO BATISTA CALAND, ALDEMAR MARTINS DE SOUSA, ABEL PAIVA
DIAS, MAGNA MARIA MACHADO R DOS PRAZERES, FERNANDO CÉSAR SOUSA ALVARENGA, CARLOS ROBERTO DA SILVA PASSOS,
ALEXANDRE A RAMOS DE ALENCAR, EMIVALDO DA SILVA ARAÚJO, WILSON DAS CHAGAS SILVA, LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): JAMILLA VITORIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549), ANTONIO EUDES DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6663)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Com estes fundamentos, julgo parcialmente prescrita a pretensão dos autores, o que faço com arrimo no artigo 487, II, do CPC. Estão
prescritas todas as parcelas anteriores a 16 de setembro de 2005. Quanto aos valores compreendidos entre 16 de setembro de 2005 a
07 de novembro de 2005, julgo-os improcedentes, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Condeno os autores nas custas processuais e
em honorários advocatícios na razão de 10% sobre o valor atualizado da causa. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 21 de
outubro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRIGO NOGUEIRA (Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina).E para constar, eu,
Samantha Emanuella Ribeiro de Oliveira Silva, estagiária, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 06, de Fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006306-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL ANGELO DA SILVA FILHO
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a este juizo qual cargo que exerce no Quadro de Pessoal do
Estado do Piauí, para fins de verificação da cumulação de cargos. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 14 de Setembro de 2016. Rodrigo Alaggio
Ribeiro (Juiz de Direito).

Processo nº 0007788-80.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZA GONZAGA LEAO NETA
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a liminar e
concedendo a segurança pleiteada. Intimem-se as partes para que informem se já foi cumprida a decisão de antecipação de tutela. Escoado o
prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para o reexame necessário. P.R.I. Teresina, 21
de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO (Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina). E para constar, eu, Samantha
Emanuella Ribeiro de Oliveira Silva, estagiária, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 06, de Fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005357-92.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JUAREZ DUARTE DE CARVALHO NETO
Advogado(s): RAYANA RAQUEL MADEIRA CAMPOS ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6505)
Réu: REITOR DA FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, denego o pedido de liminar, posto que não demonstrado no caso o fumus boni iures, requisito indispensável para
sua concessão (...)".
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12.87. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA256895 

12.88. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA256898 

12.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA256919 

12.90. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA256920 

12.91. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257024 

12.92. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257060 

Processo nº 0016114-48.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ARLENE CARVALHO DE MEDEIROS RIOS
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Usucapido: ANTONIO RIBEIRO DIAS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem para revogar o despacho de fls.21, o qual designou audiência de conciliação equivocadamente.
Concedo a gratuidade judiciária, vez que a parte autora junta declaração de hipossuficiência às fls. 09.
Citem-se os réus, por via postal, com AR/MP, (aqueles em nome de quem esteja registrado o imóvel usucapiendo, bem como todos os
confinantes do referido bem) para, querendo, em 15 (quinze) dias, oferecerem resposta, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos
narrados na inicial (art. 246, §3º, CPC).
Intimem-se por via postal os representantes judiciais das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município onde se localiza o bem para,
querendo, demonstrarem interesse na causa, no prazo de 15 (quinze) dias.
Passados os prazos acima estipulados, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, a fim de intervir no feito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021020-91.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARQUES NETO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161)
DESPACHO: (Vistos. Considerando o pedido de efeito modificativo da sentença, constante nos embargos declaratórios de fls. 333/341, intime-se
a parte adversa para que, se desejar, apresente no prazo de 05 dias razões de contrariedade ao recurso, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se.)

Processo nº 0024023-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OZEAS RABELO DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): EDUARDO SILVA RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 7223)
Requerido: EMPRESA COMERCIAL EDMUNDO GONÇALVES DE OLIVEIRA LTDA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DO DISPOSITIVO.
Assim, com o intuito de evitar reexame de questão idêntica debatida em outro processo cujo trâmite ainda segue ativo, extingo sem julgamento
do mérito, os pedidos de indenização por danos morais e materiais por litispendência, forte nas normas contidas nos artigos 485, V e 337, § 3º,
ambas do CPC.
Custas processuais recolhidas à fl. 48.
Sem honorários advocatícios.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, se já devidamente pagas as custas.
P.R.I. e Cumpra-se.

Processo nº 0021062-04.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOSIAS GOMES DOS SANTOS
NETO(OAB/PARAÍBA Nº 5980)
Executado(a): AMADEU DA SILVA BARBOSA FILHO-ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc...(...) Assim, com arrimo nos arts. 487, III, b CPC/2015, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando,
assim, o acordo das partes. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002286-44.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO JORGE LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184-B)
DESPACHO: (Vistos. Intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição do requerido de fl. 462, sob pena de baixa
definitiva do processo. Expedientes necessários. Cumpra-se)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028918-24.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: NILO CAMPELO DE MATOS FILHO
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12.93. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257084 

12.94. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257158 

12.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257163 

12.96. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257250 

12.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257277 

12.98. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257297

Advogado(s): ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5024)
Usucapido: CLAUDIA MATIAS LIMA VERDE MIRANDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
DECISÃO: (Trata-se de ação de usucapião ajuizada pelo autor, contra a ré, em 25/03/2011, havendo, segundo alegado na própria inicial, que
havia processo com o mesmo pedido, que foi ajuizado anteriormente e julgado, sem resolução de mérito. Pelo que se tem do documento de fls.
22, a ação anterior foi ajuizada no dia 19/12/2006 e distribuída para a 5ª Vara, na qual recebeu sentença; o processo entra-se arquivado, já que
transitada em julgado a sentença que o extinguiu, sem resolução de mérito, fls. 93/94 e 103. A alegação de conexão é improcedente, pois o
processo anterior com o qual o presente seria conexo encontra-se sentenciado e arquivado, tal qual se constata do extrato de fls. 141. A conexão
de processo em andamento com outro já sentenciado não tem qualquer efeito na finalidade pretendida, que é evitar decisões conflitantes. O
Entendimento está sumulado no âmbito do STJ, verbis: SÚMULA 235 - A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi
julgado. Tendo havido audiência de instrução, fls. 172, intimem-se as partes para alegações finais, no prazo e forma de lei. Após, retornem
conclusos para sentença.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014635-88.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI (COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA)
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CLAUDIANE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (Cls. Intime-se o autor para se manifestar sobre os Embargos à Ação Monitória constante às fls. 167/175 e documentos de fls.
176/187, no prazo de Lei. Expediente Necessário.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021584-65.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: KÁTIA TERESA OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320)
DESPACHO: (Considerando o pedido de efeito modificativo da sentença, constante nos embargos declaratórios de fls. 127/134, intime-se a parte
adversa para que, se desejar, apresente no prazo de 05 dias razões de contrariedade ao recurso, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC. Após,
com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se.)

Processo nº 0013265-16.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: FRANCISCO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes autora e ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

Processo nº 0003607-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO ALVES DE CASTRO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Réu: TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
DESPACHO:(...) Em seguida, O MM Juiz, considerando a ausência injustificada do requerido e do seu representante legal, considero este ato
atentatório à dignidade da justiça e aplico ao requerido a multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa
em favor do Estado através do FERMOJUPI conforme art.334, §8º, CPC. Voltem os autos conclusos.(...)

Processo nº 0007672-74.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: SUZANA MARIA DE ARAUJO COSTA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363
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12.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257407 

12.100. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257556 

12.101. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA256921 

12.102. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA257466 

12.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA256794 

Processo nº 0000357-29.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUCIDIO DE MELO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: VALDA PEREIRA VILARINHO VIANA, VILANIR ALVES RODRIGUES NASCIMENTO, CIPRIANO FASTINO DE SOUSA, CARLOS
ALBERTO FERREIRA, GENIVAL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557), JOAO MANUEL COSTA OLIVEIRA CARVALHEDO
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12381)
DESPACHO
Vistos.
Considerando a certidão de fls. 749, expeça-se novo mandado de imissão de posse para garantir o integral cumprimento da decisão de fls.
741/742, autorizando-se, se necessário for, o arrombamento do bem objeto da imissão, bem como reforço policial.
Expeça-se o competente Mandado de imissão de posse, o qual deverá ser distribuído ao Oficial de Justiça que iniciou o cumprimento da ordem
exarada às fls. 741/742.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0023857-22.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS FERREIRA SOARES
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Requerido: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. nº 2759363

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012911-59.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDMILSON ALVES DE CARVALHO, AUDREY MARIA M. DE F. TAPETY
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), FERNANDO
LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423), VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO
(OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Compulsando os autos do processo, verifiquei às fls. 69/70, pedido de homologação de acordo extrajudicial assinado pelos
advogados das partes litigantes, conforme procuração nos autos às fls. 10 e 63. Verifiquei ainda que não foi juntado no processo em análise o
termo de acordo assinado pelas partes e procuradores. Destarte, determino a intimação das partes litigantes, através de seus patronos para que
junte aos autos o termo de acordo celebrado e assinado pelas mesmas. Expediente Necessário.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000017-53.2017.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
ATO ORDINATÓRIO: Designo Audiência de Instrução do adolescente para o dia 10 de março de 2017 às 10:00 horas, a ser realizada na Sala de
Audiência desta 2° VIJ, nos termos do art. 186, § 2° de ECA. Cientifique-se o Ministério Público, Defesa, Adolescente, responsável e
confeccionem-se os mandados necessários. Dr. Antônio Lopes de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001288-34.2016.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ HÉLIO LÚCIO DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 4413)
ATO ORDINATÓRIO: À defesa para apresentar alegações finais por escrito.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000622-16.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Interditando: ANTONIA FERNANDES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "declaro a INTERDIÇÃO de ANTONIA FERNANDES DA COSTA, já qualificada, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR à mesma, o Senhor FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA, seu filho , devidamente qualificado
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12.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA256817 

12.105. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA256968 

12.106. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257144 

12.107. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257274 

12.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA256810 

nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência do curador , atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa
com Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente
após a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-
se estes autos observadas as formalidades legais. TERESINA, 3 de fevereiro de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027990-34.2015.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: DANYELLA ESCORCIO CALDAS
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Requerido: ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): Dr. ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO, OAB 7.573-B
DESPACHO: De fls. 138 audiência designada para dia 15/02/2017 às 08:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se em 12/09/2016. Dra.
ELVIRA MARIA O.P.M CARVALHO - Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009926-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO JOSE BATISTA IMBIRIBA
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
Réu: MARCUS EVALDO CRUZ IMBIRIBA
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando a informação de fls. 41, torno sem efeito a decisão proferida às fls. 43. proceda-se a secretaria as anotações
necessárias junto ao sistema Themis Web. prossiga-se, com a presente ação, intimando-se o requerente, via sua advogada, para, inclusive, no
prazo de 05(cinco) dias, sanar a falha detectada às fls. supra, devendo apresentar o instrumento procuratório outorgado pelo autor, sob pena de
indeferimento da inicial. Teresina, 30 de janeiro de 2017..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011590-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L. F. F. DE M.
Advogado(s): FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Requerido: D. B. DE O.
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: "Designar audiência de Conciliação para o dia 21.03.17, às 8:30hs.Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Teresina, 20 de
outubro de 2016".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006922-04.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: JOÃO WILSON DANTAS DEUSDARA
Advogado(s): DANILO SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7441), SARAH CAROLINE GUIMARAES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
Réu: ANGELA MARIA COSTA PEREIRA
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
DESPACHO: (...) Em seguida a MMª. Juíza determinou a suspensão da presente audiência, redesignando outra para o dia 09/02/2017 às 09:00
horas.

PROCESSO Nº: 0004851-19.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA NÚCLEO DO JÚRI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE RESENDE, JOSIVAM MEDEIROS LIMA
Vítima: ERIVAN CARLOS ANDRADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSIVAM MEDEIROS LIMA, vulgo(a) "Pardal", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA DO SOCORRO
MEDEIROS LIMA e , residente e domiciliado(a) em RUA CORONEL EULÁLIO FILHO, 01, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " A teor do
disposto no art. 414 do CPP, ausente o lastro probatório mínimo, da participação do acusado JOSIVAN MEDEIROS LIMA na conduta perpetrada
contra a vítima ERIVAN CARLOS ANDRADE, o impronuncio da imputação que lhe é feita". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2017.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 85



12.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA256835 

12.110. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256891 

12.111. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256910 

12.112. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256922 

12.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256923 

12.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256951 

12.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256953

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0022852-86.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: GILDO INACIO DA SILVA(BICUDO), JACON GERSON ANTONIO MARQUES DE CARVALHO, MESSIAS ALVES NASCIMENTO FEITOSA
Advogado(s): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073), ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437),
IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
DESPACHO: Determina a separação do processo, devendo seguir nestes autos a ação penal contra o acusado Jacon Gerson. Designa o dia 24
de fevereiro de 2017, às 08h30min, para audiência de instrução e julgamento, no local de costume.

Processo nº 0023658-87.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JEAN CARLOS DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA/STRANS, SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E TRANSITO - STRANS
Advogado(s): -
"DECISÃO (...) Assim sendo, sem adentar ao mérito, não constato vestígios de direito que socorram o impetrante em alegação de ilegalidade ou
abuso de poder que tenha sido praticado pela Administração ré. ANTE O EXPOSTO, ausentes vestígios do direito pleiteado, deixo de analisar
eventual periculum in mora e DENEGO a tutela de urgência pleiteada. 2- Enviem-se os autos ao Ministério Público para manifestação. Intime-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0029169-71.2013.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: JOSE DE RIBAMAR COSTA FERREIRA
Advogado(s): CARLOS RICHARD OLIVEIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14769), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 11263), MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINÔCO (OAB/PI3.447).
DECISÃO (...) "Dessa forma, sendo objeto de discussão nestes autos o valor devido a título indenizatório e sendo a matéria objeto da petição de
fls. 198/214 alheia ao permissivo legal em ação desapropriatória, INDEFIRO o pedido de cautelar de fls. 203. 2. Determino o prosseguimento do
feito e havendo necessidade de realização de perícia in loco para verificação da equivalência entre o valor indenizatório ofertado em juízo pelo
desapropriante e aquele apontado pelo desapropriado como efetivamente devido, Oficie-se ao Conselho Regional de Engenharia a fim de que
envie a este Juízo lista de profissionais aptos a funcionar como perito judicial em questão de desapropriação. Intimem-se. Teresina, 03 de
fevereiro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0000838-02.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERNANDA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DECISÃO "(...) Nesse sentido, constato que a decisão embargada mencionou expressamente que a análise de culpa de servidor constitui
fundamento novo que não integra a responsabilidade objetiva do Estado, objeto dos autos. Nesse sentido, verifico que não há omissão ou
contradição na decisão embargada, pelo que INDEFIRO os embargos de declaração de fls. 139/143. 3. Remetam-se os autos ao Ministério
Público para manifestação. Intime-se. TERESINA, 03 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0005859-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ROSA NUNES FERREIRA
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: ESTADO DO PIAUI, O MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 3551)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 03 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0029638-15.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSE SALES COSTA FILHO
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736)
Réu: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO-SEPLAN
Advogado(s): -
"SENTENÇA(...) Assim, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 330 III, CPC/2015. Intime-se a
autoridade coatora pessoalmente da presente sentença. Sem custas ou honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
TERESINA, 03 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"
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12.116. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256981 

12.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257003 

12.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257042 

12.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257137 

12.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257275 

12.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257378 

Processo nº 0011384-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): KAYO DOUGLAS M. NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 2851)
Réu: ANTONIO FERREIRA LIMA
Advogado(s): NADLLA MACHADO THÉ (OAB/PIAUÍ Nº 6419)
"Sentença: (...) Isto posto, por tudo do que consta nos autos, JULGO EXTINTO o p. feito, por ausência de interesse, considerando que não mais
existe necessidade de suspensão ou demolição da obra, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC. Condeno o
requerido nas custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, diante do princípio da
causalidade. P.R.I. Teresina, 03 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0010218-34.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LIDIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE WELINGTON DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1000)
Impetrado: REITOR DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante LIDIANE PEREIRA DA SILVA, mantendo a liminar concedida, para
validar sua transferência do Campus Amarante para o Campus Teresina, ambos da UESPI, sempre no curso de Pedagogia. Sem condenação em
honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 03 de fevereiro de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0007051-24.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEBORA COSTA DE SOUSA
Advogado(s): SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS (OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 13.866)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno a parte
autora nas custas processuais e honorários, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. P.R.I. Arquive-se,
após o trânsito em julgado. Teresina, 03 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0010683-48.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDRE SEVERO CHAVES
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SANTA MARIA GORETTI
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas e
honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 03 de fevereiro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0026374-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BORGES NETO, JOAQUIM RODRIGUES PIAUILINO MOTA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
DANILO FROTA ARAÚJO
Analista Judicial - 3262

Processo nº 0024496-30.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FATIMA MARIA LIMA DE MOURA, ROSIMARY LIMA DE ALBUQUERQUE, RITA DE CASSIA LIMA DA SILVA, VITORIA DO
SOCORRO DE SOUSA LIMA, FRANCISCA ANDREINA DA SILVA, LUCIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA PEREIRA DE
ARAUJO GONZAGA, FRANCISCA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Executado(a): INSTITUTO DE ASSISTEÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s): PAULO HENRIQUE DE SÁ COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 13.864)
"Despacho: (...) Vistos, etc... Ouça-se o impugnado.Teresina, 06 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014793-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO BRAGA
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
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12.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257447 

12.123. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA256865 

12.124. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA256873 

12.125. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA256889 

12.126. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA256926 

12.127. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257046 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de lei.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0008896-66.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ELIDIANY MARINHO DE SOUSA, CACILDA MOREIRA LIMA, FABIANA DIAS FERREIRA, JOAO MACHADO ROCHA, ESPEDITA
MARIA DE MACEDO SILVA, KELVILENE CONCEIÇÃO DA SILVA BARBOSA, LUIZ CARLOS DE SOUSA LOPES, LIVIA SUELLY ALMEIDA
NASCIMENTO, ANDREA DA SILVA DANTAS SANTOS, ANTONIA BATISTA DE ARAUJO SILVA, CLEIDE MARIA RODRIGUES DE ARAUJO,
SARA FERREIRA PEREIRA, LANA FERREIRA DA SILVA, MILENA MARIA DE LIMA ARAUJO, FRANCISCO JOSE DA SILVA, IZABEL LOPES
DE SOUSA, JESSICA MICHELLI MATOS, JOHN SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Réu: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE TERESINA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de lei.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0000023-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 PJPI/TJPI/SECPLE, publicada noDiário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização: quarta-
feira, 14 de dezembrode 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 02/05/2017, às
11:00 horas, neste juízo. FICAM INTIMADAS as parte por seus advogados.

Processo nº 0023023-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARCARA FILHO
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763)
Réu: GEAP AUTOGESTÃO EM SAUDE
Advogado(s): LIGIA FACUNDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11986), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
DESPACHO:" Vistos, etc. Diante da manifestação de fls.52 e documentos de fls. 53/55, designo audiência de conciliação para o dia 03/03/2017,
às 10h30min e torno sem efeito a multa estabelecida no termo de audiência às fls. 50."

Processo nº 0025972-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA
Advogado(s): ANTONIO RUFINO NETO(OAB/MINAS GERAIS Nº 43228 ), DARIO TORRES DE MOURA FILHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96427
), CAMILA MATIAS LEONARDO(OAB/MINAS GERAIS Nº 143691 )
Réu: CONFEX-IND.E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando o disposto no art. 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332)designo audiência de conciliação para o dia
07/03/2017, às 11:00horas.."

Processo nº 0011893-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS VIANA MARTINS, ANTONIO FRANCISCO LEMOS MARTINS
Defensor Público: VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
Réu: HOSPITAL DO OLHO, HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO
GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), TAIS GUERRA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 10194), WESLEY VINICIUS CRUZ
BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 11066)
Termo de Audiência: "...Pelo MM. Juiz fora deferido o referido pedido, marcando audiência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2017, às
09:30horas.."

Processo nº 0008282-32.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE ASSUNÇÃO SOARES
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-
B)
Réu: REMO EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO LTDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 88



12.128. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257054 

12.129. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257086 

12.130. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257088 

12.131. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257147 

12.132. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257225 

12.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257237 

12.134. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257271 

Advogado(s):
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 PJPI/TJPI/SECPLE, publicada noDiário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização: quarta-
feira, 14 de dezembrode 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 19/04/2017, às
10:30 horas, neste juízo. FICAM INTIMADAS as parte por seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003170-97.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Réu: CONSTRUTORA MAFRENSE LTDA.
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 dias, dizer se tem interesse no feito.

Processo nº 0025431-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO RAFAEL LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332),designo audiência de conciliação para o dia 06/03/2017, às 11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.."

Processo nº 0001412-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS AIRES MATOS
Advogado(s): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2866)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/PI
Advogado(s): ACYR AVELINO DO LAGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6871), JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 144-B),
NERCI LUISA CABRAL LEAO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 1445)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014390-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518), MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
DESPACHO DE FL. 351: "Vistos etc. Designo audiência de conciliação para o dia 26/05/2017, às 11h00min. Intimem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002976-29.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO CALAND
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
SENTENÇA: Às fls. 98, foi proferido despacho determinando que a parte autora manifestasse interesse na causa, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção. Devidamente intimada, não houve manifestou no prazo legal, conforme se vê na certidão de fls. 99. Assim,
com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino o seu
arquivamento por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004973-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARCUS ADRIANO SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO DE FL. 105: "Vistos, etc. Tendo em vista a Portaria Nº 206/2016 PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII,
Nº 8120, disponibilização: quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro
para o dia 16/05/2017, às 10:30h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0005417-36.2014.8.18.0140
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12.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257410 

12.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257517 

12.137. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257572 

12.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257628 

12.139. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257161 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDA FLORA MEDEIROS DE ALMEIDA, FRANCISCO MARQUES DE ALMEIDA
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Requerido: JOÃO GOMES DA COSTA FILHO, MARIA MARLETE SABOIA DE MELO COSTA
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103)
DESPACHO: " Vistos, etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/03/2017, às 11:00horas.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020683-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAERCIO LORENO DE ARAUJO FEITOSA, LUCY DE ARAUJO SANTANA FEITOSA, BENEDITO ALVES FEITOSA
Advogado(s): IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397), JOSE NETO CASTELO BRANCO DE
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7988)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO DE FL. 318: "Vistos, etc. Tendo em vista a Portaria Nº 206/2016 PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII,
Nº 8120, disponibilização: quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro
para o dia 16/05/2017, às 11:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026180-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTRELA COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: A EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕE TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI), TNL PCS S/A, MENDES MOTTA REPRESENTAÇÕES E
ASSESSORIA LTDA
Advogado(s): HENOQUE PONTES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10808), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), MARIO
ROBERTO P. DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito.

Processo nº 0001444-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURILENE VIANA DA SILVA
Advogado(s): ANDREA NUNES MARTINS SIMEAO(OAB/PIAUÍ Nº 13236), CLAUDIA FRANCISCA MARQUES DE SANTANA
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 13477)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
Com estes fundamentos, DEFIRO a tutela antecipada para PROIBIR a requerida de suspender o fornecimento de energia ao imóvel da autora de
Código Eletrobrás nº 0881862-2, apenas e tão somente, por conta dos débitos indicados às 41, relativos ao período entre agosto de 2013 e julho
de 2016. INTIME-SE a autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos que evidenciem o direito à gratuidade judicial, na forma
do § 2º do art. 99 do CPC/15, sob pena de indeferimento e determinação para recolhimento das taxas cabíveis. Na mesma oportunidade, caso
prefira, poderá recolher de imediato as custas judiciais necessárias. CITE-SE a requerida e INTIME-A acerca do conteúdo da presente decisão,
observado que a designação de eventual audiência de conciliação e a abertura de prazo para contestar só será feita após a resolução da questão
referente à concessão ou não da gratuidade judicial à autora, bem como eventual determinação para recolhimento das custas judiciais cabíveis.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0025943-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HALLYSON RODRIGO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (cpc,artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 08/03/2017, às 09:00horas.."

PROCESSO Nº: 0001177-67.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JAILTON ALVES DE SOUZA, AUGUSTO CÉSAR FERREIRA DA SILVA, JOÃO PAULO
NEVES DOS SANTOS
Réu: NILTON CESAR SILVA AGUIAR
Vítima: GRÁFICA E EDITORA IPANEMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NILTON CESAR SILVA AGUIAR, vulgo(a) "CESAR DO QUEIJO", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de NILDE MARIA DA
SILVA AGUIAR e NATANIEL FARIAS AGUIAR, residente e domiciliado(a) em QUADRA 140/142, Nº 1578 (RUA DES. BERILO MOTA),
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12.140. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257394 

12.141. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257525 

12.142. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257640 

CONJ. DIRCEU ARCOVERDE I, BAIRRO ITARARÉ, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS
Proc. Nº 0001177-67.2015.8.18.0140
O DOUTOR WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz de Direito em exercício na 3ª Vara Criminal de Teresina, no uso de suas
atribuições legais, etc.
Pelo presente Edital, INTIMA NILTON CÉSAR SILVA AGUIAR, vulgo ?César do Queijo? brasileiro, natural de São Luis-MA, nascido em
18/12/1969, RG Nº 153574020002-SSP/MA, CPF nº 376.716.421-34, filho de Nataniel Farias Aguiar e Neide Maria da Silva Aguiar, residente e
domiciliado no Rua Des. Berilo Mota nº 1578, Dirceu Arcoverde I, próximo da linha férrea, atualmente em lugar incerto e não sabido, porquanto
não ter sido localizado no endereço indicado, conforme certidão do oficial de justiça às fls. 156v, para no prazo de 90 (noventa) dias comparecer
a este Juízo, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na Gov.Tibério Nunes s/n ? Centro Cívico, bairro Cabral, Norte - 4º Andar,
desta Capital, a fim de ser INTIMADO PESSOALMENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr. Kelson
Carvalho Lopes da Silva, prolatada em 24/10/2016, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. I, II, do Código Penal, promovida pelo Ministério
Público em face de NILTON CÉSAR SILVA AGUIAR, conforme teor do dispositivo final: ?(?.) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a denuncia para condenar o acusado Nilton César Silva Aguiar, antes qualificado, na prática do crime de roubo majorado (três
vezes) na modalidade concurso formal, nos termos do art.157,§ 2º,I e II( três vezes), c/c o art.70, caput,ambos do Código Penal. E) Da dosimetria
da pena. Em obediência a regra prevista no art.68 do CP, passo a dosimetria da pena. Com isso, fica o réu Nilton Césr Silva Aguiar condenado a
pena de 06 ( seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 ( vinte e quatro) dias de reclusão e ao pagamento de 39 (trinta e nove) dias-multa, sendo cada
dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente do tempo do fato delituoso. Em obediência a regra disposta no art.33, § 2º,?b?,
do Código Penal, determino que o réu inicie o cumprimento de pena em REGIME SEMIABERTO, na medida em que o sentenciado restou preso
provisoriamente nesta ação penal por um período inferior a 01 (um) ano e 24 (vinte e quatro) dias (período correspondente a 1/6 da pena fixada
nesta sentença), conforme se infere pelos documentos de fls.72 dos autos principais. Desde modo, ainda não tem o direito subjetivo à progressão
de regime, nos termos do art.387, § 2º, do CPP c/c art.122 da Lei de Execução Penal. Estabeleço a Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira
para início do cumprimento da pena aplicada ao sentenciado. Afasto a possibilidade da concessão de substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direito, assim como, a concessão de sursis, em virtude da ausência de requisitos de caráter objetivos previstos nos arts.44 e 77,
ambos do CP, respectivamente. (...) Em de interposição de recurso, expeça-se guia de execução provisósia. Quanto ao art.387, IV, do CPP,
deixo de fixa valor mínimo de idenização cível que, não obstante o órgão acusatório ter formulado o pedido em questão na peça vestibular (vide
fls.04), não houve, durante a instrução procesual, a devida comprov acerca dos prejuízos mínimossofridos pelas três vítimas, de modo que
qualquer arbitramento nessas condições violaria os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP. Oficie-se à Secretaria de Justiça do Estado do Piauí, comunicando o teor desta sentença
a fim de que o sentenciado seja escolhido à unidade prisional adequada ao cumprimento da pena imposta no bojo desta Decisão.Expeçam- se
ofícios endereçados as três vítimas a fim de que tomem ciência do inteiro teor da presente sentença, nos termos do art.201, §1º, do CPP. Aos
três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (03/02/2017). Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.//////////////
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal
". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA DE ALENCAR SOUSA COUTINHO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020947-12.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANDERSON SILVA DE ANDREZA
Advogado(s): ADDISON LEITE GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 13518)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. ADDISON LEITE GOMES, OAB/PI n° 13.518, para comparecer(em) à
sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro
Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 08:30h do dia 03 (três) de abril do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e
julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCO ANDERSON SILVA DE ANDREZA.
Teresina/PI, 06.02.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014299-84.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA OAB/PI 6881
Réu: ALZENIRA ALVES DA SILVA
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA, OAB/PI 6881, para, no
decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 06/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda,
Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016207-11.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAIS REGO NETO, OAB/PI 10104
Réu: SERGIO FERREIRA DA SILVA, EDUARDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
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A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr.
Washington Luiz Gonçalves Correia, INTIMA os advogados: LINDEILSON FLOR FREITAS, OAB/PI 7248, e JOAQUIM DE MORAIS REGO
NETO, OAB/PI 10104, para, apresentarem Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 06/02/2017. Eu,
Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0007086-66.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R.N.D.S.
Advogado(s): LEONCIO COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
Requerido: R.D.S.L.E.S., R.D.S.L.E.S.
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente feito com arrimo no inciso III, art. 485 do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0014073-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. A. DA S. P.
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6.234)
Réu: M. R. DA S. P., C. A. DA S. P. F., F. C. DA S. P., S. C. DA S. P.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PI Nº 896/75)
SENTENÇA: (...) EM FACE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido e exonero a parte requerente da obrigação alimentar contraída em face de
M. R. DA S. P., C. A. DA S. P. F., S. C. DA S. P., F. C. DA S. P., assim resolvido o mérito do processo (CPC/2015,487,I).
Outrossim, confirmo a antecipação de tutela proferida às fls. 120, na qual exonerou o autor de pagar alimentos em favor de S.C. DA S. P..,
concedendo, ainda, a antecipação de tutela para exonerar o autor da obrigação de pagar alimentos aos requeridos M. R. DA S. P., C. A. DA S. P.
F., F. C. DA S. P.
Oficie-se à fonte empregadora do alimentante exonerado para que deixe de efetuar o desconto em sua folha de pagamento.
Demais expedientes necessários.
Condeno os requeridos em custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10 % sobre o valor da causa.

Processo nº 0011281-31.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALAY LEONARDO MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6314), MICHELA DO
VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: ALDENIR OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004614-19.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Executado(a): IOLENE DA C RABELO - ME, ISRAEL VIEIRA NETO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Recolham as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013420-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: A CALISTO L FERREIRA - ME
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007733-56.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036),
EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: VANDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante/requerida, porque tempestivamente aforados, e dou-lhes
PROVIMENTO, sanando a contradição apontada, determinando, por conseguinte, a nulidade do ato processual posterior a especificação de
provas, devendo tal ser repetido, constando o nome correto do patrono da requerida. Consigno, por oportuno, que fica mantida a ordem de
mandado constritivo (liminar) ante a presença dos pressupostos autorizados para a sua concessão, conforme evidenciado na decisão impugnada.
Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual determino a intimação da requerida/reconvinte
para: a) Efetuar o pagamento das custas processuais decorrentes do ajuizamento da reconvenção, conforme proveito econômico buscado nos
autos, ou seja, R$ 13.125,09 (treze mil, cento e vinte e cinco reais e nove centavos), valor correto da causa, conforme proveito econômico, sob
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pena de indeferimento da inicial interposta, nos moldes do art. 485, inciso I, do CPC c/c art. 321, parágrafo único e 330,IV, do Código de
Processo Civil; 1 b) II - indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da demanda,
pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art.
330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido determinado; c) III - providenciar o depósito do valor indicado na
reconvenção, a título de parcela de incontroversa, em conta judicial titularizada por esse juízo das parcelas incontroversas, no tempo e modo
contratados, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04;d) denegar a concessão do benefício da justiça gratuita, pois
a reconvinte não trouxe elementos suficientes a demonstrar a vulnerabilidade financeira. Ademais, o conteúdo econômico da demanda e o fato da
reconvinte ter demonstrado auferir renda suficiente para arcar com as prestações da avença, no montante de R$ 33.790,00 (trinta e três mil,
setecentos e noventa reais), inviabiliza o reconhecimento da noticiada hipossuficiência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018446-32.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: KESSIANE LIMA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. I ? Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II ? Acaso interposta apelação adesiva
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III ? Após as formalidades contidas nos
itens anteriores, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetamse os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. IV ? Intimem-se e Cumpra-
se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020809-50.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JEANNIFFA LEONEL OLIVEIRA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
SENTENÇA: Ante o exposto, consoante o art. 487, I do CPC, extingo o processo com resolução do mérito, acolhendo o pedido autoral de busca
e apreensão, consolidando a propriedade e posse do bem ao patrimônio da autora. (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69). Torno definitiva a
liminar outrora concedida (fl. 34), expeça-se, imediatamente, o respectivo mandado liminar de busca e apreensão do bem descrito na inicial, pois
suficientemente caracterizada a mora do réu, bem como a apresentação do rol de documentos necessários para o acolhimento da medida.
Condeno a parte requerida no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa, nos termos do art. 85, § 2° do CPC, levando em consideração a natureza da matéria e trabalho do causídico. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017890-64.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDEMAR DE LIMA VILAR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: FAMILIA BANDEIRANTE DE PREVIDENCIA PRIVADA E EMPRESTIMOS
Advogado(Curador): MARCOS PAULO MADEIRA (OAB/PI nº 6077
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Sobre o retorno dos autos do Egrégio TJPI, intimem-se as partes, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 06 de fevereiro de 2017
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006276-91.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE CAMPELO DA FONSECA FILHO,
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
SENTENÇA em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque tempestivamente aforados, ao tempo em que DOU
PROVIMENTO, por se encontrar presente o requisito contido no artigo 535 do CPC/1973, qual seja corrigir erro material, devendo constar o
BANCO PANAMERICANO S/A no polo passivo da demanda, ao invés do Banco Bradesco S/A, este estranho à demanda. Em decorrência do
pedido de fls. 116, determino o IMEDIATO ARQUIVAMENTO DA DEMANDA, com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000659-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
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Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ELIZABETE DE MORAIS SOUSA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
DESPACHO: Compulsando nos autos, verifico que a medida liminar de busca e apreensão, deferida às fls. 63, não pôde ser cumprida, como
consta da certidão de fls. 93 v., porquanto o bem não pôde ser encontrado no endereço indicado. Portando, DEFIRO o pedido de fls. 97, devendo
ser expedido novo mandado de busca e apreensão, no endereço ali indicado. Ademais, INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestarem interesse na realização de audiência de conciliação, em observância ao art.3º, §3º, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023240-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DA COSTA PIRES, FLAVIA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA, IMPERIAL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: SPC SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SPCB - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CREDITO DO BRASIL, SERASA EXPRERIAN,
BOA VISTA SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8197), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768), LUIZ
ANTÔNIO FILIPPELLI(OAB/PIAUÍ Nº 9677)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Publique-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006600-33.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCA GONCALVES DO NASCIMENTO NUNES
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353) ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº1977)
Executado(a): MANOEL ANTONIO PEREIRA BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: " Vistos. Cuida-se de Execução de Título em que houve a quitação da dívida, conformemanifestação da exequente às fls. 261 e
documento de fls. 262. O artigo 786 do Código de Processo Civil estabelece que: A execução podeser instaurada caso o devedor não satisfaça a
obrigação certa, líquida e exigívelconsubstanciada em título executivo. O pagamento do débito impõe a extinção da execução (art. 924, II,
CPC),devendo a sentença apenas homologar o ato das partes, já que a extinção apenas homologa o ato das partes (art. 925 CPC). Assim sendo,
decreto, por sentença, a extinção do feito, na forma do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.Intime-se o
executado para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar o pagamentodas custas finais. Honorários advocatícios nos termos do acordo. Transcorrido o
prazo recursal e pagas as custas finais, determino a imediata expedição do mandado de levantamento de penhora dos bens descritos às fls.
10/11. Atos necessários, sob o encargo do Cartório."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007373-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO HONORATO DE SOUSA
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328), ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código
de Processo Civil, reconheço a perda superveniente do interesse agir e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória contida nos autos. Honorários e Custas nos termos do acordo. Transitada em julgado, expeça-se alvará de
quantias consignadas, com acréscimos legais, em favor do requerente e arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002077-26.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ DIEGO QUEIROZ SILVA -MENOR-, MARCONIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), MARCIO VENICIUS SILVA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu: MANOEL GOMES DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
DECISÃO: Decido. Infere-se que a demanda de manutenção de posse foi aforada em data de 17/08/2010 ao passo em que o matrimônio de
Manoel Gomes de Lima e Maria Cacilda da Silva Lima se deu em 17/09/2010, sob o regime de separação de bens, já que contava com 83
(oitenta e três) anos idade, conforme exigência do art. 1.641, inciso II, do CC. Sabe-se que não só o domínio, mas também a posse se transmite
aos herdeiros no exato instante da morte, ainda que não saibam da morte e não detenham nenhum bem da herança. Depreende-se do art. 1.784
do Código Civil que aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários. Nos dizeres de Sílvio de
Salvo Venosa: São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e os cônjuges (art. 1.845 do CC), contudo não haverá concorrência
entre cônjuge e descendentes, em virtude do regime de bens estabelecido, qual seja, separação de bens, devendo ocorrer, portanto, a
habilitação somente dos herdeiros legítimos de Manoel Gomes de Lima. Do exposto, INDEFIRO a habilitação da Sra. Maria Cacilda Fernandes
da Silva Lima, independente de dilação probatória, com fundamento no art. 691 do CPC/2015, já que na Certidão de Casamento (fls. 372) o
regime de bens estabelecido foi o de separação total de bens. Determino, via de consequência, a suspensão do processo, pelo prazo de 04
(quatro) meses, para que seja promovida a citação do espólio de Manoel Gomes de Lima. Intimem-se e Cumpra-se. Atos necessários.
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12.158. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257288 

12.159. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257446 

12.160. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257621 

12.161. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257570 

12.162. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA256950 

12.163. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA256978 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013846-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANTONIO HONORATO DE SOUSA
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Após, arquive-se processo, com baixa na Distribuição,
independentemente do pagamento de custas remanescentes (art. 90, §3°, CPC 2015). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018712-87.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J. MARINHO CONFECÇÕES LTDA ME
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Requerido: MAZZI INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
SENTENÇA: [...]" III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO , com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, para: a) condenar a requerida, na quantia de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais) , em favor da requerente, a título de danos morais , acrescidos de correção monetária, conforme tabela da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ
- AgRg no Ag 1167795) desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ); b) sucumbente, condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da autora, que ora fixo em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação,
nos termos do art. 85, §§ 2° e 17°, do CPC, levando em conta a natureza da lide e tempo transcorrido desde o seu ajuizamento até a prolação de
sentença; c) inviável a condenação da requente por litigância de má-fé, vez que não ficou evidenciada a deturpação da verdade dos fatos e a
requerente obteve êxito em sua jornada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. "

Processo nº 0020941-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA GUADALUPE E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos juntado à(s) fl(s). 47/55 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004300-35.1999.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS PIRES DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistas a(s) partes (s) adversas (a). para contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015900-67.2010.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Requerente: INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Requerido: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s):
SENTENÇA:"Cuidam os autos de Embargos à Execução fiscal, propostos por INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA - AJB contra
a FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ, visando a improcedência da Execução Fiscal nº 144002010. Conforme já assentado às fls. 12, a
garantia do juízo é condição necessárias para o recebimento da Ação de Embargos à Execução, o que não restou demonstrado na oportunidade
do oferecimento dos reportados embargos, indo de encontro ao 16, §1º, da Lei nº 6.830/80, in verbis: Art. 16 - O executado oferecerá embargos,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da fiança bancária; III - da intimação da penhora. § 1º - Não são
admissíveis embargos do executado antes de garantia a execução. (...). Do exposto, e de acordo com a fundamentação supra, rejeito os
presentes Embargos à Execução Fiscal, devendo prosseguir a ação Executiva em seus termos. Deem-se as baixas necessárias. Com custas. P.
R. Intime-se. Teresina-PI, 13.05.2013. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública".

Processo nº 0024210-91.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): SEMPRE TELEFONIA E INFORMÁTICA LTDA, RICARDO SILVA MALTA
Advogado(s): LUIS CINÉAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232-B)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 95



12.164. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA257156 

12.165. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA257308 

12.166. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA257408 

12.167. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA257445 

12.168. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA257634 

12.169. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257073 

12.170. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257159 

Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RICARDO SILVA MALTA.

Processo nº 0024298-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: SIMEI ANDRÉ DA SILVA RODRIGUES FREIRE
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SIMEI ANDRÉ DA SILVA RODRIGUES FREIRE.

Processo nº 0008109-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOSE AUGUSTO COSTA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSE AUGUSTO COSTA DA SILVA.

Processo nº 0009906-53.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): PEREIRA & RODRIGUES SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, JORGE COSTA
PEREIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 56, 58, 60 e 62.

Processo nº 0030021-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DANIEL BORGES ALENCAR
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DANIEL BORGES ALENCAR.

PROCESSO Nº: 0021613-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Oposição
Requerente: LEILA SANDRA GOMESS PESSOA DE OLIVEIRA
Requerido: ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, ANTONIO DE SOUSA LIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LEILA SANDRA GOMES PESSOA DE OLIVEIRA,
brasileira, casada, diarista, portadora do RG 421.632 SSP-PI, inscrita no CPF nº. 199.490.573-53, residente e domiciliada na Rua Terea Cristina,
n°. 155, Cep: 64277-285, São Pedro, TERESINA - Piauí em face de ANTÔNIO DE SOUSA LIRA, brasileiro, residente em endereço
desconhecido, incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica, pelo menos duas vezes em jornal de circulação e afixado uma via no local de
costume (art.232, incisos I ,II e III),e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 06 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006132-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAVENA CAROLINE BRAGA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: SAMMUEL LUCAS DIDIER SOARES MOTA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
DESPACHO:
Acolho o parecer minsterial. determinando a initmação da parte autora para se manifestar dobre a justificativa apresentada pelo requerido às fls.
13/15.
Após, com ou sem manifestação, retornem os autos ao Minstério Público.
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12.171. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA256838 

12.172. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA256840 

12.173. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA256973 

12.174. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA257055 

12.175. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA256774 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015056-10.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: R.S.D.F.F.
Advogado(s): FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2918)
Interditando: R.S.D.F.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Clos., A lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015, publicada no DOU de 07/07/2015, instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Referida lei alterou e revogou vários dispositivos do Código Civil, notadamente aqueles que previam as
hipóteses de incapacidade absoluta. Após as alterações implementadas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, o artigo 1.767 do Código Civil,
passou a prever que estão sujeitos a curatel: I aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. , o
curatelado padece de doença - causa transitória ou permanente - que lhe impede de In casu praticar os atos da vida civil, já que sequer possui
condições de tomar decisões e assinar documentos.
Quanto ao pedido de curatela provisória, o artigo 87 da Lei 13.146/2015, preceitua que em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os
interesses da pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de ofício ou a requerimento do
interessado, nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo Civil. Ademais,
a lei processual civil, permite que a curatela provisória possa ser concedida em antecipação de tutela, verificados os requisitos da medida
previstos no artigo 273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação. Assim, considerando a situação de saúde do interditando, diante da documentação acostada dos autos, dentre os quais o atestado
médico de fl. 21, comprobatório de que o curatelando é portador de patologia com prejuízo de suas atividades instrumentais de vida diária,
estando impossibilitado de tomar decisões e assinar documentos, mister a concessão da curatela provisória em antecipação de tutela, por isso
que nomeio o Sr. Romeu Sampaio de Figueiredo Filho, curador provisório do Sr. Romeu Sampaio de Figueiredo, determinando que se proceda a
intimação daquele para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar compromisso, nos termos do artigo 1.187 do CPC. Frise-se que conforme o artigo 85
da Lei 13.146/2015, a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direito de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito
ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. D e s i g n o o dia 07 do mês de
março de 2017, às 09:00 horas, neste Fórum, para entrevista do interditando nos termos do art. 751, caput do CPC/2015. Cite-se e intimem-se
ele e o Ministério Público. Cumpra-se.
Teresina, 22 de agosto de 2016. Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0027083-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA VILANOVA E SILVA, JOAO LOPES VELOSO DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309), MARCELO
DE ALENCAR MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 7167)
Réu:
Advogado(s):
Ante a manifestação de terceiro interessado por meio da petição de fls. 247/248, acompanhada dos documentos de fls. 249/253, requeira o
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que for do seu interesse.

Processo nº 0019467-09.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HARALD JOSEF GIESINGER
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO SANTANDER BANESPA S.A
Advogado(s):
Intime-se o assistente técnico José Severino Guedes Filho, indicado pela executada (fl. 403), para se manifestar sobre a impugnação à perícia
feita pelo exequente (fls. 470/545) e sobre os esclarecimentos apresentados pela perita (fls. 490/301), no prazo de 15 (quinze) dias.
Que sua manifestação seja apresentada por meio do advogado da empresa com os requerimentos que entender necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0011699-18.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCINEIDE RODRIGUES SOARES SANTOS
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Requerido: QUEIROGA COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
A tentativa de penhora on-line restou infrutífera.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0010364-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS LIMA, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSENILDO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7486), CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436)
Recolha a parte autora, a complementação das custas finais (baixa), conforme despachoe de fls.154, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003717-54.2016.8.18.0140
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12.176. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA256837 

12.177. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA256850 

12.178. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257372 

12.179. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257415 

Classe: Procedimento Comum
Autor: P. F. D. O. M.
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: J. G. C. N.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação juntada aos autos.

2ª Publicação
Processo nº: 0026759-40.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOAO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL FORTES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1222)
Interditando: KLAUDIA FERNANDA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de KLAUDIA FERNANDA RODRIGUES
PEREIRA DA SILVA, Brasileira, filha de RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA e JOSE PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliada em RUA
MANOEL DOMINGUES, 2006, MARQUÊS, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026759-40.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeados curadores JOÃO PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, filho(a) de MARIA NIRCOSA DA SILVA e JOSE
PEREIRA DA SILVA, e RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRA, filha de OSÉAS RODRIGUES DA CUNHA e MARIA JOSÉ DA
CONCEIÇÃO, sendo os curadores casados entre si e residentes e domiciliados em RUA MANOEL DOMINGUES, 2006, MAFUÁ, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0017371-16.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MARILZA MOITA, GEORGIA MARQUES PINHEIRO LUZ
Advogado(s): ROSANILDES MARQUES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 4605/05)
Interditando: ALDO BARROS AZEVEDO LUZ MOITA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALDO BARROS AZEVEDO LUZ
MOITA, Brasileiro(a), casado, Advogado, filho(a) de MARIA MARILZA MOITA e ADÃO VIEIRA LUZ, residente e domiciliado(a) na rua
Lincoln Fontenele Guimarães, nº 120, Condomínio São Cristóvão Park, bloco Camélia, apto 103, bairro Santa Isabel, TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0017371-16.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA MARILZA
MOITA, brasileira, servidora pública, filho(a) de EUDA NUNES DE OLIVEIRA MOITA e ORDONIO PORTELA MOITA, residente e domiciliado(a)
em RUA JOAO EMILIO FALCÃO, 1258, FATIMA, TERESINA - Piauí, e GEÓRGIA MARQUES PINHEIRO LUZ, brasileira, casada, filha de Juraci
Linard Pinheiro e Ivone de Jesus Marques Pinheiro, residente e domiciliada no mesmo endereço do interditado, as quais prestarão compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de janeiro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0017698-24.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FABILANI PEREIRA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124),
NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850)
Requerido: FABIO PEREIRA DA SILVA
Proceda-se vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a justificativa apresentada às fls.
127/144, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007457-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL CHRISTYNA DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s): JULIANA CASTELO BRANCO PAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10244)
Réu: JOSÉ CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA as advogadas acima identificadas para que compareçam à audiência de tentativa de conciliação nos autos
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12.180. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257523 

12.181. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA257047 

12.182. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA257135 

12.183. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA257638 

12.184. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA256798 

12.185. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA256820 

referido, designada para o dia 23.03.2017, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazer acompanhar de seus constituintes, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria judiciária, nos termos dos artigos
334, § 3º, do CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014502-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUZY FAGUNDES DE MORAES GUIMARAES
Advogado(s): SEM ADVOGADO
Réu: ALESSIO GONÇALVES ALMEIDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA o advogado acima identificado para que compareça à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 27.03.2017, às 11:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de seu constituinte, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º ,
do CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0013557-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FERNANDO CUNHA DE CASTRO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: CREDIFIBRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte requerida, por seu advogado, para manifestar-se carca de petição de fls. 164, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0016597-78.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIANA TAVARES DA ROCHA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LYA MONICA PEREIRA ORSANO
Advogado(s): YAGO DE CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 14085), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 31-v, informando novo endereço de LIANA ROCHA DE PÁDUA
BARRETO ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0032023-04.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): CRISLANE ARCANJO MACIEL
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CRISLANE ARCANJO MACIEL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009090-71.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA
Indiciado: EDICE COSTA SILVA, FRANCISCO KELTON SOARES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O (a) Secretario (a) 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr (a) Advogado (a); ANDERSON DE
MENESES LIMA, da audiencia designada para o dia 15/03/17 as 09;00 horas, referente a EDICE COSTA SILVA e FRANCISCO KELTON
SOARES DA SILVA . E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 03 de
FEVEREIRO DE 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027181-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: SAMYA PATRICIA RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA a Senhora Advogada: JOSELDA NERY
CAVALCANTE (OAB/PI Nº 8.425) da audiência de instrução e julgamento (MUTIRÃO, designada para o dia 17/02/2017, às 16:00 horas e que
será realizada na sala de audiência da 7ª Vara Criminal desta Comarca, E para constar, eu, Maria do socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
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12.186. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA256874 

12.187. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA256892 

12.188. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257021 

12.189. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257025 

12.190. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257026 

12.191. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257029 

12.192. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257062 

Processo nº 0031479-89.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MUNICIPIO DE BOCAINA-PI
Advogado(s): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
Faço vista dos autos à parte apelada, para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0025262-20.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TOTAL DISTRIBUIÇÃO S/A
Advogado(s): ALBA LESLEY DE AZEVEDO FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 6893), MARCELO VIEIRA FERNANDES(OAB/PERNAMBUCO Nº
22289)
Executado(a): SAMPAIO FERREIRA JUNIOR - EPP
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às fls. 64.

Processo nº 0015087-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA PINTO DE LIMA, ANTONIA RAMOS DEVALLE
Advogado(s): LEONARDO NAZAR DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13590), DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO DUAS IRMÃS LTDA.(COLEGIO DANTHE ALIGHIERI), ZELIA MARIA FEITOSA BARROS, FRANCISCA DE
JESUS SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 41. Em consequência, redesigno a audiência de conciliação anteriormente marcada nas fls.33/34 para o dia
06/04/2017, às 09:00hs, no local de costume. Expedientes necessários. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019294-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE
ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: JOYCE DANTAS COSME
Advogado(s): INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 9561)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0022106-24.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), RENATA LEITE CRUZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10897)
Executado(a): MANOEL DE JESUS SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
R. Hoje. Vistos. Na petição de fls. 77, a exequente requer a citação do executado através de edital. Entretanto, a citação editalícia só pode se dar
quando o réu se encontrar em local ignorado, incerto ou, inacessível, nos termos do art. 256 do NCPC, sempre depois de esgotados todos os
meios de citação pessoal, o que não se verifica na hipótese dos autos. Assim, consabido que o endereço da parte requerida pode ser localizado
por outros meios (pesquisa através do sistema Infojud, entre outros), indefiro o pedido de citação por edital. Desta forma, intime-se o autor, por
meio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o endereço atualizado da parte requerida ou pleiteie as medidas de
investigações cabíveis. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0006779-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: SAMYA MEDEIROS MARIANO
Advogado(s):
(...) Diante do exposto, intime-se o autor para emendar a inicial, fazendo constar comprovante de protesto realizado por cartório, anterior a
propositura da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito sem resolução de mérito (art. 321 do CPC
c/c art. 485, I, CPC). Cumpra-se. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0003835-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, BANCO VOLKSWAGEM S.A
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12.193. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257074 

12.194. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257090 

12.195. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257106 

12.196. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257171 

Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº
4249)
Compulsando os autos, bem como considerando a petição de fls. 131, verifica-se a ocorrência de erro material no despacho de fls. 75. Em
consequência, retifico-o, determinando que onde se lê: "..redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/03/2017, às 09:00hs...",
leia-se: "...redesigno audiência de conciliação para o dia 28/03/2017, às 09:00hs...". Expedientes necessários. TERESINA, 6 de fevereiro de
2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027053-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESUALDO CAVALCANTI BARROS FILHO, FLAVIA REGINA AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Réu: BANCO DO BRASIL, COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s):
1.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 20 / 04 /
2017 às 11: 30 h, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 3.Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após ser
oportunizado o contraditório, ante a ausência de elementos suficientes, no momento, para o deferimento da tutela antecipada. 4.Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP,
oficiando-se a esta para o mesmo fim. 5.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por
petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c)
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). TERESINA, 6 de fevereiro de
2017 Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026436-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUDISON CLAUDIO SANTOS VALENÇA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: MARISA LOJAS S/A
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 485, I, CPC. TERESINA, 6 de fevereiro de
2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026514-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 485, I, CPC. TERESINA, 6 de fevereiro de
2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026209-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Réu: YEDA MARIA MOTA DOS SANTOS ROCHA LOBÃO
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 30/03/2017 às
09:30 h, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as
partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
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12.197. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257270 

12.198. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257280 

12.199. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257284 

12.200. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257291 

12.201. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257300 

MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002468-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
[...] Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 6 de fevereiro
de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026293-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu: ANTONIO CARLOS MARQUES
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 20/04/2017 às
09:30 h, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as
partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010827-12.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE CARLOS GOMES, TROPICAR SERVICOS E PECAS LTDA, MARIA FERREIRA DE MELO GOMES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA FERREIRA DE MELO GOMES , bem como recoher
custas referentes á nova diligência do Oficial de Justiça.

Processo nº 0022271-37.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADÃO OLIVEIRA ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, ITAU UNIBANCO HOLDING S.A
Advogado(s):
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e, na oportunidade, defiro a gratuidade processual ao autor, por enxergar que
atende os pressupostos da Lei 1.060/50.Comunique-se o Des. Relator do Agravo sobre o deferimento da gratuidade.Aguarde-se em Secretaria
decisão monocrática do Des. Relator do Agravo.TERESINA, 6 de fevereiro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002819-41.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: PAULO IZIDORIO SILVA CARVALHO
Advogado(s):
1. Considerando que o pagamento das parcelas é superior a 60% do valor financiado, bem como por tratar-se de relação de consumo, designo
audiência de conciliação para o dia 30/03/2017 às 09h30, no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto; 2. Cite-se o
requerido, por mandado, para, querendo, contestar a presente ação; 3. Consigne-se, no mandado, que o prazo para contestação, de 15 (quinze)
dias, será contado a partir dessa audiência, bem como as advertências do art. 344, do CPC; 4. Na audiência, frustrada a conciliação, será
apreciada a medida liminar requerida; 5. Cumpra-se. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.202. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257362 

12.203. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257403 

12.204. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257458 

12.205. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257483 

12.206. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257520 

12.207. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257551 

Processo nº 0029506-55.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528)
Réu: MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
(...) 2) No caso dos autos, está presente a hipótese contemplada no inciso IX, assim, determino: a) Intime-se o Autor para prestar caução judicial
no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), o que corresponde a três meses do valor do referido aluguel; b) Após cumprimento,
expeça-se Mandado Liminar de Despejo, assegurando-se ao locatário o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária. Findo o prazo
sem desocupação voluntária, autorizo o despejo compulsório, com reforço policial, se for o caso. c) Na mesma oportunidade, cite-se o Réu para,
querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência do art. 344 do Novo Código de Processo Civil. Intime-se.
Cumpra-se. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026484-86.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: NEWAIR REFRIGERAÇÃO LTDA (PRIMARE ENGENHARIA LTDA)
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: TURQUEZA TECIDOS E VESTUARIOS S/A, LES CHEMISES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira concreta para arcar com as despesas
processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência financeira da pessoa jurídica, tais como cópia
do Balanço Geral e Demonstração do Resultado do Exercício Anterior com a devida chancela da Junta Comercial, e/ou declaração de falência ou
recuperação judicial, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027063-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): DENIS DA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9961)
Réu: FRANCISCA RUANA DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência devidamente assinada,
sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0019687-02.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: SANDE NOELE MESQUITA DA SILVA
Advogado(s):
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ajuizou Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária face de SANDE
NOELE MESQUITA DA SILVA. O autor apresentou em Secretaria petição (fls. 89), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na
continuidade do processo, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao
direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007047-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVANY MARIA GONCALVES DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: Vistos. Após a intimação para comparecer a audiência a autora informou que não estaria nesta Comarca na data designada, por
isto apresentou procuração para que Jocilene Menezes de Araújo representasse a requerente. Assim verifico que tal ato se adequa a hipótese
legal do art. 334, § 10, do CPC/2015, portanto defiro o pedido de fl. 234. Prossiga-se com os demais trâmites necessários à realização da
audiência designada para o dia 08/03/2017, às 10:00 horas.

Processo nº 0023693-52.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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12.208. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257565 

12.209. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257576 

12.210. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257586 

12.211. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257630 

12.212. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA256846 

Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422) E ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CE 10423)
Requerido: RAQUEL MARQUES FERNANDES
Advogado(s):
Intime-se a parte para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto
foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0003660-36.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCINEIDE DE SOUSA OLIVEIRA, JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA FILHO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: ZONA SUL IMOVEIS LTDA, LOURIVAL SALES PARENTE, ELIANE COSTA FERREIRA PARENTE, LIVIO WILLIAM SALES
PARENTE, LEONISSA CARVALHO PARENTE, LEDA SIMONE PARENTE CURY, KARAM JORGE CURY, LILIAN SILVIA PARENTE
RODRIGUES, DAVINO RODRIGUES DE SOUSA, LEONTINA PARENTE SILVA, JOAO JOSE NETO, LINIA DIVA SALES PARENTE
Advogado(s):
Intimar a parte autora por seu advogado para comparecer em Secretaria receber o Edital de citação para providenciar as publicações no
prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000756-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
Réu: MARIA DO ESPIRITO SANTO DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO JEFFERSON MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7170)
(...) Ante o exposto, com base no art. 485, VI, do novo Código de Processo Civil, indefiro a inicial por falta de interesse processual e, por
consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Condeno, o requerente ao pagamento de custas e honorários que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) e, ainda, ao pagamento de multa por litigância
de má-fé no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 77, §5° do novo CPC.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020480-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: NIKACIO WANDALO DE CASTRO QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Isto posto, acolho a preliminar de conexão por prejudicialidade arguida pelo requerido e, na forma dos artigos 55 e 58, do Código de Processo
Civil, declino da competência ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI e determino a imediata redistribuição destes autos àquele
Juízo, observadas as demais formalidades legais, com vistas ao julgamento conjunto com processo conexo em curso naquela respeitável Vara
(Processo nº 0014194-39.2016.8.18.0140 - Ação Revisional de contrato).Intimem-se e cumpra-se.TERESINA, 6 de fevereiro de
2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002384-38.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: AMARILDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Recurso de Apelação.

Processo nº 0020973-10.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIZ VANDO DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO.
3.1. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado LUIZ VANDO
DA SILVA ao disposto no art. 155 "caput", do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e do art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES: o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL: existem elementos nos autos dando conta de que

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 104



12.213. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA256847 

o acusado responde a outro processo criminal, não devendo levar em consideração os processos quando era menor de 18 anos; que não podem
ser valorados sobre tal circunstância judicial, como desfavorável; quanto à PERSONALIDADE: pelos presentes autos, e verificando sua vida
pregressa, o acusado mostra-se uma pessoa um pouco voltada à prática delitiva; quanto aos MOTIVOS: restaram injustificados, não havendo
que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS:
tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo
penal, a serem valoradas na fase adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS: normais ao tipo penal imputado; quanto ao
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constatam-se, assim, apenas duas circunstâncias judiciais desfavoráveis (CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE). Dessa forma, fixo a
PENA-BASE acima do mínimo legal, em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existem as atenuantes da menoridade de 21 (vinte e um) anos e da confissão
espontânea, conforme o art. 65, incisos I e III, alínea "d", do Código Penal, razão pela qual reduzo a pena em 3 (três) meses de reclusão ficando
a pena provisória em 1 (UM) ANO E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. Inexiste
agravante.
3.6. Na terceira fase, inexistem causas de aumento e de diminuição, dessa forma, fixo a pena definitiva em 1 (UM) ANO E 3 (TRÊS) MESES DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, devendo o M.M juiz da Execução Penal fazê-la, e não sendo o acusado reincidente, respondendo
apenas a outro processo penal em liberdade, não podendo levar em consideração os processos quando menor de 18 anos, e considerando as
circunstâncias do art. 59 Código Penal, determino o cumprimento da pena no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "a", do
Código Penal.
3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trinta avós) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.9. Assim, atentando-se para a redação do art. 44, § 2º e art. 46, ambos do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada
por uma restritiva de direitos e o PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, sendo àquela consistente em prestação de serviços à comunidade,
por configurar-se a melhor medida a ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido humanitário do agente,
devendo àquela se dar mediante a realização de tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória,
junto a uma das entidades enumeradas no § 2º do citado artigo, em local a ser designado pelo Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão
de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado.
3.10. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
3.11. Concedo ao condenado LUIZ VANDO DA SILVA o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não mais estão presentes os requisitos da
prisão preventiva, conforme estabelece o art. 313, incisos I e II do Código de Processo Penal, devendo o réu se submeter às seguintes
condições:
a) recolher-se diariamente em sua residência, das 20 às 6 horas, todos os dias e nos feriados;
b) somente se ausentar ou mudar de endereço com autorização deste Juízo;
c) não cometer qualquer outro delito e não ingerir bebidas alcoólicas ou uso de drogas proibidas.
3.12. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA ao réu LUIZ VANDO DA SILVA, ao mesmo, se por outro motivo não estiver preso e expeça-se a GUIA
DE EXECUÇÃO DEFINITIVA, tão somente após o trânsito em julgado desta sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado.
4.4. Comunique-se a vítima PATRÍCIA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA nos termos do art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intime-se pessoalmente o acusado LUIZ VANDO DA SILVA, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se.
Teresina, 5 de fevereiro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0023495-10.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JULIO CESAR RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
III - DISPOSITIVO.
3.1. Ante o exposto, diante do apurado na instrução criminal, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para
SUJEITAR o denunciado JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE ARAÚJO, pela prática do crime de extorsão, tipificado no art. 158 "caput" do Código
Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES: o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL: existem elementos nos autos dando conta de que
o acusado responde a outros processos criminais, não devendo levar em consideração os inquéritos arquivados; circunstâncias essas, vagas,
que não pode ser valorados sobre tal circunstância judicial, como desfavorável; quanto à PERSONALIDADE: Pelos presentes autos, e verificando
sua vida pregressa, o acusado mostra-se uma pessoa um pouco voltada à prática delitiva; quanto aos MOTIVOS: restaram injustificados, não
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havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que
ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS: normais ao tipo penal
imputado; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, apenas 2 circunstâncias judiciais desfavoráveis (CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE). Dessa forma, fixo a PENA-
BASE, acima do mínimo legal em 4 (QUATRO) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe a atenuante da confissão, nos termos do art. 65, inciso III, alínea "d", do Código
Penal, razão pela qual reduzo a pena em 5 (cinco) meses de reclusão, ficando a pena provisória em 4 (QUATRO) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA. Inexistem agravantes.
3.6. Na terceira fase, inexistem causas de aumento e de diminuição, dessa forma, fixo a pena em definitivo em 4 (QUATRO) ANOS E 3 (TRÊS)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, devendo o Juízo da Execução Penal fazê-la, e não sendo o acusado reincidente, respondendo
apenas a outros processos penais em liberdade, o acusado cumprirá a pena no REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "b",
do Código Penal.
3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente,
ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.9. Deixo de substituir a pena do acusado de reclusão por uma restritiva de direitos, haja vista ser crime com uso de grave ameaça à vítima.
3.10. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expedir GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, só lembrando que, lançada a decisão condenatória, mesmo que haja recurso das partes,
possível a expedição de guia provisória, conforme inteligência do enunciado da Súmula nº 716 do Supremo Tribunal Federal, havendo disciplina
a respeito, instituída pelas Resoluções nº 19 e 57, do Conselho Nacional de Justiça.
4.2. Nessa linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça também passou a entender, pois, ser possível a progressão de regime durante a
execução provisória da pena imposta pelo Juízo de 1º Grau, ainda, contudo, que a acusação tenha manifestado o interesse de recorrer.
4.3. A afirmar este entendimento trago os seguintes precedentes:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 171 (41 VEZES), NA FORMA DO ART. 71, E ART.
288, ART. 29, ART. 69, ART. 61, INCISO I, E ART. 62, TODOS DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PROVISÓRIA. RÉU QUE PERMANECEU
CUSTODIADO AO LONGO DO PROCESSO. EXCESSO DE PRAZO NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. APELAÇÃO DO MP. EXPEDIÇÃO DA
CARTA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIO. I - O atraso no julgamento do recurso de apelação interposto pelo ora paciente, não se constitui,
por ora, em constrangimento ilegal, tendo em vista o princípio da razoabilidade. II - A pendência de julgamento do recurso de apelação interposto
pelo Ministério Público não obsta a formação do Processo de Execução Criminal provisória. (Precedentes). III - "Admite-se a progressão de
regime de cumprimento da pena ou a aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito em julgado da sentença
condenatória" (Súmula nº 716 do Pretório Excelso). Ordem parcialmente concedida. (STJ - HC 71739/SC - Rel. Min. Felix Fischer - 5ª Turma - DJ
de 04/06/2007, p. 407).
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME HEDIONDO EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. PROGRESSÃO DE REGIME.
INTERPOSIÇÃO DE CORREIÇÃO PARCIAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. OBTENÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO POR MEIO MANDADO DE
SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE. AFASTAMENTO DO ÓBICE LEGAL. 1. A pendência de julgamento do recurso de apelação interposto pelo
Ministério Público não obsta a progressão de regime prisional. Enunciado da Súmula nº 716 do Supremo Tribunal Federal. 2. O meio adequado
para atacar incidentes da execução é o agravo, previsto no art. 197 da Lei nº 7.210/84, sem efeito suspensivo, não sendo possível, por meio de
mandado de segurança, emprestar efeito suspensivo a correição parcial que almeja desconstituir a decisão do juízo das execuções criminais que
assegura ao condenado o direito à progressão carcerária. 3. Diante da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal do §
1º do art. 2º da Lei 8.072/90, fica afastado o óbice que impedia a progressão de regime aos condenados por crimes hediondos. 4. Habeas Corpus
concedido para cassar o provimento urgente concedido nos autos do Mandado de Segurança nº 9926523/6, assegurando à ora Paciente o direito
de aguardar no regime semi-aberto a decisão colegiada a ser tomada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no julgamento do recurso
de apelação ao qual a referida ação mandamental emprestava efeito suspensivo. (STJ - HC 68254/SP - Rel.ª Min.ª Laurita Vaz - 5ª Turma - DJ de
12/03/2007, p. 297).
4.4. O réu se encontra preso por força de prisão em flagrante delito. Não se pode olvidar que a nova ordem constitucional, ainda que consagre no
capítulo das garantias individuais o princípio da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII), facultando ao acusado aguardar o julgamento em
liberdade seja regra, não tem aplicação à espécie, vez que o réu, desde o início da instrução, se encontra submetido à prisão processual
(flagrante). Ademais, a custódia provisória para recorrer não ofende a garantia da presunção da inocência, à luz do Verbete da Súmula nº 09/STJ,
a lembrar da orientação pretoriana:
CRIMINAL. RHC. HOMICÍDIO QUALIFICADO. APELAÇÃO EM LIBERDADE. RÉU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
EFEITO DA CONDENAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. Não se concede o DIREITO
ao apelo em LIBERDADE a RÉU que permaneceu PRESO durante toda a INSTRUÇÃO do processo, pois a manutenção na prisão constitui-se
em um dos efeitos da respectiva condenação. Precedentes do STJ. Eventuais condições favoráveis do agente, como primariedade e bons
antecedentes, não são garantidoras de DIREITO subjetivo à LIBERDADE provisória, se outros elementos dos autos recomendam a custódia.
Recurso desprovido. (STJ, 5ª Turma, RHC 19170/ES; Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/04/2006; in DJU de 15/05/2006, p.244).
4.5. Ora, o crime praticado pelo réu é de suma gravidade, eis que se trata de assalto.
4.6. Assim sendo, recomendo o réu JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE ARAUJO no local em que se encontra preso, entretanto, quando do
cumprimento da pena deverá ser transferido para a Colônia Agrícola Major César Oliveira.
4.7. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
a) lance-se o nome do réu no rol de culpados;
b) suspendo seus direitos políticos pelo tempo da pena, pelo disposto no art. 15, inciso III da Constituição Federal, bem como pelo art. 71, § 2º do
Código Eleitoral e oficie-se ao TRE/PI, comunicando-se a condenação do réu com sua devida identificação. Não havendo o pagamento da pena
de multa no prazo legal, extraia-se a respectiva certidão;
c) oficie-se ao Instituto de Identificação Criminal da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, para fins de registro acerca da
condenação do réu.
4.8. Intime-se a vítima FRANCISCA MARIA DE SOUSA, na forma do art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.9. Dou está por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.10. Registre-se. Intime-se pessoalmente o condenado JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE ARAUJO, bem como o Ministério Público e a
Defensoria Publica.
4.11. Cumpridas todas as diligências, dê-se baixa no sistema e arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 5 de fevereiro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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12.214. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA256848 
Processo nº 0011184-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLAUDIOMIRO DE SANTANA OLIVEIRA FILHO, DAVI ALVES DA CUNHA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR os denunciados
CLAUDIOMIRO DE SANTANA OLIVEIRA FILHO e DAVI ALVES DA CUNHA ao disposto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal em
continuidade delitiva, nos termos do art. 71, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68, do Código Penal.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO MAJORADO COMETIDO POR CLAUDIOMIRO DE SANTANA OLIVEIRA FILHO
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, uma vez que agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de
determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a
reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES: o
acusado não possui condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL: existem elementos nos autos
dando conta de que o acusado é contumaz na prática de ato infracional (total de 8 processos quando menor de 18 anos), não se mostrou
arrependido do cometimento do delito, já tendo cumprido medidas sócio educativas, e que podem ser valoradas sobre tal circunstância judicial,
como desfavorável; quanto à PERSONALIDADE: pelos depoimentos das vítimas o réu mostrou-se agressivo na conduta criminosa, ameaçando-
as de morte, atuando em concursos de agentes, mostrando ser uma pessoa muito nociva à sociedade, circunstância a ser valorada desfavorável
na dosimetria; quanto aos MOTIVOS: restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo
além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e,
nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, pois o mesmo assaltou em período noturno, dificultando a
percepção da vizinhança, aproveitando-se do local um pouco ermo, e por escolher sempre vítimas do sexo feminino, "alvo fácil", "facilitando
assim a prática do delito, circunstância esta que poderá ser valorada negativamente na dosimetria da pena; quanto às CONSEQUÊNCIAS:
normais ao tipo, onde alguns bens subtraídos foram restituído às vítimas; quanto ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS: não contribuíram para o
evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que há 3 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis (CONDUTA SOCIAL, PERSONALIDADE e CIRCUNSTÂNCIAS).
Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal, em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe uma atenuante, da menoridade relativa, porém, existe ainda a agravante de ter o
acusado cometido o delito para assegurar a execução do outro delito, utilizando-se para tanto, do automóvel RENAULT CLIO do primeiro roubo
(CP, art. 61, II, "b"), e sendo assim mantenho a pena provisória em 5 (CINCO) ANOS E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem causas de aumento, vale dizer, o CONCURSO DE PESSOAS e USO DE ARMA DE FOGO. Dessa forma, por ter o
acusado agido em concurso de agentes, e por ter utilizado arma de fogo de uso permitido, aumento a pena para 7 (SETE) ANOS E 6 (SEIS)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. Não há causas de diminuição,
DO CRIME CONTINUADO
3.7. Tendo o acusado CLAUDIOMIRO DE SANTANA OLIVEIRA FILHO praticado o delito em continuidade delitiva, deve-se aplicar ao caso, a
causa de aumento de pena nos termos do art. 71 do Código Penal, aplicando a pena do crime aumentando-a de 1/6, ficando o réu condenado à
PENA FINAL pelo crime de roubo em 8 (OITO) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 35
(TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar
não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena no REGIME FECHADO, nos termos do art.
33, § 1º, "a" do Código Penal.
3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo aos réus, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica dos agentes.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO MAJORADO COMETIDO POR DAVI ALVES DA CUNHA
3.9. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES: o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL: existem elementos nos autos dando conta de que
o acusado é contumaz na prática de ato infracional (total de 13 processos quando menor de 18 anos), não se mostrou arrependido do
cometimento do delito, já tendo cumprido medidas sócio educativas, e que podem ser valoradas sobre tal circunstância judicial, como
desfavorável; quanto à PERSONALIDADE: pelos depoimentos das vítimas o réu mostrou-se agressivo na conduta criminosa, ameaçando-as de
morte, atuando em concursos de agentes, mostrando ser uma pessoa muito nociva à sociedade, circunstância a ser valorada desfavorável na
dosimetria; quanto aos MOTIVOS: restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada existe nos autos que configure motivo
além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e,
nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, pois o mesmo assaltou em período noturno, dificultando a
percepção da vizinhança, aproveitando-se do local um pouco ermo, e por escolher sempre vítimas do sexo feminino, "alvo fácil", "facilitando
assim a prática do delito, circunstância esta que poderá ser valorada negativamente na dosimetria da pena; quanto às CONSEQUÊNCIAS:
normais ao tipo, onde alguns bens subtraídos foram restituído às vítimas; quanto ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS: não contribuíram para o
evento delituoso.
3.10. Constata-se, assim, que há 3 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis (CONDUTA SOCIAL, PERSONALIDADE e CIRCUNSTÂNCIAS).
Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal, em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA.
3.11. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe uma atenuante, da menoridade relativa, porém, existe ainda a agravante de ter o
acusado cometido o delito para assegurar a execução do outro delito, utilizando-se para tanto, do automóvel RENAULT CLIO do primeiro roubo
(CP, art. 61, II, "b"), e sendo assim mantenho a pena provisória em 5 (CINCO) ANOS E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.12. Na terceira fase, existem causas de aumento, vale dizer, o CONCURSO DE PESSOAS e USO DE ARMA DE FOGO. Dessa forma, por ter o
acusado agido em concurso de agentes, e por ter utilizado arma de fogo de uso permitido, aumento a pena para 7 (SETE) ANOS E 6 (SEIS)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. Não há causas de diminuição.
DO CRIME CONTINUADO
3.13. Tendo o acusado DAVI ALVES DA CUNHA praticado o delito em continuidade delitiva, deve-se aplicar ao caso, a causa de aumento de
pena nos termos do art. 71 do Código Penal, aplicando a pena do crime aumentando-a de 1/6 a 2/3. Sendo assim, aumento a pena em 1/6,
ficando o réu condenado à PENA FINAL pelo crime de roubo em 8 (OITO) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO E AO
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12.215. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257002 

12.216. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257298 

12.217. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257599 

12.218. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257294 

PAGAMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período
da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena no REGIME FECHADO,
nos termos do art. 33, § 1º, "a" do Código Penal.
3.14. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo aos réus, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica dos agentes.
3.15. O crime perpetrado pelos réus CLAUDIOMIRO DE SANTANA DE OLIVEIRA FILHO e DAVI ALVES DA CUNHA foi cometido com violência
e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.16. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
3.17. Não concedo ao condenado CLAUDIOMIRO DE SANTANA DE OLIVEIRA FILHO, o direito de recorrer em liberdade, uma vez que
presentes os requisitos da prisão preventiva, o que por si só autoriza a sua manutenção na prisão em que se encontra, estando caracterizado um
dos requisitos do art. 313, incisos I e II do Código de Processo Penal.
3.18. Em relação ao acusado DAVI ALVES DA CUNHA decreto a sua prisão preventiva, uma vez que presentes os requisitos da prisão cautelar,
tendo em vista está caracterizado um dos requisitos do art. 313, incisos I e II, do Código de Processo Penal. Expeça-se MANDADO DE PRISÃO
PREVENTIVA em desfavor do condenado DAVI ALVES DA CUNHA.
3.19. Condeno os acusados ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeçam-se as GUIAS DE EXECUÇÕES PROVISÓRIAS aos condenados CLAUDIOMIRO DE SANTANA DE OLIVEIRA FILHO e DAVI
ALVES DA CUNHA, nos termos da Súmula 716 do STF e Resolução nº 19, de 29/08/2006, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e tão somente
as definitivas aos acusados, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória. Em relação ao condenado DAVI ALVES DA CUNHA, a
Guia de Execução Provisória somente deve ser remetido à Vara de Execuções, após a sua prisão preventiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos condenados no rol de culpados. Suspendo-lhes os direitos políticos pelo tempo da
condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º do Código Eleitoral e oficie-se
ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando as condenações dos réus, com as suas devidas identificações.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofícios ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização das FACs - Folhas de Antecedentes Criminais dos condenados.
4.4. Comuniquem-se às vítimas ADRIANA DE FÁTIMA DA SILVA LÉLIS e ROZELI JOSÉ DOS SANTOS nos termos do art. 201, § 2º do Código
de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente os acusados CLAUDIOMIRO DE SANTANA OLIVEIRA FILHO e DAVI ALVES DA CUNHA, bem como
o Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se.
Teresina, 5 de fevereiro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001028-37.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Denunciado: SANDRO AUGUSTO FRANÇA
Advogada: ALINE CRISTINA FERREIRA LIMA(OAB/PI Nº 6655)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ? ALINE CRISTINA FERREIRA LIMA OAB/PI 6655 para a audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO, designada para o dia 06/03/2017, às 12h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026216-32.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Autor: JOAO VICTOR SANTOS DE ABREU, JEFFERSON BATISTA RIOS
Advogado(s): JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PI Nº 12413)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JUACELMO EVANDRO DA SILVA - OAB/PI 12413 para, no prazo legal, apresentar RESPOSTA À
ACUSAÇÃO, nos autos do processo-crime epigrafado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010403-96.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FELIPE HENRIQUE TELES SILVA
Advogado(s): MARIA ELZA DOS SANTOS MUNIZ(OAB/PI Nº 12539)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) MARIA ELZA DOS SANTOS MUNIZ ? OAB/PI 12539 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 06/03/2017, às 9h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0001612-70.2017.8.18.0140
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12.219. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257301 

12.220. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257307 

12.221. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257311 

Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019865-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de fevereiro, de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001214-26.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEÔNIDAS DA SILVA ELVA DE SÁ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 24, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 19 de
abril de 2017, às 12:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0018370-61.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HOSPITAIS E CLINICAS DO PIAUI S/C LTDA-INTERCLINICAS
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 3794)
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12.222. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257317 

12.223. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257329 

Executado(a): ITAPAGE S/A - CELULOSE,PAPEIS E ARTEFATOS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro, de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001535-61.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARQUES MATOS COSTA
Advogado(s): ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869)
Réu: ELETROBÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, anota-se na capa prioridade na tramitação do feito, por envolver pessoa idosa no polo ativo (art. 71, lei n° 10.741/2013).
Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 37, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois,
aos requerentes os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos judiciais.
Ademais, em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 24 de abril de
2017, às 11:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0001224-70.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ÉRICO NOGUEIRA DE AREIA LEÃO
Advogado(s):
1. Face o que dos autos constam, de ter o requerido amortizado mais de 60% (Sessenta por cento) do valor contratado, conquanto a literalidade
do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
da razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão após a audiência de conciliação que a designo para o
dia 24 de abril de 2017, às 8:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
2. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
3. Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
4. Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de Fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
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12.224. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257334 

12.225. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257349 

12.226. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257365 

12.227. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257374 

Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0001316-48.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001905-40.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 17/19, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 20 de
abril de 2017, às 11:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0019852-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267),
GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: GILDORLAN ERIK DE MOURA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Ato Ordinatório
Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017

Processo nº 0001015-04.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DIAS GUERRA
Advogado(s):
1. Face o que dos autos constam, de ter o requerido amortizado mais de 37% (Trinta e sete por cento) do valor contratado, conquanto a
literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da
proporcionalidade e da razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão após a audiência de conciliação
que a designo para o dia 20 de abril de 2017, às 10:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
2. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
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12.228. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257387 

12.229. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257401 

12.230. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257406 

12.231. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257425 

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
3. Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
4. Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de Fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0008603-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDORLAN ERIK DE MOURA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017

Processo nº 0001709-70.2017.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EUDOXIA DE SOUSA BARROS SILVA
Advogado(s): ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109)
Interditando: ANA PAULA OLEGARIO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, anota-se na capa prioridade na tramitação do feito, por envolver pessoa idosa no polo ativo (art. 71, lei n° 10.741/2013).
Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 22, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois,
à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 20 de
abril de 2017, às 09:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0022846-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROCHA ROCHA & CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: MARIA MARTHA MOREIRA CUNHA MEDEIROS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017

Processo nº 0019716-91.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLETI GONÇALVES DE HOLANDA
Advogado(s): MARCELO WELCONNE DE SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6042)
Requerido: HELOISA MAESTRI BARCELOS MORAIS, CLINICA UROLASER, FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
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12.232. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257436 

12.233. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257442 

12.234. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257453 

12.235. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257457 

determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001558-07.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA, HUGO MORILLA COELHO JUNIOR, HUGO MORILLA COELHO
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Em assim sendo, intime-se a parte autora para que providencie a juntada de outros documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001741-75.2017.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMMUNDA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
Usucapido: CIRO NOGUEIRA LIMA, ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001763-36.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IREANES BRAZ DA CRUZ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 18/27, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 20 de
abril de 2017, às 12:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0001342-46.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONATHAS ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
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12.236. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257463 

12.237. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257468 

12.238. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257479 

Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 25/29, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 20 de
abril de 2017, às 8:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0001881-12.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDIMAR DA SILVA LIMA JUNIOR
Advogado(s): RENAN DE SALES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10633), LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027386-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: IVAN LOPES RIBEIRO
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica a contestação (fls. 43/44) no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar as
advertências legais.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0001903-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUERCIO TORRES CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 18/21, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, aos requerentes os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e
emolumentos judiciais.
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 25 de
abril de 2017, às 10:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
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12.239. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257486 

12.240. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257521 

231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0001441-16.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEWITON DE MOURA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 20/23, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 19 de
abril de 2017, às 11:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0001381-43.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ALEXSANDRA VIEIRA DINIZ
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, proposta por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, em
desfavor de ALEXSANDRA VIEIRA DINIZ, ambos qualificados na inicial.
Em síntese alega a requerente ter firmado contrato de alienação fiduciária com pacto adjeto de fiança, tendo por objeto o seguinte bem:
AUTOMÓVEL MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO C 250 CGI, ANO 2013, COR: BRANCO, PLACA: LVL7537, CHASSI:
WDDGF4H0EA892285. Alega ainda, não ter o requerido cumprido com as obrigações assumidas, estando a dever as prestações 34º a 36º,
tendo, segundo tabela apresentada pela requerente (fls. 28), a requerida cumprido com mais de 91% (noventa e um por cento) de suas
obrigações.
É o relatório. Passo a decidir.
Verifica-se, pela teoria do adimplemento substancial, que o devedor, tendo quitado parte significativa da obrigação, impede a retomada do bem
objeto do contrato. Assim, o adimplemento substancial inviabiliza a Ação de Busca e Apreensão, uma vez que, em contratos de longa duração,
revela-se contrário à boa-fé o pedido de resolução do contrato por inadimplemento quando o devedor tenha efetivado o pagamento de
substancial parte do preço total, faltando apenas algumas parcelas. Limita-se, nesse caso, o direito do credor à extinção do vínculo, mesmo que
previsto contratualmente, em razão de exercício incompatível com princípio da boa-fé.
Compulsando os autos, constata-se neste momento que no caso em tela, o acionado pagou mais de 91% (noventa e um por cento) do valor
pactuado. Nessa circunstância, não se pode admitir que o requerente pleiteie a retomada do bem, já que isso resultaria em sanção severa em
decorrência de leve descumprimento contratual. De forma que, nestes casos, somente se admite, pela teoria em questão, que a instituição
financeira cobre as prestações não pagas com os acréscimos legais. Portanto, apesar da inviabilidade da ação de Busca e Apreensão,
remanesce o direito do credor à exigência do seu crédito pela Ação de Cobrança.
Assim, com fundamento no regime jurídico dessa Teoria, diante de contratos de financiamento de veículos, tem-se o julgado aplicado nas Ações
de Reintegração de Posse que pode ser utilizado por analogia às Ações de Busca e Apreensão a seguir transcrito:
Trata-se de REsp oriundo de ação de reintegração de posse ajuizada pela ora recorrente em desfavor do recorrido por inadimplemento de
contrato de arrendamento mercantil (leasing) para a aquisição de 135 carretas. A Turma reiterou, entre outras questões, que, diante do
substancial adimplemento do contrato, qual seja, foram pagas 30 das 36 prestações da avença, mostra-se desproporcional a pretendida
reintegração de posse e contraria princípios basilares do Direito Civil, como a função social do contrato e a boa-fé objetiva. Ressaltou-se que a
teoria do substancial adimplemento visa impedir o uso desequilibrado do direito de resolução por parte do credor, preterindo desfazimentos
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desnecessários em prol da preservação da avença, com vistas à realização dos aludidos princípios. Assim, tendo ocorrido um adimplemento
parcial da dívida muito próximo do resultado final, daí a expressão "adimplemento substancial", limita-se o direito do credor, pois a resolução
direta do contrato mostrar-se-ia um exagero, uma demasia. Dessa forma, fica preservado o direito de crédito, limitando-se apenas a forma como
pode ser exigido pelo credor, que não pode escolher diretamente o modo mais gravoso para o devedor, que é a resolução do contrato. Dessarte,
diante do substancial adimplemento da avença, o credor poderá valer-se de meios menos gravosos e proporcionalmente mais adequados à
persecução do crédito remanescente, mas não a extinção do contrato. Precedentes citados: REsp 272.739-MG, DJ 2/4/2001; REsp 1.051.270-
RS, DJe 5/9/2011, e AgRg no Ag 607.406-RS, DJ 29/11/2004. REsp 1.200.105-AM, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 19/6/2012.
De conseguinte, a via eleita é imprópria ao pleito do autor. "É preciso, pois, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional seja
NECESSÁRIA E ADEQUADA" (Teoria Geral do Processo, fls. 222, ed. RT 1985):
"Inadequado o meio processual utilizado para solver a lide, carece o autor de interesse - adequação para vir a Juízo, porquanto o provimento
reclamado pela via processual optada não é idôneo." (Ac. Unân. "In" Ap. Civ. 25.076-2, de 03/08/83 - C.P.C. Anotado - Alexandre de Paula, vol. I,
fls. 10, v. 45, 3ª ed. RT).
Daí, dizer concretamente que a pretensão do autor esbarra, também, na "Impossibilidade Jurídica do Pedido", como exemplifica o assentamento
pretoriano:
"A impossibilidade jurídica do pedido não decorre apenas de sua inadmissão pelo ordenamento jurídico, mas de sua inviabilidade, evidenciada
pela própria situação fática, que torna induvidosa "PRIMA FACIE" a sua improcedência." (Ac. Un. da 03ª. T. do TFR de 28/04/81, no Agr. 41593 -
RJ - Rel. Min. Carlos Madeira Rev. Proc. 25/273).
Dessa forma, a ação não merece ultrapassar os vértices das preliminares, culminando em sua extinção, como deflui da regra estatuída no artigo
485, VI do CPC.
Diante do exposto, inadequada a via eleita, resulta na particular ausência de interesse processual, pelo que indefiro a inicial nos termos do art.
485, VI do CPC, decretando a extinção do feito sem exame do mérito.
Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa nos registros.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0022173-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: DENILMARCOS COSTA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 100/102) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto não constar dos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte autora, ora desistente.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de janeiro de 2017.

Processo nº 0005848-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, PEDRO HENRIQUE DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 53) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto não constar dos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte autora, ora desistente.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de janeiro de 2017.

Processo nº 0014242-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BASILIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): DANILO PRADO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9116)
Réu: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Vistos em despacho:
Remeto o requerente (BASILIO OLIVEIRA DE ALMEIDA) ao disposto no artigo 524 do Novo Código de Processo Civil.
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Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027668-48.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DO SOCORRO DA ROCHA, ARNALDO VICENTE RODRIGUES, ALMERINDA LEMOS LEAL, MANOEL LUIZ VIEIRA
SANTIAGO, JOSE ROBERIO NUNES SOARES
Advogado(s): PRISCILA DA SILVA BOMFIM(OAB/PIAUÍ Nº 9950)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à Secretaria desta Vara para que seja certificado se as partes foram devidamente intimadas sobre os cálculos de fls.
256/298 e se apresentaram manifestação.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011161-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO DIREITO DO CIDADÃO CONSUMIDOR - ABC
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: SERASA S/A, CNDL-CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS/SPC BRASIL, SCPC/BOA VISTA SERVIÇOS -
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO /ACSP, EQUIFAX DO BRASIL, SPC BRASIL E AFILIADAS EM TODO BRASIL
Advogado(s): HÉLIO YAZBEK(OAB/SÃO PAULO Nº 168204)
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à Secretaria desta Vara para que seja certificado sobre a citação ou não dos requeridos.
Após, voltem-me conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013373-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911),
GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: LUIS FERREIRA SOARES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Vistos em despacho,
Não tendo o advogado da parte autora promovido diligência de sua responsabilidade, embora devidamente intimado para tal, conforme certidão
de fls. 70, determino a intimação da parte autora, pessoalmente, para cumprir a determinação contida no item 2 do despacho de fls. 67, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, conforme disposto no artigo 485, III, § 1º, do Novo Código de
Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030652-34.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE TEIXEIRA DE MOURA
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626)
Executado(a): CLAUF GONÇALVES LIBERATO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que a planilha de inadimplentes juntada pelo
mesmo (fls. 23) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais do
processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Por outro lado, mesmo não sendo pobre na forma da lei, contudo, nem sempre posses e patrimônio significam liquidez e há de se atentar para a
circunstância de cada caso, no presente o indeferimento do pagamento das custas processuais ao final, implicaria na vedação de acesso à
Justiça, princípio consagrado no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal.
E, Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
isenção, acolho o pedido do requerente de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide.
Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora e avaliação de bens da executada, lavrando-se o respectivo auto, e de
tais atos, na mesma oportunidade, intime-se a executada (art. 829, § 1º do NCPC).
Não sendo encontrado o executado, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830, do NCPC.
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Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida da executada (art. 827, do NCPC, acrescentado pela Lei nº
11.382/2006).
No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC, acrescentado
pela Lei nº 11.382/2006).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000951-91.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LILIAN ARAGAO PEREIRA NETA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: FLAVIO ISIDORIO DA SILVA
Advogado(s):
Vieram-me os autos conclusos.
Inobstante o despacho inicial supramencionado, por motivo de foro íntimo, declaro-me suspeito para processar e julgar o presente feito, nos
termos do § 1º do artigo 145 do CPC.
Pelo que, declino de minha competência, determinando a remessa dos presentes autos para o Juiz (a) da 8ª Vara Cível desta Capital, substituto
(a) legal deste, consoante a Lei de Organização Judiciária deste Estado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013267-73.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU INIBANCO S. A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), BRUNA ROBERTA NASCIMENTO
RIOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 40064)
Executado(a): INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AVALIAÇÃO DO CORAÇÃO SS- ITACOR, JOSÉ ITAMAR ABREU COSTA, EDILANE SARAIVA
DE AREA LEÃO COSTA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Isso posto, com fulcro no artigo 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação constante às fls. 117/120, firmada entre ITAU UNIBANCO S/A e INSTITUTO TECNOLÓGICO DE
AVALIAÇÃO DO CORAÇÃO (ITACOR), JOSÉ ITAMAR ABREU COSTA e EDILANE SARAIVA DE AREA LEÃO COSTA, que passa a integrar a
presente decisão, declarando extinto o presente processo com resolução de mérito.
Ressalte-se a inviabilidade jurídica de se homologar um acordo e suspender o processo no mesmo ato, visto que a homologação de transação
tem como consequência legal a extinção do feito (art. 487, III, b, NCPC). Ademais, nada impede eventual execução do referido acordo em caso
inadimplência.
Sem custas nos termos do artigo 90, § 3º, do NCPC. Honorários conforme transação.
Honorários advocatícios na forma acordada.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0026699-33.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO LUIZ DE AGUIAR, ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSE BARROSO MENDES, CARLOS WIETZKE DRACHLER, JOSE
AGUIAR FENELON, JOSE CARVALHO DA SILVA, MANOEL FERNANDES DA SILVA, MANOEL LOURENÇO DE ALMEIDA
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à Contadoria Judicial para refazimento dos cálculos de fls. 253/254, devendo ser observado que o valor da diferença deve
ser atualizado pelos índices oficiais da poupança e juros remuneratórios no percentual de 0,5% ao mês, contados da data do evento (janeiro de
1989) e aplicados juros moratórios a partir da citação (08/06/1993) de 0,5% (meio por cento) ao mês até dezembro de 2002 e a partir de janeiro
de 2003 1% (um por cento)ao mês.
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009898-08.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
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12.252. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257615 

12.253. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257619 

12.254. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257622 

12.255. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA256792 

MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação (fls. 74) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Deixo de atender ao pedido de recolhimento de mandado de Busca e Apreensão, em razão de não constar nos autos deferimento de pedido
neste sentido.
Custas pelo requerente. Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001590-12.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI, JOSÉ MARREIROS FERRAZ FILHO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI, UMBELINO JOSÉ DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tendo em vista que a presente deprecata não preenche os requisitos do artigo 260 do NCPC, pois desacompanhada do inteiro teor da petição e
do instrumento do mandado conferido ao advogado, devolva-se ao juízo de origem, nos termos do artigo 267, I, do Novo Código de Processo
Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001502-71.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO JOÃO BATISTA-MA, FERNANDA MELONIO FIGUEIREDO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, E F
PESQUISAS E PROJETOS LTDA (INSTITUTO MACHADO DE ASSIS)
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tendo em vista que a presente deprecata preenche os requisitos do artigo 260 do NCPC, CUMPRA-SE na forma deprecada. NOTIFICANDO-SE
o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS (IMA), na pessoa de seu representante legal, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos
documentos, para que no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que entender necessárias.
Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001845-67.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE - MT, THAYSI CRISTINA ROCHA DA SILVA-MENOR
Advogado(s):
Requerido: JOCIEL LEMOS DA SILVA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tendo em vista que a presente deprecata preenche os requisitos do artigo 260 do NCPC, CUMPRA-SE na forma deprecada. CITANDO a parte
requerida, JOCIEL LEMOS DA SILVA, do inteiro teor da petição inicial e documentos que instruem a presente deprecata, bem como para
comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 07/03/2017, às 13:30 horas.
Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005346-63.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art. 28
do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de
fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
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12.256. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA256976 

12.257. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA257400 

12.258. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA257426 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. DESPACHO - INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA256906 

P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027768-32.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: CONSIDERANDO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO EM PARECER MANIFSTOU-SE PELO ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL, FAZENDO-OS NOS TERMOS DO ART. 28 DO CÓDIGO PENAL.
ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS, EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVE-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE,
INTIME AS PARTES.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0028488-33.2015.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): WESLEY RENAN CARVALHO PALMEIRA
Advogado(s): FRANCISCO CICERO SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9301)
SENTENÇA: ...Destarte, com base no exposto acima, em consonância com o parecer do Ministério Público e, ainda, considerando que o pedido
do requerente encontra o devido respaldo no Decreto nº 8615/2015 em seu artigo 1º, I, DECLARO INDULTADO o apenado WESLEY RENAN
CARVALHO PALMEIRA, identificado no respectivo processo e, em consonância com o artigo 107, II do Código Penal, DECLARO EXTINTA a
pena aplicada ao mesmo. Determino seja o condenado colocado em liberdade se preso estiver, caso não ocorra outra causa impeditiva de sua
soltura, expedindo-se alvará ou recolhendo-se mandado de prisão se for o caso. A liberação do sentenciado fica condicionada à consulta prévia,
junto ao Themis, de eventuais impedimentos para sua soltura. Oficie-se ao TRE, comunicando-se os termos da presente decisão. Oficie-se ao
juízo sentenciante, informando a presente decisão. Providencie a secretaria o que pertinente. PRI. Teresina, 31 de maio de 2016. José Vidal de
Freitas Filho, juiz de direito

PROCESSO Nº: 0028488-33.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Executado(a): WESLEY RENAN CARVALHO PALMEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WESLEY RENAN CARVALHO PALMEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO SOCORRO
CARVALHO SILVA e EDSON LINO PALMEIRA, residente e domiciliado(a) em PRÓXIMO AO ESTÁDIO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE
PICOS, CENTRO, PICOS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ...Destarte, com base no exposto acima, em consonância com o parecer do Ministério Público e, ainda,
considerando que o pedido do requerente encontra o devido respaldo no Decreto nº 8615/2015 em seu artigo 1º, I, DECLARO INDULTADO o
apenado WESLEY RENAN CARVALHO PALMEIRA, identificado no respectivo processo e, em consonância com o artigo 107, II do Código Penal,
DECLARO EXTINTA a pena aplicada ao mesmo. Determino seja o condenado colocado em liberdade se preso estiver, caso não ocorra outra
causa impeditiva de sua soltura, expedindo-se alvará ou recolhendo-se mandado de prisão se for o caso. A liberação do sentenciado fica
condicionada à consulta prévia, junto ao Themis, de eventuais impedimentos para sua soltura. Oficie-se ao TRE, comunicando-se os termos da
presente decisão. Oficie-se ao juízo sentenciante, informando a presente decisão. Providencie a secretaria o que pertinente. PRI. Teresina, 31 de
maio de 2016. José Vidal de Freitas Filho, juiz de direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
A Secretária da Vara única da Comarca de Ribeiro Gonçalves de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria INTIMA o(s ) advogado(s) dos réus do processo abaixo mencionado da designação de
audiência de instrução e julgamento.
PROCESSO Nº 0000365-75.2016.8.18.0112
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri Autor:Ministério Público do Estado do Piauí Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
URUÇUÍ/PI Representados: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA, JOSÉ RERISVALDO DA SILVA, GILDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):Dr. Nazareno de Weimar Thé, OAB/PI 58-A e Charles Carvalho da Rocha, OAB/PI 11398
DESPACHO:"1)Ratifico o recebimento da denúncia pois não é o caso de absolvição sumária e inicial é apta. 2)Cumpra-se o item 6 da decisão de
fls. 368. 3)Outrossim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/02/2017, às 11 horas. . . . Ribeiro Gonçalves/PI, 31 de janeiro de
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13.2. INTIMAÇÃO DE ISMAEL REIS GUIMARÃES - OAB/PI 2321256971 

13.3. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA256907 

13.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA256970 

13.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA257142 

13.6. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA257473 

13.7. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA257480 

2017. Dr. Marcos Antônio Moura Mendes. Juiz de Direito "
E para constar, eu, Isabel Teresa A. de Mendonça, Secretária da Vara digitei e conferi o presente aviso. Ribeiro Gonçalves, 06 de fevereiro de
2017.

Pelo presente instrumento fica INTIMADO o ADV. ISMAEL REIS GUIMARÃES - OBA/PI. 2321- CPF. 239.489.733-34, para devolver à Secretaria
da 1ª Vara da Infância e Juventude de Teresina, os autos do processo nº 0014743-11.2012.8.18.0004, no prazo da lei vigente, nos termos do art.
234, § 1º, CPC, sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código Processo Civil. Dado e passado nesta 1ª Vara da Infância e Juventude de
Teresina/PI.Eu, Genesio Alves da Silva, chefe de Secretaria que o digitei. Teresina/PI 06/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000262-11.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA AURIDEIA GONÇALVES CUNHA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
06/02/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000502-68.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
autora, por seu advogado para querendo, no prazo de quinze dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada pela parte demandada bem
assim dos documentos a ela acostados. Água Branca/PI, 06/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000148-43.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA IRISMAR ELOI SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandada, pro seu
advogado para, no prazo de dez dias úteis apresentar suas razões acerca do petitório de fls. 141/145 os autos. Água Branca/PI, 06/02/2017.
Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000804-97.2014.8.18.0034
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: L. DE F. R.
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a presente representação, para aplicar em desfavor do adolescente L. DE F. R. medida
socioeducativa de internação sem prazo estipulado, com fundamento no art. 121, II, da Lei 8.069/90, observando-se que o período máximo de
internação não excederá a três anos, nos termos do §3º, art. 121 da referida Lei.

Processo nº 0000958-57.2010.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ALVES DE GOES
Advogado(s):
3 - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o Réu ANTONIO ALVES DE GOES pela prática do crime previsto
no art. 217-A, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
4 - DOSIMETRIA DA PENA
Na verificação da personalidade do acusado, a gravidade do delito de estupro revela desde logo no agente uma distorção psicológica, rompendo
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13.8. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA257562 

13.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS256965 

os freios da moral e da religião, sem demonstrar respeito ao seu semelhante.
O acusado não registra antecedentes criminais.
Atendendo à culpabilidade do agente, conclui-se pela reprovação de sua conduta, já que poderia ter se portado de acordo com a norma legal e
não o fez.
A conduta social pelo que se colhe dos autos, até então estava dentro da normalidade.
Não havia nenhum motivo plausível para a prática do ilícito, a não ser o desrespeito com o ser humano, sobretudo com uma criança ainda em
desenvolvimento.
As circunstâncias do crime foram favoráveis ao acusado, pois não havia ninguém por perto, associado a sua força muscular, longe dos olhares de
pessoas, para saciar a sua lascívia.
As consequências do crime são, sem dúvida, graves, pois o efeito psicológico na vítima é altamente devastador, além do medo que sentia pelas
ameaças que recebia e da vergonha que a assolava, fato este que a impedia de pedir por socorro.
O comportamento da vítima não contribuiu para a prática do delito, pelo contrário, tentou, sem sucesso, evitar a consumação.
Assim, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão.
Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.
Presente a causa de aumento de pena prevista no artigo 226, inciso II do CP, pois o acusado é tio da vítima e tinha autoridade sobre ela.
Portanto, elevo a pena-base à metade, tornando-a definitiva em 12(doze) anos de reclusão, diante da ausência de causas minorantes.
Isto posto, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu ANTONIO ALVES DE GOES, às penas do artigo 217-A, c/c arts. 225, § único e
226, inc. II, todos do Código Penal, perfazendo o total de 12 (doze) anos de reclusão, em regime fechado, cuja pena deverá ser cumprida, na
Penitenciária de Floriano.
Deixo de proceder a substituição da pena, na forma facultada no artigo 44 e 77 do Código Penal, primeiro por entender não ser direito subjetivo
do denunciado, e por último, por reconhecer ausentes os pressupostos legais, objetivos e subjetivos previsto no mencionado artigo.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, fixo o valor de R$ 5.000,00, para reparação dos danos morais causados pela infração à
ofendida.
O dano moral aqui, é presumido, pois resta inconteste que o evento danoso, causou enormes danos psicológicos à vítima e a todos os seus
familiares.
Concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade, haja vista que é primário e não ostenta antecedentes.

Processo nº 0000117-28.2011.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GRACILENE GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para condenar a ré GRACILENE GOMES DA SILVA pela prática do crime previsto no
art. 399, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação, transitada em julgado, contra si, nem podendo anotação
de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Não há elementos para valorar a conduta social bem como a personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima não contribuiu para a prática do delito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.
Na segunda fase de aplicação da pena inexiste circunstância agravante. De sua vez, presente a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP),
contudo, consoante entendimento jurisprudencial sumulado no STJ (Súmula 231), a incidência desta circunstância não pode reduzir a fixação da
pena em patamar ao inferior ao mínimo legal, logo a pena intermediária permanece em 02 (dois) anos de reclusão.
Na terceira fase, não há nenhuma causa de aumento ou de diminuição de pena a ser aplicada.
Com relação à pena pecuniária prevista no art. 339, caput, do CP, aplico-a em 10 (dez) dias-multa, ficando o dia-multa estipulado em um
trigésimo do salário-mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica do réu, devendo ela ser
considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja, economicamente vulnerável.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 02 (dois) anos de reclusão em regime aberto e dez dias-multa,
cominando o dia-multa equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
Atento à norma prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo de indenização, à míngua de elementos nos
autos, ressalvada a propositura da ação civil cabível.
Em obediência ao art. 44, e seu §2º do Código Penal, presentes os requisitos ensejadores da substituição de pena, substituo a pena privativa de
liberdade por uma pena restritiva de direitos, a saber:
1. Prestação de serviço junto a órgãos públicos situados na cidade onde reside o réu, a serem definidos pelo Juízo da execução penal, na base
de uma hora por dia de condenação;
2. Limitação de fim de semana, a ser delimitado pelo Juízo das execuções penais da residência do condenado.
Saliente-se desde já que, à luz do art. 44, § 4°, CP, o descumprimento injustificado da restrição acima exposta ocasionará a conversão da pena
em privação de liberdade.
Concedo ao Réu o direito de recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000066-98.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): JORDAN JONATHAN MELO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 14211)
Réu: ORTOCLINICA- ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, JOSÉ WILSON RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 03 de março de 2017, às 9:00 horas, no fórum local.
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13.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS257004 

13.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS257168 

13.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS257279 

13.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS257357 

13.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS257639 

13.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE256806 

13.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE256812 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000467-34.2016.8.18.0036
Classe: Guarda
Requerente: FLÁVIO HENRIQUE NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): DURVAL PEDRO GADELHA DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6587), PAULO RENATO MENDES DE SOUZA(OAB/MARANHÃO
Nº 9618)
Requerido: ALESSANDRA CRISTINA PAIVA PEREIRA, MENOR REPRESENTADA POR, LUZIANE SOARES PAIVA AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 15/03/2017, às 12:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000458-72.2016.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CAMILA HOLANDA DA SILVA BARROS
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Requerido: MANOEL FERREIRA DE BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigna audiência de conciliação para o dia 03 de março de 2017, às 09:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000141-02.2001.8.18.0036
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA DE SOUSA VIANA, MARIO SILVA VALE
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Processo sem movimentação útil há vários anos. Diga o autor sobre o interesse no feito em 48 horas, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000547-71.2011.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FÁBIO GOMES DE MATOS, FRANCISCO LUIS DOS SANTOS, ANTONIO DAILTON DE MATOS LOPES, CLEIDSON RENE
LOPES VIANA, JOSÉ VALDEMIR ALVES ALENCAR
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: Redesigna audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de fevereiro de 2017, às 09:00 horas, no fórum local.

Processo nº 0001157-97.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 29, no qual restou indicada a não localização do requerido, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, informe o endereço atual do REQUERIDO para citação, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000595-51.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EMILIA LIMA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 16 de março de 2017, às 09:30 horas, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000601-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 16 de março de 2017, às 12:00 horas, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias;
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13.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE256814 

13.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE256815 

13.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE256849 

13.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257031 

13.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257032 

13.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257033 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000603-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 16 de março de 2017, às 10:30 horas, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000586-89.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MALHA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, dsigno a data de 16 de março de 2017, às 09:00 horas, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias;

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000046-75.2015.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: LUIZA ALVES DE ALMEIDA BRITO
Interditando: MARIANO DA SILVA BRITO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, por título e nomeação legal, etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara Única, aos
termos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA movida por LUIZA ALVES DE ALMEIDA BRITO em favor de
MARIANO DA SILVA BRITO, brasileiro, portador de deficiência mental, inscrito no CPF sob nº 185.141.703-68 e no RG. sob nº 958.340-SSP-PI,
residente e domiciliado na Rua da Torre, 136, Bairro Escalvado - Amarante ? PI., de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 08 de
julho de 2015, em razão do mesmo ser pessoa portadora de deficiência mental, que lhe deixa incapacitado de gerir sua própria vida e administrar
seus bens, tendo-lhe sido NOMEADA CURADORA, LUIZA ALVES DE ALMEIDA BRITO, brasileira, casada, lavradora, portadora do RG. sob nº
1.241.362-SSP/PI., e do CPF sob nº 891.325..053-53, residente e domiciliada na Rua da Torre, 136, Bairro Escalvado - Amarante - PI., mediante
compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art. 1.183, CPC e com as observâncias do art. 1.184 do CPC. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, e, afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos
27(vinte e sete) dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. Eu, a)Teresinha de Jesus dos Santos,________ Analista Judicial, digitei. Eu, a)
Francisco das Chagas Arcanjo Filho, _________, Secretário da Vara Única, conferi e subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0001662-51.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência constante nos autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000738-40.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência constante nos autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000491-59.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA COSTA LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
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13.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257034 

13.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257036 

13.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257040 

13.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257043 

13.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE257242 

13.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE257567 

13.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE257633 

13.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ257273

Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência constante nos autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001260-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência constante nos autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001682-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência constante nos autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001689-34.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência constante nos autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000591-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MARIA MORENO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência constante nos autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000007-10.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO FRANCISCO SOBRINHO, MARIA LUIZA GONÇALVES, MANOEL PEREIRA GONÇALVES, RAIMUNDA VEIRA DE SA
Advogado(s): MIRELLA DE MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5592), ANTONIO EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Designo a data de 13 de junho de 2017, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000700-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA EMILIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 10:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000629-26.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 08:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.
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13.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ257375 

13.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ257462 

13.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ257477 

13.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ257496 

13.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ257600 

13.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA256773 

13.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA256822 

Processo nº 0000211-98.2012.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: SEBASTIÃO BRAGA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspenão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 73

Processo nº 0000381-31.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE VELOSO DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 18 de abril de 2017, às 10hs45min

Processo nº 0000121-22.2014.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): NATALLÍ DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9015)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designo audiência de conciliação para o dia 18 de abril de 2017 às 11hs00min.

Processo nº 0000155-36.2010.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: JOSE GOMES VILANOVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 134.

Processo nº 0000163-42.2012.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: LAURO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 46

Processo nº 0000030-15.2003.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: MATIAS BARBOSA SOARES
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARAES (OAB/PIAUÍ Nº 2321)
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 148.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000462-71.2016.8.18.0081
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: 19ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): V
Indiciado: SEBASTIÃO OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA, OAB PI Nº 14.162
DESPACHO: Considerando a manifestação ministerial, à Secretaria para designar, nos termos do art. 76, da Lei nº 9.099/95, audiência preliminar
a ser realizada no fórum local. Intime-se a vítima(o) e o autor do fato(a), qualificado nos autos, advertindo de que deverão comparecer ao ato
acima designado acompanhado de advogado, sob sorte de ser-lhe nomeado defensor dativo. No mais, determino a juntada dos antecedentes
criminais do autor do fato, conforme requerido pelo parquet. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Antonio Almeida, 13 de novembro de
2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000527-66.2016.8.18.0081
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA - PI, ELISIANE LEAL FRANCO
Advogado(s):
APENADO: ELISIANE LEAL FRANCO
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13.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA256829 

13.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA256830 

13.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA257475 

13.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES257249 

13.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES257395 

13.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES257573

Advogado(s): MAURÍCIO AZEVEDO DE ARAÚJO, OAB PI Nº 7835
DESPACHO: DESIGNO audiência admonitória, a ser realizada neste fórum, no dia 21/02/2017, às 10h00min . Initmações necessárias. Cumpra-
se. Antonio Almeida, 10 de novembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000635-95.2016.8.18.0081
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA - DF
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA - PI, OTACÍLIO BARBOSA DE
FREITAS NETO
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA, OAB PI Nº 14162
DESPACHO: DESIGNO audiência para oferta de transação penal, consoante descrito na carta precatória. Cumpra-se. Antonio Almeida, 10 de
janeiro de 2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000526-81.2016.8.18.0081
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA - PI, OSVALDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUSA NETO, OAB PI Nº 3910-B
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:DESIGNO audiência admonitória, para fixar o cumprimento da pena substituida, a ser realizada no dia 21/02/2017, às 10h20min,
neste Fórum. Intimações necessárias, inclusive do Órgão Ministerial. Cumpra-se. Antonio Almeida, 10 de novembro de 2016. Mário César
Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000625-51.2016.8.18.0081
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARLA APARECIDA DIASDOS SANTOS
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Requerido: MARDEM CARVALHO JACOBINA
Advogado(s):
DECISÃO: Cls, Considerando o dever de prestar alimentos aos filhos menores decorrentes do poder familiar, bem como a comprovação da
paternidade do réu, em relação ao requerente, fixo os alimentos provisórios em 30(trinta por cento) sobre o salário mínimo vigente, por conta da
inexistência de comprovação da condição econômica do réu, em favor da parte requerente, devidos a partir da citação, a serem depositados em
conta bancária informada na inicial. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/02/2017, às 10h40min,
informando as partes que deverão comparecer à audiência acompanhadas de suas testemunhas, no máximo 03(três) independentemente de
intimação. Cite-se o requerido, após as informações acima relatadas, pessoalmente se residente neste município ou mediante registro postal e
com aviso de recebimento se residente em município diverso, advertindo-o de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato(art. 7º, da Lei 5.478/68). Intime-se a representante da parte requerente, admoestando-a de que o seu não comparecimento
determina o arquivamento do pedido. Defiro a gratuidade da justiça na forma do artigo 98 do CPC. Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se. Antonio Almeida, 07 de dezembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio
Almeida. Eu, Luzia Lucrécia barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000519-24.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: WEMESLEY ALVES RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Réu: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: (REFERÊNCIA À DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO) 1. DEFIRO a A. J. G. 2. Postergo a análise da tutela
provisória para momento mais oprtuno. 3. Designo audiência para o dia 28/06/2017 às 09:00. Cumpra-se. Avelino Lopes(PI), 05 de dezembro
de 2016. Elvio Ibsen B. de S. Coutinho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000091-52.2010.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANISCE DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A, BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PERNAMBUCO Nº 983-A), TIAGO CARNEIRO LIMA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 10422), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Chamo o feito à ordem e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 09:30 horas.
Intimem-se as partes, por seus advogados. As testemunhas deverão de fazer presentes, nos termos do art. 455, do NCPC. As partes deverão ser
intimadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 01 de dezembro de 2016. Elvio Ibsen
Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.
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13.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES257643 

13.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS257141 

13.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS257315 

13.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO256784 

13.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO257331 

13.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS256799 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000363-36.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS NUNES PEREIRA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer à audiência de conciliação prévia designada para o dia
28/06/2017 às 10:30 horas, no Fórum Local. P. Intimem-se. Avelino Lopes/PI, 11 de outubro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000084-50.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer à audiência de conciliação prévia designada para o dia
28/06/2017 às 11:00 horas, no Fórum Local. P. Intimem-se. Avelino Lopes/PI, 11 de outubro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000193-76.2007.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: DOMINGOS JOSÉ FILHO
Advogado(s):
Usucapido: FRANCISCA MEDEIROS FEITOSA LIBÓRIO
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO, OAB nº 2547/93, do despacho do MM Juiz ás fls.45 destesmauto0s,
com prazo de 15 dias, para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000044-75.2010.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE
Advogado(s): EDILSON CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2601)
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. Paulo Henrique Duarte OAB/RN 8622, para apresentar alegações finais no processo supra
mencionado. Eu, Rita de Cássia Lages Veras Nogueira, Analista Judicial, digitei e conferí. Barras/PI, 06/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000089-31.2016.8.18.0084
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CÍCERA DA CRUZ BRITO FEITOSA MARTINS
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: DILERMANO SAMPAIO MARTINS
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA a Autora, por meio de seu advogado, da designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/02/2017 às 14hs,
no Fórum da Vara Única de Barro Duro-PI. Barro Duro-PI, 03/02/2017. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000154-98.2014.8.18.0115
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
SENTENÇA: "Merecem ser acolhidos os presentes embargos ajuizados, haja vista que na sentença proferida nos autos em epígrade, a qual
jugou procedente a ação principal, houve um erro material no tocante unicamente ao destinatário do ofício para providenciar o depósito judicial do
valor consignado (R$ 1.158,39 - um mil cento e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), ou seja, no dispositivo do comando sentencial, na
parte em que está redigido 'Para dar efetividade ao comando acima, determino a expedição de ofício ao Banco do Brasil, que deverá providenciar
o depósito judicial do valor acima consignado vinculado ao presente processo', leia-se: 'Para darefetividade ao comando acima, determino a
expedição de ofício ao INSS, que deverá providenciar o depósito judicial do valor acima consignado vinculado ao presente processo'". Barro
Duro, 06/02/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000423-97.2016.8.18.0041
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13.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS256827 

13.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS256896 

13.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS256925 

13.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS257065 

13.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS257121 

13.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES256804

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 29/03/2017, às 10h00min. Consignando que, não havendo
acordo o Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do
recebimento do crédito por parte do (a) autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000359-24.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AUXILIADORA DA SILVA MAIA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017, às
10h45min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de
Direito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000427-37.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 29/03/2017, às 10h15min. Consignando que, não havendo
acordo o Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do
recebimento do crédito por parte do (a) autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000460-27.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DE JESUS RIBEIRO
Advogado(s): VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13637)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 29/03/2017, às 10h30min. Consignando que, não havendo
acordo o Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do
recebimento do crédito por parte do (a) autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000462-94.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CORNELIO DA CRUZ LOPES
Advogado(s): VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13637)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 29/03/2017, às 11h15min. Consignando que, não havendo
acordo o Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do
recebimento do crédito por parte do (a) autor (a).
Intimem-se as partes para comparecerem a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000463-79.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA VIEIRA MARCINEIRO
Advogado(s): VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13637)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 29/03/2017, às 10h45min. Consignando que, não havendo
acordo o Requerido deve apresentar em audiência a prova da regularidade do empréstimo objeto da demanda, bem como a prova do
recebimento do crédito por parte do (a) autor (a). Intimem-se as partes para comparecerem a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento
aprazada.
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13.56. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS257063 

13.57. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS257116 

13.58. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS257166 

13.59. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS257476 

13.60. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS257550 

13.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES256793 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000002-38.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO DALTO NETO
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório plasmado no art. 2º da Lei 9.099/95, bem como no
dever do julgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade indiscutível do julgamento consensual por elas emitido, designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2017, às 11:00hs, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser
citado para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos. [...]. Bertolínia, 30 de janeiro de 2017.
Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001050-35.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILSON VIEGAS DE SOUSA
Advogado(s): LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
Réu: ZÉLIA MARTINS DA ROCHA, RICARDO SOARES RAMOS
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114, 35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto encontra-se juntado nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000335-90.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DAMHA AGRONEGÓCIOS LIMITADA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: SESARINO PEREIRA DE SOUSA, DEUSUITE NUNES PEREIRA, ZUMIRA LIMA DE SOUSA, MARQUIZAN E CLAUDIENE,
ORLANDO, ERAILDE
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
ATO ORDINATÓRIO: Intime as partes e os peritos assistentes informando que a perícia será efetuada no dia 15/02/2017 (quinze de fevereiro de
dois mil e dezessete), com início previsto às oito horas (08:00), encerrando-se, provavelmente, às dezoito horas (18:00) do dia 16/02/2017
(dezesseis de fevereiro de dois mil e dezessete).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000363-05.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO JOSE DE AGUIAR
Advogado(s): WALDÊNIO GUERRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 50760-B)
Requerido: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA - PI, ANTONIO LUIZ LUSTOSA DE FIGUEIREDO, IDELTA ALVES DOS
SANTOS FIGUEIREDO
Advogado(s): DANIEL DE MORAIS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 11731), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALINE
NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais da carta precatória a ser expedida para a
comarca de Gilbués-PI, com a finalidade de CITAR os requeridos ANTONIO LUIZ LUSTOSA DE FIGUEIREDO E IDELTA ALVES DOS SANTOS
FIGUEIREDO. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do TJ PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000358-80.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SUELI COSME DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Requerido: JOSE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR as partes para que procedam com o pagamento das custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias no valor
de R$ 114, 35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), DEVENDO SER DIVIDIDAS IGUALMENTE, conforme determinado na Sentença
de (fls. 83), cujo boleto para o pagamento encontra-se juntado aos autos em epígrafe.

Processo nº 0000201-50.2015.8.18.0111
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. DO L. N. S
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
Suplicado: M. J. M. DO L
Advogado(s): JOSE DELMIRO DE SOUZA SOBRINHO(OAB/PARAÍBA Nº 8046)
("...intime-se as partes para comparecimento à aiudiência de conciliação designada para o dia 27/03/2017, às 09hs:30min, no Fórum local desta
cidade...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000099-04.2016.8.18.0043
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13.62. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR256986 

13.63. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR257296 

13.64. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR256825 

13.65. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR257145 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSIMAR NUNES DA SILVA
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
DECISÃO: Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in totum a
sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000261-16.2017.8.18.0026
Classe: Habeas Corpus
Autor: JUVENAL JOSE DE SOUSA, ANDRÉ LUIZ SOARES DA SILVA
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
Réu: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
SENTENÇA:
"...In casu, a prisão do paciente decorreu de ordem judicial provinda deste Juízo da 1ª Vara Criminal de Campo Maior-PI, não tendo o Delegado
de Polícia Civil poder para deliberar se deve ou não manter a custódia em epígrafe o que, por óbvio, torna a suposta autoridade coatora este
Juízo e não o Delegado de Policia aduzido nos autos. Portanto, em sendo o mandado judicial a ordem a ser guerreada para se obter o remédio
autorizador da liberdade do paciente, deveria, destarte, tal remédio ser impetrado perante o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e ter como
autoridade coatora este Juízo que ordenou a prisão. A jurisprudência assinala no mesmo sentido. Ex positis, face a ilegitimidade da autoridade
coatora, nego a ordem de habeas corpus. Sem custas. Transitada em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. P.R.I CAMPO MAIOR, 2
de fevereiro de 2017. (a) MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE - Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR".

PROCESSO Nº: 0000883-71.2012.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001684-79.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ FÉLIX DE ANDRADE, ANA KARINNA CASTELO BRANCO FELIX DE ANDRADE
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Réu: ANGÉLICA MIRANDA PACHECO CASTELO BRANCO, HEITOR CASTELO BRANCO FILHO
Advogado(s):
Cite-se o réu, no endereço indicado, qual seja: Av. José Paulino, n.° 496, Campo Maior(PI0, para contestar o (s) pedido (s) do (s) autor (es) no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo (s) autor (es), nos termos do artigo 319
do CPC.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a CITAÇAO DO RÉU.
Após, decorrido o prazo para a(s) defesa(s), voltem os autos conclusos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.

Processo nº 0001867-16.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. V. A. D.C., M. L. A. B.
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9306), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Executado(a): L. C. S. C.
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s), no prazo de 03 (três) dias sobre a petição de fls:18/19.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001403-89.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. S. W.
Advogado(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12540)
Réu: M. D. A. S. W.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação prévia (Art. 695, NCPC) para o dia 04/04/2017, às 11:00 horas. Intime-se o(a) advogado(a) do(a)
autor(a), via DJE, (Art. 272, §§ 2º, 3º, 4º NCPC), para comparecer e cientificar a parte autora da audiência (§3º, Art. 334, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002398-05.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: I. D. O. T.
Advogado(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407), José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI 104/89-A)
Réu: E. B. D. L.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação prévia (Art. 695, NCPC) para o dia 04/04/2017, às 09:45 horas. Intime-se o(a) advogado(a)
do(a) autor(a), via DJE, (art. 272, §§ 2º, 3º, 4º NCPC), para comparecer e cientificar a parte autora da audiência (§3º, Art. 334, NCPC).

Processo nº 0000098-84.2014.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GRACIELA PINHEIRO CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI, MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: "O Município de Canto do Buriti-PI peticionou aos fólios 229/230 para: a) desistir do recurso; e b) comunicar que deu cumprimento à
sentença. Verifico que não ocorreu apresentação de contrarrazões, motivo pelo qual deixo de condenar ao pagamento de honorários
advocatícios. A Secretaria deste Juízo para certificar o trânsito em julgado da sentença de fls. 198/202 e, caso tenha se constatado o trânsito em
julgado e o cumprimento integral do disposto na sentença pela Secretaria, determino a baixa na distribuição e arquivo dos autos. Cumpra-se.
CANTO DO BURITI, 3 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000178-82.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDOMIRO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "A sentença de fls. 55/57 condenou o Banco BMC S/A ao pagamento de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de indenização por
danos morais, além da devolução em dobro dos valores descontados indevidamente do benefício da parte autora. Na sentença, este Juízo
também arbitrou honorários advocatícios sucumbenciais em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por meio de recurso de apelação, o banco requerido
conseguiu reduzir o valor da condenação por danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais), acórdão de fls. 129/140. Oocorreu o depósito do
valor pela parte devedora a credora, consoante fls. 150. A requerente concordou com o valor depositado, fólios 156. O depósito judicial foi uno,
contemplando o valor da condenação e dos honorários advocatícios, desta feita, determino que a Secretaria deste Juízo expeça Alvará Judicial,
um em nome da requerente no valor de R$ 6.384,45 (seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), e outro em nome
do advogado da parte autora no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para que estes possam levantar o dinheiro do depósito judicial de fls. 150.
Após, proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Expedientes necessários. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 3 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000056-69.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA DA SILVA MENEZ
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a este Juízo porque o dinheiro do acordo será depositado na
conta do advogado da requerente. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 3 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000860-37.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTA FERNANDA MIRANDA E SILVA, MAYANA MENESES MOURA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: "INTIME-SE o requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
contrarrazões, remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí para processo e julgamento da pretensão recursal. Intimação por meio da
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advogada constituída, por email e via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 3 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000037-63.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA DA SILVA MENEZ
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
DESPACHO: "INTIME-SE o requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
contrarrazões, remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí para processo e julgamento da pretensão recursal. Intimação por meio do
advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 3 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000016-68.2005.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Exequente: LEONARDO DE BRITO COELHO
Advogado(s): SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3122)
Executado(a): MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI Nº 3276)
DESPACHO: "Ante a certidão de trânsito em julgado aos fólios 133, intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que
entender de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Intimação por
meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000437-72.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ADROALDO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Cuida-se de ação de busca e apreensão ajuizada pelo Banco Honda S/A alegando, resumidamente, que concedeu ao requerido
um contrato de abertura de crédito para aquisição de um veículo NXR 160 BROS ESDD, no valor de R$ 17.247,36 (dezessete mil, duzentos e
quarenta e sete reais e trinta e seis centavos) a ser restituído em 48 parcelas. Acrescenta que em março de 2016 os pagamentos cessaram e
Adroaldo Nunes da Silva estava em mora, sendo o débito no valor de R$ 16.612,53 (dezesseis mil, seiscentos e doze reais e cinquenta e três
centavos). Colacionou ao pedido os documentos de fls. 08/18. Decisão deste Juízo, concedendo a liminar, aos fólios 21. Petição da requerente
desistindo do feito estacionada às folhas 22. DECIDO. A desistência da ação é uma das formas de extinção do feito sem resolução do mérito,
podendo ser apresentada até a sentença. Reza o CPC, artigo 485, § 4º, que, oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento
do réu, desistir da ação. No caso dos autos, verifico que o mandado de busca e apreensão, como também de citação, não chegou a ser
expedido, assim, a relação processual não foi triangularizada, uma vez que o réu não fora convocado para integrá-la, tornando-se, deste modo,
desnecessária a prévia manifestação do requerido. ANTE O EXPOSTO, e o que mais nos autos constar, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA
AÇÃO e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VIII do CPC. Custas
pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda
à baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000386-66.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 02 do mês de abril do
ano de 2018, às 12: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000985-05.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ARRAES
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 02 do mês de abril do
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ano de 2018, às 13: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000595-69.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR DA LUZ SILVA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 02 do mês de abril do
ano de 2018, às 12: 45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI

Processo nº 0000881-13.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIEIDE DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 02 do mês de abril do
ano de 2018, às 14: 15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000042-08.2001.8.18.0044
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSE ESTEVÃO VIEIRA PIMENTEL
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Interditando: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 08: 45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000144-20.2007.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALDENIRA ALVES SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Requerido: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 08: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.
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13.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257233 

13.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257259 

13.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257267 

13.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257282 

13.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257321 

Processo nº 0000114-92.2001.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIONISIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 79073)
Réu: O MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI - PI.
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 09: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000287-67.2011.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSIEL MARREIROS DE SOUSA
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Requerido: ERNESTINA MARIA DE JESUS LIMA, JOÃO CESARIO DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Cuida-se de pedido de Alvará Judicial formulado por Josiel Marreiros de Sousa visando que este Juízo conceda autorização para
que os senhores João Cesario de Lima e Ernestina Maria de Jesus Lima doem um terreno ao requerente. O MP se manifestou pela realização de
audiência de justificação, a qual foi designada para o dia 13 de fevereiro de 2017. Aos fólios 27 descansa petição do requerente desistindo do
feito. DECIDO. A desistência da ação é uma das formas de extinção do feito sem resolução do mérito, podendo ser apresentada até a sentença.
Reza o CPC, artigo 485, § 4º, que, oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. No caso dos
autos, por se tratar de feito de jurisdição voluntária, não há que se falar em contestação, pois inexiste parte contrária. ANTE O EXPOSTO, e o
que mais nos autos constar, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VIII do CPC. Concedo ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda à baixa na distribuição, com o
arquivamento definitivo do feito. Finalmente, retire-se o processo da pauta de audiências. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000040-62.2006.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PRINÇA PEREIRA SOARES
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 10: 15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000074-03.2007.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIREI DE CASTRO SANTOS
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): THAIS PIMENTEL DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9917)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 11: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000795-76.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARÉ FERREIRA MOTA LUZ, JOSENILDA RODRIGUES RAMOS, VALDIREIDE DE CASTRO SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR (OAB/PI 8244) E ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (OAB/PI 4803)
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13.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257341 

13.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257359 

13.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257371 

13.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257376 

Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI -PI NA PESSOA DO PREFEITO
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 11: 45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000983-35.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALERIO DOS SANTOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 12: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000991-12.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMÔNICA DA SILVA LEAL
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 14: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000726-39.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA, ROSILEIDE DOS SANTOS SILVA, MARIA BERNADETE PEREIRA BRUNO MENESES,
VERONILDO GOMES DE MOURA, MARIA ALEXSANDRA LEAL COSTA, NICE LEIDE SANTOS PEREIRA BATISTA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 03 do mês de abril do
ano de 2018, às 13: 15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000037-25.1997.8.18.0044
Classe: Desapropriação
Desapropriante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Desapropriado: BRAGA BRASIL - ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÃO, IMÓVEIS E CORRETAGENS LTDA.
Advogado(s): CARLOS ALBERTO SUDARIO(OAB/CEARÁ Nº 4080), MEIRIANE SANTOS SUDARIO(OAB/CEARÁ Nº 21644)
DESPACHO: "INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o Auto de Reavaliação aos fólios 116/118.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Intimação por meio dos advogados constituídos, via DJ-PI e por email.
CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI".
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13.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257455 

13.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257470 

13.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257488 

13.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257522 

13.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257528 

Processo nº 0000799-11.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELPIDIO SINATO RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Defiro Justiça Gratuita ao Requerente. Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a
Secretaria deste Juízo que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de
conciliação, para o dia 04 do mês de abril do ano de 2018, às 08: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ
e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000105-76.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCE JÚLIA PEREIRA LUSTOSA
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 09: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000885-45.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILMAR VALENTE DE FIGUEIREDO
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Uma vez remetido o presente feito a este Juízo para processar e julgar, ação que se originou no Juízo trabalhista de São Raimundo
Nonato-PI, chamo o feito à ordem e determino a intimação da parte autora, por meio de seu advogado constituído nos autos, via DJ/PI, para que,
em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da peça inicial, possa adaptar o seu pedido ao rito que almeja neste momento, na Justiça Estadual,
com o pagamento devido das custas judiciais, além de poder adaptar um outro pedido, caso queira, frente ao princípio da boa-fé processual.
Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento do feito! Expedientes necessários. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000439-47.2013.8.18.0044
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO AMPARO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE ()OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 11:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000440-32.2013.8.18.0044
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SANDOSVAL PINHEIRO CAVALCANTE
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 11:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
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comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000706-53.2012.8.18.0044
Classe: Reclamação
Autor: VALTER PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: O MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI - PI.
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 10: 15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000768-93.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADSON DE SOUSA LIMA, ELIANA PEREIRA DA SILVA, FERNANDA FEITOSA DE AMORIM ALVES, JAILSON JOSÉ FERREIRA,
JUNIOR TIMÓTEO DE AMORIM, IVONE DE MIRANDA SOUSA, RAILDA RODRIGUES PEREIRA OLIVEIRA, RAIMUNDA ROSA DE JESUS
RIBEIRO, RAIMUNDO NEI DE NEGREIROS, SAMARA RITA AMORIM SOUSA, VALDIR DA LUZ SILVA, VALDIRA LOPES RODRIGUES,
VANIA PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR (OAB/PI 7253)
Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI -PI NA PESSOA DO PREFEITO
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 08: 45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000245-13.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÁUDIA CARLOS MONTEIRO SANTOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 13:15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000045-60.2001.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Reclamante: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MOURA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA (OAB/PI 790/73)
Reclamado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 12:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
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BURITI.

Processo nº 0000351-09.2013.8.18.0044
Classe: Reclamação
Autor: CLESTON PEREIRA MIRANDA
Advogado(s): GUSTAVOHENRIQUEMIRANDACIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9505)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 05 do mês de abril do
ano de 2018, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000086-22.2004.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogado(s): HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4274)
Requerido: GENEZIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem interesse no seguimento do feito e requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, III do CPC. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000093-62.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAÍDE ROCHA DAMASCENO
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 04 do mês de abril do
ano de 2018, às 14:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000100-54.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DE SOUSA AGUIAR
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 05 do mês de abril do
ano de 2018, às 09:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000094-47.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUSANNE ARRAES VALENTE LIMA
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o réu
ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 05 do mês de abril do
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ano de 2018, às 08:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. CANTO DO
BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001664-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOLINDA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001913-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002163-46.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001985-97.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001951-25.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS DOCA DO REGO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001816-13.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001822-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES GOMES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002020-57.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002241-40.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PORTO MAGALHÃES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001998-96.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002124-49.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001984-15.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002176-45.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001859-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTERO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 147



13.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS256935 

13.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS256936 

Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001755-55.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001964-24.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PORTO MAGALHÃES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001712-21.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECÍLIA PEREIRA RODRIGUES, BANCO FICSA S/A
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001860-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001700-07.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOLINDA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001794-52.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002127-04.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002136-63.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001933-04.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTERO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002055-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002050-92.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001828-27.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001724-35.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOLINDA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001842-11.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002259-61.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002275-15.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NEPONUCENO DE ARAÚJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002260-46.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002186-89.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001815-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001831-79.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PORTO MAGALHÃES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001711-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001939-11.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001940-93.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002199-88.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARIA DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002090-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES LOPES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002203-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARIA DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

1ª Publicação
Nº: 0000073-70.2013.8.18.0088
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CLASSE: Ação Popular
Autor: FRANCISCO OTACÍLIO DA SILVA
Réu: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA, MARIA LUCELENE BATISTA PAZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 90 (noventa) dias
O Dr. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Santos
Dumont, nº 335, CAPITÃO DE CAMPOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO OTACÍLIO DA SILVA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO FRANCISCO, S/N, SÃO JOSÉ, CAPITÃO DE CAMPOS -
Piauí em face de MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA ADETIZA LEAL
BARBOSA e , residente e domiciliado(a) em AV. SANTOS DUMONT, Ininga, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a pate suplicada,
para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 25/02/1974 às hh:mm horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não
obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela
parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017
(06/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000171-21.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSIEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 02/03/2017, as 10hs00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000859-46.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORINO DA SILVA MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001826-57.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001986-82.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002202-43.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002201-58.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001821-35.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES GOMES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002041-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DOS SANTOS BENÍCIO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002164-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002198-06.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002054-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORENTINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002125-34.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002126-19.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARIA DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001952-10.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001953-92.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOLINDA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
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De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001993-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS DOCA DO REGO, BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001824-87.2016.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001746-93.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002187-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001848-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO AMARO ALVES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
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residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001914-95.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARIA DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000056-61.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO MELO, FRANCISCO ORLANDO DA SILVA MELO, WALMI WILLIAM CASSIANO EVANGELISTA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. NILSO ALVES FEITO FEITOZA OAB/PIAUÍ Nº 1523) para no prazo legal apresentar as Alegações Finais.

3ª Publicação
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13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ256947 

13.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ257157 

13.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ257198 

13.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ257312 

13.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ257435 

13.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ257593 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000925-92.2014.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO LEITE
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANTONIA ALBETIZIA LEITE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: FINALIDADE: O MM. JUIZ DE DIREITOTITULAR DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ, LEONARDO BRASILEIRO, faz
saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de ANTONIA ALBETIZIA
LEITE DE SOUZA, Filiação: Maria do Carmo Leite, brasileiro(a), natural de Castelo do Piauí, solteira, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, sendo portador de anomalia mental de caráter permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa
e administrar seus bens, nomeado como Curadora definitiva, a sra. MARIA DO CARMO LEITE, a quem o MM. Juiz deferiu por sentença proferida
nos autos. A interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos da vida civil. O presente edital será
publicado três vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação para a outra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001059-51.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ GOMES
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. EGON CAVALCANTE SOARES AOB 14644, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada pela
parte requerida.

Processo nº 0000966-25.2015.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE DANILO DE CARVALHO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: MARCELO BEZERRA MINEIRO, VIVIANE RODRIGUES
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Intime-se a parte autora para dizer, no prazo de 15(quinze) dias, se tem outras provas a produzir, especificando detalhadamente a sua finalidade,
não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000916-62.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO BGN/CETELEM
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA OAB 12338, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000090-02.2017.8.18.0045
Classe: Adoção
Adotante: R. N. C. DE S.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Adotado: G. S. L., R. DA S. L.
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, informando nos autos o endereço da genitora do menor, obedecendo
ao disposto nos art. 282 e 283 do NCPC,sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000911-40.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO BGN/CETELEM
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA OAB, 12338, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000369-22.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
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13.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL256841 

13.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL256842 

13.176. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL256843 

13.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL257114 

13.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL257120 

13.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL257397 

13.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE256781 

Autor: JERÔNIMO SOARES SANTOS
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. ALAN JHAIME SOARES, OAB, 13070, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada pela parte
requerida.

Processo nº 0001401-93.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELENICE MARIA DA SILVA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Verifico que o termo de acordo juntado aos autos encontra-se assinado somente pelo causídico da parte autora, assim, intimem-se as partes para
que apresentem termo de acordo retro devidamente assinado por todos os envolvidos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000355-35.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE PINHO GALENO FILHO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Verifico que o termo de acordo juntado aos autos encontra-se assinado somente pelo causídico da parte autora, assim, intimem-se as partes para
que apresentem termo de acordo retro devidamente assinado por todos os envolvidos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001680-45.2016.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: BENEVIDES CARDOSO DE BRITO
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, A DESISTÊNCIA DO FEITO E DECLARO
EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VIII, DO NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000146-03.2015.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: ROSELI DE ALMEIDA TUPINAMBÁ
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Interditando: BENTO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
22/02/2017 às 10h20min., neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000116-36.2013.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FERNANDO SALES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 22/02/2017, às
08h00min., na sede deste Juízo.

Processo nº 0000114-27.2017.8.18.0046
Classe: Interdição
Requerente: MARIA DOS MILAGRES ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Interditando: MIRELLE ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, COMPLETAR A INICIAL (art. 321, do NCPC), sob pena de indeferimento (art.
321, parágrafo único do NCPC), juntando aos autos o atestado médico da interditanda, com o respectivo número do CID, bem como o
atestado de sua boa saúde física e mental, todos devidamente atualizados, documentos esses essenciais à propositura da ação (art.
320, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
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13.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE256802 

13.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO256776 

13.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO256779 

13.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO256826 

13.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO256974 

13.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO257393 

Processo nº 0000529-04.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUAN TAVARES MARQUES, SIMONE DA GAMA SILVA
Advogado(s): GLEIDISTONY LOUZEIRO MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 13064)
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado GLEIDISTONY LOUZEIRO MACIEL, OAB/PI Nº. 13.064 e GUSTAVO ALFREDO DO VAL
NOGUEIRA, OAB/PI Nº. 8.831, para comparecerem à audiência de Instrução Processual, designada para o dia 20 de abril de 2017, às 10
horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 03 de fevereiro de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha,
Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000703-81.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ÉLIDA PEREIRA DA SILVA, EMANNUEL DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): TIAGO BERNARDO CHAVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46038)
DECISÃO: Intimar o advogado dos acusados, Dr. TIAGO BERNARDO CHAVES, para audiência designada para o dia 19 de abril de 2017, às
16h, para oitiva da testemunha Walter Henrique Silva Rodrigues, nos autos penal acima mencionado. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000019-62.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALVADORA DE JESUS HORA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intime-se o apelado para oferecer contrarrazões no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000232-10.2011.8.18.0047
Classe: Reclamação
Autor: EDIVALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: MUNICIPIO DE ALVORADA DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000508-65.2016.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: AUTO POSTO PALMEIRA LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Réu: VALMOR BORTOLOTTO
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 25/26 "......... Pelo exposto, indefiro o pleito de tramitação do presente processo pela Lei n. 9.099/95. ..... Intime-se a parte
autora e por meio de seu advogado para, em 15 dias, pagar as custas e despesas de ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição (art.
290 CPC). ....... Após, retornem-se para apreciação. Cumpra-se. Cristino Castro - PI, 22 de setembro de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000009-33.2006.8.18.0047
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: AMARILDO LAVINA FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Executado(a): SILMARA DE SÁ LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: " Intima o Advogado da parte autora da sentença a seguir transcrito: "Vistos etc. Homologo a transação de fls. 17, pra que surta
seus jurídicos e legais efeitos. PRI. Arquive-se, após as providências legais. Em 29.08.2016. As) Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000369-16.2016.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CRETÔNIO CARNEIRO DIAS
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: A UNIÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte embargante para emendar a inicial, informando o valor da causa e recolhendo as respectivas custas.
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13.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO257472 

13.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO257490 

13.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO257531 

13.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO256785 

13.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO256988 

13.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO257048 

13.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO257197 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000616-65.2014.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução
Autor: ELDIVAN HONÓRIO DE BRITO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: Vista ao Enbargante sobre a impugnação oferecida pelo Banco/Embargado, nos presentes autos, (fls. 42/55).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000200-97.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ELDIVAN HONORIO DE BRITO, RUTE HONORIO
Advogado(s): VALMIR MARTINS FALCAO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3706), CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469),
AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
DESPACHO: Vista ao Exequente sobre o auto de penhora e avaliação de fls. 35, nos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000630-49.2014.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução
Autor: RUTE HONORIO
Advogado(s): VALMIR MARTINS FALCAO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3706), CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: Vista ao Embargante sobre a impugnação oferecida pelo Banco/Embargado, fls. 17/35, nos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000292-48.2009.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: CESIANE MAZYA BORGES COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Calcule as custas judicias devidas pela parte autora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, para
efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo
sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à
realização da cobrança, a teor dos arts. 125 e 126 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça (Provimento nº 002/2001).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000506-05.2010.8.18.0048
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Réu: D. D. DO N. L.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA OAB PI 4914
DESPACHO: Isto posto, INDEFIRO o pedido de arbitramento de honorarios pelos motivos acima expostos. Intimem-se da decisão. Demerval
Lobão(PI), 05 de junho de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000519-04.2010.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDMILSON LOPES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, declaro extinta a punibiladade do Autor do Fato Edmilson Lopes da Silva, qualificado nos autos, da infração que lhe
é atribuída nete feito, nos termos do art. 107, V do Código pemal. Intimem-se. Com o transito em julgado, arquivem-se. Publique-se, Registre-se e
Intime-se.Demerval Lobão(PI), 05 de Junho de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000208-18.2007.8.18.0048
Classe: Embargos à Execução
Embargante: JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES C. DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Embargado: F. B. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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13.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO257224 

13.195. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO257584 

13.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO257165 

13.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO257332 

13.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO257451 

13.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO257489 

Advogado(s): SAMARA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4127)
SENTENÇA: Trata-se de Ação de Embargos à Execução proposta por JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de F.B. COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, ambos qualificados às fls. 02. Intimasdo a parte autora para efetuar o pagamento das custas no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção do feito. Certidão do cartório de intimação, bem como de exaurimento de prazo sem manifestação da parte autora, fls. 30. Em assim,
decreto a extinção do processo, sem resolução de mérito. E o faço com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Custas de lei. P.R.I.
Cumpra-se. Após, arquivem-se os autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000327-66.2013.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO FERREIRA ALVES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intimem-se o advogado do acusado para proceder com a defesa preliminar do mesmo.

Processo nº 0000158-11.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901), LAYANE BEZERRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9877)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo transcorrido lapso de tempo superior a 03(anos) anos, de acordo com o art. 206, § 3º e seguintes do CP, JULGO
IMPROCEDENTE O pedido reconheço a ocorrência do fato jurídico da prescrição, razão pela qual julgo extinto o processo com apreciação do
mérito, nos termos do art. 487, inc. II, do CPC, e em consequência determino o arquivamento dos autos após o transito em julgado dando baixa
na distribuição.
Concedo o beneficio da justiça gratuita por tratar-se de pessoa sem condições de arcar com às custas processuais.
Sem custas por ser beneficiária da justiça gratuita.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000648-93.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAR SILVESTRE DA COSTA JUNIOR
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze dias sobre a Contestação de fls.
49/87.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000461-85.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: INACIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
DESPACHO:
"Vistos etc. Chamo o presente feito à ordem - com o fim de tornar sem efeito os termos do despacho exarado às fls. 58 e determinar, por
consequência, que se intime o banco demandado/condenado, por seu advogado, ao cumprimento de quitação dos honorários advocatícios da
parte autora, na forma pleiteada às fls. 50/51, em cinco dias, sob pena de ordem de bloqueio junto ao sistema BACENJUD. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 13 de dezembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000401-15.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
"Vistos etc. Dando início ao Cumprimento da Sentença na forma requerida às fls. 100/101 - ordeno que seja procedida a intimação da parte
executada, através de seu procurador - para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de
10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º, do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, que os
autos voltem conclusos para determinação de bloqueio junto ao sistema BACENJUD. Cumpra-se c/ urgência. ELESBÃO VELOSO, 14 de
dezembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000399-45.2016.8.18.0049
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
"Vistosetc. Dando início ao Cumprimento da Sentença na forma requerida às fls. 97/98 - ordeno que seja procedida a intimação da parte
executada, através de seu procurador - para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de
10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º, do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, que os
autos voltem conclusos para determinação de bloqueio junto ao sistema BACENJUD. Cumpra-se c/ urgência. ELESBÃO VELOSO, 14 de
dezembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000390-83.2016.8.18.0049
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTÔNIO MENDES OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos etc. Cumpra-se o requerido pela RMP às fls. 27, intimando-se a parte autora, por seu advogado, aos aludidos fins, em cinco dias.
ELESBÃO VELOSO, 14 de dezembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000185-54.2016.8.18.0049
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 6647)
DESPACHO:
"Vistos etc. Chamo o presente feito à ordem - com o fim de ordenar que sejam intimadas as partes, por seus procuradores, para informarem se
têm pretensão na produção de outras provas e, se for o caso, arrolar testemunhas a serem inquiridas, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 21 de dezembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000218-44.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ELANDRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para apresentar no prazo legal suas Contrarrazões à Apelação de fls. 91/135.

Processo nº 0001235-49.2015.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HEDINALVA BATISTA PEREIRA
Advogado(s): ABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11349)
Réu: DANIEL PERES DE CARVALHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 28 para o dia 16/08/2017 às 09h30min, no Fórum local, a fim de que se possa ouvir os interessados.

Processo nº 0000736-31.2016.8.18.0050
Classe: Ação Popular
Autor: JOAO DE DEUS CORREIA
Advogado(s): LUCIANO GASPAR FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3876)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, INSTITUTO MACHADO DE ASSIS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276)
DESPACHO: Como o requerido alegou na contestação questão preliminar, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, querendo, oferecer
réplica (art. 351, CPC).

Processo nº 0001695-02.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: DIEGO MARQUES DA SILVA CARVALHO, ISMAEL SILVA DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI n. 4165) para comparecer à audiência criminal do dia 30/03/2017,
às 11h15 min, que realizar-se-á no fórum local.
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Processo nº 0001116-64.2010.8.18.0050
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ANTONIA MARIA FERREIRA MACHADO
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO -DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 208499)
Réu: EUDES NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000340-54.2016.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA EVANGELISTA ANDRADE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem custas em face da
gratuidade judiciária concedida. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Ciência ao MP.

Processo nº 0001782-55.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LAYSA SILVA ALENCAR, FRANCISCA LAYANE SILVA ALENCAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: JOSE CARLOS IVO ALENCAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes do documento de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000521-70.2007.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO EDUARDO DA SILVA, EMERSON QUARESMA SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 40 para o dia 16/08/2017, às 10:00hrs, no Fórum local, a fim que se possa ouvir os interessados.

Processo nº 0001020-39.2016.8.18.0050
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI-PI, JULIO CESAR CARVALHO
GOMES, MANOEL REGO DA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Marcelo Veras de Sousa (OAB/PI n. 3190), representado os interesses do réu Edisio Alves Maia, da
realização da audiência de instrução deprecada, a qual foi designada para a data de 13/04/2017, às 11:30 horas, que realizar-se-á no fórum de
Esperantina-PI.

Processo nº 0000917-42.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROGERIO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO -DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 208499)
Requerido: KEILA REGINA SILVA SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 32 para o dia 16/08/2017 às 10h45min, no Fórum local, a fim de que se possa ouvir os interessados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001039-14.2016.8.18.0028
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: DAYSE MARIA OLIVEIRA ROSAL NUNES
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Consignado: BANCO PAN
DESPACHO: Fica a consignante, por seu advogado, intimada para se manifestar acerca da contestação de fls, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002457-21.2015.8.18.0028
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Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA NONATA JACINTO DA SILVA BRASILINO, ERICK DA SILVA BRASILINO
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do ofício de fls. 21/29, da Caixa Econômica
Federal, conforme pedido do Ministério Público de fls. 31/32 e despacho a seguir transcrito: "Vistos, etc. Cumpra-se o que foi requerido às fls.
31/32. Após, dê-se vistas ao Ministério Público, novamente.Floriano/PI, 25/11/2016. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002484-43.2011.8.18.0028
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: GILTON FRANKLIN RAMALHO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: JOSE WILSON CARNEIRO FILHO
Advogado(s): ANA CAROLINE CARVALHO GADELHA FONTES (OAB/PIAUÍ Nº 7214)
DECISÃO: Fica as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão de fls. , cujo teor final segue transcrito: " Isto
posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a redistribuição destes autos para a 2a Vara desta Comarca. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002567-20.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELISA DA SILVA
Advogado(s): HALISSON MATOS DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10385), LUCAS AUGUSTO OSORIO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11806)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado: CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026),
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Fica a parte apelante, por seu advogado, intimado para apresentar as contrarrazões do recursp, em conformidade com o art. 1.010,
§ 2º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001346-41.2011.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALDO FERREIRA CRONEMBERGER FREITAS "PALITO", VALTER GOMES PERERIA, RAIMUNDO NUNES DE ASSIS, ANTONIO
BARBOSA DA SILVA NETO
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO (OAB/PI 8641)
DESPACHO: Designo para o dia 15/02/2017, às 10h:30min, a realização de audiência de interrogatório, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara desta Comarca de Floriano/PI. Intime(m)-se os advogados, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Intime-se o
acusado. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000412-44.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS JODILSON SANTOS VELOSO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Contestação fls.35/47.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000101-24.2013.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSE PEREIRA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: REGINALDO PEREIRA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO de, REGINALDO PEREIRA SOUSA brasileiro, filho de Clóvis Ailton de Jesus da Silva Sousa e Maria José
Pereira Sousa, nascido em 08/11/1977, portador do RG 1.628.869 SSP/PI e CPF 063.899.303-21, declarando-o incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, em razão de ser portador de Retardo mental grave (F72 da CID 10), fixando os limites da curatela para que
todos os atos de natureza patrimoniais da vida civil do interditado sejam realizados por intermédio da curadora, mantendo ao interditado os
demais direitos de personalidade e,deste modo, nomeio como curadora , sob compromisso,
MARIA JOSÉ PEREIRA SOUSA na forma do art. 1.767, I, do Código Civil e art. 755 do NCPC. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do
Novo Código de Processo Civil, com o trânsito em julgado, determino o registro da interdição no registro de pessoas naturais, assim como
determino que haja publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde deverá permanecer por 6 (seis) meses, no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 182



13.219. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO256851 

13.220. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO256852 

13.221. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO257044 

13.222. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO257396 

13.223. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO257402 

constando do edital os nomes do interdito e de curadora, a causa da interdição, os limites da curatela, conforme definido no dispositivo desta
Sentença. Na forma do art. 92 e 33, parágrafo único, da Lei 6.015/73, oficie-se ao cartório do 1º Ofício desta Comarca para os atos de registro da
Interdição no livro de letra E, assim como ao 2º Ofício de Notas e Registro Civil de Floriano para providências definidas na Lei de Registros
Públicos. Lavre-se o respectivo termo definitivo de curatela. Sem custas, nem honorários, em face da gratuidade legal. P.R.I.C

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000337-28.2016.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOCILENE MARIA DA SILVA
Réu: FRANCIMÁ DE JESUS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOCILENE MARIA DA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA
DE JESUS DA SILVA e JOÃO FRANCISCO DA SILVA, residente e domiciliado(a) no ASSENT. JORDÃO II, ZONA RURAL, NAZARÉ DO PIAUÍ -
Piauí em face de FRANCIMÁ DE JESUS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR IGNORADO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO,
Estado do Piauí, aos 27 de janeiro de 2017 (27/01/2017). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000322-59.2016.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA DA SILVA
Réu: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA DA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), residente e
domiciliado(a) em RUA SEBASTIÃO BORGES, VAQUEIJADOR, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí em face de ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
COSTA, Brasileiro(a) , Casado(a) , residente e domiciliado(a) em LUGAR IGNORADO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos
27 de janeiro de 2017 (27/01/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000432-74.2011.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VITORIA BEATRIZ SOLANO DE SOUSA REP/POR GARDENIA DA SILVA SOLANO
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Requerido: PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO FERREIRA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 67/89-B)
DESPACHO: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para se manifestar, no prazo 05 (cinco) dias, sobre Petição e documentos
juntados às fls. 118/121.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001320-04.2015.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: IVAN COSTA OSORIO, LUIZANGELA REIS OSORIO
Advogado(s): ALUISIO DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9190), JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Proceda-se a intimação da parte através de seu representante legal para manifestar-se sobre cumprimento pela parte requerida da decisão de fls.
51 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001501-68.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON DAMAS FERREIRA, MARIA DO SOCORRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. Intimem-se os requerentes, por seu advogado, para que juntem documentos que comprovem a ausência de impedimento
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para o reconhecimento da união estável (certidão de nascimento e/ou casamento com averbação, atualizadas), no prazo de 05 (cinco) dias.
FLORIANO, 30 de janeiro de 2017.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000284-47.2016.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ALDENOR FERNANDES SAMPAIO
Réu: MARIA LUCIA PORFIRIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDENOR FERNANDES SAMPAIO, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
SIVIRINA MARQUES DE SOUZA e BERNADO FERNANDES SAMPAIO, residente e domiciliado(a) em AV. JOAQUIM RAMOS, Nº 1648,
PIÇARRA, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí em face de MARIA LUCIA PORFIRIO, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a)
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, IGNORADO, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser nomeado curador especial em caso de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000688-06.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENTOS DE SANTO AUGUSTO IV ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): CLEBER NOGUEIRA DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 148454), LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO
PAULO Nº 158908)
Réu: VALMIR RODRIGUES DAMASCENO, DOMITILIA DE SOUSA ALENCAR DAMASCENO
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
DESPACHO:
Vistos, etc.
Consoante se infere da determinação contida na ata da audiência de instrução e julgamento deferiu o prazo comum de 10 (dez) dias para que as
partes deduzissem eventual pedido de diligências complementares.
A parte autora pugnou pelo julgamento do mérito, em face da inexistência de novas diligências.
Por seu turno, os demandados atravessaram petição na qual requerem a produção de prova pericial, apresentando quesitos.
Analisando o pedido formulado pelos Requerido hei por bem indeferir, por considerar que o cerne da controvérsia em debate funda-se
essencialmente no descumprimento injustificado de cláusula contratual disposta em ajuste firmado pelas partes.
Saliento ainda discutir o levantamento dos limites e da área da propriedade que pode ou não ser utilizada pelos cedentes não é, repise-se, o
núcleo da questão posta em juízo.
Toda a discussão jurídica em debate decorre, exclusivamente, da não observância por parte dos requeridos, alegada pelo autor, das disposições
contratuais estabelecida.
De tal sorte, que entendo que a prova pericial pleiteada não terá o condão de trazer subsídios para o convencimento do magistrado, ou seja,
nada contribuirá para a solução da questão ora discutida.
Assim, com fundamento nas razões expostas, indefiro o pleito de fls. 226/227.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentem alegações finais sob a forma de memoriais, assegurada vista
dos autos.(art.364, §2º do CPC).
Após, voltem-me conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000003-26.1997.8.18.0052
Classe: Monitória
Autor: VALTER PEREIRA ROCHA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414), VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B), LUIZ LUSTOSA DE
ALENCAR FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1307)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
DESPACHO:
O Bel. João Batista de Sousa Rodrigues, Técnico Judicial, matrícula nº 4145160, da Vara Única da Comarca de Gilbués-PI, de ordem do MM.
Juiz de Direito em exercício nesta Comarca de Gilbués/PI, Dr. Carlos Marcello Sales Campos, INTIMA a Advogada do Banco Executado, Dra.
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM, (OAB/PI nº 1.539/85), do inteiro teor do despacho a seguir trancrito: "Intime-se o banco
Executado para pagar o valor da diferença, no prazo legal, constante nos cálculos da Contadoria Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, mencionada ás fls. 212 dos autos, sob pena de incidência de multa no valor de 10% sobre o valor citado (qual seja o valor R$
1.987,77)" .Eu, Erick Lustosa Figueiredo, Auxiliar Judicial da Vara Única, o digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE GILBUÉS
Rua Anísio de Abreu, nº 711 Centro, GILBUÉS-PI
PROCESSO Nº 0000073-47.2014.8.18.0052
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONÇALVES DA SILVA
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Advogado: WALACE BANDEIRA LUSTOSA (OAB/PI N° 7563)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogados: RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (OAB/SP 115.762); GEORGIA BELÉM FEIJÃO (OAB/PI N° 10.607); ELANE SARITA
PAULINO MOURA (0AB/PI N°4567); DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI N° 10281
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
PRESTAMISTA EM CONTRATO DE CONSÓRCIO c/c PEDIDO DE QUITAÇÃO DE CONTRATO, Processo nº 0000073-47.2014.8.18.0052,
ajuizada por LUIZ GONÇALVES DA SILVA, pelo advogado Dr. WALACE BANDEIRA LUSTOSA, OAB/PI n° 7563, em face da BRADESCO
VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, por seus advogados o Dr. RENATO TADEU RONDINA MANDALITI, (OAB/SP n° 115.762), e a Dra. GEORGIA
BELEM FEIJÃO, (OAB/PI n° 10.607); o MM. Juiz dez Direito proferiu sentença em 13 de DEZEMBRO de 2016, cuja parte dispositiva é a
seguinte: " DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, JULGO PROCEDENTE o PEDIDO para condenar a empresa ré Bradesco Vida e
Previdência ao pagamento do valor segurado no importe correspondente a R$ 25.760(vinte e cinco mil e setecentos e sessenta reais),
correspondente ao valor do bem objeto do contrato de consórcio n° 2499. Cota n°456.0, devidamente corrigido monetariamente,
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação; ou a entrega do bem objeto do contrato, quitando as parcelas vicendas
como foi pedido na inicial, extinguido o processo com resolução do mérito na forma do art. 487 do CPC. Com o trânsito em julgado,
caso não ocorra o pagamento incidirá multa equivalente a 10% sobre o valor do débito. Condeno a parte demandada a pagar a título de
honorário o valor correspondente a 14% sobre a condenação atualizada, na forma do art. 85 do NCPC". O presente edital será publicado
no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo. Intime-se as partes. Após arquive-se e dê baixa.CUMPRA-SE. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Gilbués, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 06 de fevereiro de 2017. Eu, ___________ ERICK
LUSTOSA FIGUEIREDO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. Eu, __________(João Batista de Souza Rodrigues), Técnico Judicial, conferi e
subscrevo, de Ordem do MM Juiz de Direito.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000412-34.2013.8.18.0054
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: ALDENICIO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Face ao exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do órgão do Ministério Público, Julgo
Improcedente esta ação e, com fundamento nos arts. 311 e 312 do CPP, decreto a prisão preventiva de ALDENÍCIO DOMINGOS DE SOUSA e
determino que seja expedido contra o mesmo o competente mandado de prisão, devendo o requerente ser mantido sob custódia no presídio
onde recolhido se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000296-20.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI, respondendo
pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça
do Piauí, INTIMA o Dr. DR. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO -OAB/PI 8526 e WILSON SALES BELCHIOR OAB/ce 17.314,nos termos do
despacho, exarado às fls.30 dos autos do Proc. nº 0000296-20.2016.8.18.0055? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, em que é requerente
FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS e requerido BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, que adiante segue: Designo o dia 07/03/2017, às
11:30 horas, no Fórum local, para audiência de Instrução e julgamento, Cumpra-se. Itainópolis/PI, 12/12/16. Dra. Maria da Conceição Gonçalves
Portela ? Juiza de Direito ?aos vtrês dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO
GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000013-60.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR CRISPIM DE MOURA
Advogado(s): ROBSON FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10669)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. ROBSON FERNANDO
DE SOUSA RODRIGUES ? OAB/PI nº10.669, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 24 de abril de 2017, às 9:45 horas,
para realização da Audiência de Conciliação, no Fórum de Justiça local, sito à Rua Helvídio , 40, nesta cidade. Itainópolis/PI, 23 de janeiro de
2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos três(03) de fevereiro de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL
BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
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Processo nº 0000177-93.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO CLUB RECREATIVO ITAIM
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: O MUNICÍPIO DE ITAINOPOLIS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? MMª. Juíza de Direito respondendo pela Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
o advogado JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR, OAB/PI Nº 2.677/95, do despacho exarado nos autos acima cujo teor é o seguinte: ?R. H. Abra-se
vista a parte autora para replicar (petitório de fls. 145/152). Intimações e diligências necessárias. Itainópolis (PI), 05 de setembro de 2016. Bela
Maria da Conceição Gonçalves Portela-Juíza de Direito respondendo.

Processo nº 0000051-26.2004.8.18.0056
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: REGINALDO ROBERTO DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DO
ACUSADO, PERANTE O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI, MARCADA PARA O DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS, no prédio
da Câmara Municipal de Itaueira - PI, sito à Travessa Marcos Gomes, nº 156, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000030-50.2004.8.18.0056
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: MARCIO CARDOSO DE SANTANA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 130336)
INTIMA o advogado, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123/99 para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DO
ACUSADO, PERANTE O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI, MARCADA PARA O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS, no prédio
da Câmara Municipal de Itaueira - PI, sito à Travessa Marcos Gomes, nº 156, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001281-83.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLAUDIA DA SILVA FEITOSA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.435, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifesta sobre a
impugnação à execução, em razão de apresentar fato impeditivo do direito do exequente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000806-35.2013.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA VELOSO
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.435, para ciência da decisão saneadora de fls. 87/88, bem como
para apresentar quesitos ou indicar assistente no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000670-67.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371; DR. DIEGO MONTEIRO BAPTISTA - OAB/RJ Nº 153.999 e DR.
FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO - OAB/PI Nº 9.024, do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em
razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora
(hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado (excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que
tanto o BMB S.A, quanto o SERASA se abstenha de incluir o nome de MARIA MADALENA DA SILVA, no serviço de proteção ao crédito com
relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 0914173618, tudo
com relação ao contrato de nº 780249669. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o
exercício do duplo grau com os expedientes necessários. Itaueira, 24 de novembro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa., Secretária da
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13.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257148 

13.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257162 

13.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257191 

13.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257240 

Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000608-27.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA CELESTINO DA COSTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 e o DR. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9.016, do
inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do perigo do
recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado (excluindo-se
do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o ITAÚ BMGS S.A, quanto o SERASA se abstenha de incluir o nome de
RITA CELESTINO DA COSTA, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS se abstenha de
realizar descontos no benefício previdenciário nº 0475775473, tudo com relação ao contrato de nº 247714812. Intimem-se as partes do efeito
dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os expedientes necessários. Itaueira, 24 de
novembro de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária
da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000598-80.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA CELESTINO DA COSTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 e o DR. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE Nº
23.255, do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do
perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado
(excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco BMG, quanto o SERASA se abstenha de incluir o
nome de RITA CELESTINO DA COSTA, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS se
abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 0475775473, tudo com relação aos contratos de nº 212670586 e nº 232295183.
Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os
expedientes necessários. Itaueira, 24 de novembro de 2016. aa. José Carlos da Fonseca Lima Amorim Juiz de Direito em exercício nesta
Coamrca". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu,
aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000599-65.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA CELESTINO DA COSTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 e o DR. GILVAN MELO SOUSA - OAB/CE Nº 16.383, do inteiro
teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do perigo do recorrente
em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado (excluindo-se do efeito
suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco PANAMERICANO, quanto o SERASA se abstenha de incluir o nome de
RITA CELESTINO DA COSTA, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS se abstenha de
realizar descontos nos benefícios previdenciários nº 0475775473 e nº 1552816203, tudo com relação aos contratos de nº 301317212-1 e
301317239-4, respectivamente. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício
do duplo grau com os expedientes necessários. Itaueira, 24 de novembro de 2016. aa. José Carlos da Fonseca Lima Amorim Juiz de Direito em
exercício nesta Coamrca". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezesseis. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de
Itaueira - PI.

Processo nº 0000616-04.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), MONY RAYKY SILVA DE BARROS(OAB/MINAS GERAIS Nº
129560)
INTIMA os advogados, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o DR. FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - OAB/PI
Nº 10.480, do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além
do perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado
(excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S.A
quanto o SERASA se abstenha de incluir o nome de MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE MIRANDA, no serviço de proteção ao crédito com
relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 1420823598, tudo
com relação ao contrato de nº 013122986. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o
exercício do duplo grau com os expedientes necessários. Itaueira, 24 de novembro de 2016. aa. José Carlos da Fonseca Lima Amorim Juiz de
Direito em exercício nesta Comarca". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de
dois mil e dezesseis. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da
Comarca de Itaueira - PI.
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13.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257330 

13.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257347 

13.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257379 

13.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257391 

13.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA257405 

Processo nº 0000712-53.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MATOS DE MIRANDA
Advogado(s): MARCOS VINICIOS CIPRIANO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8635)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. MARCOS VINICIOS CIPRIANO COELHO, OAB/PI Nº 8.635, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se concorda
com o valor depositado às fls. 73. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de
dois mil e dezessete. Eu, aa. Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000758-08.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 e o Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE Nº
23.255 do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do
perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado
(excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco Bradesco S.A, quanto o Serasa se abstenha de
incluir o nome de Maria Madalena da Silva, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS se
abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 0914173618, tudo com relação aos contrato de nº 0123217014871. Intimem-se as
partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os expedientes necessários.
Itaueira, 24 de outubro de 2016. aa. José Carlos da Fonseca Lima Amorim, Juiz de Direito em exercício nesta Comarca". Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000966-55.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANES JOSÉ DE AMORIM
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: COMPANHIA ELETRICA DO ESTADO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CAIO IGGO DE ARAÚJO GONÇALVES MIRANDA - OAB/PI Nº 12.229 e o Dr. FRANCISCO SALVADOR
GONÇALVES MIRANDA - OAB/PI Nº 6.694, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a ação de obrigação de fazer c.c indenização por
danos morais com pedido de tutela de urgência e juntar aos autos provas de que o corte de energia foi em virtude de dívida antiga e a junção de
comprovante de fatura de energia afim de que seja possível identificar o código único e o endereço em caso de deferimento de liminar. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis. Eu, aa., Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000771-07.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9016 do inteiro
teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do perigo do recorrente
em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado (excluindo-se do efeito
suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A,
quanto o Serasa se abstenha de incluir o nome de Maria Madalena da Silva, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida
nos autos, assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 01401672490, tudo com relação aos contrato de
nº 198715619. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com
os expedientes necessários. Itaueira, 24 de outubro de 2016. aa. José Carlos da Fonseca Lima Amorim, Juiz de Direito em exercício nesta
Comarca". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,
aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000774-59.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 e o Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE Nº
23.255 do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do
perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado
(excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco Bradesco Financiamento S.A, quanto o Serasa se
abstenha de incluir o nome de Maria Madalena da Silva, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos, assim
como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 0475778626, tudo com relação aos contrato de nº 733188915.
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13.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES256943 

13.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS256803 

13.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS257398 

13.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES256783 

13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES257380 

Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os
expedientes necessários. Itaueira, 24 de outubro de 2016. aa. José Carlos da Fonseca Lima Amorim, Juiz de Direito em exercício nesta
Comarca". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,
aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000257-88.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB-PI 181/96-B
Réu: BANCO PANAMERICANO, TELEFÔNICA BRASIL S.A, BELLA OTICA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB-PI 181/96-B, a
comparecer, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000257-88.2016.8.18.0098, designada para o dia 21 de Fevereiro de 2017, às 09:30 horas,
no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu,
RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000030-14.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REJANE RUARO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Requerido: JOSE HILSON DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13476), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO: "Vistos, Os fatos descritos às fls. 159/163 dos autos necessita de elucidação pelos meios adequados, e ao final, caso seja
comprovada, há de se aplicar a sansão pugnada, portanto, intime-se a parte autora para manifestar-se. A conduta dos policiais citados devem ser
averiguadas em procedimento próprio, não partindo por motivação deste Magistrado, mas do próprio lesado, portanto, indefiro a solicitação feita.
Ademais, considerando que o Requerido, devidamente intimado, não apresentou réplica à contestação, intime-se a Autora, para manifestação
que entender prudente." José de Freitas-PI, 05 de setembro de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000120-22.2016.8.18.0029
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE (OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DECISÃO: "... Pelos motivos expostos, afasto as preliminares arguidas e determinando o prosseguimento do feito, intimem-se as partes para
informarem, no prazo de 15 (quinze) dias, se desejam produzir outras provas, caso desejem a produção de prova testemunhal, de já apresentem
rol de testemunhas. Expedições necessárias. Cumpra-se." José de Freitas (PI), 13 de janeiro de 2.017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000223-13.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONORA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatutos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da Rocha -
Analista Judicial, publiquei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
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13.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES257381 

13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES257382 

13.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES257383 

13.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES257384 

Processo nº 0000258-70.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 25 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000259-55.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 25 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000260-40.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 25 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000262-10.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 25 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
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Processo nº 0000261-25.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 25 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000278-61.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NICOLINA BENVINDA DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000275-09.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSA ALVES BEZERRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 21 de março de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000279-74.2013.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAYALA QUEIROZ DA SILVA, RAYNARA QUEIROZ DA SILVA, CARLOS RENAN QUEIROZ DA SILVA, VALERIANA
RODRIGUES QUEIROZ
Advogado(s):
Requerido: CARLOS RENÊ VERAS DA SILVA
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça .Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332),designo audiência de conciliação para o dia 28 de março de 2017 às 13h30min realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
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13.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO256966 

13.263. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO257484 

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).LUIS CORREIA, 20 de janeiro de
2017,WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORRE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000087-02.2017.8.18.0060
Classe: Guarda
Requerente: LAURENI DAS NEVES NASCIMENTO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Requerido: JOEL DE JESUS SILVA NASCIMENTO
Processo nº 0002003-08.2016.8.18.0060
Classe: Divórcio LItigioso
Requerente: JOEL DE JESUS SILVA
Requerida: Laureni das Neves Nascimento
Advogado: Maria de Jesus Melo da Silva Ramos (OAB-PI 190-B)
DECISÃO: Os feitos acima se tratam de pedido de divórcio c/c guarda, alimentos e regulamentação de visitas da infante Lais Nascimento Silva
(tendo o varão como requerente); e pedido de guarda (tendo o virago como requerente). Não há elementos nos autos que permitam este
magistrado analisar o pedido de guarda provisória consignado no feito nº 87-02.2017.8.18.0060, tendo em vista que não foi juntado nenhum
documento que viesse a provar a guarda anterior imediata da genitora. Porém, a fim de que, até ulterior provimento judicial, a genitora não fique
privada de ter contato com a infante Lais Nascimento Silva, até o dia da audiência de conciliação a ser designado abaixo, hei por regulamentar o
regime de visitas, a fim de que a genitora fique com a criança em finais de semanas alternados, apanhando a criança no sábado às 8h, ficando
com ela até o domingo às 18h, no primeiro fim de semana a partir da publicação desta decisão. Designo audiência de conciliação para o dia 25
de abril de 2017, às 9h30. Cite-se. Intimem-se desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001565-79.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DE SOUSA NEVES
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de Abril de 2017, às 14 h 40, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovante de depósito ou do credito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001567-49.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de Abril de 2017, às 14 h 20, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancancario e comprovante de depósito ou do crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000828-76.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de Abril de 2017, às 16 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor de requerente, sob
pena de revelia.

Processo nº 0000272-22.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MONTEIRO DA COSTA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos no prazo de 5 (cinco) dias.
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PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000096-38.2017.8.18.0100
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, DELANA DOS SANTOS MACHADO
Réu: JOSÉ MACHADO DA SILVA NETO
certidão - ANTECEDENTES CRIMINAIS
Certifico que dando buscas no sistema Themis Web, verifiquei a inexistência de antecedentes criminais em desfavor do autuado, acima
mencionado.
MANOEL EMÍDIO, 6 de fevereiro de 2017
JOSÉ CRISTÓVÃO BARROS DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 414737-5

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000097-23.2017.8.18.0100
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: IDALÍCIO DA PAIXÃO SENA
certidão - ANTECEDENTES CRIMINAIS
Certifico que dando buscas no sistema Themis Web, verifiquei a inexistência de antecedentes criminais em desfavor do autuado, acima
mencionado.
MANOEL EMÍDIO, 6 de fevereiro de 2017
JOSÉ CRISTÓVÃO BARROS DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 414737-5

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000353-91.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000352-09.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000349-54.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MUNIZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000346-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000338-25.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000282-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000260-31.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANATIVIDADE SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000249-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SARAIVA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000105-28.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLENILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000171-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000303-65.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000308-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
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13.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE257014 

13.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE257015 

13.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE257016 

13.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE257017 

Processo nº 0000306-20.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000318-34.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000316-64.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000323-56.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000325-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000374-67.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000392-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000391-06.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000377-22.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000460-64.2016.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: RITA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Interditando: EDNA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Designo para o dia 22/03/2017 as 10:30 da manhã, a realização da audiência de intrução e julgamento, durante o qual sera realizada,
se possivel a sua locomoção e comunicação, o interrogatório do interditando, ouvindo-se em seguida e sendo o caso, as testemunhas.Miguel
Alves,05 de Dezembro de 2016. Sergio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, Juíz de Direito da Comarca de Miguel Alves-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000370-27.2014.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: AURILENE DO NASCIMENTO BORGES, DOMINGOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Dando continuidade ao presente processo, designo para o próximo dia 22/03/2017 as 10:00 da manhã a realização da audiência de
instrução, momento em que se procedera a oitiva do interditante e de suas testemunhas, as quais comparecerão independentemente de
intimação, salvo solicitação em contrario. Devendo o advogado do autor juntar certidões civeis e criminais do autor. Miguel Alves,03 de outubro
de 2016. Sergio Roberto Marinho Fortes do Rêgo.Juíz de Direito da Comarca de Miguel Alves-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001836-86.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLA FABIANA TELES DE LIMA
Advogado(s):
Réu: MARIA GENI DA SILVA, JOSE SILVA
Advogado(s): ALVARO ALEX MARTINS SILVA (OAB/PI 9103)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 04 de abril de 2017, às 08h, neste
fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001600-66.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DE ,ORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS AMPPR DA LOCALIDADE CALDEIRÃO
Advogado(s): Dr. JOSÉ SILVA BARROSO JÚNIOR (9.870)
Réu: ALBERTO BARROS DA COSTA, FRANCISCA FERREIRA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara desta Comarca, o Dr. Luis Henrique Moreira Rego intimo para manifestar
sobre a contestação e documentos de fls. 218/250 dos autos, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

1ª Publicação
Processo nº: 0000827-55.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA PEREIRA DA SILVA,
brasileira, solteira, filha de Josefa Pereira da Silva, residente e domiciliada na localidade Lavandeira, zona rural de Oeiras-PI, nos autos do
Processo nº 0000827-55.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora MARIA DO AMPARO FREITAS SANTOS, brasileira, solteira, residente
e domiciliada em LOCALIDADE LAVANDEIRA, ZONA RURAL, OEIRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8143 Disponibilização: Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017

Página 196



13.291. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS257559 

13.292. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS257637 
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13.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS257491 

13.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS257497 

13.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS257518 

(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretário(a), digitei e subscrevo.
OEIRAS, 6 de fevereiro de 2017.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000556-17.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Réu: ESTADO DO PIAUI
DESPACHO: Intime-se o requerente, através do seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da contestação às fls.
88/105 (art. 351 do CPC), bem como sobre os documentos que a acompanham. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001558-80.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: ANTÔNIA CÉLIA MARINHO DE MATOS BRITO
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Interditando: RAFAELA MARINHO DE MATOS
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Interrogatório da Interditanda, designada para o dia 22/02/2017 às
09h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000167-96.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOHN WASHINGTON VELOSO
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação da MM. Juíza de Direito desta Comarca,
Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, INTIMA o advogado MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515), para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais,
nos autos do Processo em epígrafe. Padre Marcos - PI, 06 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única
digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000520-05.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CICERO ERNESTO DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juíz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982), para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais, nos autos do
Processo em epígrafe. Padre Marcos - PI, 06 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000546-37.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOÃO LEAL E OUTROS
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juíz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756), para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais, nos autos do
Processo em epígrafe. Padre Marcos - PI, 06 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000490-04.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
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Réu: FRANCISCO GERSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
SENTENÇA: Francisco Gerson de Sousa Silva transacionou com a Justiça Pública, mediante as condições constantes no Termo de Audiência de
fls. 48/49 dos autos. Encontra-se certificado nos autos que o apenado cumpriu integralmente as obrigações que lhe foram impostas, conforme
certidão de fl. 87. Com vistas à douta representante do Ministério Público, parecer as fls. 95 requereu a extinção da punibilidade do apenado e o
arquivamento dos autos. Em lume ao exposto, acolho a manifestação da douta representante do Ministério Público de fl. 95, e com fulcro no art.
82 do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Francisco Gerson de Sousa Silva, com o arquivamento do feito. Feitas às anotações,
arquivem-se. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos, (PL), 06 de outubro de 2016. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000477-05.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: GILVAN ABELARDO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
SENTENÇA: Gilvan Abelardo de Sousa transacionou com a Justiça Pública, mediante as condições constantes no Termo de Audiência de fls.
51/52 dos autos. Encontra-se certificado nos autos que o apenado cumpriu integralmente as obrigações que lhe foram impostas, conforme
certidão defl. 58. Com vistas à douta representante do Ministério Público, parecer as fls. 61 requereu a extinção da punibilidade do apenado e o
arquivamento dos autos. Em lume ao exposto, acolho a manifestação da douta representante do Ministério Público de fl. 61, e com fulcro no art.
89, IV, § 5o da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de Gilvan Abelardo de Sousa, com o arquivamento do feito. Feitas às anotações,
arquivem-se. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos, (PI), 06 de outubro de 2016. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000478-87.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: LUIZ HUMBERTO DE CARVALHO MACEDO
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
SENTENÇA: Luiz Humberto de Carvalho Macedo, transacionou com a Justiça Pública, mediante as condições constantes no Termo de Audiência
de fls. 51/52 dos autos. Encontra-se certificado nos autos que o apenado cumpriu integralmente as obrigações que lhe foram impostas, conforme
certidão defl. 57. Com vistas à douta representante do Ministério Público, parecer as fls. 60 requereu a extinção da punibilidade do apenado e o
arquivamento dos autos. Em lume ao exposto, acolho a manifestação da douta representante do Ministério Público de fl. 60, e com fulcro no art.
89, IV, § 5o da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de Luiz Humberto de Carvalho Macedo, com o arquivamento do feito. Feitas às
anotações, arquivem-se. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos, (PI), 06 de outubro de 2016. Marcos
Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000020-36.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDMILSON AGOSTINHO ALENCAR
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
SENTENÇA: Edmilson Agostinho de Alencar, transacionou com a Justiça Pública, mediante as condições constantes no Termo de Audiência de
fls. 70/71 dos autos. Encontra-se certificado nos autos que o apenado cumpriu integralmente as obrigações que lhe foram impostas, conforme
certidão defl. 78. Com vistas à douta representante do Ministério Público, parecer as fls. 81 requereu a extinção da punibilidade do apenado e o
arquivamento dos autos. Em lume ao exposto, acolho a manifestação da douta representante do Ministério Público de fl. 81, e com fulcro no art.
89, IV, § 5o da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de Edmilson Agostinho de Alencar, com o arquivamento do feito. Feitas às anotações,
arquivem-se. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos, PI, 06 de outubro de 2016. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

Processo nº 0000560-47.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000560-47.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: DECISÃO.Recebo a apelo em seu duplo efeito.Intime-se o aoelado para as contrarrazões.Após,voltem conclusos.PALMEIRAIS,17
de outubro de 2016. a) (rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003444-19.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO ALBERTO DE SOUSA, DAVID DE CARVALLHO CORREIA JACOB
Advogado(s): DENISE RÊGO CHAVES MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 4473), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
SENTENÇA: ...Como se vê na sentença prolatada não houve omissão, obscuridade ou contradição, ademais se houve irresignação cabe
apelação da decisão e não embargos. EX POSITIS INDEFIRO os presentes Embargos de fl.148\149 destes autos, e conseqüentemente não
conheço dos embargos de declaração apresentados e mantenho in tontum, a minha sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000144-15.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MOISES MARCIUS DE MOURA ANDRADE, JOSE GILVAM ARAUJO LIMA, FABIO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ SANTANA MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2407), JOSÉ IRANY SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2456)
SENTENÇA: Assim sendo, ante a uniformidade da prova, reconheço a excludente da legítima defesa e diante do exposto, julgo
IMPROCEDENTE a ação penal para ABSOLVER: JOSÉ GILVAM ARAUJO LIMA, MOISÉS MARCIUS DE MOURA ANDRADE, FABIO ALVES
DO NASCIMENTO, já qualificado, das imputações que lhe foram feitas, da prática do delito capitulado no artigo 206, § 3º, do Código Penal, com
fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002795-59.2010.8.18.0031
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: JOSE LUIS PEREIRA VIEIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: EX POSITIS e pelo que mais consta nos autos, julgo extinta a ação sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, face a perda do objeto, ante a ausência de interesse de agir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000289-42.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: Para comparecer em Audiencia de Instrução e Julgamento dia 14 de março de 2017, âs 10:oo horas na sala das audiencias da 1ª
vara criminal, no Forum Salmom Lustosa, sito Avenida Presidente Vargas - Centro.

PROCESSO Nº: 0000799-60.2009.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: MARCIO LUIZ MONTEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCIO LUIZ MONTEIRO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000219-54.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: JUNIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JUNIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES, residente em
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local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002582-58.2007.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: KELLE CRISTINA LEAL SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado KELLE CRISTINA LEAL SOUSA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000978-52.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 19937)
Requerido: MANOEL CATARINA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para informar nos autos razões para o desentranhamento do mandado, no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003826-75.2014.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VIRGINIA DA COSTA CORDEIRO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: WILLIAM CORDEIRO FLORENTINO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre cota Ministerial de fls. 32 , requerendo
o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000791-10.2014.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, IVANY DELBA BITENCOURT
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls. 39v, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000667-61.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: WINPARTS COMERCIO E INDUSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO BATISTA(OAB/SÃO PAULO Nº 223258), LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
245040)
Executado(a): POTYRA COMERCIAL SERVICE LTDA - ME
Advogado(s):
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DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls. 115v, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003583-97.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JOSE DE RIBAMAR CHAVES REIS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls. 44v, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000904-90.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: FUNDO DE SAUDE DOS MILITARES DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): Ricardo Ilton Correia dos Santos- OAB/PI 3047
Sentença: " Considerando a manifestação da parte requerente às fls. 51, do acordo firmado entre o autor JOSÉ CARLOS DA SILVA e FUNDO
DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ-FUSAMPI e a ratificação de fls. 55, extingo o processo homologando, por sentença, o
acordo firmado entre as partes nos termos do art. 487, III do CPC. Sem custas."

Processo nº 0001136-15.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
Requerido: MARCELO WILLIAN DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): CLAUDIA MARIA PONTES XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 2035)
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre oficio de fls.51 e documentos de fls.52/53 requerendo
o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
PARNAÍBA, 3 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000358-35.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: GERMANO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando o petitório de fls. 59, homologo por sentença a desistencia, nos termos do artigo 200, paragráfo único, do CPC e, por
consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do arttigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor (artigo 90, caput, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002147-69.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): G.S. GOMES & CIA LTDA - ME, GEOVANE SANTOS GOMES, KELLY KARINY SOUSA LEÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0001792-30.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOAO BATISTA BARBOSA LIRA
Advogado(s):
DESPACHO
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Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias dar andamento ao feito requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
PARNAÍBA, 6 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002598-02.2013.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: IANA MACHADO PORTELA & CIA LTDA
Advogado(s): CELSON GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Consignado: O RUITER
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUI Nº 45/86-B); ROSEANE MARIA SOARES SANTOS (OAB/Nº 6211/08);
ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/PIUI Nº205/97-B)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 15/03/2017, às 11:00 horas, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001873-08.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAROLINE SILVA COSTA
Advogado(s): EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, em conformidade com o art. 321 do CPC, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre os
quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena
de indeferimento do pedido.

Processo nº 0002946-49.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA RAIMUNDA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Inventariado: SALVADOR ASVELINO DE SOUZA, FRANCISCA ABREU DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias prestar as primeiras declarações conforme termo de compromisso de fls
39, requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
PARNAÍBA, 6 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000709-08.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARIA DE LOURDES ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 41/45, homologo por sentença a desistencia, nos termos do artigo 200, paragráfo único, do CPC e,
por consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do arttigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000239-74.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCOS ANTONIO SILVA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado para, juntar aos autos cópia do aviso de recebimento (AR) relativo à notificação
extrajudicial na qual a assinatura do requerido ou de quem a recebeu em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003209-47.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA DAS DORES XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: ADRILENE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de Março de 2017, às 09: 00 horas, na sala de audiências
desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002869-06.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO BMC, CORRESPONDENTE BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 16 de Março de 2017, às 10:00 horas, na sala de audiência desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002362-45.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FERNANDO NEVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002385-88.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: KLEBER PEREIRA LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002393-65.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEREGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LENTES LTDA
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Executado(a): A C CASTRO DE OLIVEIRA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001519-80.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: PEDRO DAS CHAGAS MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 24, homologo por sentença a desistencia, nos termos do artigo 200, paragráfo único, do CPC e, por
consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do arttigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas devidamente quitadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001387-23.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA ALVES DA COSTA
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Desta forma, em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias
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juntar aos autos da procuração pública, sob pena de extinção do processo. (artigo 76, §1º, I, do CPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002384-06.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: ARACY DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001907-61.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CRISTIANE CAVALCANTE BARROS
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: JOSE LEITE ROLIM
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls. 170v, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002124-26.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN, MARIA ANTONIA MAGALHÃES
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, comprovados documentalmente a relação jurídica de direito material subjacente, o inadimplemento da parte requerida e
sua regular constituição em mora, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem identificado na inicial, nomeando o autor como depositário,
depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele indicada, sendo que a parte requerente deverá providenciar junto ao oficial de
justiça os meios necessários para cumprimento da ordem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004072-76.2011.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MANOEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928/89)
Requerido: RAIMUNDA DE BRITO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls. 59/60, requerendo
o que entender de direito, sob pena de extinção.

Processo nº 0002765-87.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIRGILIO NERIS MACHADO E CIA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: COSAN S. A. INDUSTRIA E COMERCIO - COSAN PETROLEOS E LUBRIFICANTES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 6 de fevereiro de 2017
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000194-03.1998.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DO VAL; NORMA DA LUZ BACELAR VAL; F. C. NOGUEIRA DO VAL & CIA LTDA.;
F.C.N. DO VAL ME; JOÃO EDIVALDO NOGUEIRA DO VAL; CECÍLIA MARIA DE ANDRADE MELO DO VAL
Advogado(s): MARIA APARECIDA GUILHON FRANÇA (OAB/PIAUÍ Nº 4460-A); LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096);
RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os autores, por seus advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.
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Processo nº 0004450-56.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: ANA RAQUEL OLIVEIRA CUNHA
Advogado(s):
Desta forma, em conformidade com o parágrafo 3º do art. 292 do NCPC, corrijo de ofício o valor da causa, fixando-o em R$ 50.095,84 (cinquenta
mil e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos), patamar correspondente as parcelas vencidas e vincendas, conforme demonstrativo de
fls. 05/06. Como consequência, determino a alteração dos registros no sistema Themis Web e a intimação da parte autora para comprovar a
complementação das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
PARNAÍBA, 6 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002663-36.2009.8.18.0031
Classe: Tutela
Tutelante: RAIMUNDA MORAIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): TEODORICO GUIMARÃES NETO(OAB/CEARÁ Nº 11778)
Tutelado: RISLANE RAMOS DE MORAIS
Advogado(s):
sentença: " Pelo exposto, acolho o parecer do MP de perda de objeto e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003193-30.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: Y. S. DOS S.
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
Réu: N. DE A. C. B., M. C. B. DA S.
DESPACHO: Intime-se as partes para se manifestarem sobre o relatório social do caso, no prazo de 10 dias, iniciando pela parte autora. Sobre o
pedido liminar, faço vistas ao Ministério Público. Designo audiência de conciliação para o dia 06/03/2017 às 10:20h

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001406-26.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ANA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s) da parte requerida: Dr. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: INTIMO o advogado da parte ré, do despacho de fl.72 e, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 06/04/2017, às 11h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003092-53.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALCIMONE CARVALHO GUIMARÃES
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu davogado e, a ele próprio, do despacho de fls. 23/24 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, designada para o dia 06/04/2017, às 09h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003171-32.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ERISVALDO LIMA PEREIRA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS - ME, PLANO FACIL.
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl.31 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, designada para o dia 06/04/2017, às 10h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0001411-48.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ANA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s) da parte requerida: Dra.MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: INTIMO a advogada da parte requerida e, do despacho de fls. 121 e, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 06/04/2017, às 11h:00min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000121-95.2016.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTÔNIA LENI DE LIMA VELOSO
Advogado(s) da parte autora: Dr. GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Requerido: FRANCISCO JOÃO PAULO DE LIMA
Advogado(s) da parte requerida: Dr. FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
DESPACHO: INTIMO as partes atráves de seus advogados e, a eles próprio, do despacho de fl. 161 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, designada para o dia 24/02/2017, às 09h:00min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001121-53.2004.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ÁTILA RUFINO BORGES
Advogado(s): THIAGO PEDROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9776)
Requerido: MARIA ALVINA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
DESPACHO:
INTIMO a parte autora atráves de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fls. 97, dos autos, para em 15 dias apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001013-63.2000.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ITAJUBARA S/A AÇUCAR E ALCOOL
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040), JOSÉ RIBAMAR PILAR DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Executado(a): GERALDO BARROS BEZERRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
DESPACHO: INTIME-SE o advogado da parte exequente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000301-10.1999.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: ANTONIO MARCOS SANTOS
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: INTIME-SE o requerido para recolher as custas judiciais finais.Ocorrendo o pagamento arquivem-se os autos, dando-se as baixas
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003094-23.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMULO VINICIOS DE CARVALHO
Advogado(s): ADJANILDO ARTHUR E SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13421)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 15 de março de 2017, às 10:30 horas
nas dependências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000515-93.2002.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SUZANA OMENA PEDROSA, EDSON PEIXOTO DO NASCIMENTO, LUIZ ESTRELA FARIAS FILHO, ARMAZENS GERAIS
ESTRELA LTDA, FORMOSA INDUSTRIA E COMERCIO E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B), VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
2676)
Requerido: BANCO SANTANDER, MERCANTIL DE SAO PAULO, BANCO DO BRASIL S.A, BANCO BRADESCO S.A, BCN CONSULT, BAND
CARTAO - SP, BANCO BANDEIRANTES ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer-se ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual,
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caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000398-73.2000.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO JOSÉ DE ALENCAR NETO, JOSE DE MOURA ALENCAR
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 138683)
Requerido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1386)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer-se ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual,
caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000209-12.2011.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERASMO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Réu: LUCIANA SOUSA DE SÁ ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 217, exarado pelo MM. Juiz Substituto da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Leonardo
Lúcio Freire Trigueiro, INTIMO os advogados, Dra. MARIA DAS GRAÇAS DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 10.665), como advogada do requerente
e Dr. ISAAC PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PI Nº 8352), como advogado da requerida, para comparecer a audiência para uma nova tentativa de
Conciliação redesignada para às 12:00hs do dia 22 de março de 2017, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na
Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI). Picos(PI), 06 de fevereiro de 2017. Talita Galeno Gomes
Analista Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000381-85.2013.8.18.0095
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: IVANILDA JOSEFA DA ROCHA
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
Executado(a): LOURIVALDO JOSÉ DA ROCHA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. ALLAN MANOEL DE CARVALHO (OAB/PI Nº 6763), como advogado da exequente, e Dr. JOSÉ URTIGA DE SÁ
JUNIOR (OAB/PI Nº 2667) como advogado do executado, do despacho de fls. 45, em que designa audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento para o dia 21 de junho de 2017 às 11:00hs, a qual ocorrerá no Fórum de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001371-66.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANISIA MARIA DA ROCHA NOGUEIRA
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: JOSIVONE MARINHO DE SOUZA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada da autora, Dra. LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO (OAB/PI Nº 3508), para se manifestar sobre a
contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002537-75.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 306, do CTB
Denunciado: JOSÉ EXPEDITO DE SOUSA BARROS
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2677), MARIA EDUARDA MARTINS URTIGA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 10312), TAIS GONÇALVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10313)
SENTENÇA: Portanto, nos termos do art. 89, § 5º da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu José Expedito de Sousa Barros. Sem
custas. Após trânsito em julgado. Arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expedientes necessários. Picos/PI, 24 de janeiro de 2017.
Antônio Genival Pereira de Sousa. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001775-20.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO ALVES DE SOUSA, MARCELO PINHEIRO ALENCAR BORGES, JOSÉ INÁCIO MOURA VIEIRA, WILLEM RIKE
RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828-A), MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160), ANTONIO
JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: " Tendo em vista a Portaria da Presidência n° 63/2017-SECPLE, de 25 de janeiro de 2017 que trata de medidas para diminuir o
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percentual de presos provisórios no Estado do Piauí, e tendo em vista a designação de um juiz para auxiliar nesta 4ª vara de Picos possibilitando
um aumento da disponibilidade de datas para a realização da audiência com réus presos, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 21/02/2017 às 09:00 horas "

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000992-04.2011.8.18.0032
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: GLEUTON ARAÚJO PORTELA
Advogado(s):
Paciente: JUCINETE DOS SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
SENTENÇA: intimar Dr. Gleuton Araújo Portela da sentença de teor final seguinte: "Ante o exposto, considerando a morte do agente, de acordo
com o parecer ministerial, DECLARO EXTINTO o presente processo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000599-35.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ZENILDA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o advogado da autora para que emende a petição inicial no prazo de15 dias, juntando aos autos extrato bancário da
conta da autora referente ao mês da suposta contratação do empréstimo a fim de se saber se a mesma recebeu ou não o montante contratado.
Deverá ainda o advogado dizer se a autora percebeu ou não os valores dos empréstimos questionados e juntar cópia do cartão do banco em que
a autora recebe seu benefício previdenciário. Por fim, determino que o advogado assine o substabelecimento de fls. 14 vez que o mesmo
encontra-se apócrifo. PIO IX, 25 de outubro de 2016 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000269-40.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
Advogado(s): NAIARA DE MORAES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5127)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA a advogada NAIARA DE MORAES E SILVA, OAB/PI.,
Nº 5127, para dizer do seu interesse no presseguimento do feito, conforme tudo nos termos do respeitável despacho exarado na assentada de
fl.167, do presente feito. Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 03 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000280-35.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELY DA SILVA COSTA
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº ), GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CANDIDO ILARIO DA COSTA NETO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS, OAB/PI Nº 8674, da audiência designada para o dia 30 de março de 2017 às 08:10:00 horas, na sala das audiências do Fórum local.
Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 03 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003063-97.2016.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOELSON DE SOUZA SILVA, RICARDO PEREIRA DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): Dr. Antônio Mendes Moura OAB/PI Nº 2692/95.
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. Antônio Mendes Moura OAB/PI nº 26, para audiência de Inst. e Julgamento designada para o dia
22/02/2017, às 9:00 horas dos autos acima referido, no Fórum Local de Piripiri/PI.Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio Viana- Analista Judicial o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000409-11.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE SILVA VIANA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838)
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADO da SENTENÇA de fls. 134/136 o Advogado da parte ré acima mencionado. Piripiri/PI< 06/02/2017, eu,
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Niege Amorim, Secretária da 3ª Vara a digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001405-72.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DO AMARANTE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Aviso de intimação da réu, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A, na pessoa de seu procurador Dr. José Almir da R.
Mendes Júnior, acerca do pedido de Extinção da ação, recebido em data de 03/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000533-49.2015.8.18.0068
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIA MARDENE GOMES DE CASTRO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Requerido: ADRIELTON FIGEIREDO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Manisfeste-se a parte autora(s), para que junte nos autos, documentos comprobatórios de propriedade dos bens e
imovéois citados na petição inicial)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000182-81.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA SILVA DIAS
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970) das informações de fl. 88 dos pesentes
autos. E para constar, Eu, GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 6 de fevereiro de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000510-40.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS, REGINA MARIA DA LUZ
Advogado(s): JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (A fim de dar efetividade a presente demanda, pugna o Ministerio Público pela intimação do causídio da parte autora, com
o intuido de localizar o seu paradeiro.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000760-73.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR LOPES DA SILVA NETO
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), ITALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: " Vista a parte autora, para apresentar réplica a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000211-92.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ANTAO LOPES NETO
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Réu: CFH AUTO SERVIÇO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 07/03.2017, às 08:15 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000422-31.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: OCEANIRA DA SILVA
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Advogado(s):
SENTENÇA: (Assim, diante do exposto atendido o que determina o artigo 108 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
determinar que seja lavrado o assentamento de óbito de OCENIRA DA SILVA, falecida no municipio de Barras conforme declaração de óbito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000129-41.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ELIZANGELA FORTES VAZ
Advogado(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: BANCO SAFRA FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 07/03/2017, as 09:15 horas, na sala de audiências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000508-02.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBA COSTA CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Sendo assim, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, corrij o seguinte elemento da petição inicial: 1.
Complemente o valor da causa, levando-se em consideração o proveito economico que a parte autora pugna na inicial, constituindo-se como
insuficiente aquele declinado na exordial; 2. Apresente comprovação da incapacidade economica, para fins de AJG, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, o que pode ser feito através da
juntada de comprovante de rendimentos, cópia de cartão de benefício assistencial, extrato de inscrição no CNIS ou tro documento si miliar (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000206-41.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANEIRÃO DA SILVA
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Réu: ANTONIO CARLOS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Intime-se a parte autora por meio de seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
da parte requerida.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000253-78.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE OLIVEIRA MARIANO DE SOUZA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A), LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
10014)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ( Assim, diante do exposto, estando atendido o que determina o artigo 109 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para determinar que seja lavrado o assento do óbito de São FELISBETA BATISTA DE ARAÚJO SOUSA, falecida no Hospital São Marcos, em
Teresina-PI no dia 24 de abril de 1993, em decorrência de câncer no útero.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000490-78.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA CARDOSO PINTO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 07/03/2017, as 09:45 horas, na sala de audiências do fórm local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000485-56.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.G ATAGADISTA DE PRODUTOS LTDA-ME
Advogado(s): JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13050)
Réu: WALLYSON M DE SOUSA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 07/03/2017, as 09:30 horas, na sala de audiências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
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Processo nº 0000130-46.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 07/03/2017, as 08:30 horas, na sala de audiências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000066-50.2015.8.18.0107
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE HORTENCIO DE ARAUJO, FRANCISCA MARIA VAZ DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO ISABEL E NENEZÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA OAB/PI n° 6612/09 da
audiência de conciliação designada para o dia 16/02/2017 às 09h 50min. na sala da audiência do Forum Local. E para constar, Eu,
GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 06 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000296-83.2013.8.18.0068
Classe: Suprimento de Idade e/ou Consentimento
Requerente: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil, determinando-se a que se inclua a data 25 DE MAIO DE 1941 para o nascimento da certidão de casamento da Autora.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000011-51.2017.8.18.0068
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DO DESTERRO SOUSA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Executado(a): ANTONIO MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: " (...) Conforme fls.06, já tramita nest juízo ação com identidade de partes, objeto, causa de pedir e pedido, havendo, portanto, a
incidencia de litispendencia (Processo nº0000309-77.2016.8.18.0068). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos
do inc. V do art.485, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000486-41.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Réu: JEANE DE CASTRO ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: "A parte autora requer a desistencia do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. (...) Do exposto, considerando cumpridas
as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistencia com fundamento no
art.486, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Determino ainda a expedição de ofício de desbloqueio ao DETRAN/CIRETRAN evitando assim
eventuais infortúnios".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000259-90.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: EUCARIO DE PAIVA GOMES
Advogado(s): JOSELUIZCASTELOBRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
DESPACHO: (Defiro o pedido de fls. 154, onde requer a exclusão dos antigos procuradores e a inclusão dos novos procuradores nos autos e a
restituição dos prazos que estejam em curso. dê-se vista dos autos a parte autora no prazo de 15 dias. )

Processo nº 0000118-41.2009.8.18.0112
Classe: Ação Civil Pública
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO PIAUÍ
Advogado(s): Francisco Carlos Feitosa Pereira OAB/PI 5042
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): Thiago Almeida Nascimento OAB/PI 4851
DESPACHO
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13.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257276 

13.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257608 

13.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ256796 

13.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ256833 

Em homenagem ao dever de consulta, digam as partes sobre eventual competência da Vara Agrária para processar e julgar o presente feito, no
prazo de 10 dias.

Processo nº 0000234-97.2016.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VICTOR JOSÉ DOS SANTOS SILVA, IRENILDE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR SEVERO MARIA EULALIO
Advogado(s):
Intimo o apelado/impetrante para em 15 dias apresentar contrarrazões aorecurso de apelação. Eu, Rocini de Moura Santos, Analista Judicial
digitei o presente aviso.Santa Cruz do Piauí, 03/02/2017.

Processo nº 0000304-51.2015.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA MACEDO DOS SANTOS
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono para ter ciência do resultado infrutífero da pesquisa de valores em nome do requerido
via Bacenjud e, para em 15 dias manifestar-se em termos de prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000212-44.2013.8.18.0113
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782), FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Réu: PEDRO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO:
Abrir vista às partes para fins do art. 422 do CPP.
Intimem-se às partes e o assistente de acusação para no prazo de 05 dias arrolarem testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de
05, oportunidade em que poderão juntar documentos e requer diligência, na forma do art. 422 do CPP.

Processo nº 0000322-38.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINDALVA LUISA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
Réu: GABRIEL JOSÉ FERREIRA NETO, FRANCILENE DANTAS DE SOUSA PACHECO, JOSEVALDO PACHECO
Advogado(s): HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 421304), HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Em obediência ao contraditório, faculto aos requeridos em 15 dias manifestarem-se sobre os documentos apresentados pelo
requerente às fls. 97-105.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000126-59.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDO GOMES VILANOVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Dessa forma, o MM juiz decidiu: Diante da ausência da parte autora, ainda que intimado
para esta audiência, conforme intimação via DJ-e de seu Advogado à fl. 66. O procedimento
dos Juizados Especiais deve primar por um processo célere, rápido e prático, não admitindo
este tipo de desídia por parte do polo ativo. Dessa forma, determino a extinção do presente
processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 51, I da Lei 9.099/95. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Nada mais havendo, mandou encerrar o presente termo que lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu, (Raimundo Sayllon Lima Sousa) Oficial de
Gabinete. digitei e subscrevi.
Juiz de Direito: Dr. Filipe Bacelar Aguiar Carvalho.

Processo nº 0000829-69.2012.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DA SILVA ALENCAR
Advogado(s):
Executado(a): JOSE QUINTINO DA SILVA
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação para o dia 23/02/2017 às 11:00 horas.
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13.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ256979 

13.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ256989 

13.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ257319 

13.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ257441 

13.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ257543 

13.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO257423 

13.393. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO256864 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000408-40.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILIO VIEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017, às 10:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000408-40.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILIO VIEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017, às 10:20 horas.

Processo nº 0000060-85.2017.8.18.0135
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: DIEGO NUNES VILANOVA
Advogado(s):
Vista ao MP

Processo nº 0000908-09.2016.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA CELIA COELHO RIBEIRO
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Requerido: ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017 às 11:20 horas.

Processo nº 0000910-76.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES, FABIO TAVARES MAGALHÃES
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017 às 11:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000251-65.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 07/03/2017, às 10:20 hs, a realização de audiência de instrução e julgamento. Devendo as testemunhas
comparecer ao ato independente de intimação.

PROCESSO Nº: 0000921-97.2016.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARTA DOS SANTOS SILVA
Suplicado: IVAN JOSE DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARTA DOS SANTOS SILVA,
Brasileiro(a) , casada, lavradora, residente e domiciliado(a) em QUEIMADA DA ROÇA, ZONA RURAL, SÃO LOURENÇO DO PAIUÍ - Piauí em
face de IVAN JOSE DOS SANTOS, Brasileiro(a), casado, sem profissão definida, residente e domiciliado(a) na RUA MAUÁ 184 PARQUE
SANTA TEREZA, JANDIRA-SP, CEP 06622340 ficando por este edital citado a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
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13.394. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO257610 

13.395. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES256913 

13.396. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES256954 

13.397. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257338 

13.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257354 

257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017
(06/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PROCESSO Nº: 0000747-88.2016.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: CLEANA RIBEIRO DO ROSARIO ANTUNES
Réu: MARIO CESAR FERNANDES ANTUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CLEANA RIBEIRO DO ROSARIO
ANTUNES, Brasileiro(a), casada, lavradora, residente e domiciliado(a) em BOA VISTA DOS BRAZ, ZONA RURAL, SÃO RAIMUNDO NONATO -
Piauí em face de MARIO CESAR FERNANDES ANTUNES, Brasileiro(a) , casado, pintor, residente e domiciliado(a) na Localidade Juá, zona
rural do municipio de Bonfim do Piaui-PI, ficando por este edital citado a parte suplicada acima, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017
(06/02/2017). Eu, ________WILSON DIAS DOS REIS, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000386-68.2016.8.18.0074
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOANA ISABEL RAMOS
Advogado(s): ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10951)
Requerido: FRANCISCO RAMOS DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em relação ao perigo de prejuízo, igualmente presente, considerando que a distância existente entre atual curador e curatelado impede um
acompanhamento diário. Acrescente-se ao fato a notícia de inexistência de repasse de valores pertencentes ao curatelado para o sustento deste.
Considerando o acima exposto, DEFIRO o pedido liminar de substituição da curatela, nos termos do art. 300 do CPC. Adotem-se as providências
necessárias para efetivação da medida, incluído a comunicação para o órgão previdenciário para transferência de valores pertencentes ao
curatelado para conta ser aberta nesta cidade, em banco a escolha da autora. Para finalizar, cite-se o requerido para contestar a ação, no prazo
de lei. Simões, 01 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000360-75.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATEUS ERISVALDO DA SILVA LIMA, EVANIR MARIA DE JESUS ARAÚJO
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO (OAB/BAHIA Nº 36676)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Feitas estas considerações, JULGO PROCEDENTE a Ação para condenar o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada
(benefício assistencial) à Mateus Erisvaldo da Silva Lima, retroagindo esta decisão a data do pedido administrativo. Diante da ausência de óbice
à antecipação de tutela previdenciária (Súmula 729 do STF), e verificada a verossimilhança das alegações, traduzida na fundamentação retro, e o
periculum in mora, considerando que a demora só agravará a situação do autor e de sua família, é possível o deferimento da antecipação dos
efeitos da tutela, na sentença, o que faço agora. Determino a implantação do benefício reconhecido ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de multa diária de R$ 100,00, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sobre os valores dos benefícios atrasados devem incidir juros
moratórios desde a citação, além de correção monetária desde quando cada benefício for devido, utilizando-se os percentuais de juros e índices
de correção para os débitos previdenciários constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, compensando-se os valores pagos sob o
mesmo título, administrativa ou judicialmente, no período, caso ocorridos. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, apurada em liquidação, tal como me faculta o artigo 85 do Código de
Processo Civil. P. R. Intime-se. Simões/PI, 01 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000195-39.2016.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ERISMAR EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Ante o acima exposto e amparado nos fundamentos acima elencados, com fulcro no art. 312 do CPP, principalmente em relação a garantia da
ordem pública, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
13/03/2017 às 10:00horas, a ser realizada no posto avançado da cidade de Marcolândia-PI.Intime-se o acusado.Tendo em vista tratar-se
de processo com réu preso, requisite-se o mesmo junto a penitenciária onde estiver recolhido.Intimem-se o advogado do acusado e a
representante do Ministério Público.Intimem-se as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa prévia, devendo os militares serem intimados
através de seu Comandante.Caso seja necessário expeça-se as competentes cartas precatórias, conforme determina o art. 222 do
CPP.Intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista-Juiz de Direito-.
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13.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257388 

13.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257399 

13.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257404 

13.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257611 

13.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257642 

Processo nº 0000131-13.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: KLEBSON DE SOUZA COELHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Observando a inexistência dos requisitos constantes no art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de levar a absolvição sumária do
acusado, o processo deve ter o seu prosseguimento (art. 399, CPP).Designo o dia 14/03/2017 às 11:25 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento, tudo ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de
defesa feita por Defensor Público, intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas
precatórias, conforme prevê o art. 222 do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de
fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista-Juiz de Direito-.

Processo nº 0000137-20.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: KLEBSON DE SOUZA COELHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Observando a inexistência dos requisitos constantes no art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de levar a absolvição sumária do
acusado, o processo deve ter o seu prosseguimento (art. 399, CPP).Designo o dia 14/03/2017 às 12:00horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento, tudo ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de
defesa feita por Defensor Público, intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas
precatórias, conforme prevê o art. 222 do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de
fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista,-Juiz de Direito-.

Processo nº 0000114-74.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS (OAB/PIAUÍ Nº 11831)
Observando a inexistência dos requisitos constantes no art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de levar a absolvição sumária do
acusado, o processo deve ter o seu prosseguimento (art. 399, CPP).Designo o dia 14/03/2017 às 10:20horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento, tudo ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de
defesa feita por Defensor Público, intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas
precatórias, conforme prevê o art. 222 do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de
fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista-Juiz de Direito-.

Processo nº 0000644-15.2015.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LINDOELSON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Observando a inexistência dos requisitos constantes no art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de levar a absolvição sumária do
acusado, o processo deve ter o seu prosseguimento (art. 399, CPP).Designo o dia 14/03/2017 às 10:45 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento, tudo ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de
defesa feita por Defensor Público, intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas
precatórias, conforme prevê o art. 222 do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de
fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista-Juiz de Direito-

Processo nº 0000152-23.2015.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ HILDO NASCIMENTO MORAES
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Observando a inexistência dos requisitos constantes no art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de levar a absolvição sumária do
acusado, o processo deve ter o seu prosseguimento (art. 399, CPP).Designo o dia 21/03/2017 às 10:40 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento, tudo ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de
defesa feita por Defensor Público, intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas
precatórias, conforme prevê o art. 222 do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de
fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista-Juiz de Direito-

Processo nº 0000556-45.2013.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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13.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257385 

13.405. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257421 

Réu: CARLINHO ABEL NONATO
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB/PI 5.763) e FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PI 6.914)
Diante da certidão de fls. 210, designo o dia 23/03/2017 às 09:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, tudo
ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de defesa feita por Defensor Público,
intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas precatórias, conforme prevê o art. 222
do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado
Baptista,-Juiz de Direito-.

Processo nº 0000014-39.2006.8.18.0117
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MANOEL DIONISIO RIBEIRO NETO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR CORREIA NOLETO(OAB/PI 055/85-A; OAB/MA 2211)
DESPACHO
Face a juntada superveniente do documento de f. 202-2013, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem suas derradeiras considerações.
Prazo: 15 dias.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000014-76.2013.8.18.0090
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO DE AZEVEDO SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
SENTENÇA
1. Relatório
Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Estadual em face de ROGÉRIO DE
AZEVEDO SILVA, já amplamente qualificado nos autos, ao qual é atribuída a prática de ato ímprobo que configuraria hipótese prevista na Lei nº
8.429/92.
Alega, em suma, que o requerido na condição de autoridade carcerária responsável pela apresentação dos presos ADEVALDO ALDEMAR DA
SILVA e COSMO DE JESUS a época, teria deixado de informar em tempo razoável de que, em 22 de janeiro de 2013, não disporia de condições
materiais para, em razão de suas funções públicas prisionais e em cumprimento de ordem deste juízo, apresentar os custodiados para serem
processadas perante o juízo de direito.
A inicial foi instruída com os documentos de fls. 07-23.
Despacho inicial às fls. 25.
Notificado, o réu apresentou manifestação escrita de fls. 45-59.
Decisão de recebimento de fls. 61.
Contestação de fls. 75-104, sobre a qual o Promotor ofereceu réplica.
Realizada audiência de instrução e julgamento no dia 10/06/2015, onde foi colhido o depoimento do réu e de uma testemunha, bem como juntado
os documentos apresentados no ato.
Alegações finais do Ministério Público pugnando pela procedência dos pedidos.
Alegações finais da defesa de fls. 204-209, requerendo a improcedência dos pedidos.
Era o que havia a relatar, no essencial.
2. Fundamentação
2.1. Do ato de improbidade
A ação de improbidade administrativa é aquela em que se pretende o reconhecimento judicial de condutas ímprobas praticadas por agentes
públicos e terceiros, bem como a consequente aplicação das sanções legalmente estabelecidas, com o escopo de preservar o princípio da
moralidade administrativa e, consequentemente, o interesse público. Não há dúvidas, portanto, de que se cuida de poderoso instrumento de
controle judicial sobre atos que a lei caracteriza como de improbidade.
A principal fonte normativa sobre a matéria é o art. 37, § 4º, da Constituição da República, segundo o qual os atos de improbidade administrativa
provocam a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo
da ação penal cabível. Coube à Lei nº 8.429/92 disciplinar a matéria no plano infraconstitucional, conceituando os atos de improbidade,
esmiuçando as sanções deles decorrentes e estabelecendo a forma como deve ser conduzido o respectivo processo judicial.
Da análise da malha normativa (regras e princípios) que sustenta a responsabilização por improbidade administrativa - a qual, segundo a melhor
doutrina, representa esfera autônoma de responsabilidade jurídica, ao lado da tradicional tríade formada pelas responsabilidades civil, penal e
administrativa -, constata-se que as consequências impostas pelo ordenamento jurídico ao agente ímprobo são bastante severas e necessárias à
tutela jurídica da moralidade, embora, lamentavelmente, sejam muito pouco aplicadas.
Justamente por essas razões - severidade das sanções e subutilização da tutela constitucional da moralidade administrativa -, a condenação por
ato de improbidade deve ser sempre lastreada em provas contundentes da prática da conduta ilícita, inclusive em relação ao elemento subjetivo
exigido para o tipo legal (dolo para os atos que acarretem enriquecimento ilícito ou firam os princípios aplicáveis à Administração Pública; culpa
ou dolo para as condutas que causem prejuízo ao erário), mas não pode falhar por razões de condescendência ou conformismo. O patrimônio
público e a moralidade são preciosos demais para esse tipo de postura.
Feitas essas primeiras ponderações acerca da responsabilidade jurídica por ato de improbidade administrativa, passo à análise do caso
especificamente tratado nestes autos.
Tratam-se os presentes autos de ação de improbidade administrativa em que o representante do Ministério Público imputa ao réu omissão dolosa
de informar previamente que não teria condições materiais de apresentar os presos provisórios para audiência na Comarca de Conceição do
Canindé que seria realizada no dia 22 de janeiro de 2013, mesmo tendo ciência da ordem judicial desde o dia 10 de janeiro de 2013.
Na defesa, o acusado esclarece que havia outra audiência a ser realizada no mesmo dia 22 de janeiro de 2013 na Comarca de Anísio de Abreu,
o que encontraria entrave no fato da administração penitenciária apenas possui uma única viatura.
Sustentou, ainda, em sua defesa, que apenas informou no dia 21 de janeiro de 2013 à Comarca de Conceição do Canindé sobre a
impossibilidade de condução dos presos, pois havia solicitado uma viatura do 10º Batalhão da Polícia Militar para viabilizar a realização das duas
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13.406. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257454 

13.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257493 

audiências, o que por motivos internos do referido batalhão não pode ser atendido.
Pois bem.
Compulsando os autos é incontroverso que o Sr. ROGÉRIO DE AZEVEDO SILVA tomou ciência no dia 10 de janeiro de 2013 da ordem judicial
de requisição dos presos para a audiência de instrução e julgamento do dia 22/01/2013.
Por sua vez, a alegação do pedido de veículo supostamente feito para o Batalhão não subsiste na medida em que o requerimento de f. 149 é
posterior aos fatos aqui tratados.
Partindo das premissas acima, a questão controvertida cinge-se em saber se a omissão dolosa em comunicar ao juízo da impossibilidade de
conduzir os réus presos a audiência em comento acarreta ou não ato de improbidade administrativa.
O artigo 11, inciso II da Lei n.º 8.429/92 preceitua que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública retardar ou deixar de pratica, indevidamente, ato de ofício.
Os agentes públicos tem o dever legal de observar os princípios da administração pública. A omissão dolosa descrita nos autos se amolda na
conduta tipificada no artigo 11, inciso II da Lei n.º 8.429/92, independentemente da ocorrência de prejuízo ao erário público.
Nesse caso concreto, a violação à legalidade se deu de maneira reflexa, ou seja, a autoridade carcerária agiu infringindo um dos corolários do
princípio da legalidade que é o "princípio da boa-fé" da Administração Pública", na medida em que sabendo desde o dia 10 de janeiro de 2013
não teria veículo para atender as duas audiência criminais, simplesmente se omitiu até o dia 21 de janeiro às 13: 29 (f. 19), quando foi
encaminhado um e-mail no final do expediente.
Tal expediente utilizado pelo réu inviabilizou a Comarca de Conceição do Canindé de remarcar a audiência para outro dia próximo, o que
certamente extirparia todos os inconvenientes ocorrentes,
E a falta de comunicação prévia, afora o prejuízo que causou a todos os envolvidos, notadamente os presos e as testemunhas, ocasionou
desgaste à imagem do Poder Judiciário, ante o descrédito gerado junto à sociedade.
2.2. Da dosimetria das sanções
Com a necessária proporcionalidade na aplicação das sanções, não posso divisar enriquecimento indevido ou prejuízo ao Erário apenas com a
conduta narrada na inicial.
Desse modo, entendo pertinente aplicar ao réu ROGÉRIO DE AZEVEDO SILVA exclusivamente a sanção de multa civil, no valor de um salário
mensal atual do agente, com correção e juros a partir da publicação desta sentença em secretaria, cujo valor reverterá em benefício do Tesouro
da Cidade de Conceição do Canindé.
Deixo de aplicar outras sanções da Lei 8429, pois a conduta não ensejou, até o limite do que foi narrado na inicial, outras consequências mais
graves. Aqui fica a necessária razoabilidade do Estado-Juiz na aplicação das sanções.
3. Dispositivo
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos apresentados na inicial.
Aplico ao réu ROGÉRIO DE AZEVEDO SILVA exclusivamente a sanção de multa civil, no valor de um salário mensal atual do agente, com
correção e juros a partir da publicação desta sentença, cujo valor reverterá em benefício do Tesouro da Cidade de Conceição do Canindé.
Sem custas; sem condenação em honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Ministério Público para execução da quantia em dinheiro. Observe-se a necessidade de inserção da
condenação na base de dados do CNJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Registre-se, Intime-se e Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000085-84.2017.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: OMERSON RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos,
Devidamente comprovada a mora, como se infere dos documentos juntados, não resta outra alternativa a este Juízo, senão deferir, liminarmente,
a medida requerida. Expeça-se, pois, o competente Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor.
05 (cinco) dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro
por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (Art. 3º, § 1º, Decreto Lei nº 911/69).
No prazo acima indicado, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Art. 3º, § 2º, Decreto Lei nº 911/69).
Cite-se o requerido para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, que poderá ser apresentada ainda que o
devedor tenha pago a dívida da forma acima expressa, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Art. 3º, § 3º, Decreto Lei
nº 911/69).
Constem do Mandado que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
requerente na peça inicial.
Se necessário, faculto o cumprimento da diligência em dias feriados, na forma da lei, bem como a citação por hora certa, auxílio de força policial e
ordem de arrombamento.
Intimações e expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000182-94.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Executado(a): JOSÉ ROCHA DE CARVALHO
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13.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257494 

13.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257495 

13.410. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257537 

Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Simplício Mendes/PI, em 06 de fevereiro do ano de 2017
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito Titular da Comarca Agregadora deSimplício Mendes/PI.

Processo nº 0000524-66.2015.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): IOLÁ REIS SANTOS DE SOUZA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Simplício Mendes/PI, em 06 de fevereiro do ano de 2017
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito Titular da Comarca Agregadora deSimplício Mendes/PI.

Processo nº 0000264-28.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, FRANCISCO SALES RIBEIRO
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
Simplício Mendes/PI, em 06 de fevereiro do ano de 2017
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito Titular da Comarca Agregadora deSimplício Mendes/PI.

Processo nº 0000321-70.2016.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de comunicação de descumprimento das Medidas Protetivas de Urgência. Conforme consta no ofício do Delegado de Polícia de f. 21 e
depoimento da vítima DORA ELIZABETE DE CARVALHO de f. 24, a situação está extramente grave e a fixação das medidas não foram capaz
de freia o ímpeto violento do ex-companheiro.
É o que de importante havia para relatar.
D E C I D O.
Conforme decisão de fs. 12-13, foi determinada a aplicação ao acusado MANOEL PEREIRA DE CARVALHO das Medidas Protetivas de Urgência
dispostas nos arts. 22, II, III, "a" e "b" da Lei 11.340/06. O acusado foi devidamente intimado (fs. 13) a dar cumprimento às medidas protetivas lhe
impostas, recebendo contrafé constando advertência das consequências advindas de seu descumprimento, NOTADAMENTE DA PRISÃO
PREVENTIVA.
As declarações prestadas pela vítima (fs. 24) demonstram que o acusado não vem cumprindo as determinações, ameaçando constantemente a
ofendida, e o pior, rasgou a via da decisão que fixou as medidas protetivas, o que demonstra o risco real e concreto pelo qual passa a Sra. DORA
ELIZABETE DE CARVALHO.
Ao que se extrai, que o acusado, não tem preocupação com as conseqüências de seus atos, mantendo contato permanente à vítima,
demonstrando assim a insuficiência das Medidas Protetivas de Urgência que lhe foram impostas e o seu descaso com o sistema judiciário.
A Lei 11.340/06 ("Lei Maria da Penha"), em seu art. 20, dispõe a possibilidade da decretação de prisão preventiva pelo juiz em qualquer fase do
inquérito policial ou da instrução criminal. Ainda, inovou, adicionando as disposições constantes no art. 313 do CPP o inciso IV: "se o crime
envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da lei específica, para garantir a aplicação das medidas protetivas de
urgência." Admitindo expressamente à possibilidade de ser decretada a prisão preventiva do requerido, quando este vir a descumprir as medidas
lhe impostas.
Firmando esse entendimento, transcrevo: "A utilidade dessa inovação é cristalina. Basta, para exemplificar, destacar a inocuidade da medida de
urgência de proibição ao agressor de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando um limite mínimo de distância
entre estes e seu agressor (art. 22, III, "a", da Lei 11.340/06). Tal determinação judicial desprovida de um instrumento coercitivo rigoroso não
passaria de formalidade estéril a desacreditar a própria justiça. Importante lembrar que a prisão cautelar é sempre exceção e que só deve ser
imposta se a situação fática exigir." (CAVALCANTI, Stela Valéria Soares de Farias. Violência Doméstica Contra a Mulher no Brasil. 2ª ed. ver.
amp. e atual. Editora Podivm: Salvador, 2008, pág. 219/220)
A decretação da custódia preventiva é medida excepcional"...Considerada um mal necessário, uma fatal necessidade, uma dolorosa necessidade
social perante a qual todos devem se inclinar, justifica-se a prisão preventiva por ter como objetivo a garantia da ordem pública, a preservação da
instrução criminal e a fiel execução da pena. Mas como ato de coação processual e, portanto, medida extrema de exceção, só se justifica em
situações específicas, em casos especiais onde a segregação preventiva, embora um mal, seja indispensável." (MIRABETE, Julio Fabbrini.
Processo Penal. 11. ed. ver. e atual.São Paulo: Atlas, 2000. pág. 384)
A materialidade e indícios de autoria estão devidamente dispostos nas declarações do Delegado de Polícia e da vítima.
Os descumprimentos das determinações impostas ao acusado, demonstram sua periculosidade. Perturbando a tranqüilidade da vítima, à qual,
socorreu-se ao judiciário afim de fazer cessar as constantes agressões à que vinha sendo submetida. Denota-se que a segregação provisória é
medida que se impõe para garantir a execução das medidas protetivas de urgência, a garantia da ordem pública e a conveniência da instrução
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13.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO256969 

13.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO257005 

13.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO257023 

13.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO257045 

13.415. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO257474 

criminal. Evitando que, em liberdade as agressões voltem a acontecer.
Certo é que a prisão preventiva é medida de exceção, todavia, diante dos robustos indícios existentes nestes autos, e considerando ainda a
possibilidade de haver ainda mais prejuízo a vítima, é que, objetivando a garantia da execução das medidas protetivas de urgência, a garantia da
ordem pública e a conveniência da instrução é que decreto a prisão preventiva do representado MANOEL PEREIRA DE CARVALHO, já
devidamente qualificado, o que o faço com esteio no artigo 312 c/c 313, IV, ambos do Código de Processo Penal.
Expeça-se o competente mandado de prisão ao acusado.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se a vítima dessa decisão.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001487-08.2014.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S/A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879) e ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101.856)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS FIGUEIREDO VIANA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais e no pagamento de honorários sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme artigos 85, §2º e
90 do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000828-67.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIANA SILVA SOUSA
Advogado(s): RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9617)
Réu: MAPFRE SEGUROS S/A.
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia. Sem custas, face a gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa, observando as cautelas legais.

Processo nº 0000652-83.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO CASA NOVA, MITALIA CARDOSO CALDAS
Advogado(s): ANDREA DA SILVA MARTINS MARWELL(OAB/PIAUÍ Nº 12666)
Réu: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): GUSTAVO RODRIGUES BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13750)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de
10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal
com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000651-98.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CASA NOVA, BELZAMAR LIMA CALDAS
Advogado(s): ANDREA DA SILVA MARTINS MARWELL(OAB/PIAUÍ Nº 12666)
Réu: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): GUSTAVO RODRIGUES BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13750)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de
10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal
com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000499-84.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARLOS DA COSTA
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: DELTA COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE BEBIDAS
Advogado(s): ANA CAROLINA DE MORAES LARA OAB/PI Nº 12389
DESPACHO Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliaçãopassou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo osagentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisãode mérito justa e efetiva. Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resoluçãodos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 27 de março de
2017às 12:00 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espíritoaberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de
acordo. Intimem-se as partes por seusadvogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º doNCPC). Advirto, com
fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório àdignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagemeconômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. Cumpra-se.UNIÃO, 24 de outubro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito daVara Única da
Comarca de UNIÃO
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13.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ257200 

13.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ257377 

13.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ257561 

13.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE257069 

13.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE257113 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001240-21.2014.8.18.0078
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ONESIO ALVES DE SEPULVIDA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Arrolado: JUSTINO LOPES DO VALE, MARIA DO Ó DE SEPÚLVIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a Advogada intimada do despacho judicial; Considerando o pedido formulado pela patrona do inventariante à fl. 97,concedo o
prazo de 20 (vinte) dias para a comprovação do pagamento do ITCMD, bem como para a exclusão dos bens descritos nas alíneas 08 e 09 da fl.
05 dos autos.VALENÇA DO PIAUÍ, 14 de dezembro de 2016 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETOJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000461-03.2013.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: ITAMAR JOSÉ DE MOURA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799), RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Réu: ANA MARCIA DE MOURA ALBAN0
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, converto o mandado inicial em
mandado executivo e decreto a citação da executada para pagar
a dívida informada pelo autor no importe de R$ 2.385,00 (dois mil
trezentos e oitenta e cinco reais), no prazo de 3 (três) dias úteis (CPC,
artigo 219, caput), contados da citação (art. 829, do NCPC). Fixo os
honorários advocatícios em favor da parte exequente no percentual
de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, percentual este
que será reduzido pela metade em caso de pagamento no prazo fixado
acima. Não paga a dívida no prazo acima, penhorem-se bens
da executada em quantos bastem para garantir a execução, o
valor das custas e dos honorários, avalie-se os mesmos e
intime-se, inclusive do prazo para oposição de embargos,
qual seja, 15 (quinze) dias, contados da intimação, na forma
do art. 231 do NCPC. Caso o oficial de justiça não encontre
o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quanto bastem para
garantir a execução (art. 830 do NCPC). Expedientes necessário

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000887-83.2011.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
SENTENÇA:
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485, IX do novo CPC, extingo o
processo, sem resolução do mérito.
Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa
na distribuição.
P. R. I.
VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de agosto de 2016.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000337-89.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: LUIZACRED S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000008-77.2016.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DAVID ALVES PEREIRA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Intimo o Advogado do réu da designação de audiência para oitiva de testemunha de acusação para o dia 15/02/2017 às 16:30 horas perante a 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarujá/SP (Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba - CEP 11440-550, em Guarujá/SP).
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14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO À ADVOGADO257579 
De acordo com o art. 3º, do Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, bem como, de ordem do MM Juiz de
Direito em exercício nesta Comarca, sirvo-me do presente para solicitar a publicação dos seguintes Edital - Aviso de Intimação aos
Advogados supramencionados, para devolução dos autos:
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado
CÍCERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI Nº 2387, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS AUTOS
DE INVENTÁRIO, Processo Nº 0001669-35.2010.8.18.0043, que tem como Usucapiente: Francisco Portela Alves, sob pena de busca e
apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da
Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado
DANIEL SAID ARAÚJO, OAB/PI Nº 5285, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS AUTOS DE
PROCEDIMENTO DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, Processo Nº 0000247-15.2016.8.18.0043, que tem como Autor: Domingos Diolina de
Oliveira e Réu: Banco Intermedium, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de
fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO, OAB/PI Nº 8668, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC,
DEVOLVER OS AUTOS DE AÇÃO PENAL, Processo Nº 0000390-38.2015.8.18.0043, que o Ministério Público do Estado do Piauí move
contra Helenilton Neves Rodrigues, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de
fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado
ALEXANDRE LOPES FILHO, OAB/PI Nº 5322, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS AUTOS
DE AÇÃO PENAL, Processo Nº 0000474-10.2013.8.18.0043, que o Ministério Público do Estado do Piauí move contra José Ricardo dos
Santos Carvalho, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu
Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS, OAB/PI Nº 8673, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER
OS AUTOS DE AÇÃO PENAL, Processo Nº 0000017-07.2015.8.18.0043, que o Ministério Público do Estado do Piauí move contra Carlos
Antônio de Sousa, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu
Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
JACQUELINE MACHADO VERAS, OAB/PI Nº 2432001-A, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER
OS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, Processo Nº 0000503-36.2007.8.18.0022, que tem como Autor: Pedro da Frota Fontenele e
Réu: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes,
06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado JOSÉ
LUIZ DE CARVALHO JÚNIOR, OAB/PI Nº 5322, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS
AUTOS DE PROCEDIMENTO, Processo Nº 0000446-76.2012.8.18.0043, que TEM COMO Autor: Companhia Energética do Piauí S/A e
Réus: Pedro Machado Neto e Alzenira Carvalho do Val, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti
dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
IRACEMA RAMOS FARIAS, OAB/PI Nº 6639, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS AUTOS
DE INQUÉRITO POLICIAL, Processo Nº 0000724-09.2014.8.18.0043, que tem como Requerida: Maria Iolanda do Nascimento, sob pena de
busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho,
Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
IRACEMA RAMOS FARIAS, OAB/PI Nº 6639, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS AUTOS
DE AÇÃO PENAL COMPETÊNCIA DO JÚRI, Processo Nº 0000157-75.2014.8.18.0043, que o Ministério Público do Estado do Piauí move
contra Joel Barros da Silva, Gilmar Alves Pereira e Francisco das Chagas Oliveira da Silva, sob pena de busca e apreensão e demais
sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e
subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado
MARCELO BRAZ RIBEIRO, OAB/PI Nº 4190, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS AUTOS
DE DESAPROPRIAÇÃO, Processo Nº 0000263-03.2015.8.18.0043, que tem como Desapropriante: Município de Caxingó e
Desapropriado: Rita Rodrigues dos Santos, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06
de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado
MARCELO BRAZ RIBEIRO, OAB/PI Nº 4190, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS AUTOS
DE INVENTÁRIO, Processo Nº 0000018-41.2004.8.18.0022, que tem como Inventariante: Raimunda Rodrigues de Sousa, sob pena de
busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho,
Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA, OAB/PI Nº 1507, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER
OS AUTOS DE INVENTÁRIO, Processo Nº 0000399-97.2015.8.18.0043, que tem como Inventariante: André Ricardo Sousa Lucas Mateus
e Inventariados: Maria dos Remédios Souza Lucas Mateus e Bernardo Lucas Mateus, sob pena de busca e apreensão e demais sanções
aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA, OAB/PI Nº 1507, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER
OS AUTOS DE INVENTÁRIO, Processo Nº 0000674-46.2015.8.18.0043, que tem como Inventariante: André Ricardo Sousa Lucas Mateus
e Inventariado: Bernardo Lucas Mateus, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06 de
fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A a Advogada
MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA, OAB/PI Nº 1507, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER
OS AUTOS DE INVENTÁRIO, Processo Nº 0000895-63.2014.8.18.0043, que tem como Inventariante: Thiago Miranda Lopes e
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15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

15.1. COMPRAS DE JANEIRO DE 2017256893 

15.2. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP257053 

Inventariado: Antônio de Pádua dos Santos Lopes, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos
Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado JOSÉ
DANILO GUIMARÃES ROCHA, OAB/PI Nº 1678/86, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS
AUTOS DE INVENTÁRIO, Processo Nº 0000215-25.2006.8.18.0022, que tem como Inventariante: Lázaro Luiz de Sousa Carvalho e
Inventariados: Luiz Lázaro do Rosário e Lívio Luiz de Sousa Carvalho, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à
espécie. Buriti dos Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado JOSÉ
DANILO GUIMARÃES ROCHA, OAB/PI Nº 1678/86, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS
AUTOS DE TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, Processo Nº 0000324-29.2013.8.18.0043, que tem como Autor do Fato:
Weden Vaz da Costa e Asclepio Ferreira Vaz, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06
de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado JOSÉ
DANILO GUIMARÃES ROCHA, OAB/PI Nº 1678/86, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS
AUTOS DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, Processo Nº 0000480-46.2015.8.18.0043, que tem como Autor: José Fernando Pereira Filho e
Requerido: Sebastião Estevam dos Santos, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos Lopes, 06
de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.
A Secretária da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de ordem do MM. Juiz em exercício nesta Comarca, I N T I M A o Advogado JOSÉ
DANILO GUIMARÃES ROCHA, OAB/PI Nº 1678/86, PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS, com fulcro no art. 234, §2º do CPC, DEVOLVER OS
AUTOS DE INVENTÁRIO, Processo Nº 0000416-36.2015.8.18.0043, que tem como Inventariante: Ademir Felipe Teixeira Nascimento Filho
e Inventariados: Ademir Felipe Teixeira Nascimento, sob pena de busca e apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. Buriti dos
Lopes, 06 de fevereiro de 2017. Eu Natália Barbosa de Carvalho, Secretária da Vara, que o digitei e subscrevi.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Atendendo ao disposto no art. 16 da Lei nº 8.666/1993, a Coordenadoria de Licitações e Contratos vem tornar público as compras realizadas pelo
MPE-PI no mês de janeiro de 2017.
Compras/empenhos/contratações por licitação/registro de preços/dispensa/inexigibilidade/adesão

Nº do Proc.
Adm. / CLC

Moda l i dade
de Licitação

Objeto
Empenho
(nº)

Contratado
V a l o r
Contratado

17877/2016
Inexigibilidade
n° 10/2016

Contratação de curso Web Rica com JFS2,
Primefaces 4 e CD1 para treinamento dos
servidores da Coordenadoria de TI do
MP/PI.

1615/2016
E m i s s ã o :
24/11/2016

AOVS Sistema de Informática Ltda -
Caelum; CNPJ: 05.555.382/0001-33

R $
25.900,00

907/2017
Inexigibilidade
n° 01/2017

Contratação de palestrante para a
realização de Workshop sobre "Cultura de
Paz".

0023/2017
E m i s s ã o :
26/01/2017

Zarpelon Treinamentos Gerenciais
Ltda; CNPJ: 08.889.157/0001-21

R $
5.500,00

Teresina, 31 de janeiro de 2017.
Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça do MP-PI
Afranio Oliveira da Silva - Coordenador de Licitações e Contratos
Érica Patrícia Martins Abreu- Técnica Ministerial

EXTRATO DA ATA DA 1229ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 27 DE
JANEIRO DE 2017, ÀS 9:15 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr.ª Zélia Saraiva Lima, Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em exercício, Dr. Aristides
Silva Pinheiro, Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dr.ª Clotildes Costa Carvalho e Dr.ª Teresinha de
Jesus Marques. Ausentes, os Conselheiros, Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes e Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, por se encontrarem de
férias.
HAVENDO QUÓRUM, A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DO EGRÉGIO DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, EM EXERCÍCIO, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. ANTES DA APRECIAÇÃO DA ATA, OS CONSELHEIROS
PRESENTES DISPENSARAM A LEITURA EM FACE DO RECEBIMENTO DE CÓPIA.
1) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA
DO EXTRATO AOS CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Processos distribuídos para o Conselheiro Aristides Silva Pinheiro.
2.1.1 Inquérito Civil Público nº 023/2016 (SIMP nº 000170-189/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Educação.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.1.2 Notícia de Fato SIMP nº 000069-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, abuso sexual. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.1.3 Procedimento Administrativo nº 006/2012 (SIMP nº 000019-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.1.4 Notícia de Fato SIMP nº 000066-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Exploração Sexual. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.1.5 Procedimento Administrativo nº 32/2009 (SIMP nº 000022-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Capitão de Campos. Assunto:
Irregularidades relacionadas à renovação do Conselho Municipal de Saúde de Cocal de Telha-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca.
2.1.6 Procedimento Administrativo nº 013/2012 (SIMP nº 000017-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
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2.1.7 Procedimento Administrativo nº 08/2011 (SIMP nº 000012-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Amarante. Assunto: Apuração da
existência de irregularidade na realização do processo licitatório Tomada de Preços nº 009/2017. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.2. Processos distribuídos para o Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.2.1 Procedimento Preparatório nº 62/2016 (SIMP nº 000387-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública.
Assunto: A fim de viabilizar o tratamento adequado da paciente em Comunidade Terapêutica. Promoção de arquivamento. Promotor: Márcio
Fernando Magalhães França.
2.2.2 Notícia de Fato SIMP nº 000068-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, violência psicológica,
abuso sexual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.2.3 Notícia de Fato SIMP nº 000065-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, violência psicológica e
exploração sexual comercial sem intermediários. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.2.4 Procedimento Administrativo nº 17/2011 (SIMP nº 000016-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Agressão física e psicológica contra adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.2.5 Procedimento de Investigação Preliminar nº 02A/2005 (SIMP nº 000021-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Campanha de fiscalização orçamentária - "estado de alerta". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo.
2.2.6 Procedimento Preparatório nº 176/2014 (SIMP nº 000120-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à negativa de dispensação dos medicamentos AZULFIN 500MG, FUNGIROX CREME, EPIDUO, ACTINE BARRA, VELIJA
30MG. Promoção de arquivamento. Promotor: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.3 Processos distribuídos para a Conselheira Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
2.3.1 Notícia de Fato nº 000214-063/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Anulação e correção de provas/questões.
Declínio de atribuições. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
2.3.2 Notícia de Fato nº 000064-063/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Direitos e garantias fundamentais, não
discriminação. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
2.3.3 Procedimento Administrativo nº 003/2012 (SIMP nº 000020-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.3.4 Notícia de Fato SIMP nº 000067-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Exploração sexual comercial sem
intermediários. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.3.5 Procedimento Administrativo nº 002/2012 (SIMP nº 000015-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.3.6 Inquérito Civil Público Nº 015/2015 (SIMP nº 000101-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à inexistência de vagas para internação de paciente com transtornos mentais em Serviço Residencial Terapêutico.
Promoção de arquivamento. Promotor: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.4 Processos distribuídos para a Conselheira Teresinha de Jesus Marques (substituindo o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes).
2.4.1 Procedimento Administrativo Nº 100/2016 (SIMP nº 000190-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Suposta situação de apropriação indevida de imóvel de idoso. Reclamante: Raimundo Nonato Marques da Silva
(idoso)/ Reclamado: Rosárea. Promoção de arquivamento. Promotor: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.4.2 Procedimento Administrativo Nº 108/2014 (SIMP nº 000087-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Institucionalização de Pessoa Idosa. Promoção de arquivamento. Partes: Abrigo São Lucas/ Célia Maria de
Araújo Carvalho/ Otaviano Ribeiro de Carvalho (idoso)/ Odiane Ribeiro de Carvalho/ Maria José Ribeiro de Carvalho. Promotor: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida.
2.4.3 Procedimento Preparatório nº 018/2016 (SIMP nº 000067-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades na demora para marcação de consulta com médico da triagem infantil do CEIR. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Eny Marcos Vieira Pontes.
2.4.4 Procedimento Administrativo nº 001/2012 (SIMP nº 000014-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.4.5 Procedimento Administrativo nº 048/2013 (SIMP nº 000047-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar
preventivamente notícia de possível aumento da COSIP em patamar desproporcional e sem observância de princípios constitucionais. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
2.5 Processos distribuídos para a Conselheira Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Inquérito Civil nº 004/2014 (SIMP nº 000066-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piarcuruca. Assunto: Regularização dos
serviços de taxista e de mototaxista em Piracuruca-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Adriano Fontenele Santos.
2.5.2 Inquérito Civil Público Nº 105/2015 (SIMP nº 000086-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Investigar
irregularidades na estrutura física, de pessoal e de funcionamento da Unidade Básica de Saúde "José Avelino" (Bairro Nossa Senhora das
Graças). Promoção de arquivamento. Promotor: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.5.3 Procedimento Administrativo Nº 96/2016 (SIMP nº 000186-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Acessibilidade no evento Festival Arena Chevrolet, a ser realizado na Arena Chevrolet no dia 18 de Outubro de
2016. Reclamado: KALOR PRODUÇÕES. Promoção de arquivamento. Promotor: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.4 Procedimento Administrativo Nº 028/2013 (SIMP nº 000045-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Negligência e exploração de menores deficientes. Promoção de arquivamento. Partes: Tânia Maria do
Nascimento (mãe)/ Gilvânia Sousa da Silva (PCD). Promotor: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.5 Procedimento Administrativo nº 010/2012 (SIMP nº 000018-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.5.6 Procedimento de Investigação Preliminar nº 01A/2005 (SIMP nº 000013-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Campanha estadual de fiscalização orçamentária - "estado de alerta". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra
Araújo.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Inquérito Civil nº 004/2014 (SIMP nº 000001-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Inquérito Civil Público.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Responsabilidade
administrativa não devidamente apurada. Ações civis públicas já ajuizadas e que não dizem respeito ao objeto da presente investigação.
Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou a
devolução dos autos à Promotoria de Justiça de para realização de diligências complementares, nos termos do voto do Relator.
3.1.2 Inquérito Civil nº 002/2014 (SIMP nº 000005-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Concurso Público. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia de excesso de
funcionários contratados pelo Poder Público Municipal sem a realização de concurso público. Irregularidades não sanadas após recebimento de
requisição ministerial. Necessidade de diligências complementares para elucidação dos fatos. Não homologação do arquivamento proposto.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou a devolução dos autos à Promotoria de
Justiça de para realização de diligências complementares, nos termos do voto do Relator.
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3.1.3 Inquérito Civil nº 63/2014 (SIMP nº 000009-097/2014). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
possíveis danos ambientais decorrentes de desmatamento e extração de areia para fins de construção de rodovia que liga o município de
Guaribas-PI a Bom Jesus-PI. Declínio de atribuições. Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Desmatamento em área contígua ao Parque Nacional Serra das Confusões sem a competente licença ambiental. Falta de atribuição do MPE.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
3.1.4 Procedimento Preparatório nº 04/2015 (SIMP nº 000015-156/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Altos. Assunto: Apuração de
possível ilegalidade nos mandatos de Conselheiro Tutelar. Promoção de arquivamento. Promotor Justiça: Paulo Rubens Parente Rebouças.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Não verificação de irregularidades. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.5 Inquérito Civil Público nº 001/2013 (SIMP nº 000052-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Proceder à
investigação prévia sobre a gestão do município de Corrente em face de representações ofertadas em 2011, bem como análise do relatório de
contas do TCE relativo ao exercício financeiro de 2010. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro. "Representações" acerca de temas diversos ligados à Administração Pública do Município de Corrente/PI. Irregularidades
sanadas após recebimento da requisição ministerial. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.6 Inquérito Civil Público nº 21/2014 (SIMP nº 000099-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acompanhamento
da Rede Cegonha no município de Teresina. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Aristides
Silva Pinheiro. Acompanhamento pelo Ministério Público da implantação e execução da rede cegonha, que via assegurar à mulher direito ao
planejamento reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como à criança o direito ao nascimento seguro e ao
crescimento e desenvolvimento saudáveis. Inexistência de violação às normas de regência. Pela homologação do arquivamento proposto.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.7 Notícia de Fato (SIMP nº 000142-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Tabelionatos, Registros,
Cartórios. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Notícia de fato.
Averiguar a prestação de serviço notarial em Campo Maior e a negativa de lavratura de procuração pública. Recusa justificada. Encaminhamento
ao CNJ para apuração de deficiência do serviço. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.8 Representação nº 001/2001 (SIMP nº 000394-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Demissão de agente
comunitário de saúde. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Washington Machado. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Inquérito civil. Apurar regularidade de pagamento salarial de servidores que recebem a conta do FUNDEB, terço de férias e a existência de
professores recebendo para trabalhar dois turnos, mas efetivamente só trabalhando um. Irregularidades sanadas. Arquivamento. Homologação.
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.1.9 Notícia de Fato protocolo nº 000577-090/2015-3ªPJPI (SIMP nº 0000577-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
Averiguar situação de vivência de pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Notícia de fato. Averiguar situação de vivência de deficiente mental. Mudança de cidade do deficiente
monitorado. Homologação do arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Processo Administrativo nº 27442/2016. Interessado: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Assunto: Diárias. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares. Apurar solicitação de diárias feitas por Promotor de Justiça, referentes aos deslocamentos à 1ª Promotoria de Justiça de
Esperantina/PI, nos dias 05 a 09 e 12 a 16 de dezembro de 2016. Dotação orçamentária. Vedação de enriquecimento sem causa. Concessão das
diárias. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou o pagamento das diárias, nos termos do voto do Relator.
3.2.2 Processo Administrativo nº 03/2016 (SIMP nº 000004-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Irregularidade nas
eleições de 2015. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Apurar supostas irregularidades nas eleições para Conselheiro Tutelar do Município de Luzilândia-PI. Requerimento de afastamento
sob pretexto de que usou de influência política do seu marido para angariar votos e não se afastou do cargo noventa dias antes do pleito para
concorrer à reeleição. Desnecessidade de afastamento para concorrer à reeleição. Inexistência de provas da influência do esposo na aludida
eleição ou de qualquer outra irregularidade. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.3 Notícia de Fato nº 20/2016 (SIMP nº 000008-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar sobre
fraude sofrida por idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Apurar suposta fraude sofrida por pessoa idosa. Idoso vem recebendo descontos em seus proventos em razão de empréstimo
consignado que supostamente não realizou. Pessoas indicadas como responsáveis pela possível fraude comprovaram idoneidade, restando claro
que não contribuíram para tal. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.4 Inquérito Civil nº 002/2014 (SIMP nº 000014-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Adriano Fontenele Santos. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar suposta
ocorrência de poluição sonora ocasionada pelos estabelecimentos comerciais. Celebração de compromisso de ajustamento de conduta. Título
executivo extrajudicial. Presunção iuris tantum. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.5 Inquérito Público Civil nº 007/2013 (SIMP nº 000041-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Apurar
preventivamente possível contratação de serviço sem prévio procedimento licitatório no exercício financeiro e orçamentário de 2009 no Município
de Sigefredo Pacheco. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Apuração de possível contratação de serviço sem prévio procedimento licitatório no exercício financeiro e orçamentário de 2009 para
reformar e ampliar a Unidade Mista de Saúde "Mãe Bibia" no Município de Sigrefedo Pacheco pelo ex-prefeito João Gomes Pereira Neto.
Investigado teve seu mandato desconstituído em 01/02/2011. Prescrição. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.6 Notícia de Fato (SIMP nº 000095-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Flora, fauna, recursos hídricos.
Declínio de atribuição. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar eventuais
irregularidades no licenciamento ambiental do empreendimento ATE XX Transmissão de Energia S.A. Evitar possíveis danos ambientais na
instalação da linha de transmissão 500 KV Presidente Dutra - Teresina II - Sobral III C#. Regular realização de audiência pública no município de
Piripiri/PI, para fins de licenciamento ambiental do referido empreendimento. Competência da Justiça Federal para conhecer e julgar eventuais
irregularidades em ação de fiscalização administrativa do IBAMA. Órgão da União Federal. Declínio de atribuições em favor do Ministério Público
Federal. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos
termos do voto do Relator.
3.2.7 Notícia de Fato (SIMP nº 000136-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Práticas abusivas. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar solicitação de
religamento do serviço de fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora. Demora no restabelecimento do referido serviço, mesmo
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após a quitação do débito existente com a Eletrobrás. Comprovação do religamento da energia. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto do Relator.
3.2.8 Notícia de Fato (SIMP nº 000380-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Improbidade Administrativa. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Washington Machado. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Apurar supostas
irregularidades na gestão 2000/2003 do Município de Itaueira/PI, em razão da contratação irregular de pessoal em ano eleitoral. Prescrição da
pretensão punitiva. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.9 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 04/2016-C (SIMP nº 000561-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Reconhecimento de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio
de Pádua Ferreira Linhares. Apurar a investigação de paternidade de menor. Avó materna e suposto pai possuíam interesse em realizar exame
de DNA para fins de reconhecimento da paternidade da criança. Realização do exame e confirmação da paternidade do menor. Juntada da
certidão de nascimento com a devida averbação da paternidade. Perda do objeto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.2.10 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 117/2011-C (SIMP nº 001596-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Reconhecimento de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio
de Pádua Ferreira Linhares. Apurar a paternidade de menor. Não localização da genitora para indicação do endereço do suposto pai.
Impossibilidade de prosseguir o feito. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
3.3 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
A Conselheira Dra. Teresinha de Jesus Marques solicitou o adiamento do julgamento dos processos pautados nos itens 3.3.1 a 3.3.9. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de adiamento do julgamento.
3.3.1 Procedimento Administrativo nº 003/2014 (SIMP nº 000003-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Caso da
ponte que liga o Município de Luzilândia/PI a São Bernardo/MA. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira
Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.2 Notícia de Fato nº 18/2016 (SIMP nº 000007-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar situação de
idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.3 Procedimento Administrativo nº 04/2016 (SIMP nº 000011-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto:
Tomar providências a respeito de situação de criança. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora:
Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.4 Notícia de Fato protocolo nº 000083-090/2016-3ªPJPI (SIMP nº 000083-090/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
Requerimento de regulamentação de visitas a filha. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora:
Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.5 Notícia de Fato protocolo nº 0000468-090/2015-3ªPJPI (SIMP nº 0000468-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
Averiguar denúncias de agressões físicas e psicológicas. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.6 Notícia de Fato protocolo nº 000672-090/2015-3ªPJPI (SIMP nº 0000672-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
Requerimento de abastecimento de água em residência de idoso. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.7 Procedimento Preparatório nº 038/2016 (SIMP nº 000131-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à reiterada interrupção e demora para fornecimento de insumos médicos na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.8 Inquérito Público Civil nº 015/2013 (SIMP nº 000215-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Apurar
preventivamente possível contratação de serviço de pedreito mediante fracionamento de licitação no exercício financeiro e orçamentário de 2009
no Município de Sigefredo Pacheco. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de
Jesus Marques.
3.3.9 Notícia de Fato (SIMP nº 000034-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Práticas abusivas. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.10 Protocolo nº 000827-019/2015. Origem: 35ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: improbidade administrativa. Promoção de
arquivamento. Promotora de justiça: Leida Maria de Oliveira Diniz. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Apuração de improbidade
administrativa em nomeação de cargo público mesmo após ações de improbidade em Vara Federal, decisão de indisponibilidade de bens e em
ação civil pública em Vara Federal. Promoção de três ações civis públicas em seara judicial. Desinteresse no prosseguimento do feito.
Judicialização da questão. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.3.11 Procedimento Investigativo Criminal nº 03/2016 (SIMP nº 000116-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí.
Assunto: apurar sobre suposta conduta de abuso de autoridade, por parte do Comandante do GPM de Agricolândia. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Inconsistência das denúncias apresentadas.
Suposta vítima com histórico criminal extenso. Informações prestadas são incoerentes. Não configuração de abuso de autoridade. Homologação
da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
3.3.12 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 005/2016 (SIMP nº 000124-085/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Corrente-PI. Assunto: Abaixo-assinado de moradores solicitando a apuração de ocorrência de eventuais danos e/ou prejuízos ambientais em
razão na reforma da Praça Joaquim Nogueira Paranaguá situada no Município de Corrente-PI. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça:
Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado. Reforma na Praça
Joaquim Nogueira Paranaguá, com redução de espaço de convivência, supressão vegetal e construção de estacionamentos. Alegação de
suposta relevância histórica cultural ao Município. A praça não goza de tombamento, não abriga espécies que sejam imunes ao corte. Reforma
devidamente legalizada, expedição das licenças ambientais necessárias ao tipo de empreendimento. Inexistência de qualquer ilegalidade ou
prejuízo a memória histórica do Município. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.3.13 Inquérito Civil Público nº 003/2015 (SIMP nº 000041-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente-PI. Assunto: Apurar
eventual omissão por parte do Poder Executivo Municipal de Corrente na fiscalização das prescrições do Código de Postura Municipal em face de
proprietários de imóveis particulares e imóveis públicos que possam estar cheios de mato e entulho, além de focos de mosquitos da dengue.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Apuração de omissão por
parte do Poder Executivo Municipal de Corrente na fiscalização das prescrições do Código de Posturas Municipal em face de proprietários de
imóveis particulares e imóveis públicos que possam estar cheios de mato, entulho, além de focos de mosquito da Dengue. Termo de acordo
circunstanciado firmado com o proprietário do imóvel de risco abandonado. Fiscalização regularizada pelo Poder Municipal. Elaboração de Plano
de Saneamento Básico. Esgotamento das diligências. Arquivamento. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
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3.4 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes).
3.4.1 Processo Administrativo nº 27877/2016. Interessado: Cezário de Sousa Neto Cavalcante. Assunto: Diárias. Relatora: Dra. Teresinha de
Jesus Marques. Diárias concedidas a Promotor de Justiça em número superior ao estabelecido na Resolução CSMP nº 13/2013. Decisão
fundamentada pelo Procurador-Geral de Justiça. Comprovação da prestação do serviço na Promotoria de Justiça. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou o pagamento das diárias, nos termos do voto da Relatora.
3.4.2 Inquérito Civil nº 001/2014 (SIMP nº 000006-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Concurso Público. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Apurar a necessidade de
realização de concurso público para preenchimento de cargos, supostamente vagos perante a Prefeitura Municipal de Joca Marques-PI.
Realização do concurso público para o preenchimento dos cargos vagos. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4.3 Procedimento Administrativo nº 02/2014 (SIMP nº 000010-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto:
Relatório do caso Thalysson, oriundo da Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva
Mendes Lima. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Apurar suposta situação de risco envolvendo menor. Diligência para a Promotoria de
Justiça de Monsenhor Gil oficiar o Conselho Tutelar para emitir relatório sobre a atual situação do menor. Arquivamento não homologado. Egrégio
Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou a realização de diligência complementar, nos
termos do voto da Relatora.
3.4.4 Inquérito Público Civil nº 025/2014 (SIMP nº 000016-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Apurar
notícia de possível omissão da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Maior/PI na prestação de serviço de saúde a criança. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Indício de patologia de altíssima
gravidade em criança, com comprometimento de quase 100% da função de membro, sendo a amputação do pé um procedimento estético e
eletivo, que deveria seguir os trâmites de marcação nos hospitais do SUS habilitados para a realização da cirurgia. Necessidade de diligências
complementares. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e
determinou a devolução para realização de diligências complementares, nos termos do voto da Relatora.
3.4.5 Inquérito Civil Público nº 004/2014 (SIMP nº 000062-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar possíveis
irregularidades no controle do vetor da dengue no município de Nazária-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira
Pontes. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Acompanhamento do planejamento e da execução das ações de prevenção e controle da
dengue no âmbito do Município de Nazária. Perda do objeto em face da adoção de todas as medidas para o combate e prevenção de tais
doenças. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.
3.4.6 Procedimento Administrativo nº 021/2014 (SIMP nº 000110-060/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar
preventivamente notícia de possível ocorrência de prestação de serviço por profissional de saúde em várias localidades com carga horária
incompatível. Promoção de arquivamento. Promotor Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Apuração
de notícia de possível ocorrência de prestação de serviço por profissional de saúde em várias localidades, com carga horária incompatível, a
macular a eficiência do serviço público. Equívoco administrativo sanado. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4.7 Notícia de Fato (SIMP nº 000187-063/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Fornecimento de
Medicamentos. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Disponibilização de medicamentos pelo Município de Campo Maior. Falta de justa causa para instaurar qualquer investigação quanto a omissão
do Município, visto que não foi prescrito ou requisitado por profissional integrante do SUS. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4.8 Inquérito Civil Público nº 002/2001 (SIMP nº 000397-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Transferência de
servidores públicos municipais e contratação de servidores sem concurso público. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Washington Machado. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Apurar supostas irregularidades na transferência de servidores públicos
municipais e contratação de servidores sem concurso público. Prescrição do ato de improbidade administrativa, não se podendo mais
responsabilizar o gestor público. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.4.9 Inquérito Civil Público nº 16/2015 (SIMP nº 000579-177/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Má
qualidade do encanamento que abastece os bairros de Valencinha, Pista Nova e Vale Verde de Valença do Piauí. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques. Apuração de má qualidade do encanamento
que abastece os bairros Valencinha, Pista Nova e Vale Verde. Perda do objeto, uma vez que houve a troca do encanamento defeituoso.
Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
3.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 001/2015 (SIMP nº 000002-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Parnaguá.
Assunto: Licitação. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Licitação.
Investigar e apurar possíveis irregularidades na condução de pregão presencial. Requisição de cópia integral do procedimento administrativo,
bem como do alvará de funcionamento. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.2 Inquérito Civil Público nº 11/2014 (SIMP nº 000006-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar a demora
de liberação de prontuário médico de pacientes do Hospital de Urgência de Teresina. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny
Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Pacientes com dificuldade de obtenção de cópias de seus prontuários médicos.
Requisição dos prontuários encaminhada ao Diretor Geral do HUT. Recebimento dos prontuários pelos pacientes. Termo de arquivamento
proposto. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.3 Notícia de Fato nº 26/2016 (SIMP nº 000009-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Requerimento de
alunos de curso superior solicitando transporte, através do município de São Pedro, para se deslocarem até o IFPI de Angical do Piauí. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Falha procedimental. Arquivamento
do procedimento sem ter sido encaminhado para apreciação pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público. Remessa dos autos à
Promotoria de Justiça de origem para a correção de falha, bem como para que diligencie ofício à Prefeitura de São Pedro do Piauí acerca da
viabilidade de fornecimento de transporte público para os alunos de curso superior se deslocarem até o IFPI do município de Angical do Piauí.
Possibilidade de uso do transporte escolar por estudantes da zona urbana e da educação superior conforme a Lei 12.816 e a Resolução
45/FDNE de 20 de novembro de 2013. Necessidade de diligências complementares. Arquivamento não homologado. Egrégio Conselho Superior,
à unanimidade, não homologou a promoção de arquivamento e determinou a devolução dos autos para realização de diligências
complementares, nos termos do voto da Relatora.
3.5.4 Inquérito Civil nº 001/2014 (SIMP nº 000015-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Adriano Fontenele Santos. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Poluição sonora.
Celebração de compromisso de ajustamento de conduta. Realização de inspeção sanitária no estabelecimento. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
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3.5.5 Procedimento Administrativo nº 014/2014 (SIMP nº 000056-60/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto:
Apurar preventivamente notícia de possível ocorrência de prestação de serviço por profissional de saúde em várias localidades, com carga
horária incompatível, a macular a eficiência do serviço público. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Prestação de serviço em carga horária incompatível, a macular a eficiência do serviço público.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora.
3.5.6 Procedimento Administrativo nº 07/2013 (SIMP nº 000103-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Inclusão e
uso de nomes sociais de pessoas travestis e transexuais nos registros municipais relativos a serviços públicos. Promoção de arquivamento.
Promotora de Justiça: Myrian Lago. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Cumprimento de recomendação pelo órgão ministerial para
cumprimento de normas previstas no Decreto nº 11.258, com a regulamentação em todos os órgãos da Administração Pública direta e indireta.
Inserção de campos em sítios eletrônicos possibilitando a inclusão de nome social de travesti e transexuais no sistema de serviços e atividades
da Prefeitura Municipal de Teresina. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.7 Procedimento Preparatório nº 040/2016 (SIMP nº 000173-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à negativa de dispensação do medicamento ENOXAPARINA SÓDICA 80 MG/0,8 ML SC, à paciente com alto risco de
óbito fetal intra-uterino, na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Realização de diligências junto à Fundação Municipal de Saúde/FMS e Gerência de Assistência
Farmacêutica Municipal. Recebimento de informação que o medicamento não consta na lista REMUNE e nem na lista RENAME do SUS.
Judicialização da matéria. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.8 Notícia de Fato (SIMP nº 000395-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Prestação de Contas - 1995 - Rio Grande
do Piauí-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Washington Machado. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Desaprovação de prestação de contas. Pretensão punitiva descabida devido ao transcorrer temporal. Homologação da promoção de
arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.9 Procedimento Administrativo nº 18/2014 (SIMP nº 000578-177/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
Situação de risco vivenciada pela menor A. da S.M. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Requisição de relatório psicossocial. Entendimento que os laços familiares devem ser preservados e
tentados de toda maneira seu restabelecimento. Aceitação de acordo para o acompanhamento psicossocial para mãe e filha. Homologação da
promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
3.5.10 Inquérito Civil Público nº 64/1997 (SIMP nº 000104-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São João do Piauí. Assunto: contratação
de servidor sem concurso público. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sebastião Jackson Santos Borges. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora de
adiamento do julgamento.
3.5.11 Procedimento Administrativo nº 75/2016 (SIMP nº 000132-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Pessoa
idosa em situação de vulnerabilidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Clotildes Costa Carvalho. Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o pedido da relatora
de adiamento do julgamento.
4) CONHECIDOS OS OFÍCIOS E EXPEDIENTES INSERIDOS NO ITEM 4.1 E 4.2:
4.1 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.1.1 Ofício 29ª PJ Nº 028/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
009/2015 no Inquérito Civil Público nº 003/2017.
4.1.2 Ofício 29ª PJ Nº 019/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
030/2015 no Inquérito Civil Público nº 001/2017.
4.1.3 Ofício 29ª PJ Nº 047/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
001/2017.
4.1.4 Ofício 29ª PJ Nº 23/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
025/2016 no Inquérito Civil nº 002/2017.
4.1.5 Ofício 32ª PJ Nº 06/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
09/2016 em Ação de Execução de Termo de Ajustamento de Conduta c/c Obrigação de Fazer.
4.1.6 Ofício 001/2017 1PJ, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus, comunicando a instauração do Procedimento de Investigação
Criminal 001/2017 (SIMP 000010-080/2017).
4.1.7 Ofício 006/2017 - OMP/PI, oriundo da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, encaminhando o Relatório Estatístico Mensal da
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, referente ao mês de dezembro de 2016.
4.1.8 Ofício 009/2017 - OMP/PI, oriundo da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, encaminhando o Relatório Estatístico do Serviço
de Informação do Cidadão - SIC do Ministério Público do Estado do Piauí, referente ao 2º semestre de 2016.
4.1.9 Ofício 002/2017, oriundo da 48ª Promotoria de Justiça de Teresina, solicitando a realização de um esforço concentrado de caráter
permanente, com designação de membros e servidores para ajudar nos trabalhos.
4.1.10 Ofício nº 006/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, informando a instauração do Inquérito Civil Público nº 001/2017.
4.2 Outros
4.2.1 Memorando nº 130/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação de Internação
compulsória com pedido de liminar nº 0003057-93.2016.8.18.0032 na 1ª Vara da Comarca de Picos, referente ao PP nº 43/2016 e ao protocolo nº
000661-090/2016.
4.2.2 Memorando nº 131/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0004979-71.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.004979-3 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000004-090/2014.
4.2.3 Memorando nº 132/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0011086-68.2015.8.18.0000, Processo nº 2015.0001.011086-6 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000312-090/2015.
4.2.4 Memorando nº 133/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0008014-44.2013.8.18.0000, Processo nº 2013.0001.008014-2 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000483-090/2015.
4.2.5 Memorando nº 134/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento das Ações de: Interdição de nº
0001577-51.2014.8.18.0032 na 3ª Vara da Comarca de Picos e de Anulação de débito c/c pedido de Tutela urgência para fins de suspensão de
descontos previdenciários de nº 0002822-29.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Procedimento Preparatório nº
27/2013 e aos protocolos MP nº 000660-090/2015 e 000066-090/2016.
4.2.6 Memorando nº 01/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0000752-77.2012.8.18.0000, Processo nº 2012.0001.000752-5 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
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Protocolo MP nº 000076-090/2016.
4.2.7 Memorando nº 02/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0003445-93.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Protocolo MP nº 000084-090/2016.
4.2.8 Memorando nº 03/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0005129-23.2014.8.18.0000, Processo nº 2014.0001.005129-8 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000117-090/2016.
4.2.9 Memorando nº 04/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento das Ações de: Interdição com
pedido de Curatela provisória em antecipação de tutela de nº 0002481-08.2013.8.18.0032 e de Internação compulsória com pedido de liminar de
nº 0002524-42.2013.8.18.0032 na 3ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Procedimento Preparatório nº 81/2013 e ao protocolo MP nº
000122-090/2016.
4.2.10 Memorando nº 05/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0000300-33.2013.8.18.0000, Processo nº 2013.0001.000300-7 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000179-090/2016.
4.2.11 Memorando nº 06/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0001386-73.2012.8.18.0000, Processo nº 2012.0001.001386-0 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000181-090/2016.
4.2.12 Memorando nº 07/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0007311-11.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.007311-4 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000237-090/2016.
4.2.13 Memorando nº 09/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação Ordinária com pedido
de liminar de nº 0001161-15.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Protocolo MP nº 000254-090/2016.
4.2.14 Memorando nº 10/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0007313-78.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.007313-8 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000312-090/2016.
4.2.15 Memorando nº 12/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Obrigação de fazer com
pedido de liminar de nº 0001698-11.2016.8.18.0032 na 1ª Vara da Comarca de Picos, referente à Notícia de Fato nº 000384-090/2016.
4.2.16 Memorando nº 13/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação de Interdição
compulsória com pedido de liminar nº 0002158-95.2016.8.18.0032 na 1ª Vara da Comarca de Picos, referente à Notícia de Fato nº 000408-
090/2016.
4.2.17 Memorando nº 14/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Obrigação de fazer com
pedido de liminar de nº 0002416-08.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Protocolo MP nº 000472-090/2016.
4.2.18 Memorando nº 18/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0008383-33.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.008383-1 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000032-090/2016.
4.2.19 Memorando nº 19/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento dos Mandados de Segurança
com pedido de liminar de números 0001533-31.2014.8.18.0000 e 0005401-17.2014.8.18.0000, Processos nº 2014.0001.001533-6 e
2014.0001.005401-9 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao Protocolo MP nº 000071-090/2016.
4.2.20 Memorando - CAODS Nº 04/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça, encaminhando cópia do relatório das atividades administrativas,
referente ao ano de 2016.
4.2.21 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação e conversão, referente ao PPIC nº
02/2016.
4.2.22 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação e conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 08/2016.
4.2.23 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos encaminhando cópia da Portaria nº 001/2017 de instauração de Procedimento
Administrativo para apuração de situação de risco de criança.
4.2.24 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 01/2014.
4.2.25 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação e conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 09/2016.
4.2.26 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos encaminhando cópia do despacho de prorrogação do Procedimento Preparatório nº
007/2016.
5. ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
5.1. A PRESIDENTE SOLICITOU A APRECIAÇÃO EXTRAPAUTA DO MEMORANDO Nº 022/216, ENVIADO PELO COORDENADOR DE
RECURSOS HUMANOS, FRANCISCO MARIANO DE ARAÚJO FILHO. EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR, À UNANIMIDADE, APROVOU A
APRECIAÇÃO. A Presidente esclareceu a necessidade de retificação da lista em face da constatação de que os Promotores de Justiça
Márcio Giorgio Carcará Rocha e Tallita Luzia Bezerra Araújo se encontram empatados na posição número "1". Argumentou que a
Administração Pública pode rever seus atos. Prestados os esclarecimentos. Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, à
unanimidade, aprovou a retificação da lista de antiguidade aprovada na sessão anterior e determinou a republicação no Diário da
Justiça.
Participaram da sessão a Dr.ª Zélia Saraiva Lima, Subprocuradora-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em exercício, Dr. Aristides Silva Pinheiro, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Dr.ª Teresinha de Jesus Marques
e Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária do Conselho Superior, lavrou o presente extrato
de ata, que será publicado, após a aprovação.

PORTARIA PGJ/PI Nº 221/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem entregar pessoalmente os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 junto à Coordenadoria de Recursos
Humanos, na Sede de Procuradoria Geral de Justiça, até o dia 08 de fevereiro de 2017;
O início do estágio será no dia 09 de fevereiro de 2017, e o período do mesmo será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Área de Estágio: CIÊNCIAS CONTÁBEIS
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CLAS. INSC. NOME

015 0638 ANDRÉ OLIVEIRA MENDES

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

117 0138 ANDRESSA SUELMA RAMOS GUIMARAES

118 1600 MARINA COÊLHO SOUSA

119 0840 FRANCISCO ROLAND GENTIL DANTAS JUNIOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 222/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem enviar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 para a Coordenadoria de Recursos Humanos, na Sede
da Procuradoria Geral de Justiça, pelos Correios, via Sedex10, até o dia 08 de fevereiro de 2017;
O início do estágio será no dia 09 de fevereiro de 2017, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: PARNAÍBA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

050 0112 NAIZE SOARES RODRIGUES

051 0157 DHAYKY LEVI JERICÓ PINTO PORTELA DE

052 0195 MÁRIO HENRIQUE FONSECA DE SOUSA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 221/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem entregar pessoalmente os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 junto à Coordenadoria de Recursos
Humanos, na Sede de Procuradoria Geral de Justiça, até o dia 08 de fevereiro de 2017;
O início do estágio será no dia 09 de fevereiro de 2017, e o período do mesmo será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Área de Estágio: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

CLAS. INSC. NOME

015 0638 ANDRÉ OLIVEIRA MENDES

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

117 0138 ANDRESSA SUELMA RAMOS GUIMARAES

118 1600 MARINA COÊLHO SOUSA

119 0840 FRANCISCO ROLAND GENTIL DANTAS JUNIOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 222/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem enviar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 para a Coordenadoria de Recursos Humanos, na Sede
da Procuradoria Geral de Justiça, pelos Correios, via Sedex10, até o dia 08 de fevereiro de 2017;
O início do estágio será no dia 09 de fevereiro de 2017, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
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[]

16.1. EDITAL 21.2017 OAB/PI256916 

17. OUTROS 
[]

17.1. RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 3º QUADRIMESTRE256606 

determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: PARNAÍBA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

050 0112 NAIZE SOARES RODRIGUES

051 0157 DHAYKY LEVI JERICÓ PINTO PORTELA DE

052 0195 MÁRIO HENRIQUE FONSECA DE SOUSA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 021/17, de 06 de fevereiro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ANDRESSA BARBOSA DE MACEDO, ANA LIVIA CORTEZ DE CASTRO, BRISA RIBEIRO PAES
LANDIM, DANIELE BASTOS LIMA, DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS, JAMILE XAVIER DE SEPEDRO, KALYEL FORTES
DE RESENDE MELO, MATHEUS DE SÁ ELVAS ROSAL, ROGENA XIMENES VIANA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016
RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇ
Ã O  D O S
RECURSOS

DISPONIBILID
ADE DE CAIXA
BRUTA ( a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILID
ADE DE CAIXA
LÍQUIDA(ANTE
S  D A
I N S C R I Ç Ã O
EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADO
S  ( f )  =  ( a -
(b+c+d+e))

RESTOS A
P A G A R
EMPENHAD
OS E NÃO
LIQUIDADO
S  D O
EXERCÍCIO

EMPENHOS
N Ã O
LIQUIDADO
S
CANCELAD
O S  ( N Ã O
INSCRITOS
P O R
INSUFICIÊN
C I A
FINANCEIRA
)

R E S T O S  A  P A G A R
LIQUIDADOS E NÃO
PAGOS

RESTOS A
P A G A R
EMPENHAD
OS
E  N Ã O
LIQUIDADO
S  D E
EXERCÍCIO
S
ANTERIORE
S (d)

D E M A I S
OBRIGAÇÕ
E S
FINANCEIR
AS (e)

D E
EXERCÍCI
O S
ANTERIOR
ES (b)

D O
EXERCÍCI
O (c)

TOTAL DOS
RECURSOS
VINCULADO
S (I)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

<Identificação
do Recurso
Vinculado>

TOTAL DOS
RECURSOS
N Ã O
VINCULADO
S (II)

R $
108.491.511,42

R$ 0,00
R $
3.645.033,
85

R$ 0,00 R$ 0,00
R $
104.846.477,57

R $
34.204.901,1
4

R$ 0,00

Tr ibuna l  de
J u s t i ç a  -
R e c u r s o s

19.920.035,39 0,00
3.306.709,
40

0,00 0,00
R $
16.613.325,99

R $
8.875.393,77

R$ 0,00
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Ordinários

FERMOJUPI -
R e c u r s o s
Próprios

73.645.873,54 0,00
338.324,4
5

0,00 0,00
R $
73.307.549,09

R $
25.071.892,9
8

R$ 0,00

Corregedoria
G e r a l  d e
J u s t i ç a  -
R e c u r s o s
Ordinários

12.869.339,55 0,00 0,00 0,00 0,00
R $
12.869.339,55

R $
177.271,30

R$ 0,00

E J U D  -
R e c u r s o s
Ordinários

2.056.262,94 0,00 0,00 0,00 0,00
R $
2.056.262,94

R $
80.343,09

R$ 0,00

TOTAL (III) =
( I + II )

R $
108.491.511,42

R$ 0,00
R $
3.645.033,
85

R$ 0,00 R$ 0,00
R $
104.846.477,57

R $
34.204.901,1
4

R$ 0,00

R E G I M E
PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCI
A  D O S
SERVIDORE
S

R$ 635.092,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sistemas SIAFEM e SIAFE-PI, PJ/TJPI, 24/Jan/2017, 11h

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016
LRF, art.48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida R$ 7.578.979.585,52

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP R$ 353.322.224,70 4,66%

Limite Máximo (incisos I,II e III, art.20 da
LRF) - <%>

R$ 454.738.775,13 6,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art.22
da LRF) - <%>

R$ 432.001.836,37 5,70%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida _ _

Limite Definido por Resolução do Senado
Federal

_ _

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas _ _

Limite Definido por Resolução do Senado
Federal

_ _

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédi to Internas e
Externas

_ _

Operações de Crédito por Antecipação
da Receita

_ _

Limite Definido pelo Senado Federal para
Operações de Crédito Externas e
Internas

_ _

Limite Definido pelo Senado Federal para
Operações de Crédito por Antecipação
da Receita

_ _

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
I N S C R I Ç Ã O  E M  R E S T O S  A  P A G A R  N Ã O
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17.3. EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 001/2017-JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA257306 

17.4. PORTARIA Nº 01/2017- CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

DE TERESINA-PI - EXERCÍCIO 2017 – ANO/BASE 2016257322 

DO EXERCÍCIO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total R$ 34.204.901,14 R$ 104.846.477,57

Sistemas SIAFEM e SIAFE-PI, PJ/TJPI, 24/jan/2017,11h

EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 001/2017-JEFP
A DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO, Juíza de Direito Titular do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, Estado do Piauí,
situado à Rua Governador Tibério Nunes, 309, Cabral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista os termos dos artigos no artigo 40, XXII,
"c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 e
Provimento nº 05/2016 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2017 deste Juízo,
FAZ SABER a quem interessar possa que designou o dia 15 de fevereiro de 2017, às 10:00 horas, na Sala de Audiências do Juizado Especial, no
endereço acima mencionado, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA, a qual se estenderá até o dia 24 de fevereiro de 2017 às
10:00 horas, a ser levada a efeito em todos os serviços e ofícios que lhes são subordinados e abrangerá os atos praticados desde o dia 01 de
janeiro a 31 de dezembro do ano de 2016. Quaisquer reclamações por irregularidades porventura praticadas na prestação dos serviços deste
Juizado serão recebidas pela secretaria desta correição, no horário normal de expediente deste Juizado. Para que chegue ao conhecimento de
todos e para que, no futuro, não se possa alegar ignorância ou desconhecimento, o MM. Juiz mandou que se expedisse e publicasse o presente
Edital em local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e dezessete (06/02/2017). Eu, Kátia Leila Carvalho de Oliveira, Analista Judicial, designada Secretária da Correição, digitei e subscrevi.
Dra.MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO -
Juíza Corregedora

PORTARIA Nº 01/2017- CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI - EXERCÍCIO
2017 - ANO/BASE 2016
A DOUTORA MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO, Juíza de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública de Teresina, Estado do Piauí, situado à Rua
Governador Tibério Nunes, 309, Cabral, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014 e Provimento nº 05/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, que
estabelece os procedimentos a serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do
Estado do Piauí, em suas respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Judicial no Juizado Especial da Fazenda Pública de Teresina, Piauí, relativa aos serviços judiciários
efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 15/02/2017, às 10 h, na sala das audiências do Juizado Especial da Fazenda Pública para a Audiência Pública de
Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia o dia 24/02/2016, às 10 h, na sala das audiências do Juizado Especial da Fazenda Pública para o
Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, terceirizados, estagiários.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. NOMEAR KÁTIA LEILA CARVALHO DE OLIVEIRA, Analista Judicial, para secretariar os trabalhos da Correição, podendo ser substituída
nessa função, em havendo necessidade, pela servidora MAURA REJANE MOREIRA FREITAS, Analista Judicial;
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) do Juizado Correicionado, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados
no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 9º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça e enviadas cópias ao Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí e ao Senhor
Corregedor Geral de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública de Teresina/PI, aos 06 de fevereiro de 2017.
Dra. Maria Célia Lima Lúcio
Juíza de Direito
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